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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 002, de 17 de fevereiro de 2.020 TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/20 ÓRGÃO: Município de Jundiaí OBJETO: Execução de obra 
de reforma da cobertura dos terminais de ônibus, nesta cidade, entre 
empresas cadastradas detentoras do Certificado de Registro Cadastral 
(C.R.C.) neste Município ou no SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – do Governo Federal) DISPONIBILIDADE 
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus 
anexos, encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br (acessar 
o link “Licitações/Compra Aberta” – Consulta de Licitações – Tomada 
de Preços) ou mediante pagamento de R$ 10,00 (dez reais), no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Compras Governamentais – 
4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 18:00 horas. VISITA 
TÉCNICA: agendamento prévio, no horário das 09:00 às 16:00 horas, 
pelo telefone (11) 4589-8471, no período de até 01 (um) dia antes da 
data da entrega dos envelopes ENCERRAMENTO: 13 de março de 
2.020, às 09:30 horas. ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
 Diretor do Departamento de Compras Governamentais

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 20 de fevereiro de 2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/20 – aquisição de saco plástico 
transparente estéril para coleta de alimentos, destinado à Unidade de 
Gestão de Educação.
Processo Administrativo nº 01.840-4/20
Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, solicitação de desconto e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, que 
atendeu as exigências da licitação quanto aos requisitos de habilitação:
- Techpel Soluções Corporativas Ltda: item 01. 

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
Pregoeiro

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE OBRAS Nº 036/2019

 – contratação de empresa especializada para execução de obra de 
Reforma da EMEB Amélia Lima Lopes, situado na Rua Analândia nº 315, 
Vila Esperança, nesta cidade.
Processo Administrativo nº 37.682-0/2019.
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, às fls. 360/361;

RESOLVE:

I –  CLASSIFICAR as empresas abaixo:

EMPRESA PROPOSTA
1º Q7 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA R$ 239.897,94
2º RW ENGENHARIA EIRELI R$ 289.084,52
3º OPERACIONAL PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA R$ 294.862,05

- ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa Q7 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, por apresentar o menor preço 
e atender às exigências do Edital.
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de 
recursos, a contar da data de publicação.

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2020.
Emily Scapinelli Vaz
Presidente da CMHJL 

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE OBRAS Nº 038/2019

 – Contratação de empresa especializada, para execução de obra de 
reforma da unidade de apoio da Clínica da Família Novo Horizonte, 
situada na Estrada do Varjão nº 4.677, Jardim Novo Horizonte, nesta 
cidade.
Processo Administrativo nº 39.271-0/19.
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica da Unidade de Gestão de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, às fls. 273/275;
Considerando as diligências realizadas conforme fls. 276/279 e 284/295 
e;
Considerando a análise técnica das diligências, conforme fls. 281/283 
e 297/298.

RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR as empresas abaixo:
- FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por apresentar a 
composição do BDI com inconformidades em relação aos valores 
limítrofes constantes no Acórdão 2.622/13 do Tribunal de Contas da 
União para as Taxas de Seguro e Garantia do Empreendimento, de 
Risco e de Despesas Financeiras, desatendendo ao item 4.3.5.1 do 
Edital, aliado ao fato de não saná-las nas diligências realizadas. 
- MFC COMERCIAL EIRELI e REIVAX ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA ME, por deixarem de atender o disposto no Edital no que tange 
aos itens 4.3.3; 4.3.6.1; 4.3.6.2; 4.6.3.3; 4.3.4; 4.3.5.2; 4.3.5.3 e 4.3.5.4. 

II –  CLASSIFICAR a empresa abaixo:
EMPRESA PROPOSTA

1º AGILITY ENGENHARIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA R$ 306.518,51

- ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa AGILITY 
ENGENHARIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, por apresentar o 
menor preço e atender às exigências do Edital.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias uteis para interposição de recursos, 
a contar da data de publicação.

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2020.
Emily Scapinelli Vaz
Presidente da CMHJL 

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS  

Convite nº 007/20
Processo nº 2.053-3/20
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Promoção da Saúde
Objeto: Fornecimento de ramiprila e outros – MJ - UGPS. 

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação para as empresas abaixo, 
por ofertarem os menores valores e atenderem às exigências da Carta-
Convite:
- MEDIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA ME: Itens 11 e 
16 (cotas principais e reservadas);
- CM HOSPITALAR S/A: Item 18 (cota principal);
- ONCO PROD. DISTRI. DE PROD. HOSPIT. E ONCOLÓGICOS LTDA: 
Item 21 (cota principal e reservada);
- DAKFILM COMERCIAL LTDA: Item 23 (cota principal e reservada).

II – DECLARAR DESERTOS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 
13, 14, 15, 17, 19, 20 e 22, cotas principais e os itens 01, 02, 03, 04, 05, 
06, 07, 08, 09, 10, 13, 15, 17, 18, 19, 20 e 22 pela ausência de propostas.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 19 de fevereiro de 2020.

Pregão Eletrônico nº 008/2020 – Aquisição de luminária led tubular de 
sobrepor, destinados à Unidade de Gestão de Esportes e Lazer.
Processo Administrativo nº 1.932-9/2020.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, e considerando que não houve intenção de recurso no 
prazo legal concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa OUTLET 
COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI - ME, por apresentar o menor 
preço e atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos 
de habilitação.

NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 003/2020 – Fornecimento de coffee break “1”, kit 
para 10 pessoas, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO 
às empresas abaixo, conforme processo administrativo nº. 926-2/2020:

- Celso Guntzel ME: item 01 - cotas principal e reservada (R$ 213,50 p/ 
kit).

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas
 

HOMOLOGAÇÃO

UGEL, 19 de fevereiro de 2020.
Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 26.857/17, HOMOLOGO 
o CONVITE OBRAS Nº 031/2019 para contratação de empresa 
especializada para execução de Obra de Reforma de Cancha de Bocha 
no CECE Antônio de Lima, situado na Rua Benedito Souza Costa, nº 
11, Bairro Agapeama e CECE Francisco Dal Santo, situado na Rua 
Cica, nº 1.345, Vila Rami, nesta cidade, de acordo com o processo 
administrativo nº 34.643-5/2019, à empresa abaixo:

- LEWALE ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.........
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....................................................... R$ 59.106,65

   LUIZ ANTÔNIO TRIENTINI
   Gestor da Unidade de Esporte e Lazer 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 409/2019 – aquisição de 05 (cinco) câmaras 
hematoimuno para conservação de vacinas, destinadas a Unidade de 
Gestão de Promoção da Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, 
conforme Processo Administrativo nº 36.707-6/2019

- INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA: (item 01- R$ 
90.880,00 - cota principal);
- MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
(item 01 - R$ 19.850,00 - cota reservada).
                

TIAGO TEXERA
 Gestor da Unidade de Gestão Promoção da Saúde

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Convite nº 004/20
Processo nº 1.243-1/20
Órgão Gestor: Unidade de Gestão de Educação
Objeto: Impressão de provas para unidades escolares. 
 “Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 26.781 de 
17.01.17, alterado pelo Decreto nº 26.857, de 28.03.17, homologamos o 
objeto da presente licitação, as empresas abaixo, como segue”:
- DNA DIGITAL GRÁFICA EIRELI .................................... R$ 18.200,00

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 406/2019 Aquisição de Armário aéreo, armário 
modular odontológico e mesa  escrivaninha para consultório 
odontológico, destinados a Unidade de Gestão da Promoção da Saúde, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº 36.715-9/2019.
-LCC MOVEIS EIRELI ME, LOTE 01 (R$ 61.240,00 ).
        

(TIAGO TEXERA) 
GESTOR DA UNIDADE DE PROMOÇÃO DA SAÚDE.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 410/19 – Fornecimento de banco de madeira 
com pés em ferro fundido, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo 
nº. 36.979-1/19:

- Comercial Gonçalves Madeiras e Materiais de Construção Eireli: item 
01 (R$ 300,00 p/ pç) e 02 (R$ 300,00) cotas principais e reservadas.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura

e Serviços Públicos 

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 388/19 Aquisição de teclado ABTN padrão USB, 
mouse optico interface USB e outros, destinados a Unidade de Gestão 
da Promoção da Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
processo administrativo nº 35.355-5/2019.
-GIGLIOLA RAFAELA LOPESME ME, itens 01,02,03 e 04  (R$ 3.070,20 
).
-TAMIRES SOZONAV DOS SANTOS ME, item 07 (R$  8.400,00 ).
        

(TIAGO TEXERA) 
GESTOR DA UNIDADE DE PROMOÇÃO DA SAÚDE.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/19 – Prestação de serviços de 
recebimento, processamento e destinação de resíduos verdes e 
madeiras, sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO à 
empresa abaixo, conforme Processo Administrativo nº 31.494-6/19

-SBR SOLUÇÕES EM BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS E 
COMÉRCIO LTDA:  Item 01 (R$ 214,00/tonelada).

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e

Serviços Públicos

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
UGISP, em 17 de fevereiro de 2020

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO a Concorrência nº 
012/2019, para execução de obra de obra de construção de Unidade de 
Pronto Atendimento e Clínica da Família “UPA – Vila Hortolândia”, nesta 
cidade, de acordo com o processo administrativo nº 33.123-9/2019, à 
empresa abaixo:

- LETCON CONSTRUTORA LTDA ................. R$3.380.000,00

(TIAGO TEXERA)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RETIFICAÇÃO

Na edição nº. 4684 de 19/02/2020, na publicação do Ato de Adjudicação 
do PE nº. 215/19 – Aquisição de Sistema Global de Navegação por 
Satélite e Estação Total Eletrônica, destinados à Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

Onde se lê: “- PREGÃO ELETRÔNICO PE 403/19”...

Leia-se: “- PREGÃO ELETRÔNICO nº. 215/19”....

RETIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 383/2019 – Aquisição de 
cesto plástico para lixo e outros, sob o sistema de Registro de Preço, 
destinados a Unidade de Gestão de Educação. 

Na publicação do Ato de homologação na Imprensa Oficial do Município 
do dia 17 de fevereiro de 2020, Edição nº 4683:

Onde se lê: 
- TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI: Itens 01 (cota 
principal): R$ 82,48; 02 (cota principal): R$ 452,00 e 03 (cotas principal 
e reservada): R$ 128,00;
Leia-se:
- TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI: Itens 01 (cota 
principal): R$ 92,48; 02 (cota principal): R$ 452,00 e 03 (cotas principal 
e reservada): R$ 128,00;

ÁGATHA KARNER
Pregoeira

ATO DE CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO

Convite nº 010/2020 
Processo Administrativo nº 2.806-4/2020

Tendo em vista a análise técnica realizada pelo órgão responsável, 
conforme fls. 110, resolve-se:

I – DESCLASSIFICAR a proposta das empresas abaixo mencionadas:
- QUALY SERVICE INDÚSTRIA E SERVIÇOS EIRELI EPP, 
AGROAMBIENTAL JARDINAGEM E PAISAGISMO EIRELI EPP, JOSÉ 
DE JESUS CARVALHO JARDINAGEM ME e FBF CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI: Por deixarem de atender ao item 4 do Anexo I e 
seus subitens;
II – Diante do exposto, com fundamento no art. 48, § 3º da Lei Federal 
8.666/93, fica concedido a todas as licitantes o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas as causas de 
desclassificação.
III – As licitantes deverão apresentar as novas propostas em invólucros 
lacrados, identificados como Convite Presencial nº 010/20, devendo 
constar o nome e endereço da proponente, junto à Unidade de Gestão 
de Administração e Gestão de Pessoas / Departamento de Compras 
Governamentais, no Paço Municipal, à Av. da Liberdade, s/nº - 4º andar - 
Bloco Norte, Vila Jardim Botânico, até às 18h00 do dia 28 de fevereiro 
de 2020, sendo que a abertura dar-se-á às 09h30 do dia 02 de março 
de 2020.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2020.
Emily Scapinelli Vaz

Chefe da Divisão de Compras

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREÇOS REGISTRADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/19 – Fornecimento de 

Medicamentos (salbutamol micronizado, clomipramina e outros), 
sob o Sistema de Registro de Preços. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.904-5/2019

TIAGO TEXERA, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais

Considerando a previsão contida no artigo 16, II, do Decreto nº 26.851, de 
21 de março de 2017 e sua alteração, fica cancelado o preço registrado 
da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. item 06 – 
Losartana Potássica 50mg, cota principal, referente ao Pregão Eletrônico 
acima mencionado, conforme elementos contidos nos autos.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2020

(TIAGO TEXERA)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO  Nº 038/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: DELIBERALI SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
ME. PROCESSO: nº 35.086-6/19. ASSINATURA: 20/02/20.  VALOR 
GLOBAL ESTIMADO:R$ 674.251,64.  OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE SANTA 
GERTRUDES, SITUADA NA RUA ALICE GUIMARAES PELEGRINI 
- BAIRRO SANTA GERTRUDES, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PRECO nº 31/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 DIAS. 
Proponentes: 09.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 022/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: COMERCIAL NEMETH EIRELI. PROCESSO: nº 36.676-

ADMINISTRAÇÃO
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3/19. ASSINATURA: 19/02/20.  VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:R$ 
20.627,50.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE PNEUS E RODAS, COMPREENDENDO 
MONTAGEM, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, FORNECIMENTO 
DE VÁLVULAS, VULCANIZAÇÃO E CAMBAGEM DE VEÍCULOS 
LEVES, MÉDIOS E PESADOS PARA FROTA DA UNIDADE DE 
GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL. MODALIDADE: CONVITE nº 
112/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Proponentes: 05.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 037/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: ANA CAROLINA CHICONI RODRIGUES GOMES - 
EPP. PROCESSO: nº 31.932-5/19. ASSINATURA: 19/02/20.  VALOR 
GLOBAL ESTIMATIVO:R$ 102.983,80.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO E CORTINAS DE AR, EXISTENTES NOS SETORES 
EXTERNOS DA UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 308/19. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Proponentes: 09.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 023/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: INST.PATOLOGIA CARDOSO DE ALMEIDA LTDA. 
PROCESSO: nº 36.098-0/19. ASSINATURA: 19/02/20.  VALOR TOTAL 
ESTIMATIVO:R$ 273.624,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS A PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 
POR CITOPATOLOGIA/ANATOMOPATOLOGIA, PARA OS USUÁRIOS 
SUS COM SOLICITAÇÃO DO MÉDICO ESPECIALISTA, DESTINADOS 
À UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 400/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES. Proponentes: 01.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 041/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: BIOVETOR SERVIÇOS LTDA EPP. PROCESSO: 
nº 36.605-2/19. ASSINATURA: 19/02/20.  VALOR GLOBAL:R$ 
67.599,84.  OBJETO: FORNECIM.E MONTAGEM DE SISTEMA 
DE CONTROLE DE PRAGAS(POMBOS),UTILIZANDO-SE DE 
SIST.DE REPULSÃO POR CAMPO ELETROMAGNÉTICO, 
IMPEDINDO O POUSO E PERMANÊNCIA DE POMBOS NOS 
LOCAIS INSTALADOS,ESPECIALMENTE NAS ÁREAS DE UNID.
ESCOLARES COMO REFEITÓRIOS,QUADRAS ESPORTIVAS E 
ÁREAS DE CIRCULAÇÃO,DESTIN.A UNID.DE GEST.DE EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: CONVITE nº 111/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES. Proponentes: 05.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO  Nº 040/20. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: FREIRE & OLIVEIRA ENG.CONSTR.E MONTG.INDL.
LTDA EPP. PROCESSO: nº 26.780-5/19. ASSINATURA: 19/02/20.  
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO:R$ 274.434,96.  OBJETO: OBRA DE 
SUBSTITUIÇÃO/REFORMA DE CALHA NO CECE DR. NICOLINO DE 
LUCCA - GINÁSIO BOLÃO, LOCALIZADO NA RUA RODRIGO SOARES 
DE OLIVEIRA, S/N, ANHANGABAÚ, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
CONVITE-OBRAS nº 18/19. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS. Proponentes: 03.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6246/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 3829,50 OBJETO: 
MANUTENCÃO PREVENTIVA ASSESSORIA PABX - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 
1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
COMPRA DIRETA Nº 461/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6247/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 2872,20 OBJETO: 
MANUTENCÃO PREVENTIVA ASSESSORIA PABX - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 461/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6249/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 720,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6250/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 1740,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6248/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 1110,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6251/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 2040,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6252/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 360,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6253/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 540,00 OBJETO: AQ. GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 427/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6259/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: M.R.S. DA SILVA & CIA LTDA - EPP VALOR 
TOTAL R$ 2980,00 OBJETO: PS INSCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO EM 
CURSO - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO 
DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E 
CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 
154 COMPRA DIRETA Nº 480/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6245/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NETWARE TELECOMUNICAÇÕES E 
INFORMÁTICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 2872,40 OBJETO: 
MANUTENCÃO PREVENTIVA ASSESSORIA PABX - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE LEI 4320/64 (ART.2 INC. 
1)RES. INAMPS 273/91 L.M.4230/93 BANCO DO BRASIL C/C 58.041-4 
COMPRA DIRETA Nº 461/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6202/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LABTECH PRODS.PARA LABORAT.E 
HOSPITAIS EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 720,00 OBJETO: AQ. 
COLETOR UNIVERSAL - UGPS DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE 
EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL 
C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA DIRETA Nº 417/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6201/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FG FELICIONI LAVANDERIA LTDA - ME VALOR 
TOTAL R$ 767,00 OBJETO: SERVIÇO DE LAVANDERIA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 486/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6200/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: R LASSI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
VALOR TOTAL R$ 14265,00 OBJETO: AQ. PISTOLA MANUAL LONGA 
PARA PINTURA - UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 
DIRETA Nº 489/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6190/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FAMA TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 
VALOR TOTAL R$ 5830,00 OBJETO: LOCACAO DE VEICULO COM 
MOTORISTA - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 500/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6166/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GIGLIOLA RAFAELA LOPESME VALOR TOTAL 
R$ 254,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXA DE ARQUIVO - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 484/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 6165/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DI BLASIO E CIA LTDA ME VALOR TOTAL 
R$ 100,00 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIA ALCALINA - UGPS 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
CONVENIO: TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE 
DE DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 483/2020.
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5979/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALLPEMA SERV E COM DE FERR E 
FERRAMENTAS LTDA ME VALOR TOTAL R$ 1315,20 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR FPS 60 - UGPS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, CONVENIO: 
TETO FINANCEIRO DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENCAS.BANCO DO BRASIL C/C 9886-8 BANCO 154 COMPRA 
DIRETA Nº 482/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5945/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 23,50 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5944/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.
DE VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 70,50 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5943/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.DE 
VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 2820,00 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5942/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.DE 
VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 705,00 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: MDS/BLOCO FINANC. DA 
PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5940/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.DE 
VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 1880,00 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FNAS/MDS/BLOCO DA 
PROTECAO SOCIAL BASICA COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5939/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: J.A.DEMENCIANO BRASIL COM.E DISTR.DE 
VARIED.EIRELI VALOR TOTAL R$ 141,00 OBJETO: AQ. PÃO TIPO 
HOT DOG - UGADS DESTINADO UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL, COMPRA DIRETA Nº 463/2020.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5763/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
EPP VALOR TOTAL R$ 441306,50 OBJETO: GENEROS ALIMENTICIOS 
(COXÃO MOLE E PATINHO) - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5714/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: RC CONTI SINALIZAÇÃO LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 1782,00 OBJETO: PLACA EM ALUMÍNIO COMPOSTO 
PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL-RP-UGMT DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5713/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: RC CONTI SINALIZAÇÃO LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 44944,75 OBJETO: PLACA EM ALUMÍNIO COMPOSTO 
PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL-RP-UGMT DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO 
MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5395/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LMS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI VALOR TOTAL R$ 1684,50 OBJETO: LENTILHA 
SECA, GRÃO DE BICO, FLOCOS DE MILHO E OUTROS - RP - 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 382/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5394/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 6050,00 OBJETO: LENTILHA SECA, GRÃO 

DE BICO, FLOCOS DE MILHO E OUTROS - RP - DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 382/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5396/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL GORDES EIRELI - EPP VALOR 
TOTAL R$ 66800,00 OBJETO: PÃO DE FORMA INTEGRAL, PÃO 
TIPO HOT DOG, MINI BOLO SABOR CHO DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 353/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5400/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 29660,40 OBJETO: CONCENTRADO LIQUIDO 
P/ REFRESCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 301/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5399/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 3939,60 OBJETO: CONCENTRADO LIQUIDO P/ REFRESCO 
- RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
301/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5398/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SAGAFFARI COMERCIAL LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 69840,00 OBJETO: CONCENTRADO LIQUIDO 
P/ REFRESCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 301/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5397/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SAGAFFARI COMERCIAL LTDA EPP 
VALOR TOTAL R$ 28575,00 OBJETO: CONCENTRADO LIQUIDO 
P/ REFRESCO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 301/2018.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5403/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DNA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 928,00 OBJETO: FUBA DE MILHO, 
FARINHA DE MILHO, OLEO REFINADO E OUTROS - RP DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 260/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5402/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: ALNUTRI ALIMENTOS LTDA VALOR TOTAL 
R$ 213,60 OBJETO: FUBA DE MILHO, FARINHA DE MILHO, OLEO 
REFINADO E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 260/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5401/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA. VALOR 
TOTAL R$ 2315,00 OBJETO: FUBA DE MILHO, FARINHA DE MILHO, 
OLEO REFINADO E OUTROS - RP DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 260/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5408/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: MAZIERO IND. E COM. CREME PARA 
CHANTILLY LTDA. EPP VALOR TOTAL R$ 110087,43 OBJETO: 
BISCOITO SALGADO - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO 
DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 292/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5407/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP VALOR 
TOTAL R$ 6840,00 OBJETO: AÇUCAR REFINADO, COCO RALADO 
DESIDRATADO, MAIONESE E OUTROS DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5406/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DNA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 3306,10 OBJETO: AÇUCAR REFINADO, 
COCO RALADO DESIDRATADO, MAIONESE E OUTROS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5405/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DNA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 330,00 OBJETO: AÇUCAR REFINADO, 
COCO RALADO DESIDRATADO, MAIONESE E OUTROS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
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ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5404/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 129,00 OBJETO: AÇUCAR REFINADO, 
COCO RALADO DESIDRATADO, MAIONESE E OUTROS DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5410/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO  
EIRELI - ME VALOR TOTAL R$ 2216,40 OBJETO: QUINUA EM FLOCOS, 
AMARANTO EM FLOCOS, AGAR-AGAR E OUTROS  - DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5409/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: SAGAFFARI COMERCIAL LTDA EPP VALOR 
TOTAL R$ 12280,00 OBJETO: QUINUA EM FLOCOS, AMARANTO 
EM FLOCOS, AGAR-AGAR E OUTROS  - DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5426/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP VALOR 
TOTAL R$ 9750,00 OBJETO: LEITE EM PO MODIFICADO, CACAU EM 
PÓ E OUTROS - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
EDUCAÇÃO, CONVENIO: FNDE/PNAC PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
40/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5425/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: LGM COM.E REPRES.DE PROD.ALIM.EM 
GERAL EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 1162,80 OBJETO: LEITE EM PO 
MODIFICADO, CACAU EM PÓ E OUTROS - RP - UGE DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: FNDE/PNAC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5423/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 13296,67 OBJETO: BISCOITO DOCE MARIA, 
BISCOITO DE LEITE E OUTROS- RP- UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5424/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 1344,60 OBJETO: LEITE EM PO MODIFICADO, 
CACAU EM PÓ E OUTROS - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: FNDE/PNAC PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 40/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5422/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 1683,50 OBJETO: BISCOITO DOCE MARIA, 
BISCOITO DE LEITE E OUTROS- RP- UGE DESTINADO UNIDADE DE 
GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5411/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DNA COMERCIO E REPRESENTACOES 
EIRELI EPP VALOR TOTAL R$ 1821,90 OBJETO: FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO QUIMICO EM PÓ, AMIDO DE MILHO E O DESTINADO 
UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA 
ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5418/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP VALOR 
TOTAL R$ 15073,60 OBJETO: FEIJÃO CARIOQUINHA, LENTILHA SECA E 
OUTROS - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
62/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5417/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: GRANFOOD ALIMENTOS EIRELI EPP VALOR 
TOTAL R$ 17205,40 OBJETO: FEIJÃO CARIOQUINHA, LENTILHA SECA E 
OUTROS - RP - UGE DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, 
CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
62/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5421/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 2620,00 OBJETO: MACARRÃO COM OVOS, 
MASSA ALIMENTÍCIA FUSILI E OUTROS-RP-UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5420/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 19720,00 OBJETO: MACARRÃO COM OVOS, 
MASSA ALIMENTÍCIA FUSILI E OUTROS-RP-UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5420/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI VALOR TOTAL R$ 19720,00 OBJETO: MACARRÃO COM OVOS, 
MASSA ALIMENTÍCIA FUSILI E OUTROS-RP-UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5419/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA VALOR TOTAL R$ 4940,00 OBJETO: MACARRÃO COM OVOS, 
MASSA ALIMENTÍCIA FUSILI E OUTROS-RP-UGE DESTINADO UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: DSE -MERENDA ESCOLAR. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 5496/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: PORTO SINALIZAÇÃO EIRELI EPP VALOR 
TOTAL R$ 28125,00 OBJETO: SOLVENTE PARA TINTA, TINTA ACRILICA 
E OUTROS - RP - UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 304/2019.

RESUMO DO DESPACHO DA DECISÃO DE PENALIDADE DO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, DATADO DE 

17.02.2020

Pregão Eletrônico nº 029/2019 (Processo nº 3.866-9/2019) – Contrato nº 
029/19 – Objeto: prestação de serviços de mão de obra com fornecimento de 
peças para manutenção preventiva mensal e corretiva em 83 aparelhos de ar 
condicionado do Prédio do Paço Municipal e 02 aparelhos da Torre de UHF, 
destinados à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas  

 “Assim, com base nas manifestações de ordem técnica e jurídica, as quais 
acolho por seus próprios e jurídicos fundamentos, DENEGO o recurso 
apresentado pela empresa ALLASCA CLIMATIZAÇÃO LTDA., devendo ser 
mantida as penas de advertência e multa, no valor de R$ 1.342,50 (Mil e 
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser atualizada na 
data do efetivo recolhimento, com fundamento nas cláusulas 8.3.a e 8.2.b do 
Contrato nº 029/19 e art. 87, incisos I e II da Lei Federal nº 8.666/93”.

(LUIZ FERNANDO MACHADO)
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, que se faz ao Contrato  Nº 029/16, ce-
lebrado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: DENAC 
COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA. PROCESSO: nº 
35.737-2/15. ASSINATURA: 20/02/20. VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: 
R$ 235.645,00. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO MECÂNICA EM MÁQUINAS CASE, CATERPILLAR, TEMA-TER-
RA E VIBRO ACABADORA TEREX PERTENCENTES A UGISP, COM-
PREENDENDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 18/15. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 004/20, cele-
brado com fundamento no art. 57, § 1º, II e III da Lei Federal 8.666/93. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: MORIAH 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS EIRELI ME. PROCESSO: nº 33.584-2/19. 
ASSINATURA: 14/02/20.  OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
ESCOLARES, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA UNIDADE 
DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
nº 3/19. ASSUNTO: Prorrogado por 30 (trinta) dias. 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº 114/19, ce-
lebrado com fundamento no art. 57, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: 
COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN. PROCESSO: nº 
32.158-6/19. ASSINATURA: 19/02/20.  OBJETO: PREST.DE SERV.DE 
TECNOL.DA INFORM.CONSIST.NO FORN.DE EQUIP.,TAIS COMO:-
CÂMERA IP MINIBULLET,MINIDOME E BULLET,TERM.DE REDE ÓP-
TICA E SWITCH POE 8 PORTAS,P/VIDEOMONITOR.NOS C.E. DR.NI-
COLINO DE LUCCA,ROMÃO DE SOUZA,ARAMIS POLLI E FRANCIS-
CO DAL SANTO - UGEL.FUND.LEG.:ART.24,VIII,C/C ART.26,DA LEI 
FEDERAL N.8.666/93. ASSUNTO: Prorrogado por 3 (três) meses. 
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DECRETO Nº 28.861, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 486-9/2019, -----------------

D E C R E T A:

Art. 1º O Regulamento da Licitação na Modalidade de “PREGÃO”, tanto 
presencial quanto por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação pelo Sistema COMPRA ABERTA, nos termos da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destinada à aquisição de bens e 
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, 
inclusive no sistema de Registro de Preços, no âmbito do município de 
Jundiaí, passa a vigorar conforme Anexo integrante deste Decreto.

§ 1º Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município 
de Jundiaí, bem como o Legislativo Municipal, que vierem a adotar a 
utilização do Sistema COMPRA ABERTA, ficarão sujeitos às regras 
deste Regulamento. 

§ 2º As Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas do município 
de Jundiaí que possuírem regulamento interno próprio sobre licitações, 
não ficarão sujeitas às regras deste Regulamento, sendo, porém, 
facultada a sua utilização, no que aplicável, caso assim expressamente 
previsto em seu regulamento interno. 

Art. 2º Compete à Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas da Prefeitura do Município de Jundiaí, estabelecer normas e 
orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados o Decreto nº 28.043, de 19 de fevereiro de 2019, modificado 
pelo Decreto nº 28.253, de 10 de junho de 2019, e o Decreto nº 28.503, 
de 03 de outubro de 2019.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração e Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ANEXO

REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO

Art. 1º Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos 
à licitação na modalidade de “PREGÃO”, tanto presencial quanto por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação pelo Sistema 
COMPRA ABERTA, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, 
com base na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação, inclusive no sistema de Registro 
de Preços, no âmbito do Município.

§ 1º Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município 
de Jundiaí, bem como o Legislativo Municipal, que vierem a adotar a 
utilização do Sistema COMPRA ABERTA, ficarão sujeitos às regras 
deste Regulamento. 

§ 2º As Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas do Município 
de Jundiaí que possuírem regulamento interno próprio sobre licitações, 
não ficarão sujeitas às regras deste Regulamento, sendo, porém, 
facultada a sua utilização, no que aplicável, caso assim expressamente 
previsto em seu regulamento interno. 

Art. 2º “PREGÃO” é a modalidade de licitação em que a disputa pelo 
fornecimento de bens ou serviços comuns, incluídos os serviços comuns 
de engenharia, é feita em sessão pública, por meio de propostas de 
preços escritas e lances verbais sucessivos, sendo que, por meio do 
método eletrônico, serão utilizados os sistemas de comunicação via 
internet.

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos 
no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações 
reconhecidas e usuais praticadas no mercado, os quais serão definidos 
pela Administração.

§ 2º Considera-se serviço comum de engenharia a atividade ou conjunto 
de atividades que necessitam da participação e do acompanhamento de 
profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei Federal 
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração 
pública, mediante especificações reconhecidas e usuais de mercado;

§ 3º A classificação de bens e serviços como comuns, depende de 
exame predominantemente fático e de natureza técnica.

§ 4º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no § 1º desta Cláusula, poderão ser 
licitados por Pregão.

Art. 3º Os órgãos da Administração Pública Municipal, estipulados 
conforme § § 1º e 2º do art. 1º deste Regulamento, poderão adotar a 
modalidade “PREGÃO” para a aquisição de bens e serviços comuns, 
incluindo os serviços comuns de engenharia, que se destina a garantir, 
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente.

§ 1º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 
com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a utilização da 
modalidade de “PREGÃO”, na forma eletrônica, será obrigatória, exceto 
nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse.

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de Pregão Presencial nas 
licitações de que trata o § 1º desta Cláusula, desde que fique compro-
vada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica.

Art. 4º O Pregão é condicionado aos princípios da legalidade, da impes-
soalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

§ 1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas 
etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, 
social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão 
de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interes-
se da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

Art. 5º Aplicam-se, subsidiariamente, para a modalidade de “PREGÃO”, 
as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações.  

Art. 6º Todos quantos participem de licitação na modalidade de 
“PREGÃO” têm direito público subjetivo à fiel observância do 
procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer 
interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
Art. 7º A cada autoridade competente, designada de acordo com as 
atribuições previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, 
cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o Pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - assinar o edital;

IV - decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, quando este mantiver 
sua decisão;

DECRETOS
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V - adjudicar o objeto do processo licitatório após a decisão sobre 
eventuais recursos submetidos à sua apreciação;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - promover a celebração do Contrato e/ou da Nota de Empenho, ou 
da Ata de Registro de Preços. 

Art. 8º A fase preparatória do “PREGÃO” observará as seguintes regras:

I - elaboração de estudo técnico preliminar (quando necessário) e de 
termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar (se realizado) e do termo de 
referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento 
e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam conside-
radas relevantes para                 a celebração e a execução do contrato e 
o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art 9º O órgão requisitante será responsável pelas seguintes ações:

I -  elaboração de termo de referência - documento elaborado com base 
nos estudos técnicos preliminares (se realizado), que deverá conter:

a) definição do objeto e dos métodos para a sua execução, o qual 
deverá ser preciso, suficiente e claro, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem 
a competição ou a realização do fornecimento e/ou da prestação 
dos serviços, devendo estar refletida no documento “Solicitação de 
Compras”;

b) emissão da “Solicitação de Compras”, e seus eventuais anexos, que é 
o documento que deverá conter os elementos básicos para a realização 
do procedimento de aquisição, nos termos da legislação vigente e dos 
regulamentos e orientações próprias da Administração, a qual deverá 
conter, no mínimo:

b.1.) descrição sucinta e clara do(s) item(ns) a ser(em) adquirido(s), de 
acordo com o constante do SIIM (Sistema Integrado de Informações 
Municipais), com respectiva quantidade e unidade de fornecimento;

b.2.) preço de referência e valor estimado do objeto, obtido nos moldes 
das instruções editadas pela Unidade de Gestão de Administração 
e Gestão de Pessoas, acompanhado de planilhas de preços e 
cronogramas, se for o caso;

b.3.) indicação do local, do prazo e de condições de entrega/execução;

b.4.) indicação do suporte orçamentário-financeiro;

b.5) o critério de aceitação do objeto;

b.6) os deveres do contratado e do contratante;

b.7) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação 
técnica e econômico-financeira, se necessária;

b.8) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou 
da ata de registro de preços;

b.9) o prazo para execução do contrato;

b.10) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara; e

b.11.) demais dados julgados oportunos, em face do objeto.

II - o julgamento adotará o critério de menor preço, observados os 
prazos máximos para fornecimento e/ou prestação de serviços, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e as demais condições definidas no edital.

Art. 10.  As atribuições do Pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados que, no Pregão Presencial, dar-
se-á, de acordo com as orientações dispostas em edital;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação e/ outros constantes no edital; 

III - a abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação 
dos licitantes, tanto no Pregão Presencial quanto no Eletrônico;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha 
da proposta ou do lance de menor preço, inclusive verificando-se a 
incidência de demais legislações aplicáveis ao julgamento;

V - a avaliação da exequibilidade das propostas, para fins de classificação;

VI - a análise dos documentos para habilitação;

VII - a adjudicação da proposta de menor preço;

VIII - a elaboração de ata;

IX - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

X - o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos e 
eventuais impugnações e/ou questionamentos;

XI - a reformulação de sua decisão ou encaminhamento dos recursos 
administrativos à autoridade competente para decisão; e

XII - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após 
a adjudicação, à autoridade competente, visando a homologação e a 
posterior contratação ou celebração da Ata de Registro de Preços; 

Parágrafo único. No âmbito da Administração Direta, somente poderá 
atuar como Pregoeiro o servidor pertencente à Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas, que tenha realizado capacitação 
específica para exercer a atribuição e esteja designado em portaria para 
tal fim.

Art. 11. A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, 
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da 
entidade promotora do “PREGÃO”, para prestar a necessária assistência 
ao Pregoeiro.

Art. 12. A fase externa do “PREGÃO” será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação 
de aviso, obedecidos os seguintes limites e estipulações:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais):

a.1.) Imprensa Oficial do Município de Jundiaí;

a.2.) por meio eletrônico, em sítio oficial do Município de Jundiaí;

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais) até R$ 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais):

b.1.) Imprensa Oficial do Município de Jundiaí;

b.2.) Diário Oficial do Estado de São Paulo;

b.3.) por meio eletrônico;

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 
1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais):

c.1.) Imprensa Oficial do Município de Jundiaí;

c.2.) Diário Oficial do Estado de São Paulo;

c.3.) jornal diário de grande circulação no Estado de São Paulo;
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c.4.) por meio eletrônico;

II - do aviso constará definição precisa, suficiente e clara do objeto, porém 
de forma resumida, bem como a indicação dos locais, dias e horários em 
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, o tipo de “PREGÃO” a 
ser realizado (presencial ou eletrônico) e o local ou endereço eletrônico 
onde será realizada a sessão pública do “PREGÃO”;

III - o edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis, contados da 
última publicação do aviso, para os interessados prepararem suas 
propostas.

Art. 13. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pre-
gão, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública.

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação.

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação.

§ 3º Se houver modificação no instrumento convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame, cuja publicidade se dará pelos 
mesmos meios iniciais.

Art. 14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, na forma do edital.

§ 1º O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas e 
vincularão os participantes e a Administração.

Art. 15.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação disposta no edital, conforme o caso, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - regularidade fiscal e trabalhista;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - qualificação técnica;

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

§ 1º Conforme o caso, poderá ocorrer a necessidade de comprovação 
quanto ao cumprimento de demais legislações aplicáveis à matéria ou 
ao objeto.

§ 2º A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser 
substituída pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) do município de 
Jundiaí ou pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
do Governo Federal (Sicaf), pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, no limite de sua validade na data prevista para apresentação 
dos documentos, desde que atendidas as exigências constantes em 
cada edital. 

§ 3º Para fins de obtenção do CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
neste Município, o interessado deverá acessar o endereço www.jundiai.
sp.gov.br, via internet, no link “Empresa” – Compra Aberta – Documentos 
– Serviços – Documentos para Cadastro. 

Art. 16. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, e será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei Federal nº 10.520, de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
Cadastro Geral de Fornecedores dos respectivos órgãos e entidades, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e/ou no contrato e das 
demais cominações legais.

Art. 17. É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação 
no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a 
fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua 
reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia 
da informação, quando for o caso.

Art. 18. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, deverão ser observadas as exigências dispostas em edital.

Art. 19. Quando permitida a participação de empresas reunidas em 
consórcio, deverão ser observadas as exigências constantes do 
respectivo edital da licitação e das leis aplicáveis.

Art. 20. Na hipótese da não assinatura do contrato ou do não recebimento 
de documento equivalente, por parte do licitante vencedor, no prazo 
estipulado no edital, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação e as disposições da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, para celebrar a contratação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital. 

Parágrafo único. Se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato 
ou receber o documento equivalente, injustificadamente, será aplicada a 
regra estabelecida no artigo 16 deste Regulamento.

Art. 21. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias 
corridos, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 22. Os atos essenciais do “PREGÃO”, inclusive os decorrentes 
de meios eletrônicos, serão documentados e juntados no respectivo 
processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de 
outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - documento “Solicitação de Compras”, emitida nos termos deste 
Decreto;

III - planilhas de preços e demais elementos, conforme o caso;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas 
rubricas;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do Pregoeiro, com a juntada de sua certificação, e da 
equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos (inclusive minuta de contrato ou 
instrumento equivalente), quando for o caso, devidamente aprovados 
pela Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania;

VIII - originais das propostas escritas e, no caso de procedimento 
eletrônico, poderá ser considerado o ofertado pelo lance vencedor, 
registrado na Ata de Sessão Pública, a documentação de habilitação 
analisada e os documentos que a instruírem; 

IX - ata da sessão do “PREGÃO” e demais documentos e atos de análise 
e julgamento da licitação; e

X - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da 
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade 
do certame, conforme o caso.

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
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Art. 23. No dia, hora e local designados no edital, será realizada 
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder 
ao respectivo credenciamento, nos termos do edital, comprovando, se for 
o caso, possuir os necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, e seguirá 
os seguintes procedimentos:

I - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais 
entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de 
preços e a documentação de habilitação, bem como declaração de que 
está de acordo com os termos do edital e atende a todas as condições 
de habilitação solicitadas e outras declarações necessárias, conforme o 
caso, sob pena de serem aplicadas as sanções cabíveis;

II - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, podendo ser permitido ao(s) licitante(s) sanear 
falhas formais relativas à proposta, na própria sessão, saneamento 
esse que não poderá alterar o preço, o produto ofertado e o prazo de 
entrega, bem como comprometer a segurança da licitação, e classificará 
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. Se o Pregoeiro constatar que 
está(ão) ausente(s) informação(ões) fundamental(is) para a classificação 
da proposta, mesmo após a aplicação do saneamento previsto neste 
inciso, essa será desclassificada do certame;

III - quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas 
de preços, nas condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro 
classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

IV - na hipótese de se verificar empate entre 2 (duas) ou mais propostas, 
nas situações descritas nos incisos II e III, serão levadas à etapa de 
lances todas as propostas empatadas, independentemente do número 
de licitantes, aplicando-se o critério de desempate previsto na Lei nº 
8666, de 1993, para fins de ordenação dessas propostas e início da 
etapa de lances;

V - quando comparecer uma única licitante ao “PREGÃO”, ou houver 
uma única proposta válida, ou, ainda, quando os preços se apresentarem 
elevados em relação à referência do órgão, é prerrogativa do Pregoeiro 
conduzir o procedimento ou, depois de analisadas as limitações do 
mercado e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto a preços, optar 
pela repetição de nova licitação, sem prejuízo para o órgão promotor da 
licitação, ou, ainda, optar pelo ato de suspender ou revogar o “PREGÃO”;

VI - classificadas as propostas, será dado início à etapa de apresentação 
de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, os quais não poderão 
ser superiores ao menor preço registrado;

VII - o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor, podendo ser desclassificados pelo Pregoeiro os 
lances considerados inexequíveis;

VIII - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e 
na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas;

IX - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação (valor de referência) para decisão acerca do prosseguimento 
do certame;

X - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, 
o julgamento terá prosseguimento com a aplicação de eventuais 
legislações atinentes à matéria nos termos do edital e, por fim, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XI - o Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor oferta 
imediatamente após o encerramento da etapa de negociação;

XII - na hipótese de contratações que exijam a elaboração de planilha 

de custos ou outros elementos complementares, ao final da sessão, 
o licitante vencedor deverá encaminhá-la na forma e prazo definidos 
pelo edital, com os respectivos valores readequados ao valor total 
representado pelo lance vencedor, para que se decida sobre a aceitação 
dessas planilhas;

XIII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com base 
no que estiver disposto no edital, assegurado o direito de apresentar 
a documentação atualizada e regularizada e/ou sanear falhas formais, 
desde que sejam efetuadas na própria sessão e não comprometam a 
segurança da licitação;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor;

XV - se a proposta de menor preço não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá 
à verificação das condições habilitatórias do licitante, na ordem de 
classificação, no prazo definido no edital, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor;

XVI - nas situações previstas nos incisos X e XV, o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o licitante com vistas à obtenção de melhor 
preço;

XVII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 
lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XVIII - o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes importará 
a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao vencedor, se habilitado;

XXI - na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor;

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário 
será convocado para firmar a contratação ou a Ata de Registro de 
Preços, conforme condições definidas no edital.

Parágrafo único. Os Beneficiários da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006 deverão apresentar toda a documentação exigida, para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 
alguma restrição que, nesta hipótese, será assegurado o prazo legal 
para regularização, conforme disposições contidas no edital.

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 24. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico de divulgação pela internet, que utilizará recursos 
que propiciem condições adequadas de segurança em todas as etapas 
do certame, inclusive com a manutenção do sigilo das propostas 
apresentadas, até a respectiva abertura, e sem a identificação dos 
participantes até que seja finalizada a etapa de lances.

Parágrafo único. O Pregão Eletrônico no Sistema COMPRA ABERTA 
será gerenciado por meio de utilização de recursos de tecnologia da 
informação próprios.

Art. 25. Para fins de aplicação das disposições constantes do presente 
Regulamento, ficam estabelecidas as seguintes definições no Sistema 
COMPRA ABERTA, aplicáveis também ao Pregão Presencial, conforme 
o caso:

I - PREGÃO ELETRÔNICO – PE: Aquisição de bens e serviços comuns, 
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incluídos os serviços comuns de engenharia, com base na Lei Federal 
nº 10.520, de 2002, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação pelo Sistema COMPRA ABERTA, qualquer que seja o valor 
estimado da contratação, inclusive no sistema de Registro de Preços, no 
âmbito do município de Jundiaí; 

II - MURAL: Divulgação diária das compras realizadas por intermédio do 
sistema COMPRA ABERTA;

III - UNIDADES COMPRADORAS: Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo município 
de Jundiaí, bem como o Legislativo Municipal, que vierem a adotar a 
utilização do Sistema COMPRA ABERTA para suas contratações;

IV - ACESSO AO SISTEMA: Item constante do endereço eletrônico 
do Sistema COMPRA ABERTA, no qual deverão ser preenchidos os 
campos “usuário” e “senha” do fornecedor, com posterior assinalamento 
das declarações de inexistência de impedimentos para contratar com 
a Administração, de regularidade perante à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e/ou de outras exigidas pela 
legislação vigente.

V - COTA PRINCIPAL: (ampla participação de bens divisíveis) destinada 
à participação de todo e qualquer interessado que atenda a todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos; 

VI - COTA RESERVADA para BENEFICIÁRIOS em licitações de 
bens divisíveis: destinada a reserva de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto, às beneficiárias, sendo a sua aplicação, a critério da 
Administração, poderá incidir sobre cada item(ns)/lote(s) ou sobre o total 
da licitação, nos termos do inciso III do art. 48 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, e alterações; 

VII - BENEFICIÁRIOS: Trata-se de Beneficiários: Microempresas - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, Agricultores Familiares, Produtores 
Rurais Pessoa Física, Microempreendedores Individuais - MEI e 
Sociedades Cooperativas de Consumo; 

VIII - DIA ÚTIL: dia em que há expediente operacional no Sistema 
COMPRA ABERTA, baseado no expediente do órgão;

IX - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza 
o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da 
contratação, fundamenta o termo de referência;

X - EDITAL: instrumento convocatório do Pregão Eletrônico, padronizado 
ou não, aprovado pela Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e 
Cidadania.

XI - PROPOSTA: representa o valor ofertado inicialmente pelo licitante 
em cada Pregão Eletrônico, até a data estipulada em edital para sua 
abertura, conforme especificações contidas no respectivo instrumento 
convocatório;

XII - LANCE(S): representa o(s) valor(res) decrescente(s) ofertado(s) 
pelo licitante, após o início da sessão do “PREGÃO”;

XIII - LANCES INTERMEDIÁRIOS: lances iguais ou superiores ao menor 
já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

XIV - LEGISLAÇÃO: página constante do endereço eletrônico do 
Sistema COMPRA ABERTA que contém o presente Regulamento e 
demais normas aplicáveis;

XV - PREÇO DE REFERÊNCIA: indica o valor do item, apresentado pelo 
órgão requisitante, que será utilizado como parâmetro para verificação 
do procedimento de compra, bem como para a reserva de recursos e 
para a base de aceitabilidade dos preços;

XVI - SIIM: todo o Sistema Integrado de Informações do Município;

XVII - ADJUDICAÇÃO: ato administrativo que atribui ao licitante vencedor 
o objeto da licitação;

XVIII - HOMOLOGAÇÃO: ato administrativo que valida os atos do 
procedimento licitatório e confirma a classificação do vencedor;
XIX - ANULAÇÃO: invalidação de ato administrativo efetuado na 

licitação, que se apresente ilegítimo ou ilegal;

XX - REVOGAÇÃO: desfazimento de ato administrativo, fundado em 
razões de interesse público, verificando-se oportunidade e conveniência.

Art. 26. São agentes do Sistema COMPRA ABERTA, para utilização do 
Pregão Eletrônico:

I - As Unidades de Gestão integrantes da Administração Direta, as 
Autarquias, as Fundações, as Sociedades de Economia Mista, as 
Empresas Públicas e as demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pelo município de Jundiaí, bem como o Legislativo 
Municipal, que se identificarem na qualidade de Unidades Compradoras, 
e, ainda, os servidores que atuarem nos processos, conforme delegação 
de competências em cada entidade.

II - Os fornecedores, previamente credenciados no Sistema Compra 
Aberta e aptos a participar das compras eletrônicas;

III - A UGAGP/DCG - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS/Departamento de Compras Governamentais, 
gestora principal do sistema.

Art. 27. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contrata-
ção, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 
será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de con-
trole externo e interno.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediata-
mente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da di-
vulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas.

§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor 
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do 
instrumento convocatório.

Art. 28. Ao fornecedor caberá:

I - credenciar-se via Sistema “Compra Aberta”, observando os prazos e 
condições gerais nele previstos.

Parágrafo único. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
identificação (login - usuário) e de senha pessoal e intransferível, para 
acesso ao Sistema COMPRA ABERTA.

II - submeter-se à Lei Federal nº 10.520, de 2002 e à Lei Federal 
8.666/93, às normas deste Regulamento, às condições estabelecidas 
em edital e demais legislações vigentes, aplicáveis à matéria;

III - indicar o endereço eletrônico por meio do qual receberá todas as 
comunicações referentes ao certame;

IV - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os do-
cumentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os docu-
mentos complementares;

V - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lan-
ces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en-
tidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

VI - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão;

VII - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acon-
tecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 
senha, para imediato bloqueio de acesso;

VIII - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar 
do pregão na forma eletrônica; e

IX - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio.
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Art. 29. Para o  credenciamento, o interessado deverá acessar, via 
internet, no endereço www.jundiai.sp.gov.br, o link “Empresa” – “Compra 
Aberta” – Ícone “cadastre-se”, para obtenção do login e senha.     

Parágrafo único. Estará apto a operar no Sistema LICITAÇÕES/
COMPRA ABERTA o interessado que se credenciar regularmente e 
obtiver a senha de acesso ao sistema, de acordo com instrução editada 
pela UGAGP/DCG - Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas /Departamento de Compras Governamentais.

Art. 30. Para participação no Pregão Eletrônico, deverá ser observado 
o seguinte: 

I - como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital, bem como outras declarações exigidas na forma do instrumento 
convocatório e site;

II - a falsidade das declarações de que trata o inciso I desta Cláusula, 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital do Pregão; e

III - os impedimentos de participação constarão do edital.

Art. 31. Para apresentação das propostas comerciais e dos documentos 
de habilitação, deverá ser observado o que segue:

I - a participação no “PREGÃO” dar-se-á por meio de digitação de senha 
privativa do licitante e subsequente envio, exclusivamente por meio do 
Sistema COMPRA ABERTA, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, e propostas comerciais, obedecendo as 
datas e horas estabelecidas no edital. 

II - todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário do Sistema COMPRA 
ABERTA, cujo relógio é parte integrante da tela;

III - até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no Sistema;

IV - não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que ocorrerá somente 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta; e

VI - os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da disputa.

Art. 32.  A abertura da sessão pública e envio de lances ocorrerá da 
seguinte forma:

I - a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será 
aberta pelo Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha;

II - os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, median-
te a utilização de sua chave de acesso e senha;

III - o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes;

IV - o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital ou contenham vícios insanáveis;

V - também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

VI - a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
Sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

VII - a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação;

VIII - somente as propostas classificadas participarão da fase de lances;

IX - iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, através do campo específico 
para este fim;

X - após o início da sessão de lances, a comunicação entre Pregoeiro e 
licitante deverá se dar somente pelo “chat”;

XI - os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho-
rário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital;

XII -  o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo Sistema;

Art. 33. Serão adotados para o envio de lances no Pregão Eletrônico os 
seguintes modos de disputa, os quais serão definidos no instrumento 
convocatório:

I - ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
ou

II - ABERTO E FECHADO: os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento 
adotado no edital.

Art. 34. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 
art. 33, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública, será prorrogada automatica-
mente pelo sistema.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata 
o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 
caput e no § 1º desta Cláusula, a sessão pública será encerrada auto-
maticamente.

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
Sistema, nos termos do disposto no § 1º desta Cláusula, o Pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa.

§ 4º No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

Art. 35. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II 
do caput do art. 33 deste Regulamento, a etapa de envio de lances da 
sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o Sistema encaminhará o avi-
so de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada.

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º desta Cláusula, o Sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata 
o § 2º desta Cláusula, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo.

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º desta Cláusula, 
o Sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 
2º e  § 3º desta Cláusula, haverá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em              até 5 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no § 4º desta Cláusula.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
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fechado que atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, 
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º desta Cláusula.

Art. 36. Na hipótese de queda de energia por parte do município de Jun-
diaí, ou qualquer outro evento que impossibilite a exibição da página, 
também pelo município de Jundiaí, não permitindo o encaminhamento 
das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento 
dos lances, a fase do Pregão que não se processou ficará prorrogada 
automaticamente para o 1º dia útil posterior, em horário a ser definido 
pelo Pregoeiro.

Art. 37. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Fede-
ral nº 123, de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º e  art. 45, § 2º da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 38. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 
37 deste Regulamento, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva.

Art. 39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do Sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no Sistema, para 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 
caput.

Art. 40. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39 deste 
Regulamento, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação, ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 
o Pregoeiro fará o aviso prévio no “chat” e a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no Sistema com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata.

§ 2º O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, se previsto em anexo, por meio de funcionalidade 
disponível no Sistema, no prazo informado através do “chat”, sob pena 
de não aceitação da proposta.

§ 3º É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

§ 4º Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação.

§ 5º Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

§ 6º O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com 
o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste edital.

§ 7º Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.

§ 8º A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

§ 9º Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo Sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.

§ 10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto no edital.

Art. 41. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no edital 
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via Sistema, no prazo estipulado via chat pelo Pregoeiro, 
não sendo este inferior a 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Art. 42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
Art. 43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido no edital.

Art. 44. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e art. 45 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Art. 45. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no edital, o licitante será declarado vencedor.

Art. 46. Encerrada a análise da documentação do “PREGÃO”, 
qualquer licitante poderá manifestar, pelo próprio Sistema, imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, no prazo definido em 
edital, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista dos autos.

Art. 47. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 
“PREGÃO” constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico.

Art. 48. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e 
o deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento;

Art. 49.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 
à intenção de recorrer, importará a decadência do direito de interpor 
recurso e viabilizará a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro 
ao licitante habilitado vencedor. 

Art. 50.  Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses 
e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor.

Art. 51.  Homologada a licitação pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para firmar a contratação ou a Ata de 
Registro de Preços, conforme condições definidas no edital.

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será 
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 
o art. 49 deste Regulamento.

§ 3º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, 
permitida a fixação de prazo diverso no edital.
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DECRETO Nº 28.830, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais em face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 875-1/2020, --------

CONSIDERANDO os impactos desencadeados pela tecnologia nas 
mais variadas áreas sociais, notadamente sob o prisma das atividades 
desenvolvidas no Município, tendo presente as seguintes premissas:

I - o crescimento do número de empresas nascentes com potencial 
inovador (startups) em Jundiaí;
II - as demandas de médias e grandes empresas junto ao setor público 
visando ao adensamento de suas cadeias produtivas;
III - a busca de soluções tecnológicas inovadoras por médias e grandes 
empresas junto a instituições de ensino e startups em Jundiaí;
IV - as rápidas mudanças do mercado de trabalho consentâneas 
com o surgimento de novas ocupações;
V - o crescimento de empreendedores que buscam espaços de 
desenvolvimento de produtos e serviços em incubadoras ou escritórios 
compartilhados (coworkings). 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Jundiaí, o 
NÚCLEO ESTRATÉGICO DE COLABORAÇÃO EM PESQUISA, 
DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO DE JUNDIAI - Núcleo de P, D&I, 
com o objetivo de promover o fomento de uma geração de ecossistema 
de inovação, sendo que o público alvo a ser alcançado compreende 
empresas públicas ou privadas, empresas de base tecnológica, escolas 
e instituições de ensino superior. 

§ 1º As ações a serem desenvolvidas no âmbito do Núcleo de P, D&I 
visarão aos seguintes objetivos: 

I - o estímulo à criação de Incubadoras nas sedes de empresas 
privadas e públicas indicadas em epígrafe, por meio da transferência de 
conhecimento da Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia - UGDECT para os participantes do Núcleo;

II - a promoção da troca de conhecimentos em práticas de gestão de 
inovação;

III - o fomento de atividades de Pesquisa, Desenvolvimento & Inovação 
entre os participantes, por meio da realização de workshops e seminários 
em que serão apresentadas ofertas e demandas de soluções inovadoras 
para problemas da indústria, comércio e serviços;

IV - a promoção da inovação aberta entre empresas e instituições de 
ensino; e,

V - a discussão e planejamento da estruturação do Centro de Pesquisa, 
Desenvolvimento & Inovação de Jundiaí.

§ 2º O Núcleo de P, D&I referido no “caput” deste artigo ficará sob a 
responsabilidade e coordenação da UGDECT.

Art. 2º O Núcleo de P, D&I será composto por pessoas físicas e por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, empresas de base 
tecnológica, escolas e instituições de ensino superior, podendo contar 
com número ilimitado de partícipes. 

Art. 3º A escolha dos partícipes se dará por intermédio de expedição de 
Edital para acolhida de interessados, com a estipulação dos requisitos 

a serem atendidos.

§ 1º A UGDECT divulgará, por intermédio de Edital, as empresas 
participantes do Núcleo a ser publicado na Imprensa Oficial do Município 
e divulgado no sítio eletrônico www.jundiai.sp.gov.br 

§ 2º A qualquer tempo, após a constituição do Núcleo de P, D&I 
poderão aderir novos interessados, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pela UGDECT.

Art. 4º Poderão participar pessoas físicas, pessoas jurídicas de direito 
público ou privado cujos propósitos e/ou atividades coincidam com os 
objetivos colimados pelo Núcleo referidos no art. 1º deste Decreto.
 
Art. 5º Os interessados em participar do Núcleo de P, D&I deverão 
preencher o formulário próprio, nos moldes constantes dos Anexos I e II 
integrantes deste Decreto.

Art. 6º As propostas ofertadas pelos interessados serão apreciadas pela 
UGDECT, por intermédio do Departamento de Ciência e Tecnologia, 
visando à formulação dos trabalhos a serem desenvolvidos.

Parágrafo único. Os interessados que tiverem suas propostas aprovadas 
pela UGDECT serão comunicados por intermédio de correspondência 
eletrônica.

Art. 7º Os partícipes do Núcleo de P, D&I serão designados por intermédio 
de portaria do Chefe do Poder Executivo, por prazo indeterminado, 
perdurando até o alcance dos objetivos preestabelecidos pela UGDECT.

Art. 8º As atividades vinculadas ao Núcleo de P, D&I serão desenvolvidas 
nas dependências da Incubadora Tecnológica de Jundiaí e consistirão na 
realização periódica de reuniões, workshops e seminários colaborativos.

§ 1º A periodicidade e os temas dos eventos promovidos serão definidos 
pelos seus participantes, de acordo com a evolução dos trabalhos. 

§ 2º As atividades referidas no “caput” deste artigo serão divulgadas por 
meio do sítio eletrônico www.jundiai.sp.gov.br 

§ 3º Os interessados deverão participar efetivamente na realização 
periódica de reuniões, workshops e seminários colaborativos.
Art. 9º Fica delegada competência ao Gestor da UGDECT para dirimir 
eventuais casos omissos que surjam no decorrer dos trabalhos afetos 
ao Núcleo de P, D &I. 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO
Gestor da Unidade de Desenvolvimento

Econômico, Ciência e Tecnologia

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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ANEXO I 

  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 

A (Empresa ou Órgão Público) __________________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_____________________________, com sede na Rua ________, nº _____, ________, 

______-SP, neste ato representada por seu Representante constituído, portador da CI/RG 

n° _________ e do CPF/MF n° ____________, doravante designada simplesmente 

EMPRESA manifesta, por este documento, o interesse em aderir ao Núcleo Estratégico 

de Colaboração em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação de Jundiaí, fornecendo para 

tanto, os informes abaixo requeridos:  

 

1. Exposição dos objetivos da participação da Empresa no Núcleo de P, D&I: 

 

2. Como a Empresa pode colaborar no Núcleo de P, D&I? Exemplos: intercâmbio de 

conhecimento, estruturação de incubadoras, workshops, etc. 

 

3. Quais os resultados a Empresa espera obter ao participar do Núcleo de P, D&I? 

 

 

 

 

Jundiaí, ________ de _________ de 2020 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - PESSOA FÍSICA 

 

(NOME) _________________, portador da CI/RG n° __________ e do CPF/MF               

nº ________________, residente e domiciliado na Rua ____________, nº________, 

__________, ______- SP, manifesta, por este documento, o interesse em aderir ao Núcleo 

Estratégico de Colaboração em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação de Jundiaí, 

fornecendo para tanto, os informes abaixo requeridos:  

 

1. Exposição dos objetivos da sua participação no Núcleo de P, D&I: 

 

 

2. Como você pode colaborar no Núcleo de P, D&I? Exemplos: intercâmbio de 
conhecimento, estruturação de incubadoras, workshops, etc. 

 

 

3. Quais os resultados você espera obter ao participar do Núcleo de P, D&I? 

 

 

Jundiaí, ________ de _________ de 2020. 

 

 

 

___________________________ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.855, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º,  §  3º .

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
COM RECURSOS DE SUPERÁVIT PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
DE TELEVISÃO, PARA AS UNIDADES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: NOVO 
HORIZONTE, JARDIM DO LAGO E VILA HORTOLÂNDIA.      REF. SOLICITAÇÃO    257  -   
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
COM RECURSOS DE SUPERÁVIT PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS/EQUIPAMENTOS MÉDICOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA UNIDADE DE 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA JARDIM DO LAGO.      REF. SOLICITAÇÃO    258  -   
UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  19.077,25 (DEZENOVE MIL E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0191.2189 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E DE AG

4.4.90.52.00

5002

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  19.077,25

 19.077,25TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4.320/64...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.856, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRA 
DE RODAS ADULTO, PARA USO DA UNIDADE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA NO 
JARDIM DO LAGO.      REF. SOLICITAÇÃO    260  -   UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA 
SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  967,00 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0191.2189 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA E DE AG

4.4.90.52.00

5002

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$  967,00

 967,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PROMOÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADE DE ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 967,00

 967,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.857, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9149, DE 13 DE MARÇO DE 2019, ART. 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DE GALPÃO PARA IMPLANTAÇÃO DA NOVA SEDE DA CASA DE PASSAGEM.  
PROCESSO 44-4/2020.      REF. SOLICITAÇÃO    246  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  321.051,43 (TREZENTOS E VINTE E UM MIL E CINQÜENTA E UM REAIS E 

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

4.4.90.51.00

8022

OBRAS E INSTALAÇÕES

FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$  321.051,43

 321.051,43TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.858, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, § §  1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
AUTOMAÇÃO DO PORTÃO DA VILA DIGNIDADE - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - CONV. 516.      REF. SOLICITAÇÃO    264  -   UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE PARTE DA DESPESA COM CAPACITAÇÃO 
EM "MENSURAÇÃO DE IMPACTO SOCIAL", DA GESTORA DESTA UGADS. PARTE DA RI 754947.      
REF. SOLICITAÇÃO    262  -   UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  11.089,90 (ONZE MIL E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS )  

NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE

3.3.90.39.00

5118

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$  372,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COM

3.3.90.30.00

5164

MATERIAL DE CONSUMO

FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$  10.717,90

 11.089,90TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

15.01.08.128.0199.2121 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5118 MDS/FNAS/IGD-SUAS-M-GESTÃO DESCENTRALIZADA

R$ 372,00

15.01.08.244.0199.2106 GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COM

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5164 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTEÇÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 10.717,90

 11.089,90TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto N. 28.858/2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.28.860, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
Nº9363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM TERMO DE 
FOMENTO, ORIUNDO DE EMENDA 
PARLAMENTAR, 201937290005, DESTINADA À CIDADE VICENTINA ANTONIO FREDERICO 
OZANAN, CONVÊNIO 555 - PROCESSO: 12.747-0/2019.      REF. SOLICITAÇÃO    268  -   UNID. 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  100.000,00 (CEM MIL REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0199.2200 PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENT

3.3.50.39.00

5168

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

MDS/FNAS/P.3525904201900 01/CIDADE VICENTINA

R$  100.000,00

 100.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1.º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4.320/64...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 1 de 1

DECRETO Nº 28.824, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo 
nº 12.317-3/1991, ---

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída da viela localizada na Alameda dos Ipês, ao lado esquerdo 
do nº 245, Jardim do Trevo, neste Município, a NELIR DE ALMEIDA 
GORDALIZA, para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 
2 (dois) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.827, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 349-9/2000, -----------------

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 14 da Lei Complementar 
Municipal nº 358, de 26 de dezembro de 2002, ------

D E C R E T A:

Art. 1º As edificações constantes do projeto de parcelamento do solo 
denominado “Jardim Santa Adélia”, aprovado no Processo Administrativo 
nº 349-9/2000, inserido na Zona Especial de Regularização Fundiária 
- ZERF, poderão ser regularizadas independentemente dos índices 
urbanísticos, conforme previsto no § 3º do art. 6º da Lei Complementar 
nº 358, de 2002. 

Art. 2º As novas edificações e as edificações implantadas não constantes 
do projeto de parcelamento do solo referido no art. 1º deste Decreto 
deverão respeitar os índices e condições previstas na Lei Municipal 
nº 9.321, de 11 de novembro de 2019, para a Zona de Conservação 
Ambiental - ZCA, de acordo com a dimensão do lote. 

Art. 3º Os usos permitidos para os lotes deste parcelamento são os 
identificados no Quadro I do Anexo II da Lei nº 9.321, de 2019, para a 
Zona de Conservação Ambiental - ZCA.
Art. 4º Ficam oficializadas as seguintes vias do loteamento “Jardim Santa 
Adélia”: “Rua 1”, Rua 2”, “Rua de Pedestres 1” e “Rua de Pedestres 2”, 
que passam a integrar o Sistema Viário Municipal e ficam classificadas 
como VIAS DE ACESSO AO LOTE.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.847, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
as disposições dos artigos 107 e 113, “caput” e § 3º da Lei Orgânica do 
Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Administrativo 

DECRETOS
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nº 742-3/2020, -------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da área pública 
constituída de parte da viela nº 02, lindeira ao lote nº 15, quadra 05, 
Jardim Sarapiranga, neste Município, a SANDRA MARIA GARCIA 
SUSSI FELIX, para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 
02 (dois) anos, contado da data da assinatura do Termo de Permissão de 
Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.859, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 862-9/2020, -----------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica interditada, na forma do disposto no artigo 281, inciso IV 
da Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, alterado pela 
Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008, a atividade 
econômica de BAR, TABACARIA E NARGUILARIA desenvolvida 
por MARCIO JOHNNY ARCANJO DE SÁ, em imóvel situado na Rua 
Sergipe, nº 104, Jardim Tarumã, neste Município.

Art. 2º Cabe à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, pelo seu 
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Gestor da Unidade de Governo e Finanças

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.845, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 1.399-1/2020, --------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituída a “COMISSÃO ESPECIAL DE REQUALIFICAÇÃO 
DO PAÇO MUNICIPAL” com o objetivo de registrar, em conjunto, todos 
os projetos que envolvem o prédio do Paço Municipal e suas imediações.

Art. 2º A “COMISSÃO ESPECIAL DE REQUALIFICAÇÃO DO PAÇO 
MUNICIPAL” será constituída por, no mínimo:

I - 2 (dois) integrantes titulares e 2 (dois) suplentes, escolhidos na 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas;

II - 1 (um) integrante titular e 1 (um) suplente, escolhidos na Unidade de 
Gestão da Casa Civil;

III - 1 (um) integrante titular e 1 (um) suplente, escolhidos na Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;

IV - 1 (um) integrante titular e 1 (um) suplente, escolhidos na Unidade de 
Gestão de Governo e Finanças;

DDECRETO Nº 28.846, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 17.711-7/1998, -------------

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 14 da Lei Complementar nº 
358, de 26 de dezembro de 2002, ---------------

D E C R E T A:

Art. 1º As edificações constantes no projeto de parcelamento do solo 
denominado “Portal dos Migrantes”, regularizado por meio da Lei 
Complementar nº 144, de 20 de abril de 1995, e da Lei Complementar 
nº 358, de 26 de dezembro de 2002, inserido na Zona Especial 
de Regularização Fundiária - ZERF, poderão ser regularizadas 
independentemente dos índices urbanísticos, conforme previsto no art. 
6º, § 3º da Lei Complementar nº 358, de 2002.

Art. 2º As novas edificações e as edificações implantadas não constantes 
do projeto de parcelamento do solo referido no artigo anterior deverão 
respeitar os índices e as condições previstas na Lei nº 9.321, de 11 de 
novembro de 2019, para a Zona de Qualificação de Bairros - ZQB.

Art. 3º Os usos permitidos para os lotes deste parcelamento são os 
indicados no Quadro I do Anexo II da Lei nº 9.321, de 2019, para a Zona 
de Qualificação de Bairros - ZQB.

Art. 4º A Rua Olímpio José da Silva fica classificada como Via de Acesso 
ao Lote.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Planejamento

Urbano e Meio Ambiente

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETO Nº 28.854, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 26.212-9/2019, -------------

D E C R E T A:

Art. 1º Fica interditada, na forma do disposto no artigo 281, inciso IV 
da Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, alterado pela 

DECRETOS
V - 1 (um) integrante titular e 1 (um) suplente, escolhidos na Unidade de 
Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos.

VI - 1 (um) integrante titular e 1 (um) suplente, escolhidos na Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte.

Art. 3º As reuniões ocorrerão de acordo com a necessidade apresentada 
pela Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

SIMONE ZANOTELLO DE OLIVEIRA
Gestora da Unidade de Administração

e Gestão de Pessoas

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de 2008, a atividade 
econômica de BAR E ADEGA desenvolvida por JEFFERSON JOHNNY 
GARCIA DE MELLO, em imóvel situado na Rua Pedro Ravanhani, nº 
193, Jardim São Camilo, neste Município.

Art. 2º Cabe à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, pelo seu 
órgão competente, executar a interdição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Gestor da Unidade de Governo e Finanças

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 33, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 8.361-0/2017, -----------------------------------

D E S I G N A, como responsável pela GESTÃO DOS CONTRATOS, 
passando a integrar o rol de servidores designados pela Portaria nº 96, 
de 25 de abril de 2017, e suas alterações, para o exercício de tal atri-
buição, SILMARA BARELLI, representante da Unidade de Gestão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, e TATILA DE LIMA 
COSTA STORANI e GLAUCIA ELENI CENSI, representantes da Unida-
de de Gestão de Esporte e Lazer.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 35, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 2.754-2/2017, -----------------------------------

D E S I G N A, para recebimento de numerário, a título de adiantamento, 
com amparo na Lei Municipal nº 3.474, de 06 de novembro de 1989, 
DANIEL DA SILVA PEREIRA, titular, em substituição a MARIA HELENA 
FONSECA BAIALUNA, designada pela Portaria nº 120, de 23 de maio 
de 2018, como representante da Unidade de Gestão de Mobilidade e 
Transporte. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 40, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Administrativo nº 22.545-9/1990, ---------------------------------
D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
COMUS, em conformidade com o disposto no art. 8º da Lei nº 5.322, de 
11 de novembro de 1999, alterado pela Lei nº 6.117, de 12 de setembro 
de 2003, no biênio 2020/2022, os seguintes membros:

I - Representantes dos usuários:

a) Sindicatos de Trabalhadores, excetuando-se os da saúde:                                   
Titular:     WILSON RIBEIRO DA SILVA
Suplente: ADMILSON DO CARMO BATAGIN

Titular:    SÉRGIO HIDEO KANEKO 

b) Entidades Comunitárias de bairros:                                   
Titular:    EURICO GONÇALVES DE LIMA
Suplente: JAIR ISRAEL DA SILVA

Titular:    RAPHAEL MASO
Suplente: REGINA DRAGIÇA KALMAN 

c) Usuários ou conselhos locais de saúde ligados à Unidade e/ou servi-
ços de saúde:                                   
Titular:    JOACI FERREIRA DA SILVA
Suplente: CÉLIA REGINA DE MOURA SILVA

Titular:    FRANCISCO LUIZ MENEZES SILVA
Suplente: ANDRÉ SANTOS DOS ANJOS

Titular:    AGOSTINHO GERALDO ROCHA MORETT
Suplente: CLEBER RAIMUNDO DE OLIVEIRA

Titular:    MARIA CLEUZA BUONI CUNHA
Suplente: SEBASTIÃO MANOEL DOS SANTOS

d) Portadores de Deficiências:                                   
Titular:    DALVA DE JESUS MONTEIRO
Suplente: IVANILDE OLIVEIRA DE JESUS

II - Participação de trabalhadores de saúde:

a) Servidores da Saúde dos Serviços Públicos:                                   
Titular:    MARIÂNGELA AIELLO PRESTES
Suplente: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA

Titular:    PRISCILA RAMOS RODRIGUES DE PAULA
Suplente: RENATO BASÍLIO

Titular:    ANTONIO MESSIAS GAMA ROSPENDOWISKI
Suplente: ELIZELMA ORTENCIO FERREIRA

Titular:    MÁRCIO MARCELO CAVALLI
Suplente: SIMONE APARECIDA DA SILVA

b) Associações ou Sindicatos de profissionais com participação na área 
da saúde:                                   
Titular: ANDRÉA GRACIANO MESQUITA DE OLIVEIRA BORGONOVI
Suplente: MAURÍCIO FORTUNATO MACIOCA

Titular:    ADA MARIA FOSSEN

III - Participação da Administração Pública e prestadores de serviços de 
saúde:

a) Unidade de Gestão de Promoção da Saúde:
Titular:    TIAGO TEXERA
Suplente: DANIELA APARECIDA PAGANINI

Titular:    ANDRÉIA PINTO DE SOUZA
Suplente: FABIANA BARRETE DE ALCÂNTARA FREDO

b) Demais órgãos da Administração Pública Municipal:
Titular:    LUIS AUGUSTO ZAMBON
Suplente: VALTER HENRIQUE SCHULLER

c) Hospitais filantrópicos ou sem fins lucrativos: 
Titular:    MATHEUS SIQUEIRA GOMES

d) Serviços de saúde com fins lucrativos que prestam serviços ao SUS:
Titular:    MARCUS CASARIN COMEGNO
Suplente: ALEXANDRA ANDRETTA COMEGNO

e) Associações e entidades filantrópicas e sem fins lucrativos conve-
niados com o SUS:
Titular:    MARIA ROSELI MAESTRELLO
Suplente: ALEXANDRE BITTENCOURT MOREIRA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de janeiro de 2020.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 43, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Administrativo nº 22.017-4/2015, --------------------------------------

D E S I G N A, para integrar o COMITÊ ADMINISTRATIVO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA, SHAMIR ABRAÃO MOTA FRANCO, 
PAULO EDUARDO CAPOBIANCO GALVÃO, SOLANGE FERNANDES 
VETRENKA, RITA DE CÁSSIA CARVALHO, e RICARDO COMPARINI 
CANTAMESSA, lotados na Unidade de Gestão de Cultura; GERMANO 
HÉLIO SGARIONI, lotado na Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas, e PAULO MAMYAKY PEREIRA, lotado na Unidade 
Gestão de Governo e Finanças.

D E S I G N A, ainda, para integrar o COMITÊ DELIBERATIVO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, MARCELO PERONI, Gestor da 
Unidade de Cultura; JOÃO CARLOS BRUGNOLLI DE LUCA, Diretor 
do Departamento de Cultura; VALÉRIA DE PAULA IGNÁCIO, lotada 
na Unidade de Gestão de Cultura; ROSANA CONGÍLIO MARTINS DE 
CAMARGO, Coordenadora do Conselho Municipal de Política Cultural, 
e ADELMO PAIVA DO CARMO e ELIANE DIAS NUNES, indicados pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural, nos moldes do inciso II do art. 3º 
da Lei nº 8.566, de 23 de dezembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publi-
cada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 36, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, 
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 4.297-9/2013, -----

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO GESTOR DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE MORADA DAS VINHAS, no biênio 2020/2022, em 
conformidade com o disposto nos art. 4º e 5º da Lei Municipal nº 4.107, 
de 29 de março de 1993, os seguintes membros:

I - Representantes de Usuários:

Titular:     SONIA MARIA HENRIQUE ELESBÃO
Titular:     LUIZ CARLOS MELO

II - Representantes de Trabalhadores:

Titular:     IRENE MARIA DO NASCIMENTO SANTOS
Suplente:  FABIANA APARECIDA DA SILVA SANTOS

III - Representantes da Administração:

Titular:     TAÍS REGINA BENGTSON
Suplente:  MARCOS AUGUSTO SCIASCIA MAGALHÃES BRESSAN

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de janeiro de 2020.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 38, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 

do Processo Administrativo nº 24.212-7/2016, ---------------------------------

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
TERRITORIAL - CMPT, criado pela Lei Municipal nº 8.683, de 07 de julho 
de 2016, constituído pela Portaria nº 237, de 16 de outubro de 2019, 
alterada pela Portaria nº 289, de 27 de novembro de 2019, os seguintes 
membros:

I - Representante do Poder Público:

Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente:                                   
Suplente: ALUÍZIO DE FRANCA PEREIRA NETO, em substituição a 
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA.
                                         
II - Representantes da Sociedade Civil:

Região Central:                                   
Suplente: RAFAEL CARDOSO CARRERO
                                                                     
Região Sul:                                   
Titular: PAULO HUMBERTO LOPES DE FREITAS

Região Oeste:
Titular: KLEBER BARADEL
Titular: JOYCE CHIQUINI

III - Representantes de Entidades da Sociedade Civil

Entidades de Empresários:
Titular:    DANILO TORROSO D’ANGELO (ACEJ)
Suplente: ANÍSIO LUIZ BRUNHOLI (ACEJ)
Suplente: JORGE EDISON DI RITO (SINDAREIA)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 39, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de março de 1993, 
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 1.399-1/2020, -----

D E S I G N A, para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE 
REQUALIFICAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL, instituída pelo Decreto nº 
28.845, de 17 de fevereiro de 2020, os seguintes membros:

I - Representantes da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas:

Titular:     FLÁVIO GARCIA JÚNIOR
Suplente:  RAPHAEL PASTOR VICENTE

Titular:     GUILHERME DEBROI DE CAMPOS
Suplente:  REGINA DE FÁTIMA CERRA 

II - Representantes da Unidade de Gestão da Casa Civil:
Titular:     LUIS AUGUSTO ZAMBON
Suplente:  JULIANO ALVES PATERNIANI

III - Representantes da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente:

Titular:     ALINE CANNATARO DE FIGUEIREDO
Suplente:  KAREN NITSCH MAZZOLA

IV - Representantes da Unidade de Gestão de Governo e Finanças:

Titular:     TAIS CRISTINA DE OLIVEIRA
Suplente:  JONES HENRIQUE MARTINS

V - Representantes da Unidade de Gestão de Infraestrututra e Serviços 
Públicos:

Titular:     RUBENS GASPARI JUNIOR
Suplente:  JOSÉ ANTONIO CARTURAN

VI - Representantes da Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte:

PORTARIAS
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Titular:     LESLIE LITANO TEALDI NASCIMENTO
Suplente:  DANIEL CARLOS MONTANHER

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

GESTÃO DE PESSOAS
DDS/DIVISÃO DE CARGOS E SALARIOS

EDITAL Nº 49, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O a promulgação da Lei Complementar n° 
566/2015, que alterou a Lei Complementar nº 511/2012 (Estatuto do 
Magistério), para criar o Adicional de Formação Acadêmica,

F A Z  S A B E R que nos termos do artigo 127º da Lei Complementar 
499/2010, fica concedido, a partir de FEVEREIRO/2020, o benefício a 
seguinte servidora:

ADICIONAL DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (5%)
Código Nome
17677.01 CRISTIANE NOE BEZERRA BENEDICTO
23622.01 FERNANDA SANTANA DOS SANTOS MAQUEDA
25760.01 GISLAINE APARECIDA DA SILVA
25767.01 JOSE RICARDO CABRAL SANTOS
17779.01 JULIANA RODRIGUES DO AMARAL G DOURADO
27954.01 LUISA YOSHIE YUBA
28081.01 MARCIA ALVES DE OLIVEIRA
27026.01 MIRELLA PAVAN DE ARRUDA LEME
13233.01 SILVIA APARECIDA RUIZ BERNI
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume. 

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 
Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas aos dezoito dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N. º 285, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, o servidor ADRIANO DA CRUZ ASSIS DOS SANTOS 

JESUS, do cargo de Guarda Municipal, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 12 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N. º 286, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, a servidora EMILIE ROSANA AYRES TOSTES 
MELLO, do cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, a partir de 02 de março de 2020.

PORTARIA N. º 287, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, o servidor CESAR MOREIRA ROCHA, do cargo de 
Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N. º 288, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, a servidora ANA PAULA GOMES AMBROSIO, do 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N. º 289, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, a servidora ALINE MARIALVA DE CARVALHO, do 
cargo de Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2020.

PORTARIA N. º 290, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020.
Exonera, a pedido, a servidora DENISE DA SILVA SANTOS, do cargo 
de Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº 291, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Resolve conceder à servidora VANESSA COLARES DOS SANTOS, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 05 (cinco) dias, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 
2020.

PORTARIA Nº 292, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Resolve conceder à servidora PAULA REGINA RODRIGUES SILVA, 
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo 
período de 11 (onze) dias, retroagindo seus efeitos a 11 de fevereiro de 
2020.

PORTARIA Nº 293, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Resolve designar a servidora SIMONE BRAZ SANTOS, Analista de 
Planejamento, Gestão e Orçamento, para exercer em substituição a 
função de Chefe da Assessoria Técnica, junto à Unidade de Gestão 
de Administração e Gestão de Pessoas, atribuindo-lhe FC-1, durante o 
impedimento da titular MARCIA MARIA HORTENCIO, em substituição 
ao cargo de Diretor do Departamento de Desenvolvimento do Servidor, 
no período de 26 de fevereiro de 2020 a 16 de março de 2020, com 
fundamento no art. 11, da Lei Complementar n° 499/2010.

PORTARIA Nº 294, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Resolve conceder à servidora MARIA MAGALI SOUZA, Agente de 
Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
01 (um) mês de férias-prêmio, no período de 19 de fevereiro de 2020 a 
18 de março de 2020, conforme consta no Processo n. º 12.607-8/2018.

Republicado por conter alterações
PORTARIA Nº 193, DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
Resolve autorizar a cessão do servidor NILSON CESAR CHIGNOLLI, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, para prestar serviços junto ao Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC, nos termos do nos 
termos do Convênio n° 04/04, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Jundiaí e o Tribunal de Justiça de São Paulo, com ônus para o órgão 
cedente, a partir de 01 de fevereiro de 2020, conforme consta no 
Processo n° 4.209-1/2019.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 4682, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020.

PORTARIA N. º 259, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

ONDE SE LÊ “... retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2020. ”

LEIA-SE “...retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2020. ”

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 46, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, Prefeito do Município de Jun-
diaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 35.078-9/2016, -----------------

E X O N E R A, a partir de 21 de fevereiro de 2020, SILAS ALVES 
FEITOSA, agente político, do cargo de Diretor Presidente da Escola de 
Gestão Pública de Jundiaí - EGP, de provimento em comissão, na forma 
do art. 8º, inciso XII da Lei nº 7.641, de 1º de março de 2011, nomeado 
através da Portaria nº 26, de 10 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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GESTÃO DE PESSOAS
Republicado por conter incorreções 

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO  
EDITAL N° 048 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
A Prefeitura do Município de Jundiaí TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste 
Edital, para provimento das vagas e dos cargos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obedecidas as normas deste Edital. 
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DOS CARGOS, bem como das que vierem a 
existir dentro do prazo de validade deste Concurso, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do 
órgão. 
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DOS CARGOS, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da posse, 
sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público. 
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei 
Municipal nº 4420/94 e alterações. 
1.5. O candidato aprovado e nomeado, pelo regime estatutário, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura do Município 
de Jundiaí, podendo ser diurno e/ou noturno, por escalas em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 
II – DOS CARGOS 
 
2.1. Os cargos, o código da ficha de inscrição, o total de vagas oferecidas, vagas para pessoas com deficiência PCD, vagas para pessoas, Negras, 
o salário e a jornada semanal de trabalho são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

CARGOS CÓD. VAGAS PCD NEGRO SALÁRIOS (R$) JORNADA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 001 01 - - 11.180,03 40 horas semanal 

 
2.1.1. Os cargos e requisitos são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

CARGOS CÓD. REQUISITOS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO 001 Ensino Superior Completo em Direito e devido registro no órgão fiscalizador de classe – OAB. 

6 (seis) meses de experiência na área. 
 
2.2. O salário do cargo tem como base a Lei Municipal nº. 7.827 de 29 de março de 2012 e alterações posteriores e são referentes ao mês de 
fevereiro de 2020. 
2.3. Benefícios:  
 a) Auxílio Transporte no valor de R$ 368,00 (Base fevereiro 2020);  
 b) Auxílio Alimentação no valor de R$ 665,00 (Base fevereiro 2020). 
 
2.4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I deste Edital. 
 
III– DAS INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, assim como às condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 
3.3. No caso de inscrição para mais de um cargo e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o 
candidato será considerado ausente naquela prova em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nesse respectivo cargo. 
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar na data da nomeação os requisitos e 
Condições para a Investidura nos Cargos. 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no Item 2 do 
presente edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos 
para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como 
quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 
c) No momento da nomeação, o candidato deverá comprovar a escolaridade exigida em cada cargo, sendo exigida, no mínimo, a colação de grau. 
d) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já votaram). Para os 
candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, quando for o caso; 
e) Apresentar atestado de antecedentes criminais, com prazo de expedição não superior à 60 dias da data de sua nomeação. 
f) De acordo com a Lei Complementar nº 535 de 05 de novembro de 2013, ser Brasileiro Nato ou Naturalizado, Cidadão Português a quem foi 
deferida igualdade nas condições previstas na Legislação Federal própria, Estrangeiro em situação regular e permanente no território nacional, nos 
termos e atendido às exigências contidas na Legislação Federal pertinente; 
g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o pleno exercício do 
cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração; 
j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a verificação da compatibilidade de 
sua deficiência para o exercício dos requisitos e atribuições do cargo, ao final será considerado apto ou inapto para o cargo. 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de nomeação e não ter completado 75 (setenta e cinco) anos, idade esta da aposentadoria 
compulsória dos servidores públicos; 
m) No caso de ser egresso do quadro de servidores da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na Administração direta ou indireta, 
a qualquer tempo, apresentar certidão negativa da vida funcional, e sendo positiva, com a respectiva certidão de objeto e pé do processo 
administrativo disciplinar de origem. 
n) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de provento 
decorrente de aposentadoria e pensão; 
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o) Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura do Município de Jundiaí e de acordo com 
as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 
p) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 
q) A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do respectivo concurso. 
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4.a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da convocação 
para nomeação, em data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação deste Concurso Público. 
3.6. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não tomará posse, sendo excluído do Concurso Público. 
3.7. A inscrição deverá ser efetuada da 10 horas de 19 de fevereiro de 2020 às 23h59min de 24 de março de 2020 (horário oficial de 
Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br. 
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
d.1. optar pelo cargo que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital; 
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”; 
f) imprimir o boleto bancário; e, 
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 12 de março de 2020, em qualquer agência bancária, 
atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir: 
 

ESCOLARIDADE VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Ensino Superior R$83,00 

 
3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer 
agência bancária. 
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, 
ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. 
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição. 
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a 
data-limite de 12 de março de 2020. 
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente. 
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.9.4.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
3.10. Às 23h59 min de 11 de março de 2020, a ficha de inscrição não estará mais disponibilizado no site. 
3.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por solicitação de inscrição, pela internet não recebida 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição. 
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua nomeação. 
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa de 
inscrição. 
3.14.1. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na 
área do candidato. 
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, 
pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site 
www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido. 
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar de ajuda(s) ou de condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) 
prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) 
e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia autenticada) que comprove e 
justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões). 
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16, deste Edital deverá ser feito – até o último dia do 
período de inscrições VIA UPLOAD na Área do Candidato no site de inscrição. 
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital. 
 
IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, a reserva de vagas neste Concurso Publico, na proporção de 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas e das que porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso. 

4.1.1. As frações decorrentes do calculo do percentual deverão ser elevadas até o 1º (primeiro) número inteiro subsequente, desde que 
não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, parágrafos 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.420/94 e 
alterações. 

4.1.2 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, 
nos termos do paragrafo 2º artigo 3º, caput da Lei Municipal nº 4.420/94 e alterações. 
4.2. O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições do cargo especificadas no Anexo I deste Edital, são compatíveis com 
a (s) sua (s) deficiência (s). 
4.3. O candidato com deficiência participará deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à 
avaliação das etapas/provas e quanto à data, ao horário e ao o local de aplicação. 
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4.3.1. O tempo para a realização da prova objetiva a que os candidatos com deficiência serão submetidos poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
4.4. No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a) especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui observado o disposto no Decreto Federal nº 3.298/99; 
b) se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de inscrição – os recursos necessários 

para sua realização; e 
c) encaminhar via upload o requerimento destinado a esta finalidade (gerado pela internet no momento da inscrição); o relatório médico  

atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de 
Doença – CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5., deste Edital. 
4.5. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de parecer emitido por especialista da área da 
(s) deficiência (s). 
4.6. O atendimento à (s) ajuda (s) e/ou à (s) condição (ões) solicitada (s) ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.6.1. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a ajuda e/ou condição solicitada atendida, 
seja qual for o motivo alegado. 

4.6.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova especial de que 
necessitará. 

4.6.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas 
serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para tal finalidade. 

4.6.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de 
soroban. 

4.6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão oferecidas provas confeccionadas 
de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 

4.6.6. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
4.6.7. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 24. 
4.6.8. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização de software, 

serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a realização de sua prova. 
4.6.9. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no subitem 4.6.8., deste Capítulo 

será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
4.6.10. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

4.6.11. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de: 
a) mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

4.7. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
4.8. O candidato que – no ato da inscrição – não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e não atender ao solicitado nos itens 4.1 
até 4.6., deste Edital, não será considerado candidato com deficiência para fins deste Concurso Público, não terá as condições especiais 
atendidas e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.9. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com deficiência. 
4.10. O candidato inscrito com deficiência que atender ao disposto nos itens 4.1., até 4.6., deste Edital, será convocado para junta médica antes da 
nomeação, pela Prefeitura do Município de Jundiaí, a fim de verificar a configuração da (s) deficiência (s), bem como a compatibilidade da (s) 
deficiência (s) com o exercício das atribuições do cargo, pela Diretoria de Engenharia e Medicina do Trabalho, devendo o laudo ser proferido no 
prazo de 5 dias corridos contados do respectivo exame. 
4.11. Se a junta médica concluir pela inaptidão do candidato devido a descaracterização da deficiência e/ou incompatibilidade da deficiência com 
as atribuições do cargo, desde que requerido pelo interessado, a Prefeitura do Município de Jundiaí reavaliará o candidato e as documentações 
apresentadas inicialmente, que podem ser acrescidas de novas documentações médicas relacionadas ao(s) tipo(s) de deficiência(s) informada(s) 
pelo candidato na inscrição, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data de divulgação do resultado do respectivo exame. 
4.12. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados da data da realização do exame. 
4.13. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
4.14. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência, será elaborada somente a Lista de 
Classificação Geral. 
4.15. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo ou para 
solicitação de aposentadoria por invalidez. 
4.16. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP. 
4.17. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital serão desconsiderados. 
 
V. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAREM NEGROS: 
5.1. Nos termos da Lei Municipal nº 5.745/2002 e alterações posteriores, fica reservado aos candidatos negros, o percentual de 20% das vagas 
ofertadas neste Concurso, conforme discriminado no item 2.1 deste Edital. 
5.2. É considerado negro, o candidato que assim se autodeclare, no momento da inscrição, na forma do item 5.3 deste Edital. 
5.3. Para concorrer às vagas referidas no item 5.1 deste Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição: 
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição;  
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA deste 
Edital; 
 c) enviar foto 5X7 colorida datada há 30 dias no máximo, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração 
conforme item 5.11. deste Edital; 
 d) para enviar a documentação referida no item 5.3. alínea “b e c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, 
cumprir as seguintes instruções: 
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e 
realizar o envio da autodeclaração e da foto, por meio digital (upload); 
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 
“png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
5.4. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 
5.5. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital. 
5.6. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição. 
5.7. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando a 
concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão. 
5.8. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos negros. 
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 5.8.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito 
à nulidade de sua nomeação e posse no cargo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
5.9. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 
 5.9.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência. 
5.10. O candidato que se declarar negro e também se declarar deficiente, poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde 
que se inscreva como deficiente e cumpra o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital. 
 5.10.1. Ao candidato que concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos deficientes e às vagas reservadas aos negros, que 
tiver sido classificado neste Concurso, na lista especial de deficientes, mas que não tiver comprovada sua deficiência, subsistirá o direito de 
permanecer na lista reservada aos negros, salvo comprovada má fé. 
5.11. O candidato constante da lista de negros, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, sujeitar-se-á, ao procedimento de análise 
pela Comissão Especial de que trata o art. 2º-C da Lei nº 5.745 de 2002, com alterações posteriores à vista da autodeclaração e da foto enviada 
pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 5.3 deste Edital. 
5.12. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer às vagas reservadas aos negros, será publicada, no 
Diário Oficial do município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 23.03.2020.  
5.13. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá interpor recurso no período provável de 24 e 25.03.2020, por meio de link específico no 
site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas. 
5.13.1. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como Negros será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do 
município e, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 03.04.2020 
 
VI – DAS FASES E DAS PROVAS 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes fases, provas e duração: 
 

CARGOS 
(na ordem da ficha de inscrição) ETAPAS / PROVAS Nº DE QUESTÕES Duração 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 

 
Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Específicos 
 
 

Peça Processual 
 

Prova de Títulos 

 
10 
 
 

70 
 
 

01 
 

-.- 

 
 

4h 
 
 

2h 

 
6.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla 
escolha com 5 alternativas cada uma. 
6.2.1. A duração da prova objetiva será de 4h; 
6.3. A prova prático-profissional, composta de uma peça processual, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento e 
a capacidade de argumentação técnica do candidato, necessários ao desempenho do cargo. 
6.3.1. A duração da prova prático-profissional será de 2 horas; 
6.4. A prova de títulos, de caráter classificatório, visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 
 
VII – DA PRESTAÇÃO DAS FASES/PROVAS 
7.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Jundiaí – S.P. 
7.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Jundiaí – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou 
a Prefeitura Municipal de Jundiaí, poderão aplicá-las em municípios vizinhos. 
7.2. O candidato somente poderá realizar as fases/provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação. 
7.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por meio do Diário 
Oficial Eletrônico Municipal, no site da Prefeitura do Município de Jundiaí – www.jundiaí.sp.gov.br  sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar a sua ausência ou 
atraso para realização das fases. 
7.2.1.1. A consulta extraoficial aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Jundiaí (www.jundiaí.sp.gov.br) 
e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
7.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças 
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou 
Passaporte e que permita, com clareza, a sua identificação; 
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva; 
7.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 7.3, 
deste Edital. 
7.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 7.3, deste Edital, não fará a prova, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
7.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
7.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das fases/provas, documento de identidade no original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento (original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá participar da prova/fase, sendo, então, 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.4. Não será admitido na sala ou local de prova/fase o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início. 
7.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da 
prova/fase fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
7.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova/fase sem o acompanhamento de um fiscal. 
7.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos 75% do 
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respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início. 
7.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos. 
7.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira fazer 
alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova/fase. 
7.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 7.7, deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de 
sua omissão. 
7.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova/fase em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da 
sala ou local de prova/fase. 
7.9. Durante a realização das provas/fases, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, impressos, 
anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, 
reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de relógio ou qualquer equipamento eletrônico, 
protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  
7.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante todo o 
tempo em que o candidato permanecer no local de realização da prova. 
7.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do 
candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão 
permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados. 
7.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o concurso debaixo da 
carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares 
serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 
7.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local 
onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será eliminado do Concurso. 
7.10. Excetuada a situação prevista no item 7.12, deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do 
local de realização das provas/fases, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público. 
7.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou 
objetos, ocorridos no local das provas/fases; 
7.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá levar 
um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de 
identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
7.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 
3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado. 
7.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
7.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata. 
7.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas/fases, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade 
de o candidato realizar referido procedimento, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 
7.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital. 
7.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela Fundação 
VUNESP, assim como pela leitura das instruções ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar 
varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal portando qualquer 
tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso. 
7.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as fases/provas: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na imprensa escrita ou eletrônica do município de 
Jundiaí seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 7.3, deste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido para 
a realização da prova/fase ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha 
atendido ao disposto no item 7.9.2., até 7.9.3., deste Edital; 
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova/fase; 
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova/fase; 
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova/fase; 
l) retirar-se do local de prova/fase antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;  
7.16. Da realização das provas: 
7.16.1. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17 de maio de 2020 às 8h, devendo o candidato observar, total e atentamente, 
o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento: 
7.16.1.1. A prova prático-profissional tem data prevista para sua realização em 17 de maio de 2020, às 14h30min, devendo o candidato 
observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
7.16.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas/fases deverão ser acompanhadas 
pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
7.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda: 
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou 
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas. 
7.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse 
deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-
6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido. 
7.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 7.17.4, deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva 
se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico. 
7.16.4.2. A inclusão de que trata o item 7.17.4, deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da 
referida inscrição. 
7.16.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.16.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será 
definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
7.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de 
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questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
7.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar 
respondendo questão objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
7.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova 
objetiva completo. 
7.16.5.3. A partir das 10 horas do segundo dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site 
www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público: 
a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos os cargos em concurso); 
b) os gabaritos das provas objetivas (de todos os cargos em concurso). 
7.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao 
disposto no Capítulo XI deste Edital. 
7.17. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
7.17.1. A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção 
eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
7.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, bem como assinar essa folha somente 
no campo apropriado. 
7.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma 
resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
7.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao 
desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 
7.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
 
7.18. Da realização da prova prático-profissional (peça processual): 
7.18.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número do documento de identidade, se há falhas 
de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no local reservado na capa do caderno. 
7.18.1.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar imediatamente ao fiscal da sala. 
7.18.2. Para a realização da prova prático-profissional, o candidato não poderá fazer uso de qualquer material de consulta que não o fornecido 
pela Vunesp. 
7.18.3. É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que possa identificar a prova sob pena de 
atribuição de nota zero à prova prático-profissional e a consequente eliminação do candidato do concurso. 
7.18.4. A prova prático-profissional deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica transparente de tinta de cor azul ou preta. O 
uso de caneta de tinta de outra cor ou de lápis no espaço destinado ao texto definitivo acarretará a atribuição de nota zero à prova. 
7.18.5. Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado fiscal transcritor. 
Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para 
o fiscal designado pela Fundação VUNESP. 
7.18.6. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta definitiva - diversa das existentes no 
caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não 
seja prejudicado. 
7.18.7. Os campos reservados para as respostas definitivas serão os únicos válidos para a avaliação da prova. Os campos reservados para 
rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados para avaliação. 
7.18.8. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 
7.18.9. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
7.18.10. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala. Será atribuída nota zero à prova cujo caderno não 
estiver completo. 
7.18.11. Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar procedendo 
a transcrição da resposta. 
 
7.19. A PROVA DE TÍTULOS será aplicada em oportunidade distinta à da aplicação das provas objetiva e prático profissional.  
7.20. Os documentos comprobatórios dos títulos serão entregues em local e horário a serem publicados oportunamente. 
7.20.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de títulos constante do Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças 
Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou 
Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação; e 
7.20.2. O candidato somente poderá realizar a prova de títulos na data, horário e local constantes do Edital de Convocação, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário e/ou local 
diferentes dos estabelecidos no Edital de Convocação. 
7.20.3. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
7.20.4. Serão considerados títulos os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS COMPROVANTES QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

Doutor na área de Direito. - Diploma devidamente registrado ou 
certificado/declaração de conclusão de 
curso. 

1 2 2 

Mestre na área de Direito. 1 1 1 

 
7.20.5. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 03 (três) pontos, observando-se os comprovantes, os valores 
unitário e máximo e a quantidade máxima de cada um. 
7.20.6. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas do original para serem vistadas pelo 
receptor, sendo que: 
7.20.6.1. Não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile; 
7.20.6.2. Não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas; 
7.20.6.3. Outros documentos poderão ser entregues, no original; 
7.20.6.4. As cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado deverão conter a frente e o verso do documento original; 
7.20.6.5. Documento impresso de meio digital (impressão da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das seguintes condições: 
a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante; 
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b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua emissão; 
c) conter código de verificação de sua autenticidade, estar autenticado e certificado em cartório e, em sua autenticação, constar o endereço 
eletrônico de origem do documento. 
7.20.7. Não será permitida substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 
7.20.8. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, não sendo, no entanto, eliminado deste 
Concurso, à vista do eminente caráter classificatório dessa prova. 
7.20.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao perfeito enquadramento e 
consequente valoração, conforme disposto neste Edital. 
7.20.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos entregues na prova de títulos, deverá ser entregue, também, 
comprovante de alteração do nome. 
7.20.11. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na tabela de títulos, o candidato poderá 
entregar, também, de acordo com as normas deste Edital, o histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual 
declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) do título. 
7.20.12. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para a inscrição no cargo a que concorre, conforme 
disposto no item 2.1. deste Edital. Assim sendo, no caso de entrega de títulos previstos na tabela de títulos que possam ser 
configurados/considerados como requisito para o respectivo cargo, o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital: 
a) o documento que comprova o título e 
b) o documento que comprova o requisito para assumir o cargo. 
7.20.13. Todos os comprovantes de títulos deverão: 
7.20.13.1. Estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função/setor e assinatura do responsável e data do documento; 
7.20.13.2. Constar a data da homologação do respectivo título, no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de 
mestrado; 
7.20.13.3. Constar o rol das disciplinas/atividades/módulos com as respectivas cargas horárias, notas ou conceitos obtidos pelo aluno e, 
preferencialmente, o título do trabalho, conforme o caso (dissertação ou tese), no caso de histórico escolar. 
7.20.14. Os títulos obtidos no exterior: 
a) deverão ser reconhecidos/revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes; 
b) não passíveis de reconhecimento/revalidação não serão pontuados. 
7.20.15. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data da realização da prova de títulos, sendo desconsiderada, para este efeito, 
eventual prorrogação desse período. 
7.20.15.1. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma reconhecida e apresentação de 
documento original de identificação com foto do procurador. Deverá ser entregue uma procuração por candidato, que ficará retida 
7.20.16. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
homologação deste Concurso Público, serão inutilizados/incinerados. 
7.20.17. A solicitação da devolução dos documentos/títulos deverá ser requerida: 
7.20.17.1. somente após a publicação da homologação deste Concurso; 
7.20.17.2. mediante requerimento contendo a qualificação completa do candidato, inclusive com a menção ao cargo a que concorreu, bem como 
o endereço completo (rua, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP)  para  a  remessa; e 
7.20.17.3. encaminhada, por SEDEX ou Aviso de Recebimento – AR, à Fundação VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água 
Branca/Perdizes, São Paulo/SP – CEP 05002-062. 
7.21. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a sua culpa, esse será eliminado deste Concurso. 
 
VIII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 
8.1. DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos em concurso) 
8.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = Na x 100 
 Tq 
8.1.1.2. As abreviaturas correspondem à: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova 
8.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos e não zerar na prova 
de Língua Portuguesa. 
8.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 8.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público. 
 
8.2. DA PEÇA PROCESSUAL – (PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL) 
8.2.1. Somente terão corrigidas as provas prático-profissional os candidatos habilitados na prova objetiva conforme o estabelecido a seguir: 
 

CODIGO CARGO GERAL NEGRO PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

001 Procurador do Município 80 16 8 
 
8.2.1.2. Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 8.2.1. e alíneas deste Edital serão excluídos deste Concurso Público. 
8.2.1.3. Todos os candidatos empatados na última colocação, no limite previsto acima, terão sua prova prático-profissional corrigida. 
8.2.2. A prova prático-profissional – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. Na correção 
da prova prático-profissional serão analisados o conhecimento técnico e a capacidade teórico-prática do candidato em desenvolver a peça 
apresentada de forma precisa, com clareza, coerência, objetividade e domínio da atividade processual e legal. Serão avaliados, ainda, a 
organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a adequação de legislação, a correção gramatical, o raciocínio jurídico, a 
fundamentação e a sua consistência, a capacidade de interpretação e exposição e a técnica profissional demonstrada. 
8.2.3. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que:  
 a) apresentar peça jurídica inadequada ao tema ou ao caso proposto, ainda que possível, mas que não se coadune de forma imediata ao 
rito processual ou à proposta apresentada; 
 b) fizer o incorreto endereçamento; 
 c) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, marca ou informação não pertinente ao solicitado na proposta da peça processual que 
possa permitir a identificação do candidato; 
 d) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 
 e) estiver faltando folhas; 
 f) estiver em branco; 
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 g) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou não for 
redigida em língua portuguesa; 
 h) for escrita a lápis ou com caneta de tinta de cor diferente de preta, em parte ou em sua totalidade; 
 i) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
 j) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
 k) fizer uso de simples cópia do texto base apresentado ou trouxer fatos estranhos às informações fornecidas na proposta. 
 
8.2.4. Será considerado como não-escrito o texto ou o trecho de texto que: 
 a) estiver rasurado; 
 b) for ilegível ou incompreensível; 
 c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 
 d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
 
8.2.5. Será considerado habilitado na prova prático-profissional o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
8.2.6. O candidato não habilitado na prova prático-profissional nos termos do disposto no item 8.2.5., deste Edital, será excluído deste Concurso 
Público. 
 
IX – DA PONTUAÇÃO FINAL 
9.1. A pontuação final corresponderá a somatória da nota da prova objetiva mais a nota da peça processual e da nota da prova de títulos. 
 
X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
10.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
10.2. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), e duas especiais 
(candidatos com deficiência aprovados e candidatos negros aprovados), 
10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate: 
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada 
preferência ao de idade mais elevada; 
 b) que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
 c) que obtiver maior nota na peça processual (prático-profissional); 
 d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
10.4. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
XI – DO RECURSO 
11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação ou do fato 
que lhe deu origem. 
11.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento: 
11.2.1. o candidato deverá acessar o site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público,  no link  “inscrições”, preenchendo todos os 
campos lá solicitados; 
11.2.2. o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos, no endereço www.vunesp.com.br, na página deste Concurso 
Público, no link “recursos”, e seguir as instruções ali contidas, se se referir: 
 a) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente); 
 b) à solicitação de participação na lista dos candidatos negros; 
 c) ao gabarito da prova objetiva; 
    c.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada 
questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 d) ao resultado das provas; 
 e) da nota da prova prático profissional e da classificação prévia deste  Concurso  Público. 
11.3. Na eventualidade de haver questão(ões)  anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova objetiva. 
11.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse gabarito, 
as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
11.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste 
Edital. 
11.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou 
classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a 
desclassificação de candidatos. 
11.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação na imprensa escrita 
ou eletrônica do município de Jundiaí, com exceção do resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição, que será divulgado oficialmente 
apenas no site da Fundação VUNESP. 
11.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos 
recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
11.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público. 
11.9. Não será reconhecido como recurso: 
11.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 
11.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público; 
11.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento. 
11.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
11.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
11.12. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das provas escritas, bem como 
a grade de correção da prova prático-profissional. 
11.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
11.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente 
da etapa seguinte. 
XII – DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 
12.1.  Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso Público, a Prefeitura do Município de Jundiaí convocará, de acordo com suas 
necessidades, os candidatos para nomeação. Tal convocação para o comparecimento do candidato a Unidade de Gestão de Administração e 
Gestão de Pessoas será publicada no Diário Oficial do Município de Jundiaí e disponibilizada em caráter informativo no site www.jundiaí.sp.gov.br, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final, ficando o candidato responsável pelo acompanhamento do(s) edital(is)  de convocação. 
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12.1.2. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura de Jundiaí, dentro do prazo de validade do 
concurso. 
12.1.3. Por ocasião da convocação, o candidato deverá comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial do 
Município, para apresentar-se na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, a fim de manifestar seu interesse pela vaga. A 
omissão ou negação do candidato será entendida como desistência da nomeação e consequente eliminação do concurso. 
12.1.4. A convocação de que trata o item 12.1.3 não acarreta a investidura no cargo, cabendo ao candidato comparecer a Unidade de Gestão de 
Administração e Gestão de Pessoas no prazo assinalado no item supracitado para manifestar interesse pela vaga, ocasião em que o candidato 
aprovado será encaminhado pela referida Unidade de Gestão para os exames pré-admissionais. A omissão ou negação do candidato nas datas 
agendadas pela Prefeitura para exames pré-admissionais será entendida como desistência da nomeação e consequente eliminação do concurso. 
12.1.5. Realizados os exames pré-admissionais, o candidato apto obrigatoriamente deverá apresentar-se no mesmo dia na Unidade de 
Administração e Gestão de Pessoas, para retirar a relação de documentos necessários para a investidura do cargo, ocasião em que passará a fluir 
o prazo de 5 (cinco) dias uteis para que o mesmo apresente perante aquela Unidade de Gestão a referida documentação, cumprindo as 
exigências do item 2.1.1. Os cargos e requisitos. 
a) entregar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargo(s) público(s), conforme previsto na Constituição Federal; 
b) entregar outros documentos que a Prefeitura do Município de Jundiaí julgar necessários. 
12.2.1. A Prefeitura do Município de Jundiaí – no momento do recebimento dos documentos para a nomeação – poderá confirmar o 
procedimento de digital coletado no dia da realização da(s) prova(s). 
12.2.1.1. Para tanto, solicitará 1 (uma) fotografia atualizada, no tamanho 3x4 cm do candidato, para afixação na Folha de Identificação do 
Candidato – FIC 
Incluir requisitos /documentos. 
12.2.1.2. Para a realização do Laudo Admissional para ingresso, o candidato deverá apresentar os exames laboratoriais, solicitados pelo médico 
do trabalho, que serão de responsabilidade do próprio candidato. 
12.2.1.3. Para liberação do Laudo Admissional do candidato deficiente, poderá o médico do trabalho solicitar do candidato relatório médico 
expedido por especialista na área de sua deficiência a fim de verificar a configuração da(s) deficiência(s), bem como a compatibilidade da(s) 
deficiência(s) com o exercício das atribuições do cargo, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 dias corridos.  
12.2.1.4. Quando a avaliação médica concluir pela inaptidão do candidato este terá o prazo de 05 dias corridos para interposição de recurso, 
podendo apresentar novos documentos que comprovem sua compatibilidade para o exercício do cargo. 
12.2.1.5. O médico do trabalho analisará os novos documentos apresentados e poderá, a seu critério, ouvir o profissional indicado pelo candidato 
para embasar sua análise e deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias corridos, contados da data da data do recebimento do recurso 
12.2.1.6. Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo recurso.  
12.2.1.7.  O candidato considerado inapto nos exames pré-admissionais não será nomeado. 
12.2.1.8.As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura de Jundiaí, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa do candidato, que terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para interposição de recurso em sede 
administrativa. 
Da decisão proferida pelo médico do trabalho em sede de recurso, não caberá um novo recurso.  
12.3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretará a 
nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
12.4. O não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, implicará a exclusão definitiva do 
candidato deste Concurso Público.  
 
XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas legais 
pertinentes, sobre as quais não poderá o candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura do 
Município de Jundiaí não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
13.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
13.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, uma única vez e por igual período. 
13.4. Caberá a Prefeitura do Município de Jundiaí a homologação deste Concurso Público. 
13.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos os cargos em concurso ou parcialmente para cada 
cargo em Concurso, ou seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos os cargos em Concurso ou em datas diferenciadas (para 
cada um dos cargos em concurso). 
13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí. 
13.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) 
prova(s) deste Concurso Público. 
13.7. As informações sobre o presente Concurso serão prestadas: 
a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis 
compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste 
Concurso; e 
b) após a homologação deste Concurso e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura do Município de Jundiaí, podendo ser obtidas por 
meio do telefone (11) 4589-8400, em dias úteis, das 9 às 16 horas ou pessoalmente no – Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, sito Av. da Liberdade, S/N – Jardim Botânico – Jundiaí/SP. 
13.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou telefone e/ou e-mail, o candidato 
deverá requerer essa(s) atualização(ões): 
a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato; 
b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso: mediante requerimento a ser protocolado na Prefeitura do Município de 
Jundiaí, Paço Municipal, Av. da Liberdade s/nº - Vila Bandeirantes, andar Térreo – Setor de Protocolo, em dias úteis, das 09 às 16 horas, não 
sendo aceitas atualizações por meio de telefone. 
13.9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos 
para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou dan ificados no 
local ou sala de aplicação de prova. 
13.10. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a 
própria publicação na imprensa escrita ou eletrônica do município de Jundiaí, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação. 
13.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do município, na página da Prefeitura na internet (www.jundiaí.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
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13.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo de 
aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros 
estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com 
vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
13.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
13.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF. 
13.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura do Município de Jundiaí. 
13.16. Decorridos 180 dias da data da homologação deste Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a eliminação da(s) prova(s) 
e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
13.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura do Município de Jundiaí poderá anular a inscrição, prova ou 
nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
13.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas 
estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
13.19. Fazem parte deste Edital: 
a) o Anexo I (Atribuições de todos os cargos em concurso); 
c) o Anexo II (Conteúdos Programáticos) 
f) o Anexo III – (cronograma previsto). 

 
ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO 

Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, aos treze dias de mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte. 

 
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO 

 
Cargo: Procurador do Município 
Grupo/Nível Salarial: PDM I/A 
 
Descrição Sumária: 
Representar o Município judicialmente  e assistir aos órgãos da Administração Direta com a finalidade de defender o interesse público e a 
Municipalidade enquanto pessoa jurídica de direito público interna. 
 
Atribuições: 
Assessorar a Administração Pública Municipal na negociação de contratos, convênios e acordos; 
Desenvolver estudos e pesquisas sobre assuntos jurídicos; 
Examinar documentos destinados à instrução de processos ajuizados sobre sua validade e determinando ou não sua juntada, para documentar de 
modo preciso os referidos processos; 
Examinar tudo que diga respeito à dívida ativa da Administração Pública Municipal Direta; 
Instruir e acompanhar o andamento de processos nos órgãos externos ligados ao Poder Judiciário, Poder Legislativo, Ministério Público ou 
Tribunais de Contas; 
Interpretar normas legais e administrativas; 
Opinar nos processos que cheguem, em grau de recurso, à apreciação do Prefeito ou dos Gestores; 
Participar das etapas de processos referentes ao estudo da matéria jurídica como adequação à legislação vigente, apuração de informações e 
instrução de defesa ou acusação; 
Participar de processos administrativos disciplinares no interesse da Administração Municipal procedendo à sua orientação; 
Preparar informações a serem prestadas pelas autoridades municipais em processo de mandados de segurança e habeas corpus; 
Prestar assessoramento e consultoria jurídica; 
Prestar assistência aos órgãos da Administração Pública Municipal Direta em assuntos de natureza jurídica; 
Propor e responder ações de qualquer espécie e medidas cautelares, em defesa dos interesses do Município, acompanhando-as, em todos os 
graus de jurisdição, perante quaisquer juízes ou tribunais, até decisão final transitada em julgado; 
Redigir e apreciar documentos jurídicos; 
Redigir ou orientar a redação de projetos de lei e de suas respectivas justificativas; 
Examinar documentos, opinar e acompanhar os processos de desapropriação e de doação de imóveis ao Município; 
Orientar os servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; 
Promover a execução da dívida ativa da Administração Pública Municipal Direta; 
Responder a consultas formuladas por autoridades municipais; 
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo. 
 

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
A legislação deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor 
após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação 
para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
 Para o cargo de Procurador do Município: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
Introdução ao direito administrativo. Origem, natureza jurídica e objeto do direito administrativo. Os diferentes critérios adotados para a 
conceituação do direito administrativo. Fontes do direito administrativo. Sistemas administrativos: sistema inglês, sistema francês e sistema 
adotado no Brasil. Administração pública. Administração pública em sentido amplo e em sentido estrito. Administração pública em sentido objetivo 
e em sentido subjetivo. Princípios expressos e implícitos da administração pública.  Regime jurídico‐administrativo.  Conceito.  Supremacia do 
interesse público sobre o privado e indisponibilidade, pela Administração, dos interesses púbicos.  Jurisprudência aplicada dos tribunais 
superiores.  Organização administrativa.  Centralização, descentralização, concentração e desconcentração.  Administração direta.  Administração 
indireta.  Serviços sociais autônomos; Entidades de apoio; Organizações sociais; Organizações da sociedade civil de interesse público. 
Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.  Atos administrativos.  Conceito.  Fatos da administração, atos da administração e atos 
administrativo.  Requisitos ou elementos. Atributos. Classificação. Atos administrativos em espécie. O silêncio no direito administrativo. Extinção 
dos atos administrativos: revogação, anulação e cassação. Convalidação. Vinculação e discricionariedade. Atos administrativos nulos, anuláveis e 
inexistentes. Decadência administrativa. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.   Processo administrativo.   Lei Federal nº 9.784/1999. 
Disposições doutrinárias aplicáveis. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Poderes e deveres da administração pública. Poder 
regulamentar. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder de polícia. Dever de agir.  Dever de eficiência. Dever de probidade. Dever de prestação 
de contas. Uso e abuso do poder. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Serviços públicos. Legislação pertinente. Lei nº 8.987/1995.  
Lei nº 11.079/2004 e suas alterações (parceria público‐privada). Disposições doutrinárias. Intervenção do Estado na propriedade. Conceito. 
Fundamento. Modalidades. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Licitações. Legislação pertinente. Lei nº 8.666/1993 e suas 
alterações. Lei nº 10.520/2002 e demais disposições normativas  relativas  ao  pregão.  Sistema de Registro de Preços. Lei nº 12.462/2011 e suas 
alterações (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). Fundamentos  constitucionais.  Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
Disposições doutrinárias. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.  Contratos administrativos. Legislação pertinente. Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações. Decreto nº 6.170/2007, Portaria Interministerial CGU/MF/MP  nº 507/2011  e  suas  alterações. Lei nº 11.107/2005 e suas 
alterações e Decreto nº 6.017/2007 (consórcios públicos). Lei nº 13.019/2014 (regime jurídico  das  parcerias  entre  a  administração  pública e  as  
organizações  da  sociedade  civil) e  suas  alterações. Disposições doutrinárias. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Controle  da 
administração pública. Conceito. Classificação das  formas de controle. Controle exercido  pela  administração  pública. Controle  legislativo. 
Controle judicial. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores.  Improbidade administrativa. Lei  nº 8.429/1992  e  suas  alterações. 
Disposições  doutrinárias aplicáveis. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Agentes públicos. Legislação pertinente. Disposições  
constitucionais  aplicáveis. Disposições  doutrinárias. Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Bens públicos. Conceito.  Classificação.   
Características.  Espécies.  Afetação  e  desafetação. Aquisição e alienação. Uso dos bens públicos  por  particular. Jurisprudência aplicada  dos  
tribunais  superiores. Responsabilidade  civil  do  Estado. Evolução  histórica. Teorias subjetivas  e  objetivas  da  responsabilidade  patrimonial  do  
Estado. Responsabilidade  civil  do  Estado  no  direito  brasileiro. Requisitos  para  a  demonstração  da  responsabilidade  do  Estado. Causas  
excludentes  e  atenuantes  da  responsabilidade  do  Estado. Reparação  do  dano.  Direito de  regresso. Responsabilidade  primária  e  
subsidiária. Responsabilidade do Estado por atos legislativos. Responsabilidade do Estado por atos judiciais. 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição. Conceito, objeto, elementos e classificações. Supremacia da Constituição. Aplicabilidade  das  normas  constitucionais.  
Interpretação das normas  constitucionais. Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Poder  constituinte. Características.  Poder  
constituinte  originário. Poder constituinte  derivado.  Princípios  fundamentais.  Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Direitos  e  
garantias  fundamentais.  Direitos  e  deveres  individuais  e  coletivos.  Habeas  corpus,  mandado  de  segurança,  mandado  de  injunção e 
habeas data. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos.  Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Organização  
do  Estado. Organização  político‐ administrativa.  Estado  federal  brasileiro. A  União. Estados  federados. Municípios. O  Distrito Federal. 
Territórios. Intervenção federal. Intervenção dos estados nos municípios.  Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Administração  
pública. Disposições  gerais.  Servidores públicos.  Militares dos estados, do Distrito Federal e dos territórios.  Jurisprudência  aplicada  dos  
tribunais  superiores.  Organização dos  poderes  no  Estado. Mecanismos  de  freios  e  contrapesos.  Poder  Legislativo.  Poder  Executivo.  
Poder Judiciário. Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Funções essenciais à  Justiça. Ministério  Público. Advocacia  Pública. 
Advocacia  e  Defensoria  Pública.   Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores. Controle  da  constitucionalidade.  Sistemas  gerais  e  
sistema  brasileiro.  Controle  incidental  ou  concreto. Controle abstrato de constitucionalidade. Exame in abstractu da constitucionalidade de 
proposições  legislativas.  Ação  declaratória  de  constitucionalidade.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  Arguição de  descumprimento  de  
preceito  fundamental.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  por  omissão.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade  interventiva.  Controle  
concreto  e  abstrato  de  constitucionalidade  do direito municipal Jurisprudência aplicada  dos  tribunais  superiores.  Defesa  do Estado e das 
instituições democráticas. Jurisprudência aplicada dos tribunais superiores. Sistema  Tributário Nacional.  Princípios  gerais.  Limitações  do  poder  
de  tributar.  Impostos  da União,  dos  Estados  e  dos  municípios.  Repartição  das  receitas  tributárias.  Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  
superiores.  Finanças  públicas.  Normas  gerais.  Orçamentos.  Jurisprudência  aplicada  dos  tribunais  superiores.  Ordem  econômica  e  
financeira. Princípios  gerais  da  atividade  econômica. Política  urbana,  agrícola  e  fundiária  e  reforma  agrária. Jurisprudência  aplicada  dos  
tribunais superiores. Sistema Financeiro Nacional. Ordem social. 
 
DIREITO URBANÍSTICO 
Constituição Federal. Ordenamento Territorial. Competências Urbanísticas. Normas gerais. Município. Política Urbana. Plano diretor. Função social 
da propriedade urbana. Regiões Metropolitanas. Aglomerados Urbanos. Direito Urbanístico. Direito à Cidade. Autonomia científica. Princípios. 
Direito de construir e Direito de Propriedade. Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização. Poder de polícia 
urbanístico. Ordenação. Uso e ocupação solo urbano. Licenças urbanísticas. Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções 
administrativas. Responsabilidade civil e penal. Direito à moradia. Regularização Fundiária de Interesse Social. Lei nº 11.977/2009; Lei nº 
12.424/2001; Lei nº 13.465/2017; Medida Provisória nº 2.220/2001. Direito registral imobiliário. Parcelamento do solo urbano. Lei nº 6.766/1979. 
Regularização fundiária urbanística. Área de Preservação Permanente ‐ APP urbana. Estatuto da Cidade. Norma geral. Objetivos. Diretrizes. 
Instrumentos. Gestão Democrática das Cidades. Normas gerais para a elaboração do Plano Diretor. Disposições Gerais. Concessão urbanística. 
Conceito. Natureza jurídica. Disciplina. Desapropriação. Conceito. Aplicações. Justa indenização. Recuperação das mais‐valias urbanísticas. 
Processo. Procedimento. Judicial e administrativo. Proteção do Patrimônio Cultural. Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais. 
Competências. Tombamento. Registro. Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultural. Função social da propriedade pública. Tutela 
da Ordem Jurídico‐Urbanística. Ação civil pública. Ação popular. Ações reais. Ações possessórias. Mecanismos extrajudiciais de conflito. Termo 
de Compromisso. Termo de Ajustamento de Conduta. Audiências públicas. 
 
DIREITO AMBIENTAL 
Direito ambiental constitucional. Meio ambiente como direito fundamental. Princípios estruturantes do estado de direito ambiental. Competências 
ambientais legislativa e material. Deveres ambientais. Instrumentos jurisdicionais. Função ambiental pública e privada. Função social da 
propriedade. Art. 225 da Constituição Federal de 1988. Conceito de meio ambiente e seus aspectos. Meio ambiente natural, artificial, cultural e do 
trabalho. Conceito de recursos naturais e meio ambiente como bens ambientais. Conceito de biodiversidade e desenvolvimento sustentável. 
Significado de direitos culturais. Princípios de direito ambiental. Prevenção, precaução, poluidor‐pagador e usuário‐pagador, cooperação, 
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informação, participação, equidade intergeracional. Princípios da tutela do patrimônio cultural. Política Nacional de Meio Ambiente. Objetivos. 
Instrumentos de proteção (técnicos e econômicos). SISNAMA: estrutura e funcionamento. Lei nº 6.938/1981 e suas alterações. Decreto nº 
99.274/1990. Resolução do CONAMA nº 1 e suas alterações (Relatório de Impacto Ambiental ‐ EIA‐RIMA). Resolução do CONAMA nº 237 e suas 
alterações (Licenciamento Ambiental). Resolução do CONAMA nº 378 e suas alterações (empreendimentos potencialmente causadores de 
impacto ambiental nacional ou regional). Recursos hídricos. Lei nº 9.433/1997 e suas alterações (instrumentos de gestão). Resolução do CNRH nº 
16/2001. Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH). Recursos florestais. Lei nº 12.651/2012 e suas alterações. 
Resoluções do CONAMA nº 302/2002 e 303/2002 e suas alterações. Lei nº 11.284/2006 (Gestão de florestas públicas). Espaços territoriais 
especialmente protegidos. Áreas de preservação permanente e reserva legal. Lei nº 9.985/2000 (SNUC). Política urbana. Diretrizes, instrumentos 
e competência. Artigos 182 e 183 da Constituição Federal. Lei nº 10.257/2001 e suas alterações. Responsabilidades. Efeito, impacto e dano 
ambiental. Poluição. Responsabilidade administrativa, civil e penal. Tutela processual: STF, STJ e tribunais de justiça estaduais. Papel do 
Ministério Público na defesa do meio ambiente. Crimes ambientais: espécies e sanções penais previstas. Lei nº 9.605/1998 e alterações. Decreto 
nº 6.514/2008. Lei Complementar nº 140/2011. 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
Sistema Tributário Nacional. Princípios do direito tributário. Limitações do poder de tributar. Repartição  das  receitas  tributárias.  Tributo.  
Conceito.  Natureza jurídica.  Espécies.  Imposto.  Taxa.  Contribuição  de  melhoria.  Empréstimo compulsório.  Contribuições.  Competência 
tributária.  Classificação. Exercício  da  competência  tributária.  Capacidade tributária ativa. Imunidade  tributária.  Distinção  entre  imunidade,  
isenção  e  não  incidência. Imunidades em espécie.  Fontes  do  direito  tributário. Constituição Federal.  Leis complementares.  Leis ordinárias  e  
atos  equivalentes. Tratados  internacionais. Atos  do  poder  executivo  federal  com  força  de  lei  material. Atos exclusivos  do  poder  legislativo. 
Convênios.  Decretos  regulamentares. Normas complementares. Vigência,  aplicação,  interpretação  e  integração da legislação  tributária. 
Obrigação tributária. Definição e natureza jurídica. Obrigação  principal  e  acessória. Fato gerador. Sujeito ativo.  Sujeito  passivo.  Solidariedade.  
Capacidade  tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Responsabilidade  dos  sucessores. Responsabilidade de terceiros. 
Responsabilidade por infrações. Crédito tributário. Constituição  de  crédito  tributário.  Lançamento.  Modalidades  de  lançamento.  Suspensão  
do  crédito  tributário.  Extinção  do  crédito  tributário.  Exclusão  de  crédito  tributário. Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração 
tributária. Fiscalização. Dívida ativa.  Certidões  negativas.  Impostos  da  União.  Imposto  sobre  a  importação  de  produtos  estrangeiros.  
Imposto  sobre  a  exportação  de  produtos  nacionais  ou  nacionalizados.  Imposto  sobre  renda  e  proventos de qualquer natureza. Imposto 
sobre produtos industrializados. Imposto sobre operações  de  crédito,  câmbio,  seguro  ou  relativas  a  títulos  e  valores  mobiliários.  Imposto  
sobre  a  propriedade  territorial  rural.  Imposto  sobre  grandes  fortunas.  Impostos  dos  estados  e  do  Distrito  Federal.  Imposto sobre 
transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos. Imposto sobre  operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação,  ainda  que  as  operações  e  as  prestações  se  iniciem  
no  exterior.  Imposto sobre propriedade de veículos automotores. Impostos dos municípios. Imposto sobre a propriedade predial e territorial 
urbana. Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição. Imposto sobre serviços de qualquer natureza.  Processo 
administrativo tributário. Princípios básicos. Acepções e espécies. Determinação e exigência do crédito tributário. Representação fiscal para fins 
penais. Processo judicial tributário.  Ação de execução fiscal. Lei nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). Ação cautelar fiscal. Ação declaratória da 
inexistência de  relação  jurídico‐tributária.  Ação anulatória de débito fiscal.  Mandado de segurança. Ação de repetição de indébito. Ação de 
consignação em pagamento.  Ações de controle de constitucionalidade. Ação civil pública. Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações. Ilícito tributário.  Ilícito administrativo tributário. Ilícito penal tributário.  Crimes 
contra a ordem  tributária.  Lei nº 8.137/1990 e suas alterações. 
 
DIREITO FINANCEIRO 
Direito financeiro. Conceito e objeto.  Direito financeiro na Constituição Federal de 1988. Orçamento público.  Conceito, espécies e natureza 
jurídica. Princípios orçamentários. Leis orçamentárias. Lei nº 4.320/1964 e suas alterações. Fiscalização financeira e orçamentária. Despesa 
pública. Conceito e classificação de despesa pública. Disciplina constitucional dos precatórios. Receita pública.  Conceito, ingresso e receitas.  
Classificação das receitas públicas.  Lei de responsabilidade fiscal.  Planejamento. Receita pública. Despesa pública. Transferências voluntárias. 
Destinação de recursos públicos para o setor privado. Dívida e endividamento. Gestão patrimonial. Transparência, controle e fiscalização. 
Disposições preliminares, finais e transitórias.  Crédito público. Conceito e classificação de crédito público.  Natureza jurídica. Controle, fiscalização 
e prestação de contas. Dívida pública.  
 
DIREITO CIVIL 
Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no 
tempo. Eficácia das leis no espaço. Pessoas naturais. Conceito. Início da personalidade. Personalidade. Capacidade. Direitos da personalidade. 
Nome civil. Estado civil. Domicílio. Ausência. Pessoas jurídicas. Disposições Gerais. Conceito e elementos caracterizadores. Constituição. 
Extinção. Capacidade e direitos da personalidade. Domicílio. Sociedades de fato. Associações. Sociedades. Fundações. Grupos 
despersonalizados. Desconsideração da personalidade jurídica. Responsabilidade da pessoa jurídica e dos sócios. Bens. Diferentes classes. Bens 
Corpóreos e incorpóreos. Bens no comércio e fora do comércio. Fato jurídico. Negócio jurídico. Disposições gerais. Classificação e interpretação. 
Elementos. Representação. Condição, termo e encargo. Defeitos do negócio jurídico. Existência, eficácia, validade, invalidade e nulidade do 
negócio jurídico. Simulação. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Prescrição e decadência. Prova do fato jurídico. Obrigações. Características. 
Elementos. Princípios. Boa‐fé. Obrigação complexa (a obrigação como um processo). Obrigações de dar. Obrigações de fazer e de não fazer. 
Obrigações alternativas e facultativas. Obrigações divisíveis e indivisíveis. Obrigações solidárias. Obrigações civis e naturais, de meio, de 
resultado e de garantia. Obrigações de execução instantânea, diferida e continuada. Obrigações puras e simples, condicionais, a termo e modais. 
Obrigações líquidas e ilíquidas. Obrigações principais e acessórias. Transmissão das obrigações. Adimplemento e extinção das obrigações. 
Inadimplemento das obrigações. Contratos. Princípios. Classificação. Contratos em geral. Disposições gerais. Interpretação. Extinção. Espécies de 
contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. Responsabilidade civil. Preferências e privilégios creditórios. Posse. Direitos reais. 
Disposições gerais. Propriedade. Superfície. Servidões. Usufruto. Uso. Habitação. Direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. 
Características. Princípios. Penhor, hipoteca e anticrese. Direito das sucessões. Sucessão em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. 
Inventário e partilha. Lei nº 8.078/1990 e suas alterações (Direito das relações de consumo). Consumidor. Direitos do consumidor. Fornecedor, 
produto e serviço. Qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos. Práticas comerciais. Proteção contratual. Lei nº 
6.766/1979 e suas alterações (Parcelamento do solo urbano). Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos). Noções gerais, registros, presunção de fé 
pública, prioridade, especialidade, legalidade, continuidade, transcrição, inscrição e averbação. Procedimento de dúvida. Lei nº 10.741/2003 e suas 
alterações (Estatuto do Idoso). Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). Disposições gerais, locação em geral, 
sublocações, aluguel, deveres do locador e do locatário, direito de preferência, benfeitorias, garantias locatícias, penalidades civis, nulidades, 
locação residencial, locação para temporada, locação não residencial. Direitos autorais. Lei nº 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). Disposições preliminares, direitos fundamentais, prevenção. 
 
DIREITO EMPRESARIAL 
Fundamentos do direito empresarial. Origem e evolução histórica, autonomia, fontes e características. Teoria da empresa. Empresário: conceito, 
caracterização, inscrição, capacidade; empresário individual; pequeno empresário. Lei Complementar nº 123/2006 (m icroempresa e empresa de 
pequeno porte) e suas alterações. Prepostos do empresário. Institutos complementares: nome empresarial, estabelecimento empresarial, 
escrituração. Registro de empresa. Órgãos de registro de empresa. Atos de registro de empresa. Processo decisório do registro de empresa. 
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Inatividade da empresa. Empresário irregular. Lei nº 8.934/1994. Títulos de crédito. Histórico da legislação cambiária. Conceito de títulos de 
crédito, características e princípios informadores. Classificação dos títulos de crédito: letra de câmbio, nota promissória, cheque, duplicata, 
endosso e aval. Títulos de crédito comercial, industrial, à exportação, rural, imobiliário, bancário. Letra de arrendamento mercantil. Ação cambial. 
Ação de regresso. Inoponibilidade de exceções. Responsabilidade patrimonial e fraude à execução. Embargos do devedor. Ação de anulação e 
substituição de título. Protesto de títulos e outros documentos de dívida: legislação, modalidades, procedimentos, efeitos, ações judiciais 
envolvendo o protesto. Direito societário. Sociedade empresária: conceito, terminologia, ato constitutivo. Sociedades simples e empresárias. 
Personalização da sociedade empresária. Classificação das sociedades empresárias. Sociedade irregular. Teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica. Desconsideração inversa. Regime jurídico dos sócios. Sociedade limitada. Sociedade anônima. Lei nº 6.404/1976 e suas 
alterações. Sociedade em nome coletivo. Sociedade em comandita simples. Sociedade em comandita por ações. Operações societárias: 
transformação, incorporação, fusão e cisão. Relações entre sociedades: coligações de sociedades, grupos societários, consórcios, sociedade 
subsidiária integral, sociedade de propósito específico. Dissolução, liquidação e extinção das sociedades. Concentração empresarial e defesa da 
livre concorrência. Contratos mercantis. Características. Compra e venda mercantil. Comissão mercantil. Representação comercial. Concessão 
mercantil. Franquia (franchising). Contratos bancários: depósito bancário, mútuo bancário, desconto bancário, abertura de crédito. Contratos 
bancários impróprios: alienação fiduciária em garantia, arrendamento mercantil (leasing), faturização (factoring), cartão de crédito. Contrato de 
seguro. Contratos intelectuais: cessão de direito industrial, licença de uso de direito industrial, transferência de tecnologia, comercialização de 
logiciário (software). Direito falimentar. Lei nº 11.101/2005. Teoria geral do direito falimentar. Processo falimentar. Pessoa e bens do falido. Regime 
jurídico dos atos e contratos do falido. Regime jurídico dos credores do falido. Recuperação judicial. Recuperação extrajudicial. Liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Lei nº 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil. Normas processuais civis. A jurisdição. A Ação. Conceito, natureza, elementos e 
características. Condições da ação. Classificação. Pressupostos processuais. Preclusão. Sujeitos do processo. Capacidade processual e 
postulatória. Deveres das partes e procuradores. Procuradores. Sucessão das partes e dos procuradores. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. 
Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. Ministério Público. Advocacia Pública. Defensoria pública. Atos processuais. Forma dos atos. Tempo 
e lugar. Prazos. Comunicação dos atos processuais. Nulidades. Distribuição e registro. Valor da causa. Tutela provisória. Tutela de urgência. 
Disposições gerais. Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. Procedimento 
comum. Disposições Gerais. Petição inicial. Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação. Contestação, 
reconvenção e revelia. Audiência de instrução e julgamento. Providências preliminares e de saneamento. Julgamento conforme o estado do 
processo. Provas. Sentença e coisa julgada. Cumprimento da sentença. Disposições Gerais. Cumprimento. Liquidação. Procedimentos Especiais. 
Procedimentos de jurisdição voluntária. Processos de execução. Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. Livro 
Complementar. Disposições finais e transitórias. Mandado de segurança. Ação popular. Ação civil pública. Ação de improbidade administrativa. 
Reclamação constitucional. Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). Procedimentos. Jurisprudência dos tribunais 
superiores. 
 
DIREITO PENAL 
Princípios constitucionais do Direito Penal. Aplicação da lei penal. Crime. Imputabilidade penal. Concurso de Pessoas. Extinção da Punibilidade. 
Crimes contra a Fé Pública. Crimes contra a Administração Pública. Abuso de Autoridade (Lei nº 4.898/1965 e alterações). Enriquecimento Ilícito. 
Crimes contra a Ordem Tributária (Lei nº 8.137/1990 e alterações). Crimes contra o Sistema Financeiro (Lei no 7.492, de 16 de junho de 1986). 
 
DIREITO DO TRABALHO 
Princípios e fontes  do  direito  do  trabalho.  Direitos constitucionais dos trabalhadores  (Art.  7º da  Constituição  Federal  de  1988).  Relação de 
trabalho e relação de emprego.  Requisitos e distinção. Relações de trabalho lato sensu (trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso).  
Sujeitos do contrato  de  trabalho  stricto  sensu.  Empregado e empregador (conceito  e  caracterização). Poderes do empregador no contrato de 
trabalho. Grupo econômico. Sucessão de empregadores. Responsabilidade solidária. 6 Contrato individual de trabalho. Conceito, classificação e 
características. Alteração do contrato de trabalho. Alteração unilateral e bilateral. O jus variandi.  Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 
Caracterização e distinção. Rescisão do contrato de trabalho.  Justa causa.  Rescisão indireta.  Dispensa  arbitrária.  Culpa  recíproca.  
Indenização.  Aviso  prévio.  Estabilidade  e  garantias  provisórias  de  emprego.  Formas de estabilidade.  Despedida e  reintegração  de 
empregado estável.  Duração  do  trabalho.  Jornada  de trabalho. Períodos de descanso. Intervalo para repouso e alimentação. Descanso 
semanal  remunerado.  Trabalho  noturno  e  trabalho  extraordinário.  Sistema  de  compensação  de  horas.  Férias. Direito a férias e sua 
duração.  Concessão e época das férias. Remuneração e abono  de  férias. Salário  e  remuneração.  Conceito  e  distinções.  Composição  do  
salário. Modalidades  de  salário.  Formas  e  meios  de  pagamento  do  salário.  13º  salário. Salário‐mínimo.  Irredutibilidade  e  garantia. 
Equiparação  salarial.  Princípio  da  igualdade  de  salário.  Desvio  de  função.  FGTS.  Prescrição  e  decadência.  Segurança  e  medicina  no  
trabalho.   CIPA.  Atividades  insalubres  ou  perigosas. Proteção  ao  trabalho  do  menor. Proteção  ao  trabalho  da  mulher.  Estabilidade  da  
gestante. Licença  maternidade.  Direito  coletivo  do  trabalho. Convenção  nº 87  da  OIT  (liberdade  sindical). Organização  sindical. Conceito  de  
categoria.  Categoria  diferenciada. Convenções  e  acordos  coletivos  de  trabalho. Direito  de  greve e serviços essenciais. Comissões de 
conciliação prévia. Renúncia e transação.   
 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
Procedimentos nos  dissídios  individuais.  Reclamação. Jus  postulandi.  Revelia.  Exceções. Contestação.  Reconvenção. Partes  e  
procuradores. Audiência. Conciliação.  Instrução e julgamento.  Justiça gratuita. Provas no processo do  trabalho.  Interrogatórios.  Confissão  e  
consequências. Documentos.  Oportunidade  de  juntada.  Prova  técnica.  Sistemática  da  realização  das  perícias.  Testemunhas. Recursos  no  
processo do trabalho. Disposições gerais. Processos de execução. Liquidação. Modalidades da  execução. Embargos do executado ‐ impugnação 
do exequente. Prescrição e decadência no processo  do  trabalho.  Competência  da  justiça  do  trabalho.  Rito  sumaríssimo  no  dissídio  
individual.  Comissão  prévia de conciliação nos dissídios individuais.  Ação  rescisória no processo do  trabalho. Mandado de  segurança. 
Cabimento  no  processo  do  trabalho.  Dissídios  coletivos.  Jurisprudência  do  tribunal  superior do trabalho. Súmulas e orientações 
jurisprudenciais. 
 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 
Constituição do Estado de São Paulo. 
Lei Orgânica do Município de Jundiaí. 
Lei Complementar Municipal nº 499/2010, com alterações posteriores (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Jundiaí). 
Código Tributário Municipal (Lei Complementar Municipal nº 460/2008, com alterações posteriores). 

 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 
Início das inscrições 19/02/2020 
Término das inscrições 24/03/2020 

GESTÃO DE PESSOAS
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Publicação da lista de solicitações de condições especiais para realização da prova. 14/04/2020 
Período para interposição de recurso referente ao indeferimento de solicitações de condições especiais para a 

realização da prova. De 15 a 16/04/2020 

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da análise de recurso(s) 
referente(s) ao indeferimento de solicitações de condições especiais para a realização da 
prova. 

27/04/2020 

Publicação: 
- da convocação para a prova objetiva. 07/05/2020 

Entrega de Títulos 16/05/2020 
Aplicação: 
- da prova objetiva 
- da prova prático-profissional (peça processual) 

17/05/2020 

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 10 horas): 
- do caderno de questões da prova objetiva;  
Publicação: 
- do gabarito da prova objetiva. 

18/05/2020 

Período de recurso referente: 
- dos gabaritos da prova objetiva  De 19 a 20/05/2020 

Publicação de Edital dos Resultados: 
- de análise de recurso(s) referente(s) ao gabarito da prova objetiva; 
- divulgação da nota da prova objetiva;  
- divulgação dos candidatos que terão a prova prático profissional corrigida 

09/06/2020 

Período de recurso referente: 
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva. 
- da pontuação da prova objetiva. 

De 10 a 11/06/2020 

Publicação de Edital dos Resultados: 
- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova objetiva; 
  
- divulgação da classificação das notas da prova prático profissional e classificação prévia. 

26/06/2020 

Período de recurso referente: 
- Vista da Folha da Prova Prático Profissional. 
- da pontuação da prova prático profissional. 

De 27 a 28/06/2020 

Publicação de Edital dos Resultados: 
- de análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova prático profissional; 
  
- divulgação da classificação final. 

21/07/2020 

Homologação A definir 
 

GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO
TERMO DE FOMENTO n° 04/2020, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ e a CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM.
PREFEITO: Luiz Fernando Machado - CPF nº 892.199.615-04
PRESIDENTE: José Antonio Siscari - CPF nº 822.958.088-04
PROCESSO nº: 12.747-0/2019
OBJETO: Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial 
e aquisição de produtos alimentícios (proteínas de origem animal e leite), 
garantindo alimentação específica e de qualidade para a faixa etária 
atendida independentemente da forma de acesso ao serviço, garantindo 
qualidade de vida para os mesmos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
nº 15.01.08.244.0199.2200.3350.3900.5168.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente parceria terá vigência de 10 (dez) 
meses, contados de 1º de março de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2020

EXTRATO
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao QUARTO TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO nº 03/2018, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE 
CASA DE NAZARÉ.
PROCESSO nº: 20.752-4/2017
OBJETO: Ratifica os itens I e o parágrafo único do item III do Quarto 
Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/2018 que passa a viger 
com a seguinte redação:
“I – Fica, por força do presente Termo, alterado para 31 de dezembro 
de 2021 o prazo de vigência disposto na Cláusula Nona do Termo de 
Colaboração nº 03/2018, celebrado em 31 de janeiro de 2018, com 
amparo no inciso I do §5º do art. 26 do Decreto nº 26.773, de 2016.”
“III – (...)
Parágrafo único - As despesas decorrentes do presente aditivo 
financiadas com recursos públicos correrão à conta da dotação 
orçamentária: 15.01.08.244.0199.2200.33503900, fontes 5164 (federal) 
e fonte 0 (municipal).”
ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2020.

CASA CIVIL EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE ZELADORIAS 
DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DECRETO Nº 

22.895/2011.
Processo nº 4274-3/2020 permitindo o uso, a título precário e gratuito, 
da zeladoria do Departamento de Educação de Jovens e Adultos, ao 
servidor municipal Sr. Marcelo de Brito Silva, pelo período de 1 (um) ano, 
a partir de 19/02/2020.
Processo nº 19.431-2/2015 permitindo o uso, a título precário e gratuito, 
da zeladoria da EMEB Maria de Toledo Pontes e CIEMPI – Centro 
Internacional de Estudos, Memórias e Pesquisas da Infância, ao servidor 
municipal Sr. Nivaldo Messias Rotondo, pelo período de 1 (um) ano, a 
partir de 20/02/2020

EDITAL UGE/DPGF Nº 8, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

VASTI FERRARI MARQUES, Gestora da Unidade de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, -----------------------
Considerando os Decretos n. 25.986, de 10/09/2015, n. 26.835, de 
09/03/2017 e n. 27.273, de 16/01/2018 e o Edital n. 4, de 28/01/2020, 
que versam sobre o atendimento das crianças de 4 meses a 3 anos, nas 
Escolas Municipais de Educação Básica e Unidades contratadas.
Faz saber a relação nominal das crianças chamadas para matrícula no 
período de 19 de dezembro de 2019 a 19 de fevereiro de 2020.
Faz saber, ainda, a lista de espera, com a devida classificação das crian-
ças inscritas até a data de 10/12/2019.
Faz saber, finalmente, que os pais ou responsáveis legais deverão 
acompanhar a atualização das listas, pela Imprensa Oficial do Municí-
pio, bimestralmente.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.
  

Prof.ª SAMIRA MOURAD ZENARDI
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

Prof.ª VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação
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EDUCAÇÃO

# ALUNO DN GRUPO PERÍODO ESCOLA ATENDIMENTO

1 ABIGAEL MARIE FRANCOIS 05/12/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

2 ABNER FADHL NASCIMENTO 14/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

3 ABNER LUCAS SHISUNO DA SILVA 22/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

4 ABRAAO TARRILLO SIQUEIRA 30/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

5 ADRIEL SILVA DE SENA 07/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

6 ADRYAN ANDRADE DE MATTOS 15/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

7 ADRYAN GABRIEL ZAFALON MACHADO 28/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

8 AGATHA BASSO CABECA 22/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

9 AGATHA CASTRO DORIGON 22/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

10 AGATHA KAUANY JESUS DA SILVA 25/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

11 AGATHA STHEFANNY RASTELLI DA SILVA 26/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

12 ALANA SANTOS FERNANDES 24/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

13 ALANA VANJURA HRECEU 23/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

14 ALANNA ALVES SANTIAGO 20/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

15 ALANY ALMEIDA DE OLIVEIRA 16/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

16 ALEXANDRE LONGATO HECKENDORF 16/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

17 ALEXANDRE MIGUEL FERREIRA DA SILVA 27/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

18 ALICE BARBOSA JULIATTI 27/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

19 ALICE BASTOS DELBONI 14/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

20 ALICE CATARINA OLIVEIRA 02/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

21 ALICE COELHO BORCAL 21/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

22 ALICE CRISTINA BELMONTE DIAS 24/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

23 ALICE DA SILVA CRUZ 02/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

24 ALICE DA SILVA FAVERO 11/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

25 ALICE DE ARAUJO AMBROSIO 14/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

26 ALICE DE LIMA RIBEIRO 25/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

27 ALICE DE OLIVEIRA SANTOS 17/05/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

28 ALICE ELIAS SOUSA 05/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

29 ALICE ESTREMEIRA DOS SANTOS 03/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

30 ALICE GOMES DO MONTE 09/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

31 ALICE LENGER DE SIQUEIRA 27/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

32 ALICE LOPES FERREIRA 25/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

33 ALICE MAGALHAES GOMES 01/05/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

34 ALICE MAIA OLIVEIRA 21/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

35 ALICE MARTINS BECATTI 28/04/2017 GRUPO 2 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

36 ALICE MATOS 25/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

37 ALICE NOVAES BRITO 13/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

38 ALICE OLIVEIRA COELHO 28/01/2017 GRUPO 3 TARDE PICOLÉ

39 ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA 27/02/2019 GRUPO 1 MANHÃ LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

40 ALICE RAMOS COSTA 03/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

41 ALICE ROBELLO AVERSANO 13/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL KINGS KIDS

42 ALICE RODRIGUES BRUSSOLO 25/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL SABER KIDS

43 ALICE RODRIGUES DA SILVA 01/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

44 ALICE SANTOS DE OLIVEIRA 07/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

45 ALICE SENA DE OLIVEIRA 23/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

46 ALICE SILVA DA FONSECA 01/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

47 ALICE TSIFTZOGLOU BRAGA FERREIRA 14/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

48 ALICE VIEIRA SOUZA 21/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

49 ALICE VITORIA DUARTE BRAGA 20/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

50 ALICE VITORIA PEREIRA DA SILVA 25/12/2016 GRUPO 3 TARDE PICOLÉ

51 ALICIA MATOS BAIAO 17/06/2016 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

52 ALICIA PROENCA CANDIDO 24/11/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

53 ALICIA VITORIA DOS SANTOS ALVES 16/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

54 ALLANA ANDRADE DOS SANTOS 16/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

55 ALLICE MARRA WILLENS 17/09/2018 GRUPO 1 TARDE PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

56 AMANDA LAIS SILVA VERONEZI 03/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

57 AMORA CALIXTO FALASCO 14/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

58 ANA ALICE MANUELLA DA SILVA 01/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

59 ANA BEATRIZ ANDRADE PORFIRIO DIAS 13/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

60 ANA BEATRIZ CANHA DUARTE ARMELIM 03/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

61 ANA BEATRIZ FERNANDES SILVA 27/09/2017 GRUPO 2 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

62 ANA BEATRIZ SOUZA NEVES 18/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

63 ANA BELLA XAVIER DE OLIVEIRA 25/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

Crianças chamadas de 19/12/2019 a 19/02/2020
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64 ANA CECILIA FAVARETO SANTOS 17/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

65 ANA CLARA BERNARDINO 04/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

66 ANA CLARA DANTAS DA SILVA 13/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

67 ANA CLARA DE OLIVEIRA 17/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

68 ANA CLARA DOS REIS BERNARDES 16/07/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

69 ANA CLARA FERREIRA CABRAL 24/04/2017 GRUPO 2 TARDE ALPHA KIDS

70 ANA CLARA FRANCO 07/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

71 ANA CLARA MAIA LIMA 06/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ TUTTI BAMBINI

72 ANA CLARA MARTINS MIGUEL 06/10/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

73 ANA CLARA TEODORO RIBEIRO 11/04/2018 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

74 ANA HELOISA ALVES DE SOUZA 03/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

75 ANA JULIA CRUZ DE SA 30/11/2016 GRUPO 3 TARDE DESISTENTE

76 ANA JULIA DE CASTRO GUIMARAES 20/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

77 ANA JULIA HEMEL SANTOS 05/07/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

78 ANA JULIA SILVA SODRE 16/01/2018 GRUPO 2 TARDE INOVAR

79 ANA LAURA ALVES DE SOUZA 03/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

80 ANA LAURA DE MELLO FREITAS CIRIACO 11/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

81 ANA LAURA DE MELO SALTORATO 19/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

82 ANA LAURA DE SOUZA PEIXOTO 14/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

83 ANA LAURA RODRIGUES DE PAULA 05/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

84 ANA LAURA SACAGNI DE MELLO 06/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

85 ANA LIVIA ALMEIDA DIAS 22/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

86 ANA LIZ MOMPEAN SALLES 12/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

87 ANA LUA FERREIRA DOS SANTOS 29/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

88 ANA LUIZA ANDRADE LOURA 06/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

89 ANA LUIZA DE OLIVEIRA VIANA 24/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ II

90 ANA LUIZA DOMINGOS FRANCA 23/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

91 ANA SOPHIA DE GOES 17/10/2018 GRUPO 1 TARDE MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

92 ANA VICTORIA MARQUES NASCIMENTO DA SILVA 04/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

93 ANDRE GODOI VITAL 05/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ AO PÉ DA LETRA

94 ANDRE HENRIQUE NUNES 24/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

95 ANDRESSA RADASSA FRANCO BRISOLLA DE CARVALHO 23/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

96 ANDREW KALEB SANTANA 16/10/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

97 ANGEL VITTORYA FERRUGEN CORREA DE SOUZA 24/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

98 ANGELA GOMES TININIS 13/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL COLEGIO LINCE

99 ANGELICA MACHADO ZOMIGNAN 02/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ TUTTI BAMBINI

100 ANGELICA MAYRA DE SOUZA FERREIRA 07/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

101 ANGELINE SABRINA DOS SANTOS MAIA 13/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

102 ANGELO AUGUSTO DOS SANTOS CORREDORI 09/01/2018 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

103 ANNA CLARA DE OLIVEIRA 18/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

104 ANNA JULIA DE OLIVEIRA RAPHAEL 08/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

105 ANNA SCHIEZARO DE OLIVEIRA 24/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

106 ANNA SOPHIA SOARES BORGES 11/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CRESCER E APRENDER

107 ANNALIZ DIAS MELO 19/07/2016 GRUPO 3 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

108 ANTHONNY SAMUEL DE SOUZA LIMA 19/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

109 ANTHONY DUBINIAK DANTAS 15/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

110 ANTHONY FELIPE MARTINS CORREIA 21/12/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

111 ANTHONY KAUAN DE SOUZA 12/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

112 ANTHONY MIZAEL ALVES DE SOUSA 23/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

113 ANTHONY OLIVEIR SILVA 13/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

114 ANTHONY SOUSA OLIVEIRA 22/04/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

115 ANTONELA PASTRO SCARANCE 25/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

116 ANTONELLA VISENTIN DE PAULA 27/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

117 ANTONI DE PAULO 15/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

118 ANTONIA SELES BATISTA 11/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

119 ANTONIO CARLOS SILVA MACEDO 17/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

120 ANTONIO GOMES LEME 13/05/2018 GRUPO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

121 ANTONIO MIGUEL TENORIO GONCALVES 12/07/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

122 ANTONY DE CARVALHO MIRANDA 19/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

123 ANTONY GABRIEL LIMA FERREIRA 25/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

124 AQUILES MARTINS HOFFMAN ROSA 16/05/2017 GRUPO 2 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

125 ARIANE REBECCA PERINA 11/11/2016 GRUPO 3 TARDE PICOLÉ

126 ARTHUR ALVES DE OLIVEIRA 17/08/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

127 ARTHUR ALVES FREITAS 19/01/2018 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

128 ARTHUR ALVES PRADO 04/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARA BRAUN
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129 ARTHUR BISPO MOREIRA 01/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

130 ARTHUR BRAYAN MARTINS RAMOS 27/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

131 ARTHUR COSTA GARBERI 20/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

132 ARTHUR CRUZ SANTOS 17/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

133 ARTHUR DOS SANTOS GUIMARAES 08/10/2016 GRUPO 3 TARDE DINA ROSETE ZANDONA CUNNINGHAN PROFA EMEB

134 ARTHUR GABRIEL RODRIGUES ZANICHELLI 21/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

135 ARTHUR HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES 29/09/2018 GRUPO 1 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

136 ARTHUR HENRY DE SOUZA TRINDADE 07/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

137 ARTHUR JONAS SOUZA SILVA 30/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

138 ARTHUR LANCEROTE PEREZ IORI 06/04/2017 GRUPO 2 MANHÃ ALPHA KIDS

139 ARTHUR LORENZO DOS SANTOS SILVA 08/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO LINCE

140 ARTHUR MALPAGA SILVEIRA 15/10/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

141 ARTHUR MENDES BARBOSA 13/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

142 ARTHUR MIGUEL SOUSA 07/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

143 ARTHUR NOGUEIRA DE LIMA 07/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

144 ARTHUR OTAVIO PURISSIMO 15/06/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

145 ARTHUR RIVAS LOPES 22/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

146 ARTHUR VIANA BISPO 10/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

147 ARTHUR VINICIUS DA SILVA OLIVEIRA 23/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

148 ARTHUR VINICIUS DE ABREU 26/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

149 ARTHUR VOGELIN DE SOUZA 30/07/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

150 ARTHUR WISNIEWSKI 08/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

151 ARTUR CARBONERI SCHIO 03/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

152 ARTUR MARQUES PAIVA 28/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

153 AUGUSTO GONCALVES FERREIRA 25/05/2019 BERCARIO 1 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

154 AURORA DE GENARO GORINO 24/03/2017 GRUPO 3 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

155 AYRA VALENTINE SANTANA CARVALHO 22/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

156 AYRON MACHADO COSTA 12/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

157 BARBARA DE QUEIROZ KUNTZ 02/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

158 BEATRIZ DE CASTRO PEREIRA 18/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

159 BEATRIZ DOS SANTOS PRETEROTTI 13/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

160 BEATRIZ FORATTO GOMIDES 05/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

161 BEATRIZ FRANCA MULLER 23/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

162 BEATRIZ JUSTINO GAMBINI 11/10/2016 GRUPO 3 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

163 BEATRIZ MATOS DE SOUSA 24/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

164 BEATRIZ PARAVATTI AOKI 26/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

165 BEATRIZ PINCINATTO LEOPOLDI 06/08/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

166 BEATRYZ RODRIGUES FURTOSO 04/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

167 BELLA MATIAS CORVELONI 13/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

168 BENICIO BORGES DOS SANTOS 18/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

169 BENICIO SARAIVA MORABITO 26/07/2018 GRUPO 1 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

170 BENJAMIM BRAYAN ROSENDO DA SILVA 26/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

171 BENJAMIN IGNACIO LOPES 07/03/2019 GRUPO 1 MANHÃ LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

172 BENJAMIN MARQUES DA SILVA 23/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

173 BENJAMIN PEREIRA CAPELA 28/10/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

174 BENJAMIN SILVA ROCHA 16/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

175 BENJAMIN VITORINO BARRETTO 22/02/2017 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

176 BENTO GONCALO COSTA SANTOS 31/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

177 BENTO MIGUEL CONTINI TORQUATO 08/11/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

178 BERNARDO AQUILA ALMEIDA NUNES 16/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

179 BERNARDO CEFALO DE CARVALHO 09/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

180 BERNARDO DA SILVA SILVESTRE 11/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

181 BERNARDO EBOLI LOPES 19/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

182 BERNARDO GARCIA MAZZONI 05/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

183 BERNARDO GONCALVES LIMA 10/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

184 BERNARDO HENRIQUE SENNE 04/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

185 BERNARDO HENRYQUE AGUIAR 13/01/2018 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

186 BERNARDO JOEDIL BRASIL DE MELLO BASTOS 23/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

187 BERNARDO MACHADO DE SOUZA 05/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL IMAGINARIO KIDS

188 BERNARDO MARCANZOLA BAIALUNA 10/01/2018 GRUPO 2 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

189 BERNARDO MARTINS OLIVEIRA 25/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

190 BERNARDO ROCHA CORREA 09/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL DESISTENTE

191 BERNARDO SANTOS DE SOUZA 18/10/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

192 BIANCA DOS SANTOS BORGES 11/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

193 BIANCA FERNANDA FERREIRA GONCALVES 11/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR
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194 BIANCA MORETTO 17/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

195 BRAYAN GABRIEL DE MORAIS GAIGHER 06/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

196 BRENO DINIZ DE JESUS 16/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

197 BRENO MASSUCATO ABRILE 23/11/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

198 BRUNO AUGUSTO BORGES CHIOCA 07/08/2018 GRUPO 1 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

199 BRUNO GUILHERME DA SILVA JANUARIO 22/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

200 BRUNO HENRIQUE OLIVEIRA TOSTES 03/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL TERECO TECO

201 BRYAN EGMOM BERNADI SOARES 11/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

202 BRYAN VICTOR XAVIER LEONARDO 26/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ RUTH CARTURAN WIEMANN PROFA EMEB

203 CAETANO BARDI BAGNE 28/12/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

204 CAETANO PICCOLO FADEL 06/03/2018 GRUPO 2 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

205 CAIO BENEVIDES DA SILVA 09/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

206 CALEBE SOARES FERREIRA 25/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

207 CAMILA VITORIA LEITE DOS SANTOS 31/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

208 CAMYLE SOFIA DE OLIVEIRA JULIANO 09/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

209 CARLOS WILLIAM DA MATA 30/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

210 CAROLINA ROSA RALIO 11/02/2019 GRUPO 1 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

211 CAROLINY FELEX FERREIRA DA SILVA 17/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

212 CATARINE GAMBINI LOSCHI 29/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

213 CAUA HENRIQUE MARTINS FERREIRA 18/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARA BRAUN

214 CAUANNY PEREIRA GOMES 02/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

215 CAUE MIGUEL CARVALHO SANTOS 15/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

216 CECILIA BARBOSA PEREIRA 16/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

217 CECILIA MARCIANO ALONSO 11/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

218 CECILIA MARIA DE CARLI 21/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

219 CELINE DE BARROS BARCI 12/09/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

220 CELIO HENRIQUE SANTOS OLIVEIRA 10/03/2017 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

221 CEU CARREIRA MENDES SIQUEIRA 25/08/2019 BERCARIO 1 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

222 CLARA LOPES REZENDE 19/07/2016 GRUPO 3 TARDE MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

223 CLARA SANCHEZ DE CASTRO 05/12/2017 GRUPO 2 MANHÃ PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

224 CLARICE SILVA FROES 06/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

225 CLARISSA CAUM 26/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

226 DANIEL HENRIQUE PAES DE OLIVEIRA 01/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

227 DANIEL LUCAS FLOR DOS SANTOS 04/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

228 DANIEL LUCENA DA SILVA DE MENDONCA 04/03/2017 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

229 DANIEL MIRANDA DE ALCANTARA 05/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

230 DANIEL ZENI SIMONETTE 11/11/2018 GRUPO 1 TARDE ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

231 DANIELE DIAS ROSSETO 20/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

232 DANIELLY VITORIA DA SILVA NASCIMENTO 27/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

233 DANIELLY VITORIA SANTOS GOMES 01/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

234 DANILO DA SILVA LIMA 15/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

235 DANILO SANTOS SILVA 08/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

236 DAVI ALVES PESSOA 12/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

237 DAVI AMARAL FERREIRA DA SILVA 28/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

238 DAVI CARDOZO TEIXEIRA 19/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

239 DAVI CARNIO DE ALMEIDA 09/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESPACO CRIANCA

240 DAVI DA SILVA ANDRADE 30/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

241 DAVI FELIPE DE OLIVEIRA ARRUDA 17/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ II

242 DAVI GABRIEL DE MATOS MELO 07/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

243 DAVI HENRIQUE DE SOUZA CASSAO 23/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

244 DAVI HENRIQUE FELIX DE LIMA 05/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

245 DAVI HENRY DOS SANTOS ANDRADE 28/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

246 DAVI JESUS ALVES CHAGAS 20/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL ESPACO CRIANCA

247 DAVI LIMA SUZUKI 01/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

248 DAVI LUAN AQUINO DE SOUZA 04/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

249 DAVI LUCAS DE ALMEIDA ARAUJO 20/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

250 DAVI LUCAS DE CASTRO ALMEIDA 10/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

251 DAVI LUCAS DOMINGUES SOARES 22/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

252 DAVI LUCAS RODRIGUES VIEIRA 17/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

253 DAVI LUCCA ARAUJO SANTOS 03/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

254 DAVI LUCCA DE SOUZA 15/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

255 DAVI LUCCA GOMES MIGUEL 11/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

256 DAVI LUCCA LIMA FONTANA 13/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

257 DAVI LUIZ LIRA OLIVEIRA 22/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

258 DAVI LUIZ PATRICIO CARVALHO 18/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB
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259 DAVI MIGUEL DE OLIVEIRA SANTOS 16/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

260 DAVI MIGUEL RAMOS DA SILVA 02/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

261 DAVI MIGUEL SILVA GOMES 05/03/2018 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

262 DAVI MISSIAS ACUIO 06/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

263 DAVI PAIXAO NASCIMENTO 09/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

264 DAVI PEREIRA LELIS DE PONTES 28/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

265 DAVI PRADO VIEIRA 04/11/2016 GRUPO 3 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

266 DAVI RAMALHO STEFANUTTO 15/03/2017 GRUPO 3 TARDE BRASILEIRINHOS II

267 DAVI RAMOS PERRASSOLLI 06/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

268 DAVI ROSSI DOS SANTOS 24/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

269 DAVI SANTOS THEODORO 10/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

270 DAVI SOUZA SANTOS 23/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

271 DAVI TOFFANI SIMONETTO 06/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

272 DAVI TOLEDO DIAS VASCONCELLOS 27/06/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

273 DAVID LUIS CRUZ MOURA 01/09/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

274 DERICK DOS SANTOS BARBOZA 15/06/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

275 DIANA AURORA LIMA PRESTES VASCONCELOS 12/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

276 DIANA MORAES LEAL 06/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

277 DIEGO LUCCA SOUZA CORREA 18/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

278 DIMITRY FURLANI TIGRE 01/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

279 DOMENIQUE CRISTINAO DA CUNHA 06/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL BRASILEIRINHOS

280 DOMINIC KATSUO DOMINGUES 06/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

281 DRIELLE SILVA PIOVESAN 24/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

282 DYLAN PIETRO OLIVEIRA DE ALMEIDA 04/06/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

283 EDILAINE BISPO DA PAZ SANTOS 09/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

284 EDSON ROSA FORNAZARIO 10/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL IMAGINARIO KIDS

285 EDUARDA ANTUNES BERTACIN 26/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

286 EDUARDO DATTILIO CALDEIRA 30/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

287 EDUARDO DE SOUZA CARDOSO 04/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

288 EDUARDO MONAROLO PELOZIM 10/05/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

289 EDUARDO ODONI ALCASSIO 28/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

290 EDUARDO SALES MARTINS 01/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

291 EDUARDO SAVIO GODOI 24/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

292 ELENA FERREIRA DA SILVA 12/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

293 ELENA NAVAZELLI SILVA 29/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL BALAO MAGICO

294 ELIS MAIDA ALENCAR 23/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

295 ELISA MARIA GOMIDES 11/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

296 ELISA SANTOS VEIGA 06/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

297 ELIZA MANUELA BUENO 16/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

298 ELIZA SILVA CARVALHO DE LIMA 10/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

299 ELLIZ IDEHAMA DE SOUZA PINTO 22/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

300 ELLOAH EMANUELLY BOSSATO DOS PASSOS 24/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

301 ELOA FARIA DA CRUZ 30/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ TUTTI BAMBINI

302 ELOA LOSILLA MAIA 08/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

303 ELOA ROSA MENEGOSSI 14/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

304 ELOAH ALVES FREITAS 10/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

305 ELOAH DE SOUZA OLIVEIRA 05/10/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

306 ELOAH DE SOUZA PEREIRA 14/11/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

307 ELOAH LIMA SALLES 06/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

308 ELOAH TEOTONIO DOS SANTOS 18/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

309 EMANUELLY DI STEFANO LIGIERI 19/02/2017 GRUPO 3 TARDE IRACY FERREIRA BUENO EMEB

310 EMANUELLY SABINO CAVALHEIRO 19/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAPIS NA MAO

311 EMANUELLY SANTOS DA ROSA 15/01/2019 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

312 EMAUNUELLY KAROLINI BERNARDO VIEIRA 28/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

313 EMILLY BEATRIZ TISCHER 13/10/2016 GRUPO 3 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

314 EMILLY EMANUELLY SILVA RODRIGUES 14/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

315 EMILLY SANTANA DO AMARAL 05/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

316 EMILLY VITORIA SANTOS CONCEICAO DA SILVA 09/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ RUTH CARTURAN WIEMANN PROFA EMEB

317 EMILY VITORIA DE OLIVEIRA LOPES 19/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

318 EMMANUEL GALDINO DA COSTA SANTOS 16/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

319 ENRICO BUENO TREVISAN 10/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

320 ENRICO MALUF RUAS 05/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

321 ENRICO NOVOA VICENTE 14/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

322 ENRICO ROMANELLI MATTOS MEDEIROS 14/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

323 ENRICO SAMPAIO PRATTA 02/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL CRESCER E APRENDER
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324 ENRIQUE DOBARRO 18/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

325 ENZO ARAUJO DE CARVALHO 24/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

326 ENZO BATISTA DE SOUZA 12/10/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

327 ENZO BAUER DELLA ROSA MOURA 08/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

328 ENZO BERNARDO GONCALVES DE SOUZA BOVO 26/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

329 ENZO BIANCHI ALVES 20/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

330 ENZO CESAR FERRARI 21/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

331 ENZO DAVI BATISTA DE LIMA 25/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL FUTURA

332 ENZO DE ALMEIDA SIQUEIRA 03/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

333 ENZO DE AZEVEDO LUCENA 06/10/2018 GRUPO 1 MANHÃ TUTTI BAMBINI

334 ENZO GABRIEL DA SILVA BRANDO 18/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

335 ENZO GABRIEL DE ALMEIDA AMANCIO 19/03/2017 GRUPO 3 TARDE DINA ROSETE ZANDONA CUNNINGHAN PROFA EMEB

336 ENZO GABRIEL DE SOUZA XAVIER 28/06/2018 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

337 ENZO GABRIEL FERREIRA DA SILVA 07/01/2017 GRUPO 3 TARDE DINA ROSETE ZANDONA CUNNINGHAN PROFA EMEB

338 ENZO GABRIEL FLORENCIO DA SILVA 19/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

339 ENZO GABRIEL GIACOMELLI MONTEIRO 11/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

340 ENZO GABRIEL PEDROZO LIMA 10/02/2018 GRUPO 2 TARDE INOVAR

341 ENZO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 10/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

342 ENZO HENRIQUE MELO DE OLIVEIRA 05/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

343 ENZO MENDES OLIVEIRA 29/07/2016 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

344 ENZO MIGUEL BEZERRA DE SOUSA 24/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

345 ENZO PUGLIERO MARCHESIN 10/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

346 ENZO SILVA DIAZ 16/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

347 ENZO STANELLI DE MATOS 18/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

348 ENZO ZANATA PELLEGI 10/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

349 ERIK YORRANE DE MORAES DOS SANTOS 06/02/2018 GRUPO 2 TARDE CAMINHO DO SABER II

350 ESTELA SUZART BARBOSA DE JESUS 30/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

351 ESTELLA DE SOUZA EVANGELISTA 30/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

352 ESTER SOARES FAUSTINO 09/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

353 ESTEVAN DE OLIVEIRA SOUZA 23/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

354 ESTEVAO LEMOS VIRGILIO DA SILVA 15/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

355 ESTHER CRUZ DE OLIVEIRA COSTA 06/08/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

356 ESTHER DA SILVA MARTINS 10/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

357 ESTHER GEOVANA SANTANA PEREDA DA SILVA 04/12/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

358 ESTHER GONCALVES DE ARAUJO 26/11/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

359 ESTHER MARIA GABRIEL 08/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

360 ESTHER RAMOS BITENCOURT NASCIMENTO 21/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ RUTH CARTURAN WIEMANN PROFA EMEB

361 ESTHER SANTANA DE SOUZA 11/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

362 ESTHER SANTOS DA ROSA 15/01/2019 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

363 EULALIA SANTANA PASSOS 19/08/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

364 EVELYN SILVA SANTOS 25/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

365 EVERTON HENRIQUE FONSECA TELES DA SILVA 29/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

366 EZEQUIEL HENRIQUE SOUZA LOPES 21/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

367 FABIO ARTHUR COUTINHO CAMPANHOLI 29/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

368 FABRICIO SANTOS MACIEL 15/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

369 FABRICIO VICENTE CORDEIRO 14/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

370 FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS 26/02/2019 GRUPO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

371 FELIPE CALEBE BARROS CANELLA 16/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

372 FELIPE ELESBAO DE ANDRADE 15/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

373 FELIPE FURLANI TIGRE 07/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

374 FELIPE GROPELO FONSECA 26/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

375 FELIPE GUILHERME ANTUNES DE OLIVEIRA 12/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA I

376 FELIPE JEFERSON SOUSA PEREIRA 03/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

377 FELIPE MARTIM LOPES 06/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL IMAGINARIO KIDS

378 FERNANDA DOS SANTOS CAPELATTI 05/06/2017 GRUPO 2 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

379 FERNANDA MARIA SANTOS SILVA 05/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

380 FLAVIO HENRIQUE DA LUZ JUNIOR 06/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

381 GABRIEL BABO GODOY 13/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

382 GABRIEL CREPALDI AREAS DE MARCO 07/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

383 GABRIEL DE SOUZA BRITO 12/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

384 GABRIEL DE SOUZA ROZAO 25/04/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

385 GABRIEL DOS SANTOS SILVA 15/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

386 GABRIEL FARINHA 20/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

387 GABRIEL FELIPE RIBEIRO SILVA 23/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

388 GABRIEL GASPAROTTO BERTOLO TREVISOL 21/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB
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389 GABRIEL GOULART DE ALMEIDA NEVES 23/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

390 GABRIEL GUEDES BARBOSA DA SILVA 11/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

391 GABRIEL HENRIQUE AFONSO DA SILVA 20/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

392 GABRIEL HENRIQUE ALVES FREIRE 17/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

393 GABRIEL HENRIQUE TORRES MENDES 18/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

394 GABRIEL LOPES FERREIRA 25/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

395 GABRIEL MONTEIRO GREGIO GASPARINO 27/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS I

396 GABRIEL OLIVEIRA SILVA 01/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

397 GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 19/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

398 GABRIEL SOUZA SANTOS 23/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

399 GABRIEL TELLES DE CASTRO 24/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WILMA NALIN FAVARO EMEB

400 GABRIELA AKEMI MOTIZUKI FUENTES 18/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

401 GABRIELA ALMEIDA DA COSTA 15/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

402 GABRIELA BRUZADIN DE OLIVEIRA ROSA 05/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

403 GABRIELA BULHOES ZANATA 05/10/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

404 GABRIELA HERMAN FALCAO 08/10/2016 GRUPO 3 TARDE TUTTI BAMBINI

405 GABRIELE BUCHEMI PACANARO 08/02/2017 GRUPO 3 TARDE DESISTENTE

406 GABRIELLE DA SILVA TAMBORIM 30/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

407 GABRIELLE QUEIROZ SOARES 12/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

408 GABRIELLI DE LIMA 01/12/2018 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

409 GABRIELLY HELOISA DOS SANTOS 30/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

410 GABRIELY MARQUESIN PEREIRA 05/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

411 GAEL OLIVEIRA SILVA 07/08/2019 BERCARIO 1 TARDE PEQUENO APRENDIZ II

412 GAEL SOUZA RIBEIRO 30/12/2016 GRUPO 3 TARDE TUTTI BAMBINI

413 GIOVANA MATE DE BARROS PORTAS 04/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

414 GIOVANNA DE SOUZA GONCALVES 06/04/2017 GRUPO 2 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

415 GIOVANNA LIMA BARBOSA 10/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

416 GIOVANNI HANNA SANTOS GUIMARAES 23/02/2018 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

417 GIULIA DELBONI TONELLI 18/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

418 GUILHERME BUENO DA SILVA 13/01/2018 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

419 GUILHERME HENRIQUE MODESTO 24/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

420 GUILHERME LUIZ ROSA 02/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

421 GUILHERME MARRETTO DE SOUSA CUNHA 22/06/2017 GRUPO 2 TARDE CAMINHO DO SABER II

422 GUILHERME MARTINS DE SOUZA 27/08/2016 GRUPO 3 TARDE AO PÉ DA LETRA

423 GUILHERME ROCHA GUIMARAES 17/05/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

424 GUILHERME SANTOS ALVES 30/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BRASILEIRINHOS

425 GUILHERME VIEIRA BETAMELO 27/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

426 GUILHERME ZERBINATE CANELA 24/01/2019 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

427 GUSTAVO BENEDITO RAZZE CARVALHO 24/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

428 GUSTAVO GUEDES BARBOSA DA SILVA 11/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

429 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA MAIA 06/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL CAMINHO DO SABER I

430 GUSTAVO MONAROLO PELOZIM 10/05/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

431 GUSTAVO RIZZATTI 17/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

432 HAGATA GABRIELLY DA SILVA MENDONCA 30/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

433 HALLANA AYA FUGII SIQUEIRA 30/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESPAÇO CRIANÇA II

434 HEITOR DA SILVA QUINTILHANO 21/11/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

435 HEITOR DAMIN DEUS 14/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

436 HEITOR DE MELO ALTAFINI 04/11/2017 GRUPO 2 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

437 HEITOR DOMICIANO PRADO 12/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

438 HEITOR DOS SANTOS GABRIEL 21/09/2018 GRUPO 1 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

439 HEITOR DUO BARBOSA 03/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

440 HEITOR FAVARETO SILVA 08/01/2020 BERCARIO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

441 HEITOR FELICIO BRASSAROTO ALEIXO 29/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

442 HEITOR FLORESTE RIBEIRO 22/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

443 HEITOR GABRIEL SOARES MEDEIROS 22/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

444 HEITOR GARCIA DA SILVA SANTOS 05/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

445 HEITOR GONCALVES DOS SANTOS 09/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

446 HEITOR MACIEL ALVES 25/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

447 HEITOR MARCIANO ALONSO 11/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

448 HEITOR MATOS SILVA 14/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

449 HEITOR MEDEIROS DE SOUZA 01/04/2019 BERCARIO 1 TARDE DESISTENTE

450 HEITOR MIGUEL ANSELMO DE CAMPOS 04/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

451 HEITOR REIS LUCENA 03/11/2018 GRUPO 1 TARDE MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

452 HEITOR SEBASTIAN RODRIGUES CASSEMIRO 20/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

453 HEITOR VENTURA DE OLIVEIRA 24/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI
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454 HEITOR VIEIRA VIANA 23/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

455 HELENA BARBOSA AGULHARI DE OLIVEIRA 14/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

456 HELENA BARROS DA CRUZ 10/12/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

457 HELENA CARANDINA XAVIER 16/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

458 HELENA CERIGATTO ORLANDI 22/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

459 HELENA DE CASTRO NEVES 17/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

460 HELENA DE SOUZA BARBOSA 12/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

461 HELENA DOMINGUES TOLEDO 12/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

462 HELENA RAMOS ANDRADE 23/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

463 HELENA SAID 07/06/2017 GRUPO 2 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

464 HELENA SANTOS AMORIM 10/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

465 HELLEN FERNANDA DOS SANTOS FERMINO 21/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

466 HELLOA CRISTINA SANTOS SOUSA 23/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

467 HELLOA VITORIA PUERTAS PINHEIRO 08/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

468 HELLOISA DA SILVA DIAS 21/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

469 HELOA CORREIA CHANCHENCOW 22/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

470 HELOA VITORIA DA CRUZ 13/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

471 HELOA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA 30/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO LINCE

472 HELOISA BARRETO ROQUE 19/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

473 HELOISA DA CRUZ E SILVA 20/01/2018 GRUPO 2 MANHÃ ALPHA KIDS

474 HELOISA DE ALMEIDA TRINDADE 30/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

475 HELOISA DE MELO PADILHA 07/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

476 HELOISA DIANA DAMASCENO 09/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS I

477 HELOISA ELIAS SOUSA 05/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

478 HELOISA FERRARI DA CRUZ 19/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

479 HELOISA FRANCO BARBOSA 21/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

480 HELOISA GIMENES DE MORAIS 11/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

481 HELOISA HELENA DA CRUZ ACUNHA 13/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

482 HELOISA MANUELA BARBOSA HENRIQUE 26/03/2018 GRUPO 2 TARDE INOVAR

483 HELOISA MELLO MORAES 18/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

484 HELOISA SOUZA VENTURA 09/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

485 HELOIZA PIRES DE MEDEIROS 14/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

486 HELOIZE KAUARA BETIM LACERDA 11/12/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

487 HELOUISE ALMEIDA LEPORE 08/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

488 HEMANUELLY CAIRES DE ALMEIDA 24/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BRASILEIRINHOS

489 HENDRIK HENRIQUE MOYSES LOPES 20/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

490 HENRIQUE DE MORAES PELEGRINO 31/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

491 HENRIQUE GABRIEL DE CASTRO LOPES 12/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

492 HENRIQUE MORAES DA SILVA 21/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

493 HENRIQUE VIEIRA ALMEIDA 20/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

494 HENRY GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA 02/11/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

495 HENRY JEREMIAS VILLALBA PORTUGUEZ 26/07/2018 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

496 HENRY LOHAN DE MOURA MACHADO 20/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

497 HENZO GABRYEL DA SILVA LIMA 25/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

498 HIAGO LIMA DOS SANTOS 03/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

499 HUGO BERSI SIQUEIRA 12/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ TUTTI BAMBINI

500 IAGO PRADO PEREIRA 18/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

501 IAN GUSTAVO CARVALHO REBOUCAS 25/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

502 IASMYN GABRIELA PEREIRA DO NASCIMENTO 15/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

503 ICARO HENRIQUE DA SILVA GOUVEIA 28/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

504 IGLECIO MARQUES DE ARAUJO FILHO 25/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

505 IGNACIO ANDRES VIRGUEZ MORENO 04/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

506 INGRID TORRES GALASSI ARCHILHA BLOCH 13/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

507 ISAAC FERRAZ FERRARI 06/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

508 ISAAC KAIQUE FERREIRA 22/11/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

509 ISAAC PEREIRA DE SOUZA 14/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

510 ISAAC PEREIRA LUSTOSA 01/06/2017 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

511 ISABELA ARGENTO MARCUSSI 08/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

512 ISABELA DOURADO SILVA 06/07/2017 GRUPO 2 TARDE CAMINHO DO SABER II

513 ISABELA FERREIRA 08/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

514 ISABELA GIRALDELLI DORETTO 31/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

515 ISABELA MENDES DE OLIVEIRA 06/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

516 ISABELA VIEIRA SIQUEIRA 16/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

517 ISABELA VITOR OLIVEIRA SILVA 28/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

518 ISABELE MORAES DAMASCENO 21/08/2017 GRUPO 2 TARDE CAMINHO DO SABER II
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519 ISABELLA DA SILVA FERNANDES 01/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

520 ISABELLA DE SOUZA OLIVEIRA 25/03/2018 GRUPO 2 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

521 ISABELLA DOS SANTOS SILVA 16/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

522 ISABELLA FACANHA CZERNUCHA BARBOSA 11/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

523 ISABELLA FIORANTI 23/05/2016 GRUPO 3 TARDE CAMINHO DO SABER II

524 ISABELLA SCATAMBURLO BARDINELLI 17/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

525 ISABELLA SCRICO TORSO 03/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

526 ISABELLY CAROLINE DIAS DA SILVA 29/05/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

527 ISABELLY DA SILVA LOPES 09/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

528 ISABELLY MONTEIRO BRITO 09/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

529 ISABELLY NUNES VIEIRA 20/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

530 ISABELLY SOARES SILVA 15/08/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

531 ISABELY SILVA DE OLIVEIRA 02/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

532 ISABELY VITORIA RAMOS DOS REIS 18/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

533 ISAC WISNIEWSKI 08/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

534 ISADORA ALVARENGA MARRETI 16/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

535 ISADORA BARRETO ROQUE 19/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

536 ISADORA CONCEICAO CAETANO NEVES 08/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

537 ISADORA DE JESUS DA SILVA 01/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

538 ISADORA GONCALVES ANZOLIN 21/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

539 ISADORA LOUISE SILVA DE SOUZA 04/04/2016 GRUPO 3 TARDE CAMINHO DO SABER II

540 ISADORA VITORINO DOS SANTOS 15/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

541 ISAQUE GABRIEL AIO RODRIGUES 06/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

542 ISIS MEDEIROS DA SILVA FONSECA 16/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

543 ISYS FREIRE DE AMORIM 23/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

544 IVAN PEDRO FERREIRA FREITAS 08/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

545 IZACK LUIZ DE OLIVEIRA LEITE 18/02/2017 GRUPO 3 TARDE BRASILEIRINHOS II

546 JENNIFER GABRIELA CONTE 08/08/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

547 JENYFER GALDINO DOS SANTOS 15/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

548 JESSICA VITORIA ROSANTI 29/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

549 JHENIFER NIARA MAFRA SILVA 27/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

550 JHON GARY VAL 10/05/2019 BERCARIO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

551 JOAO AUGUSTO BARBOSA ODONI 08/02/2019 GRUPO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

552 JOAO GABRIEL CARVALHINHO DE LIMA 24/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

553 JOAO GABRIEL DOS SANTOS SILVA 01/11/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

554 JOAO GUILHERME SEABRA MOREIRA 10/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

555 JOAO HEIK DOS SANTOS 24/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

556 JOAO JOAQUIM ARAUJO NETO 04/05/2018 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

557 JOAO LORENZO DE SA SOUZA 23/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

558 JOAO LUCAS BUENO DE OLIVEIRA 30/01/2019 GRUPO 1 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

559 JOAO LUCAS DE OLIVEIRA MORAES 24/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

560 JOAO MANOEL DE NORONHA PIRES 04/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

561 JOAO MIGUEL ANDRADE LIMA DE FREITAS 10/11/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

562 JOAO MIGUEL BOAVA BERTOLDO 21/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

563 JOAO MIGUEL CARVALHO SILVA 28/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL O SABOR DO SABER

564 JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA PETRIN 27/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ AO PÉ DA LETRA

565 JOAO MIGUEL DE OLIVEIRA SOUZA 21/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ II

566 JOAO MIGUEL FERRARI VIANNA 10/11/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

567 JOAO MIGUEL MENEGATTI ALVES 12/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

568 JOAO MIGUEL MORELATTO LOPES 22/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

569 JOAO MIGUEL RAMOS GERMANO 23/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

570 JOAO MIGUEL SILVA ROCHA 12/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

571 JOAO MIGUEL SOARES CHAVES 14/04/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

572 JOAO PEDRO DA SILVA DIAS 02/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

573 JOAO PEDRO DE JESUS SILVA 01/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

574 JOAO PEDRO MOSCAO 01/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

575 JOAO SALLES NASCIMENTO 11/02/2019 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

576 JOAO THEODORO COUTINHO RIBEIRO 20/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

577 JOAO VICTOR DE SOUZA VAZ PINTO 22/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

578 JOAO VICTOR TEIXEIRA DOS PASSOS 25/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

579 JOAO VITOR BOSSATO GARCIA 30/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

580 JOAO VITOR DE SOUZA BASSO 19/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

581 JOAQUIM DE SOUZA SALLES 05/09/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

582 JOAQUIM MATE DE BARROS PORTAS 04/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

583 JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA 03/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB
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584 JOAQUIM SANTOS DE LIMA 24/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

585 JOAQUIM SILVA PEREIRA 23/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

586 JONAS GAEL BRANDAO DE CAMARGO 03/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

587 JONATAS FREITAS FRANCOZO 18/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

588 JONATHAN SAVIO SILVA DO CARMO 15/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

589 JOSE FILIPO BRAGA PESSOA 12/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

590 JOSE LUCAS DE SOUSA MACHADO 27/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

591 JOSE MIGUEL SOUSA OLIVEIRA 20/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

592 JOSEPH KLAUS LOSSANI DA SILVA 25/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

593 JUAN PIETRO DE ALMEIDA SANTOS 30/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

594 JULIA APARECIDA DOS SANTOS 29/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

595 JULIA BARBOSA CONTE 12/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

596 JULIA CURCIO VIEIRA 01/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

597 JULIA DE SOUZA MENDES 05/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

598 JULIA FERRAZ RAMOS 01/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

599 JULIA FIORE DE OLIVEIRA 17/05/2018 GRUPO 1 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

600 JULIA GABRIELY DA SILVA 11/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

601 JULIA NASCIMENTO DOS SANTOS MELO 21/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

602 JULIO LINHARES DE OLIVEIRA 25/08/2019 BERCARIO 1 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

603 JUNIO BALESTRIN 21/06/2017 GRUPO 2 TARDE SEMEAR

604 KAEL TORRES TEODORO 25/07/2019 BERCARIO 1 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

605 KAIQUE LUCCA PERREIRA DA SILVA 03/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

606 KALEB VARGAS 06/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

607 KAMILLY LOHANNY OLIVEIRA 05/07/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

608 KARINE ISABELLY RODRIGUES 17/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

609 KAUA CHRISPIM TEIXEIRA DE FREITAS 19/08/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

610 KAUA GOMES MAGALHAES 21/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

611 KAUA SANTOS GONCALVES 21/07/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

612 KAUAN GABRIEL DE LIMA TEIXEIRA 17/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

613 KAUAN HENRIQUE LIMA 27/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

614 KAUAN RODRIGO DOS SANTOS COTARELLI 20/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

615 KAUE BARRETO ZACARIAS 06/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

616 KAUE BRITO BROLESI 07/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

617 KAWAN VINICIUS FRANCA DA SILVA 30/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

618 KEMILLY VITORIA GASPAR DE ARAUJO 07/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

619 KENJI LOPES WATANOBE 02/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

620 KEROLLYN EMANUELI DA SILVA 17/08/2016 GRUPO 3 TARDE PATRICIA PIRES PROFA EMEB

621 KETELLYN YASMIM SOUZA DE OLIVEIRA 21/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

622 KETHELIN DOS SANTOS SANTANA 02/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

623 KETHLYN VITORIA FEITOZA 30/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

624 LAIS MARIA VENANCIO ARAUJO 19/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

625 LAIS RIBEIRO MOMPEAN 07/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

626 LARA BEATRIZ CRUZ BERNARDES 24/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

627 LARA BENEVIDES DA SILVA 01/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

628 LARA CASTRO MAZONI 11/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

629 LARA FERNANDA OLIVEIRA FLORENCIO 25/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

630 LARA GABRIELLY BATISTA SOUZA 28/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

631 LARA MANUELA SILVA 26/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

632 LARA MORI MARTINS 03/06/2018 GRUPO 1 TARDE MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

633 LARA OLIVEIRA BEZERRA 07/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL BRASILEIRINHOS

634 LARA RIBEIRO DE LIMA 25/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

635 LARA SILVA RIBEIRO 27/10/2016 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

636 LARAH DE OLIVEIRA SOUZA 17/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

637 LARISSA SANTOS MELO 06/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

638 LARISSA SOARES NOVAIS 09/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

639 LAUANNE GABRIELY OLIVEIRA RAMOS 21/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

640 LAURA DETONI HESPANHOLETO 05/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESPACO CRIANCA

641 LAURA ESTER MOTA DE SOUZA 26/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

642 LAURA LOBO CAZIMIRO 02/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

643 LAURA LOPES PODUSCHCO 17/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

644 LAURA MUNIZ MAXIMIANO 17/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

645 LAURA RIBEIRO AMORIM 24/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

646 LAURA ROCHA PEZZODIPANE MADEIRA 19/11/2017 GRUPO 2 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

647 LAURA SANTANA BASTOS 22/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

648 LAURA SOUZA BORTOLOTTI MAGALHAES 01/06/2016 GRUPO 3 TARDE PICOLÉ
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649 LAURA VITORIA DE PAULA BEZERRA 14/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

650 LAURA XAVIER MARIANO LOPES 19/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

651 LAVINIA DE CAMPOS GUERINO 25/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

652 LAVINIA MARIA DE ANDRADE 11/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

653 LAVINIA PONTE FELIZE 06/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

654 LAVINIA SOTA TARICIO 20/01/2018 GRUPO 2 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

655 LAVINIA STUCHI DE PONTES RIBEIRO 29/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ MEU PRIMEIRO PASSO

656 LEANDRO PAVAN DE OLIVEIRA 27/09/2016 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

657 LEONARDO ANTONIO PEREIRA SANTOS 14/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

658 LEONARDO AUGUSTO RODRIGUES ROCHA 04/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

659 LEONARDO BERNARDO MUNHOZ 16/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

660 LEONARDO BESERRA RIBEIRO 18/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

661 LEONARDO CABRAL MARTINS 15/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

662 LEONARDO FELIPE DE MELLO MARQUIORI 11/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

663 LEONARDO FONSECA PALONE 16/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

664 LEONARDO GODOY DOS ANJOS 10/10/2016 GRUPO 3 TARDE TUTTI BAMBINI

665 LEONARDO MANZATTO SILVA 04/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

666 LEONARDO MIRANDA DE OLIVEIRA 26/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

667 LETICIA NEVES PEREIRA 06/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

668 LETICIA VITORIA LOPES 19/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

669 LEVI BUENO CANELA 15/12/2016 GRUPO 3 TARDE BRASILEIRINHOS II

670 LIS SOUZA FERRAZ 28/08/2018 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

671 LIVIA ALVES SANTIAGO 10/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

672 LIVIA ANTUNES PESSOA 30/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

673 LIVIA BAPTISTUCCI CHACCUR 28/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

674 LIVIA BARBOSA VITORINO DA SILVA 02/08/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

675 LIVIA BEATRIZ DA SILVA JONJOBI 18/07/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

676 LIVIA BEATRIZ RIBEIRO DE SOUZA 17/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

677 LIVIA DE ARAUJO MACHADO 21/03/2018 GRUPO 2 TARDE SEMEAR

678 LIVIA DORNELAS SENA 26/01/2019 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

679 LIVIA ENDO MURAKAMI 15/04/2016 GRUPO 3 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

680 LIVIA GABRIELLY OLIVEIRA RIBEIRO 16/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

681 LIVIA LEAL 30/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

682 LIVIA LORIAN SCHIMDT 08/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

683 LIVIA MAGATON PANZARINI 02/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

684 LIVIA MESSIAS AZEVEDO 16/10/2016 GRUPO 3 TARDE DESISTENTE

685 LIVIA NEVES SANTOS 18/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

686 LIVIA PEGORARO SOARES DE CAMPOS 07/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

687 LIVIA RODRIGUES OSTI 03/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

688 LIVIA ROSA SILVEIRA AMARAL 20/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

689 LIVIA SOFIA DOS SANTOS SOUZA 29/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

690 LIVIA ZIMMER DOS SANTOS 26/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL DESISTENTE

691 LIZ PERIM COSTA DOS SANTOS 09/10/2019 BERCARIO 1 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

692 LOHAN MATHEUS NOGUEIRA DA SILVA 02/12/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

693 LOHANNE ISABELLY RODRIGUES DA FONSECA 03/12/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

694 LORANE KAROLAYNNE DOS SANTOS 06/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

695 LORENA ANIQUIARICO DE JESUS 21/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

696 LORENA BARBOSA DA HORA 04/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

697 LORENA CARVALHO SANTOS 27/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

698 LORENA DE AGUIAR RODRIGUES 28/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

699 LORENA DE SOUSA LOPES 11/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

700 LORENA DINIZ FERREIRA 16/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

701 LORENA DONATO 04/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

702 LORENA DOS SANTOS CALDEIRA 01/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

703 LORENA DOS SANTOS SOBRAL 18/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

704 LORENA ELOA BRITO SANTOS 14/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

705 LORENA ESPOLADOR BATISTA 16/06/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

706 LORENA GABRIELA FERNANDES 16/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

707 LORENA GABRIELLY TOLEDO DA SILVA 10/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

708 LORENA GESMONDE SANTOS 10/03/2019 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

709 LORENA LEITE ROCHA 03/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

710 LORENA LESTINGI 13/07/2018 GRUPO 1 TARDE ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

711 LORENA LOPES DA SILVA 13/10/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

712 LORENA LOPES DA SILVA 23/04/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

713 LORENA LOUISE DE SOUZA CARNEIRO 28/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI
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714 LORENA MARIA NASCIMENTO MARTINS 28/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

715 LORENA MARTINS DE ANGELIS 25/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

716 LORENA TOLEDO DE ALMEIDA 01/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

717 LORENA VITORIA DA SILVA ROCHA 14/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

718 LORENA VITORIA GOMES DE LIMA 12/06/2017 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

719 LORENA ZENARO LIMA 11/10/2019 BERCARIO 1 MANHÃ INOVAR

720 LORENNA RAYANE FELIX REZENDE 16/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

721 LORENZO ALEXANDRE FREDO 04/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

722 LORENZO ALVES PEREIRA 09/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

723 LORENZO CALEBE MOSQUEIRO 02/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL SABER KIDS

724 LORENZO CAVICHIOLLI JARDIM 10/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

725 LORENZO DE AMORIM E LIMA 04/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

726 LORENZO DE AQUINO MARQUES 18/10/2017 GRUPO 2 MANHÃ DESISTENTE

727 LORENZO GABRIEL CAMELO SCARPANTI 30/06/2018 GRUPO 1 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

728 LORENZO GABRIEL DO PRADO PICARELLO 03/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

729 LORENZO GABRIEL SCARPA DIAS 19/06/2018 GRUPO 1 TARDE INOVAR

730 LORENZO GOES VIEIRA 17/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

731 LORENZO GOMES DE ANDRADE 28/03/2017 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

732 LORENZO LOPES FURZATTO 17/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

733 LORENZO LUCA CORREA 07/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

734 LORENZO MENDES DE OLIVEIRA 23/07/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

735 LORENZO NEVES DE LIMA 26/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

736 LORENZO NOBRE SOUZA 24/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

737 LORENZO OLIVEIRA TEZZAN 30/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

738 LORENZO PILONETTO KUHN 20/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

739 LORENZO PODUSCHCO MATIAS 09/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

740 LORENZO SILVA DOS SANTOS 13/07/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

741 LORENZZO MAGOGA DOS SANTOS 21/05/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

742 LORRANI CONCEICAO OLIVEIRA 11/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

743 LORRAYNE GABRIELLY SOUZA SANTOS 30/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

744 LOUISE ROYALTY BRITO 06/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

745 LOURENCO BRISQUE MOREIRA 09/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

746 LUAN FELIPE SILVA AGUILAR 19/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

747 LUAN JERONIMO DIAS 07/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

748 LUAN RIQUELMI DO CARMO RIBEIRO 28/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

749 LUAN WENDEL DA SILVA 26/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

750 LUANA DE OLIVEIRA COSTA 07/05/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

751 LUARA CONSTANT DE LIMA 16/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

752 LUARA GABRIELLY DA SILVA 27/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

753 LUARA SOPHIA MARQUES DA SILVA 28/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

754 LUCA APOLINARIO LIMA 10/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

755 LUCA ROMANELLI MATTOS MEDEIROS 14/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

756 LUCAS BARJUD CARVALHO 04/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

757 LUCAS BRITO PALHARES 06/08/2018 GRUPO 1 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

758 LUCAS CORREA OLER 30/10/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

759 LUCAS EDUARDO PEZZOTT 29/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ DINA ROSETE ZANDONA CUNNINGHAN PROFA EMEB

760 LUCAS FALCAO SANTOS 12/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

761 LUCAS FERNANDO DOS SANTOS 05/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

762 LUCAS GAMBINI SILVA 25/09/2017 GRUPO 2 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

763 LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS COSTA 17/01/2017 GRUPO 3 TARDE ALPHA KIDS

764 LUCAS HENRIQUE PIRES MELO 28/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

765 LUCAS LUCIO E FREITAS 09/03/2017 GRUPO 3 TARDE INOVAR

766 LUCAS MAGALHAES SOUZA 01/02/2017 GRUPO 3 TARDE INOVAR

767 LUCAS RABELLO MAFRA 09/03/2017 GRUPO 3 TARDE CAMINHO DO SABER II

768 LUCAS RAMON DA SILVA 08/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

769 LUCAS RIBEIRO RODRIGUES 14/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

770 LUCAS ROQUE GASPAR 18/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

771 LUCAS SILVA DAMIAO 13/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

772 LUCAS ZENI MASSOTTI 13/12/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

773 LUCCA ALANO SCARPELLI 17/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

774 LUCCA DE ALMEIDA BERNARDES 31/01/2018 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

775 LUCCA DE OLIVEIRA CAVALHEIRO 20/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

776 LUCCA GOMES GAINO 13/06/2017 GRUPO 2 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

777 LUCCA HENRIQUE COSTA OLIVEIRA 19/01/2019 GRUPO 1 MANHÃ LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

778 LUCCA LIMA DE OLIVEIRA 08/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB
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779 LUCCA MIGUEL LIMA DOS SANTOS 17/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

780 LUCCA MORAO PINHEIRO 27/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

781 LUISA ALVES HONORIO 13/01/2019 GRUPO 1 TARDE MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

782 LUISA MANCUSSO ALVES 04/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

783 LUISA RODRIGUES LOPES 27/04/2018 GRUPO 1 TARDE PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

784 LUISA SENA DE SOUZA 17/05/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

785 LUISA SUAVE GOBBI 26/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

786 LUIZ ALBERTO AMARAL SILVA 21/11/2016 GRUPO 3 TARDE CAMINHO DO SABER II

787 LUIZ ANTONIO DOMINGOS PINHEIRO 11/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

788 LUIZ FABIANO DE MELO SALTORATO 19/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

789 LUIZ FRANCISCO MARIANO DE LIMA 18/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

790 LUIZ LEONARDO DE SOUZA 07/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

791 LUIZ OTAVIO SALES FERREIRA 08/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

792 LUIZ VITOR VILELA CREMONESI 26/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

793 LUIZA ARAUJO DE OLIVEIRA 10/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

794 LUIZA FURLAN FABRI 13/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

795 LUIZA JULIATTI LENSO 04/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

796 LUIZA LIMA CHAVES 16/07/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

797 LULIA ORABE 22/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

798 LUYD RAPHAEL LIMA DE FRANCA 06/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

799 MAIKON TADEU DA SILVA PAIXAO FILHO 21/10/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

800 MAITE BRAS DA SILVA 04/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

801 MAITE DE TOLEDO RODRIGUES 21/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL COLEGIO LINCE

802 MALU BRIALES MENIZ LIMA 06/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

803 MANUELA BUENO ZECHIN 29/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

804 MANUELA COLASANTA 09/11/2018 GRUPO 1 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

805 MANUELA DOS REIS RIZZO 03/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

806 MANUELA MARTINS KELLER 01/08/2016 GRUPO 3 TARDE ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

807 MANUELA PIPOLI DA ROSA 01/10/2017 GRUPO 2 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

808 MANUELA SEGANTINI 08/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

809 MANUELA SILVA AVANZZI 24/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

810 MANUELA SOARES MARTIN 08/03/2017 GRUPO 3 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

811 MANUELA VITORIA VIEIRA CALIXTO 28/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

812 MANUELLA CRISTINA SOUZA DA SILVA 11/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

813 MANUELLA DE MELLO SILVA 20/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

814 MANUELLA LAURENTINO RODRIGUES 10/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

815 MANUELLA LOPES GATOLIM 31/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

816 MANUELLA MACEDO DE ALMEIDA 12/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

817 MANUELLA MIRANDA DA SILVA 09/10/2016 GRUPO 3 TARDE ALPHA KIDS

818 MANUELLA PIMENTEL TAZAVA 10/12/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

819 MANUELLA SALCEDO 22/10/2016 GRUPO 3 TARDE AO PÉ DA LETRA

820 MARCELA RIBEIRO 05/05/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

821 MARCOS DANIEL CATUCCI CHRISTENSEN 06/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

822 MARCOS VINICIOS AGUIAR JUNIOR 23/12/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

823 MARIA ALICE NEVES TRINDADE 04/04/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

824 MARIA AMELIA CORREIA DE SOUZA 26/08/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

825 MARIA APARECIDA FELIX OLIVEIRA 06/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ II

826 MARIA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 08/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

827 MARIA CANDIDO ANHOLON 22/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

828 MARIA CLARA ALVES DA CONCEICAO 05/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

829 MARIA CLARA CAMPOS PAIS 02/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

830 MARIA CLARA GERONA DE OLIVEIRA 21/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

831 MARIA CLARA MOLERO SILVA 15/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

832 MARIA CLARA PINTO DE VASCONCELOS 30/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

833 MARIA CLARA ROCHA LARGUEZA 28/07/2017 GRUPO 2 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

834 MARIA CLARA SANTOS BEZERRA 02/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

835 MARIA CLARA SOUZA CAMPOS 17/12/2017 GRUPO 2 MANHÃ DESISTENTE

836 MARIA CLARA TAMITE SAVIETO 03/06/2016 GRUPO 3 TARDE TUTTI BAMBINI

837 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA RODRIGUES 16/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

838 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 27/05/2017 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

839 MARIA EDUARDA DOS SANTOS ROCHA 26/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

840 MARIA EDUARDA FERNANDES 09/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL CRESCER E APRENDER

841 MARIA EDUARDA PEREIRA DE MELO 20/05/2016 GRUPO 3 TARDE VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI PREF EMEB

842 MARIA EDUARDA SANTOS DA SILVA 14/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

843 MARIA FERNANDA GONCALVES DOS SANTOS 13/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB
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844 MARIA HELENA DE LIMA 09/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

845 MARIA HELOISA DOMINGOS DOS SANTOS 19/08/2018 GRUPO 1 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

846 MARIA ISABELLA PEREIRA SILVA 24/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

847 MARIA ISIS DE ANDRADE CAETANO 27/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

848 MARIA JULIA APARECIDA CASTRO 20/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

849 MARIA JULIA COSTA DE AZEVEDO 30/09/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

850 MARIA JULIA LUCIO DE CARVALHO 25/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

851 MARIA JULIA LUSVARDI DE SOUZA 06/08/2019 BERCARIO 1 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

852 MARIA JULIA OLIVEIRA SANTOS 06/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

853 MARIA JULIA RODRIGUES ARAUJO 26/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

854 MARIA LAURA MERCIANO MENDES 24/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

855 MARIA LUCIA CARDOSO LIND 12/01/2017 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO EVOLUÇÃO

856 MARIA LUIZA BARBOSA DE SOUZA 06/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

857 MARIA LUIZA OLIVEIRA SOUSA 01/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

858 MARIA LUIZA PONTES SILVA 25/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

859 MARIA OLIVIA ESCROVI VIEIRA 24/09/2017 GRUPO 2 TARDE TUTTI BAMBINI

860 MARIA SOPHIA BRITO FERREIRA 13/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

861 MARIA SOPHIA DOS SANTOS LIMA 23/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

862 MARIA VALENTINA PEREIRA DE SOUZA 18/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

863 MARIA VALENTINA SANTANA DE OLIVEIRA 11/07/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

864 MARIA VITORIA DE OLIVEIRA BARROS 24/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

865 MARIA VITORIA LIMA ANTONIO 15/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

866 MARIAH LEWIS BORGES 06/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

867 MARIANA KAROLINA DA SILVA 05/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LIGNUN

868 MARIANA MAGALHAES DOS SANTOS 13/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

869 MARIANE SANTANA PIRES 15/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

870 MARILIA KOTTWITZ REIS 29/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL BALAO MAGICO

871 MARINA CONSENTINO BROTTO 15/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL FUTURA

872 MARINA LUZ DOS SANTOS 11/06/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

873 MARINA OLIVEIRA BRAZ 14/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL DESISTENTE

874 MARTIM GONCALVES FERREIRA 03/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

875 MARTIN HAMASAKI TOYAMA REIS 25/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

876 MARYAH FERREIRA CIPRIANO 15/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

877 MATEUS BIAZOTTI LIMA 23/04/2019 BERCARIO 1 TARDE DESISTENTE

878 MATEUS DE SOUZA ZANARDI 07/10/2019 BERCARIO 1 TARDE CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

879 MATEUS MACHADO FERNANDES 12/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

880 MATEUS PANZARINI SILVA 19/03/2018 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

881 MATEUS RODRIGUES STOPASSOLI 08/12/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

882 MATHEUS BERGAMINI FERREIRA 16/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

883 MATHEUS DIAS SERDAN 07/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

884 MATHEUS GOMES RUSSO 29/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

885 MATHEUS ISAAC MONTEIRO MESSIAS 06/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

886 MATHEUS MENDES DAMASIO 28/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

887 MATHEUS MURILO PIMENTA PARANHOS 05/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

888 MATHEUS NATHAN SANTOS 16/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

889 MATHEUS PAVAM DOS SANTOS 07/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

890 MATHEUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 25/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

891 MATHEUS RODRIGUES 04/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

892 MATHEUS SILVA DE OLIVEIRA 30/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

893 MATHEUS SILVA FERREIRA 29/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

894 MATHEUS SIQUEIRA DA SILVA 03/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

895 MAYTE DOS SANTOS RESENDE 22/12/2017 GRUPO 2 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

896 MEGAN HUAMAN RIBEIRO 23/07/2018 GRUPO 1 MANHÃ ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

897 MELINDA NOGUEIRA OLIVEIRA 05/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

898 MELISSA CARDOSO BONILHA 23/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

899 MELISSA JANZINI CERQUEIRA 08/03/2019 GRUPO 1 TARDE ESPACO FELIZ

900 MELISSA VITORIA REIS CUSTODIO 15/09/2018 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

901 MELYSSA VITORIA SOARES 12/08/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

902 MICAELE PINHEIRO DA SILVA 27/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

903 MIGUEL ALVES DE MELO 30/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

904 MIGUEL ANFRA SOUTO 27/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

905 MIGUEL BUSSOM COSTA 15/02/2018 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

906 MIGUEL CASTRO SANTOS 18/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

907 MIGUEL COLASANTA 30/11/2018 GRUPO 1 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

908 MIGUEL DE ARAUJO SOUZA 18/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB
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909 MIGUEL DE JESUS SANTANA 25/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

910 MIGUEL DE MATOS SILVA 21/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

911 MIGUEL DE SORDI JESUS 29/12/2017 GRUPO 2 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

912 MIGUEL DE SOUZA ALVES TAVARES DA SILVEIRA 20/11/2017 GRUPO 2 TARDE CAMINHO DO SABER II

913 MIGUEL DO PRADO PAULISTA 23/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

914 MIGUEL DOMINGOS PEDRO SILVA 20/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

915 MIGUEL ENZO BARBATI SANTOS 11/04/2016 GRUPO 3 TARDE CAMINHO DO SABER II

916 MIGUEL FELIPE DOS SANTOS CARELI 15/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

917 MIGUEL GOMES DE OLIVEIRA 30/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

918 MIGUEL GOMES DE SOUZA SANTOS 01/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESPACO CRIANCA

919 MIGUEL GOUVEIA AGUIAR 26/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

920 MIGUEL GRACIA DIO AMARO BARROS 27/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ APARECIDA BERNARDI DO AMARAL PROFA EMEB

921 MIGUEL GUIMARAES VIEIRA 19/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

922 MIGUEL HENRIQUE DE OLIVEIRA LEITE 26/02/2019 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

923 MIGUEL HENRIQUE MENDES DE MORAIS 19/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

924 MIGUEL HENRIQUE PEREIRA BRITO 02/08/2019 BERCARIO 1 TARDE PEQUENO APRENDIZ II

925 MIGUEL LIMA DOS SANTOS 29/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

926 MIGUEL MALAQUIAS DOS SANTOS 14/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

927 MIGUEL MARTINS GONCALVES 24/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

928 MIGUEL OLIVEIRA DA CUNHA 21/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

929 MIGUEL OLIVEIRA DE SA 01/05/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

930 MIGUEL PORCARI FERREIRA 04/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

931 MIGUEL RIBEIRO CANDELLO 11/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

932 MIGUEL RIBEIRO FIGUEIREDO 15/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

933 MIGUEL RYU RODRIGUES GOTO 15/04/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

934 MIGUEL SILVA DE SENA 07/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

935 MIGUEL SOUZA SANTOS 24/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

936 MIGUEL TESTA 20/06/2017 GRUPO 2 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

937 MIGUEL VICENTE TINEL 19/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

938 MIGUEL ZEPPELINI DE FREITAS 13/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

939 MIKE ANDRADE ALVES 31/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

940 MILENA BEATRIZ LEITE DA SILVA 02/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

941 MILENA RAMALHO MARCIANI 28/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

942 MILENY ALMAGRO VIEIRA 27/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JUJUKINHA II

943 MILLENA SOUZA MONTEIRO 18/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MEU PRIMEIRO PASSO

944 MIRELLA ARAUJO DE ALULAS 26/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

945 MIRELLA CAMILY BARBOSA DA SILVA 09/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

946 MIRELLY KAROLINE SANTOS BARBOSA 06/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

947 MISAEL FILIPE CRUZ OLIVEIRA 04/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

948 MOISES MARCOS RIBEIRO DA SILVA 31/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

949 MONICA SALES MARTINS 01/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

950 MURILLO DANIEL FARIAS CANTUARIA 09/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL BEBE E CIA

951 MURILO COLASANTA DE ASSIS 16/09/2017 GRUPO 2 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

952 MURILO DA COSTA MARTINS 04/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

953 MURILO DE OLIVEIRA BINI 26/09/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

954 MURILO FELIX MARINHO 01/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

955 MURILO KANCZEWSKI TORRICELLI 13/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

956 MURILO MATEUS SILVA 24/08/2019 BERCARIO 1 MANHÃ COLÉGIO EVOLUÇÃO

957 MURILO PEREIRA SILVEIRA 27/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

958 MYCKAEL SALU PAIXAO 02/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

959 MYLLENA MATHEUS BOAVENTURA LIMA SILVA 03/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

960 NATHALLY FERREIRA ALVES 16/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

961 NATHALLY GABRIELE RODRIGUES AMORIM 12/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

962 NEENCY BAGINI DE TOLEDO 26/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

963 NICOLAS ALVES DA SILVA 25/06/2017 GRUPO 2 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

964 NICOLAS BERNARDO LIMA SANTOS 07/03/2018 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

965 NICOLAS CANDIDO DA SILVA 12/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

966 NICOLAS ESTIVANELI OLIVEIRA 02/08/2016 GRUPO 3 MANHÃ BENEDITA ALZIRA DE MORAES CAMUNHAS PROFA EMEB

967 NICOLAS GABRIEL DANE ALENCAR 02/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

968 NICOLAS GERALDI PICCOLO 11/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

969 NICOLAS GUILHERME COSTA NUNES 08/08/2018 GRUPO 1 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

970 NICOLAS MIGUEL DE SOUZA GOMES 13/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEDACINHO DO CEU II

971 NICOLE AUGUSTO SILVEIRA 23/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL CRESCER E APRENDER

972 NICOLLAS GABRIEL SILVA NUNES 08/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ OWEN ZILIO PROF EMEB

973 NICOLLAS PYETRO JURKOVICH 13/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III
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974 NICOLLAS SANTANA DA SILVA 18/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

975 NICOLLY GABRIELI MONTEIRO CAETANO 05/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

976 NICOLLY MUNIZ DOS SANTOS 15/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

977 NICOLY DOS SANTOS FERREIRA 12/09/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

978 NOAH CAMILO 22/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL DESISTENTE

979 NOAH DA SILVA TORRES FERREIRA 21/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

980 NOAH ENRICK SOUZA DO CARMO 17/05/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

981 NOAH GABRIEL DOS SANTOS SANCHES 26/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

982 NOAH HENRIQUE DOS SANTOS MACADO 27/08/2018 GRUPO 1 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

983 NOARA HELENA FURTOS DE OLIVEIRA 29/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

984 NOEMI GABRIELLE PEREIRA DOS SANTOS 20/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

985 NYCOLAS BRAZ SILVA 15/08/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

986 NYCOLAS SCRIMIM 14/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

987 OLGA BUDAU GOMES 14/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

988 OLGA NICOLLY GOMES FERREIRA DOS SANTOS 01/05/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

989 OLIVER KALEL ALVES DE OLIVEIRA 12/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

990 OLIVER MIGUEL CAMPOS LIMA 09/04/2018 GRUPO 1 TARDE PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

991 PAOLLA OLIVEIRA 09/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL TERECO TECO

992 PAULO CESAR ALVES RAMADA FREITAS 12/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

993 PAULO ISERN BRAGA 29/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

994 PEDRO CAMARGO OSTI AMARAL 28/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

995 PEDRO DE CARVALHO MATHIA 14/05/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

996 PEDRO DUTRA MARCONDES 20/06/2017 GRUPO 2 MANHÃ ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

997 PEDRO FRIGE DO CARMO 25/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

998 PEDRO GABRIEL SOUZA BATISTA 27/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

999 PEDRO GABRIEL VIEIRA DE SOUZA 26/03/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

1000 PEDRO GODOI VIEIRA 08/09/2017 GRUPO 2 MANHÃ CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

1001 PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS 26/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

1002 PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA 29/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1003 PEDRO HENRIQUE DE LIMA 11/12/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1004 PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO DE LIMA 16/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

1005 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 10/08/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

1006 PEDRO HENRIQUE RAMOS DA COSTA 13/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WILMA NALIN FAVARO EMEB

1007 PEDRO HENRYQUE FERREIRA CRUZ 05/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1008 PEDRO LUCAS ALVES MORAIS 15/12/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

1009 PEDRO LUCAS TIBURCIO QUINTINO 09/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ DESISTENTE

1010 PEDRO MARQUES WOOD 07/11/2017 GRUPO 2 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

1011 PEDRO MATOS CALVOSO 04/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

1012 PEDRO MORAES LUZ 17/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1013 PEDRO OLIVEIRA RODRIGUES 08/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1014 PEDRO PEREIRA LIMA 22/05/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1015 PEDRO TAFARELO CESAR DE MELO 27/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

1016 PEROLA HELENA SANTOS DE OLIVEIRA 29/06/2016 GRUPO 3 MANHÃ ARTISTAS E ARTEIROS II

1017 PEROLLA VITORIA ALVES HORNI 07/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

1018 PETRUS DE OLIVEIRA PORTELA 25/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL NAMAN TAYAR PROF EMEB

1019 PHILIPPE KENNEDY CALLEGARI DOS SANTOS 26/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1020 PIETRA DA SILVA ANDRADE 06/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1021 PIETRA GIULLIANE LEITE PAROCHI 15/04/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

1022 PIETRO BASSI DA SILVA 27/07/2017 GRUPO 2 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1023 PIETRO FERNANDES DE OLIVEIRA 10/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

1024 PIETRO LUIS DO NASCIMENTO SILVA 31/03/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ESPACO CRIANCA

1025 PIETRO LUIZ MAZOCO 05/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

1026 PIETRO QUAGLIATO NAVARRO 15/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LIGNUN

1027 PIETRO ROMANELLI MATTOS MEDEIROS 14/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

1028 PIETRO VICENTINI DE MATTOS 06/07/2017 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

1029 PYETRA EMANUELLY DA SILVA MOREIRA 28/03/2017 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

1030 PYETRO GABRIEL MENDES MARIANO 14/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

1031 PYETRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 12/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ AO PÉ DA LETRA

1032 RACHEL AVRAHAM SANTOS 14/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

1033 RAFAEL DE MATTOS CONTI 15/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

1034 RAFAEL FANTINI 04/02/2019 GRUPO 1 TARDE PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

1035 RAFAEL FERREIRA MARCELLINO 16/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL EDUCAR PARA O FUTURO III

1036 RAFAEL GARCIA BERNARDO 23/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

1037 RAFAEL OLIVEIRA ASSUNCAO 11/05/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LAR GALEAO COUTINHO

1038 RAFAEL OLIVEIRA INDALECIO 14/02/2018 GRUPO 2 MANHÃ CAMINHO DO SABER II
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1039 RAFAEL PARRILHA BARBOSA 13/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

1040 RAFAEL RAVAZZI PRADO 09/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

1041 RAFAELA ANZILIERO ANGOTTI 09/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

1042 RAFAELA CRISPIM CASSALHO ROSA 25/11/2016 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

1043 RAFAELA DO VALLE SILVA 22/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

1044 RAFAELLA NASCIMENTO 02/05/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1045 RAGNAR MARINHO MARTINELLI ALVES 15/12/2017 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

1046 RAISSA MANUELA SANTOS VIDAL 02/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

1047 RAPHAELLY DE OLIVEIRA THOMAZ 18/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

1048 RAUL BARROS DOS SANTOS 25/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

1049 RAUL GUIROTTI VOGEL DE ARAUJO 18/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL LIGNUN

1050 RAUL SILVA PIMENTEL 18/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

1051 RAYHAN LOPES RIBEIRO COSTA 23/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ CALEIDOSCÓPIO

1052 RAYSSA MANOELA KARDASHIAN DA SILVA 03/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1053 REBECA BATISTELA SILVA 01/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

1054 REBECA GABRIELLA NOBRE PUPO 13/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

1055 REBECA PINHEIRO FERREIRA DAS MERCES 13/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

1056 REBECCA ELIZA FREITAS 01/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1057 REBECCA VITORIA PERREIRA DE JESUS 08/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

1058 REBEKAH LUCIO BRITTO 01/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1059 RENATO CHINELATTO JUNIOR 08/03/2017 GRUPO 3 TARDE JOSE PEDRO RAYMUNDO VEREADOR EMEB

1060 RENZO ARAUJO 08/01/2019 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1061 RHAYSSA ASSUNCAO DA PAZ 06/01/2017 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

1062 RICHARDI WESLEY CASTILHO DE OLIVEIRA 15/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

1063 RITA PIOVESAN ALFIER DE ABREU PEREIRA 19/08/2018 GRUPO 1 MANHÃ MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

1064 RODOLFO DURAN 22/02/2018 GRUPO 2 MANHÃ AO PÉ DA LETRA

1065 RODRIGO VITOR ALVES CHAVES 05/12/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

1066 ROMEU CARRASCOZA SIQUEIRA 10/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

1067 RONALDO PIRES RODRIGUES JUNIOR 28/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1068 ROSE MYLLA KAYRA FAVIER 27/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

1069 RYAN CAMARGO DECOL 24/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1070 RYAN FACHIN PARRILHA 11/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

1071 RYAN MARQUES FREITAS 03/12/2016 GRUPO 3 TARDE INOVAR

1072 RYCKELMY HENRIQUE SANTANA FERREIRA DA SILVA 27/08/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

1073 SAMUEL ALBUQUERQUE FERREIRA 08/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

1074 SAMUEL CAVALCANTE DE LIMA 30/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1075 SAMUEL DA COSTA LINS 15/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

1076 SAMUEL ENRICO CAMARGO COUTO 18/09/2018 GRUPO 1 MANHÃ MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

1077 SAMUEL GOMES RIZZI 10/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1078 SAMUEL HENRIQUE DE SOUZA PINHEIRO 23/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

1079 SAMUEL JESUS MEDIS DE OLIVEIRA 04/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

1080 SAMUEL LEONARDO MEDEIROS ROCHA 15/12/2016 GRUPO 3 TARDE ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

1081 SAMUEL LUIZ CALIXTO BEZERRA 07/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA I

1082 SAMUEL MIGUEL GIAROLLA SILVA 07/10/2017 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

1083 SAMUEL SILVA NOGUEIRA 04/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

1084 SAMUEL TELLES DE CASTRO 24/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL WILMA NALIN FAVARO EMEB

1085 SAMUEL VITOR DA SILVA CALHEIROS 06/04/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1086 SAMUEL VIVALDINI RAVELI 06/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ ALPHA KIDS

1087 SAMYR RODRIGUES DOS SANTOS 23/10/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

1088 SARA GUREINO DUTRA 30/07/2018 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS

1089 SARA VITORINO 06/05/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

1090 SARAH FERREIRA DA SILVA 04/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

1091 SARAH GIMENES DE MORAIS 11/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

1092 SARAH GIRALDI OLIVEIRA 27/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

1093 SARAH MENDES LIMA 27/06/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1094 SARAH SOARES FERREIRA 13/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ INOVAR

1095 SARAH SOFIA DE SOUSA 28/11/2018 GRUPO 1 TARDE INOVAR

1096 SARAH VITORINO BARRETTO 22/02/2017 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1097 SAVIO HENRIQUE MARTINS MESQUITA 04/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

1098 SEBASTIAN ZAMBELLI SOUSA 20/08/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

1099 SOFIA GUEDES ALGUSTO 20/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

1100 SOFIA MARTINEZ DO NASCIMENTO 10/05/2018 GRUPO 1 TARDE DESISTENTE

1101 SOFIA OLIVEIRA SANTOS 15/10/2018 GRUPO 1 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

1102 SOFIA RODRIGUES DA SILVA 25/05/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

1103 SOFIA RODRIGUES GONCALVES 01/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BALAO MAGICO
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1104 SOFIA SANTOS CONCEICAO 11/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL FUTURA

1105 SOFIA SOUZA DOS SANTOS 04/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

1106 SOFIA VITORIA DE MORAES TESSARI 20/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1107 SOPHIA BELLI ALVES DA SILVA 30/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

1108 SOPHIA DA SILVA TOMAZ 05/03/2018 GRUPO 2 MANHÃ BRASILEIRINHOS II

1109 SOPHIA EMANUELLY MARTINS MARQUES 19/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL KINGS KIDS

1110 SOPHIA ESTHER DE JESUS 28/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

1111 SOPHIA FERNANDA SILVA KERBER 27/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1112 SOPHIA JACOBSEN POTENTE 13/02/2017 GRUPO 3 TARDE INOVAR

1113 SOPHIA KAROLINE VASCONCELOS DE LIMA SANTIAGO 17/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1114 SOPHIA LEDIS BUZATTO 27/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

1115 SOPHIA LOPES RODRIGUES 02/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

1116 SOPHIA MANUELLY MENDES BUENO 21/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ

1117 SOPHIA OLIVEIRA AMARAL 15/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

1118 SOPHIA PIRES TEIXEIRA 01/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1119 SOPHIA RAFAELA CHAVES MARINHO 23/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

1120 SOPHIA SANTOS FERREIRA 05/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

1121 SOPHIA SILVA DE PAULA 01/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL FADAS E MAGOS II

1122 SOPHIA VICTORIA RODRIGUES DA SILVA 20/05/2016 GRUPO 3 TARDE ARTISTAS E ARTEIROS II

1123 SOPHIE AKEMI TAKAGAKI MARTINS 05/01/2017 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

1124 SOPHYA VITORIA ANDRADE DE OLIVEIRA 20/12/2018 GRUPO 1 INTEGRAL DESISTENTE

1125 STEFANY ESTER DE SOUSA SILVA 07/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

1126 STELA RAMALHO CRUZ 19/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

1127 STELLA DE PAULA ROCHA 13/08/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

1128 STELLA SANTOS ANDRADE DASCANIO 23/02/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

1129 SYNDIA EXILIEN 08/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1130 TALITA DUBOSAS LOPES 26/12/2017 GRUPO 2 MANHÃ INOVAR

1131 TAYLLER DA SILVA PEREIRA 25/02/2017 GRUPO 3 MANHÃ COLÉGIO VIDEIRINHA

1132 TAYNA AQUINO LIMA 05/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

1133 THALES DOS SANTOS MORAIS MARTINS 20/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1134 THALES MENESES FRANCOSO 17/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HELENA GALIMBERTI EMEB

1135 THAYANNE FERNANDA AGLIO FERRAZ 11/12/2016 GRUPO 3 TARDE LUIZ DE CARVALHO PROF EMEB

1136 THAYSSA VITORIA DE OLIVEIRA DIAS 05/04/2017 GRUPO 2 MANHÃ CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

1137 THEO AKIRA ARANTES FUZISSAKI 17/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA RAMOS PROFA EMEB

1138 THEO BARBOZA ALVES 15/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

1139 THEO BEZERRA PIRES 28/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1140 THEO DE FRANCA VERISSIMO 17/04/2016 GRUPO 3 INTEGRAL GIORDANO BRUNO

1141 THEO DREZZA HERVATIM 18/08/2018 GRUPO 1 MANHÃ COLÉGIO EVOLUÇÃO

1142 THEO GIACOMIM GOMES NASCIMENTO 05/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

1143 THEO JULIATTI 03/08/2019 BERCARIO 1 MANHÃ DESISTENTE

1144 THEO LORENZO FREITAS DA SILVA 28/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1145 THEO NATO DE ARAUJO MACHADO 21/03/2018 GRUPO 2 TARDE SEMEAR

1146 THEO PANZOLDO FREIRE 18/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

1147 THEODORO SEMEDO 28/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL LAR WILSON DE OLIVEIRA

1148 THIAGO PEREIRA ABREU 23/05/2018 GRUPO 1 INTEGRAL PEQUENO APRENDIZ II

1149 THIERRY BINHELI LIMA 22/06/2018 GRUPO 1 INTEGRAL CRECHE MAE MEIMEI

1150 VALENCIA NORMILUS JOLISSAINT 13/07/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1151 VALENTIM LIMA DE OLIVEIRA 23/02/2019 GRUPO 1 INTEGRAL MARA BRAUN

1152 VALENTINA BAPTISTA BERTAGNON 22/10/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1153 VALENTINA BASTOS MUNIZ 12/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ ESPACO FELIZ

1154 VALENTINA CACIOLI CORTEZ 27/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN

1155 VALENTINA CAVALLARO FERREIRA 11/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL SABER KIDS

1156 VALENTINA CERQUEIRA NORATO 11/09/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

1157 VALENTINA CIARAMELLO SANTIAGO 15/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1158 VALENTINA DA SILVA GOZ RAQUEL 31/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1159 VALENTINA DE SORDI JESUS 29/12/2017 GRUPO 2 TARDE BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

1160 VALENTINA DO NASCIMENTO PEREIRA 16/07/2018 GRUPO 1 TARDE CAMINHO DO SABER II

1161 VALENTINA FANCHINI SOUZA 13/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

1162 VALENTINA FERREIRA DA SILVA 17/05/2016 GRUPO 3 MANHÃ MEU PRIMEIRO PASSO

1163 VALENTINA GOMES TEIXEIRA 27/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB

1164 VALENTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 21/03/2017 GRUPO 3 MANHÃ APARECIDA BERNARDI DO AMARAL PROFA EMEB

1165 VALENTINA RIGHI CARDOSO 30/06/2016 GRUPO 3 TARDE ESPACO FELIZ

1166 VALENTINA SILVA DO CARMO 30/07/2019 BERCARIO 1 INTEGRAL MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

1167 VALENTINA TODARO SAVIETTO 20/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1168 VALENTINA UCHOA RODRIGUES 27/09/2016 GRUPO 3 INTEGRAL LIGNUN
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1169 VICENTE CARNIVALLE SILVA MELILLO 18/01/2017 GRUPO 3 MANHÃ TUTTI BAMBINI

1170 VICENTE RODRIGUES OLIVEIRA 10/04/2017 GRUPO 2 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1171 VICENZO SILVEIRA VAL 03/11/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

1172 VICTOR AUGUSTO ANTUNES PRESOTO 08/01/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1173 VICTOR BARBOSA SILVA 21/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1174 VICTOR FRANCISCO SANTANA SENA 30/04/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

1175 VICTOR HUGO BRUNO BACARO 11/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL JUJUKINHA II

1176 VICTOR HUGO ESTEFANELI SANTOS 24/05/2016 GRUPO 3 INTEGRAL O SABOR DO SABER

1177 VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA 17/02/2018 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1178 VICTOR LORENZO ALVES CRUZ 22/09/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1179 VICTORIA ELIADY DE SOUZA BARBOSA 27/03/2017 GRUPO 3 TARDE TUTTI BAMBINI

1180 VINICIUS DE LIMA AMARAL 22/11/2017 GRUPO 2 INTEGRAL NILSE MORAES LEITE EMEB

1181 VINICIUS DE OLIVEIRA PASSOS 26/03/2018 GRUPO 2 INTEGRAL CASA DA CRIANCA N. SRA. DO DESTERRO

1182 VINICIUS FERNANDES 21/07/2016 GRUPO 3 MANHÃ MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

1183 VINICIUS WOIJCZAK 07/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BABY KIDS II

1184 VINICIUS YURI DOS SANTOS CARELI 15/06/2016 GRUPO 3 INTEGRAL DESISTENTE

1185 VITOR BAPTISTUCCI CHACCUR 22/04/2018 GRUPO 1 MANHÃ DESISTENTE

1186 VITOR HUGO LIMA DE SANTANA 09/12/2017 GRUPO 2 TARDE DESISTENTE

1187 VITOR LUCENA CARVALHO 04/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL JUJUKINHA II

1188 VITOR PINHEIRO RODRIGUES 15/03/2017 GRUPO 3 INTEGRAL MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

1189 VITOR TALIERI LEAO 26/05/2017 GRUPO 2 TARDE INOVAR

1190 VITORIA EMANUELLY CUSTODIO FERREIRA 16/05/2016 GRUPO 3 TARDE COLÉGIO VIDEIRINHA

1191 VITORIA GABRIELA FERREIRA DA SILVA 27/09/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1192 WENDSON EXUMAT 28/06/2017 GRUPO 2 INTEGRAL HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

1193 WIURY PODUSCHCO MATIAS 09/04/2018 GRUPO 1 INTEGRAL COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

1194 YARA ALONSO DA SILVA 06/05/2017 GRUPO 2 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

1195 YARA GOMES BARROS 10/10/2016 GRUPO 3 INTEGRAL BEBE E CIA

1196 YASMIM VITORIA PEREIRA DA SILVA 09/08/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

1197 YASMIN ABRANTES RODRIGUES 26/10/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1198 YASMIN ANTUNES DE OLIVEIRA 08/09/2017 GRUPO 2 INTEGRAL CENTRO DE APRENDIZADO DOM JOSE GASPAR

1199 YASMIN BRASIL MARQUES 25/11/2018 GRUPO 1 MANHÃ CASINHA KIDS

1200 YASMIN ISABELLY CELESTINO SALES 07/07/2016 GRUPO 3 INTEGRAL ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

1201 YASMIN SAORI MONTEIRO GUSICUMA 27/09/2016 GRUPO 3 TARDE CALEIDOSCÓPIO

1202 YASMIN VITORIA ZAFALON MACHADO 08/01/2018 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

1203 YGOR VENTURA NUNES GRANUCCI 05/04/2016 GRUPO 3 MANHÃ DESISTENTE

1204 YTHAN BRITO DE SANTANA 15/07/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LAR ANALIA FRANCO

1205 YURI DOMINIC SANTANA 27/02/2019 GRUPO 1 TARDE CASINHA KIDS - UNIDADE SANTA GEOVANA

1206 YURI MARQUES KOHATSU DELGADO 18/08/2017 GRUPO 2 TARDE BRASILEIRINHOS II

1207 YURI RIKELME LACERDA SANTANA 19/10/2018 GRUPO 1 TARDE BRASILEIRINHOS II

1208 YZADORA AGLIO FERREIRA 19/10/2016 GRUPO 3 MANHÃ CAMINHO DO SABER II

1209 ZOE SOUZA DO NASCIMENTO 08/11/2018 GRUPO 1 INTEGRAL LUCIRIO VALLI EMEB
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Prefeitura Municipal de Jundiaí Data: 20/02/2020

11:10:22Hora:AC - Controle Acadêmico

Lista de Espera (em ordem de chamada)

ABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

06/08/2018ELLIS BERTONI ALBACETE 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

13/04/2018LAURA BETIM MANOEL WHITEHEAD 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

06/11/2018ESTHER DIAS DOS SANTOS PROCOPIO 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

17/09/2018ARTHUR MATOS CORREA 4 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

12/04/2018HENRIQUE RIVELLES BORDALLO DE ALMEIDA 5 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

21/09/2018MARIA LUA VERZA SMANIOTTO 6 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

13/02/2019LUIZA CONDINI PATELLI 7 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

21/04/2018MIGUEL DIAS BRAGA 8 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

19/02/2019ALANA SALTORATO FURQUIM 9 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

23/02/2019JOAO PEDRO INACIO FERMINO 10 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

13/08/2018HEITOR ROSA PEREIRA 11 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

13/07/2017MELISSA PERES TRAPP PALMA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

25/04/2017DANIEL PAULO MARQUES LOPES JUNIOR 2 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

05/04/2017GIOVANNI FARNOCCHIA CAGNANI CONTE 3 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

27/11/2017MIGUEL HENRIQUE QUATROQUE DA SILVA 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

21/11/2017SARA COSTA LEMOS 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

04/08/2017MARIA JULIA SOUZA RODRIGUES DE ALMEIDA 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

16/03/2018LORENA RODRIGUES HARADA 4 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

28/03/2018ISABELLA MARCHIORETO SILVA MACHADO DE 

OLIVEIRA

 5 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

28/03/2018GABRIEL MARCHIORETO SILVA MACHADO DE 

OLIVEIRA

 6 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

31/01/2018PEDRO HENRIQUE GONCALVES CIARAMELLO 7 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

18/09/2017MARIA EDUARDA RAMOS DA SILVA 8 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

26/12/2017HEITOR MOTA VIETTI 9 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

01/03/2018SABRINA MANUELA DOS SANTOS PINTO 10 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

29/06/2017MAITE DOURADO BEZERRA 11 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

17/06/2017HEITOR RODRIGUES DE SOUZA 12 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

19/06/2017MARIA LIVIA ALMEIDA FREIRE 13 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

06/07/2016VINICIUS QUINTAS GUIMARAES 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

22/11/2016HELOISA NASCIMENTO DA CUNHA 2 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEABIGAHIL ALVES FEU BORIM PROFA EMEB

ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

24/07/2019ASHLEY AZEVEDO DE JESUS 1 BERCARIO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

07/09/2019LAVINIA SANTOS FERREIRA 2 BERCARIO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

27/11/2018THEO MIGUEL MAMONI PONTES 1 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

18/01/2019MAYZA OCTAVIANO DA SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

21/11/2018GABRIELA PINHO DE LIMA 3 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

26/09/2018MIGUEL SANTOS GASPARI 4 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

17/11/2018ALICE CARVALHO TOZZO 5 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

31/12/2018LUCCA MARIANO SOARES DE OLIVEIRA 6 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

12/12/2018BERNARDO EVANGELISTA SPONCHIADO 7 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

09/11/2018LUCAS VINICIUS VIEIRA SOUZA 8 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

11/06/2018HELOISE FERREIRA PENA 9 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

11/06/2018HELENA FERREIRA PENA 10 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB
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ADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

26/02/2019NOAH SOUZA MELO 11 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

07/10/2018HELENA DE FREITAS DE SOUZA 12 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

31/08/2018LORENZO DE OLIVEIRA CORREA 13 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

23/04/2018RAUL MELONI CORAINI 14 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

05/05/2018VITOR GABRIEL GONCALVES DE AMORIM 15 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

22/08/2018ANA LUIZA DE BRITO PEREIRA 16 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

02/03/2019DAVI LUCAS SILVA DE MENESES 17 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

15/05/2018HELOISA CARROZZA MATOS 18 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

04/09/2018MARIAH ALICE CRIVELARO 19 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

20/07/2018BRYAN KEVENN DUTRA 20 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

18/12/2018RAGNAR EIKE SANTANA 21 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

26/12/2018KATARINA BARROS HERMANO 22 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

16/03/2019FILIPE ASSUNCAO SANCHES 23 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

22/11/2018ELIS FRATEZI MARTIN VERLY DUTRA 24 GRUPO 1 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

GRUPO 2 - Integral

20/01/2018MANUELA DE OLIVEIRA VASQUES 1 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

21/09/2017ISAAC HENRIQUE MELO FERREIRA 2 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

25/12/2017PIETRA CARBONARI VIRIATO 3 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

12/09/2017SOFIA CANDIDO ROMANO 4 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

02/02/2018DAVI MIGUEL ESCOBAR ROCHA 5 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

17/06/2017ENZO ADRIANO BRITO DE SOUSA TORSONI 6 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

12/01/2018MURILLO HENRIQUE OLIVEIRA SANTANA 7 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

15/03/2018LAVINIA GOMES PORTERA 8 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

04/10/2017ANNA PEREIRA LINO 9 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

19/02/2018MIGUEL DOS ANJOS BERTOLDO 10 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

30/06/2017RYAN NASCIMENTO BARROSO LOPES 11 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

24/02/2018DERICK LUAN DIAS DOS SANTOS 12 GRUPO 2 - IntegralADAIL DE OLIVEIRA LENHAIOLI PROFA EMEB

ALPHA KIDS

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

02/01/2019JOAO VITOR MORABITO SILVA 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃALPHA KIDS

ALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

01/02/2019RAFAEL CANDIDO BENTO 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

20/08/2018PEDRO MIGUEL PEINADO ORTIS 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

03/02/2019FELIPE ARAUJO MARTINS 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

12/12/2018MIGUEL GABAGLIA PEREIRA 4 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

12/12/2018ISABELA GABAGLIA PEREIRA 5 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

12/06/2018HELOISA OLIVEIRA MACEDO 6 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

08/11/2018LUCAS CANALE BARROS 7 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

20/10/2017GIOVANNA RODRIGUES PRETTI 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

20/01/2018PIETRA DE SOUZA CALHEIROS GUTSCHOW 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

07/02/2018ALICE SILVA LOPES 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃ

05/03/2017LEONARDO REIS DE AVEIRO 1 GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃALVARINA BARBOSA MARTINS EMEB

ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB
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ANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

13/05/2018CAUA CODARIN CHELEGUINI 1 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

26/03/2019LUIZA RODRIGUES DIAS 2 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

30/01/2019NICOLAS DE SOUZA GOES 3 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

05/10/2018SOPHIA DE SOUZA OLIVEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

27/04/2018ANA BEATRIZ LOPES SOBREIRA 5 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

17/03/2019HELENA CARVALHO DA SILVA 6 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

01/06/2018CATHARINA COSTA GARCIA 7 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

17/09/2018ITALO MACIEL SANTANA BELTRAO 8 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

16/08/2018AMANDA DEBROI SANTOS 9 GRUPO 1 - IntegralANGELA RINALDI BAGNE PROFA EMEB

ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

BERCARIO 1 - Integral

25/07/2019ISRAEL BULGARELLI NETTO 1 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

12/04/2019HEITOR DE ASSIS FERNANDES 2 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

05/07/2019LIVIA FONTE BASSO VOLPONI 3 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

29/06/2019LUIZA CAPATTO GONCALVES 4 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

29/05/2019LORENZO VINICIUS GERMANO ALVES 5 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

17/07/2019CARLOS EMANUEL DOS SANTOS 6 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

04/09/2019ELIZA SUHETT DAMAZIO 7 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

11/05/2019MARIA CLARA BATISTA BERGAMO 8 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

31/10/2019MYLENA LEONISIA DA SILVA XIMENES 9 BERCARIO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

GRUPO 1 - Integral

05/01/2019MURILO PERIA CHIQUINI 1 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

28/04/2018AYLA GRACIELLY CARVALHO PEREIRA 2 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

20/12/2018MARCELA ROCHA DOS SANTOS 3 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

12/03/2019HENRIQUE SANTOS DE MELO 4 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

05/02/2019ISAAC COUTINHO MENDES 5 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

14/08/2018MURILLO EMANUEL FALEIRO BORGES 6 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

25/04/2018LORENZO HENRIQUE LIMA DE FRANCA 7 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

18/01/2019NOAH BARRIVIEIRA 8 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

26/08/2018DAVI MIGUEL DE ALMEIDA PIRES 9 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

20/12/2018CARINA ROCHA DOS SANTOS 10 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

05/01/2019GABRIEL RUIZ BENTO 11 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

06/11/2018AGATHA NICOLLY RICARDO 12 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

13/12/2018ARTHUR GABRIEL DE FREITAS MENDONCA 13 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

13/04/2018BRUNA CAROLINA RIBEIRO 14 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

10/07/2018MELISSA RODRIGUES DA SILVA 15 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

03/12/2018ALICE LAVINI SILVA DE OLIVEIRA 16 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

16/01/2019HELOISA GOMES DE ALMEIDA 17 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

12/09/2018YASMIN NASCIBEM CALIXTO 18 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

24/02/2019HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 19 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

23/08/2018CAE GABRIELA ALVES DOS SANTOS GOMES 20 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

20/05/2018CARLOS HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO 21 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

03/02/2019THEO TORESIM FERREIRA 22 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

16/08/2018MATEO AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA 23 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

04/08/2018EMANUELLY CRISTINA DOS SANTOS 24 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

19/03/2019PEROLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 25 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

29/03/2019DAVI FERNANDES CASAES 26 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

28/12/2018REBECA ALMEIDA OLIVEIRA 27 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB
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ANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

11/09/2018ALICE GABRIELE CHAVES 28 GRUPO 1 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

GRUPO 2 - Integral

21/07/2017ENZO GABRIEL DIAS MARINHO 1 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

22/01/2018HELOISA RIBEIRO SANTANA 2 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

06/04/2017ENZO GABRIEL DA SILVA TORESIM 3 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

13/05/2017JHONATA SALES OLIVEIRA 4 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

12/07/2017THEO DE CALDAS DANTAS 5 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

17/07/2017DEBORA HELOISA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 6 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

27/09/2017VITORIA GABRIELY MARTINS DA SILVA 7 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

24/08/2017ANA CLARA RODRIGUES SANTOS 8 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

30/07/2017FELIPE CALIL AZZONI 9 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

20/10/2017HELOISA DE SOUSA 10 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

30/03/2018VALENTINA MARTINS OLIVEIRA 11 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

06/03/2018ANA CLARA OLIVEIRA DE JESUS 12 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

08/10/2017JOAQUIM LUCAS DIAS GERMANO 13 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

15/08/2017MARCELA LORENA PEREIRA DA SILVA 14 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

15/03/2018MARIA LUIZA CAMARGO RIBEIRO 15 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

03/10/2017LORENZO GABRIEL DORTA NASCIMENTO 16 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

01/05/2017ARTHUR DOMENICK SILVA DE OLIVEIRA 17 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

02/07/2017ALICIA BEATRIZ DELA LIBRA MENDES 18 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

28/02/2018RAFAELLA NERI DE OLIVEIRA MONTES 19 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

30/12/2017RAQUEL VITORIA DE ANDRADE COSTA 20 GRUPO 2 - IntegralANTONIO BRUNHOLI NETTO EMEB

AO PÉ DA LETRA

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

04/10/2017HELENA FREIRE MANZANOS 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEAO PÉ DA LETRA

ARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

17/10/2019ARTHUR OLIVEIRA DIAS 1 BERCARIO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

12/06/2019LAVINIA SPOSITO NUNES DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

13/09/2019MARTIN DE MELO JAGOBUCCI 3 BERCARIO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

03/06/2018ANA LIVIA MAGALHAES BRICKS 1 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

03/06/2018LAVINIA MAGALHAES BRICKS 2 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

10/10/2018LEONARDO NUNES MINGOTTI 3 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

08/12/2018MANUELLA MOREIRA DE OLIVEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

25/06/2018GUSTAVO SALES DE LIMA 5 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

23/01/2019ISABELLA DA SILVA SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

03/01/2019LORENZO GOMES DOS SANTOS 7 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

12/10/2018VALLENTINA RODRIGUES DINIZ 8 GRUPO 1 - IntegralARCINA APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA PROFA EMEB

ARTISTAS E ARTEIROS II

BERCARIO 1 - Integral

07/06/2019BENJAMIN ARAUJO OLIVEIRA 1 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

14/05/2019AYLLA BAGGIO DOS SANTOS 2 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

03/07/2019SAMUEL ALEXANDRE ALVES MORENO 3 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

28/06/2019MELISSA DE OLIVEIRA ROSSI 4 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

29/08/2019DAVI MELQUIADES RIBEIRO 5 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

26/06/2019STELLA FERREIRA LIMA 6 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II
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ARTISTAS E ARTEIROS II

20/09/2019THEO TSUYAMA BARBOSA 7 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

21/07/2019ALICE LOPES DE MELO 8 BERCARIO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃ

16/06/2019CLARICE SOUZA DOS SANTOS PASSOS 1 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 1 - Integral

09/07/2018BRYAN GOBATO CORREIA 1 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

03/05/2018MATHEUS SIMIONATO DE OLIVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

05/05/2018GIOVANA FANTI CARNIO 3 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

21/05/2018JOAO PIOVESAN VICENTE 4 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

14/12/2018TYLER ANGEL GERMINI 5 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

05/04/2018MAITE DIAS ALVES 6 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

25/06/2018VALENTINA TOMAINE MANZATO 7 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

11/10/2018SOPHIA HELENA ANTUNES RODRIGUES DA SILVA 8 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

05/03/2019CALLEB ALEXANDRE LUCAS 9 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

23/04/2018LARA PAGOTTO FERREIRA 10 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

29/07/2018VALENTINA DE PAULA BERNARDI 11 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

21/09/2018NICOLAS DE OLIVEIRA ANDRADE 12 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

24/06/2018HELOISA ALVES PARIZI 13 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

08/07/2018THEO GOUVEIA MARTINS 14 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

12/09/2018MARCEL BAGNE BARBOSA 15 GRUPO 1 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

18/11/2018GUILHERME SILVA POZZANI 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEARTISTAS E ARTEIROS II

31/07/2018ALICE MARIA SILVA 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEARTISTAS E ARTEIROS II

06/02/2019ESTHER RANCOLETA BAPTISTA 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 2 - Integral

04/11/2017SOPHIA SOUZA 1 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

24/01/2018GUSTAVO DE VASCONCELOS 2 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

29/01/2018FERNANDO MENDES BERGAMO 3 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

08/11/2017CECILIA CARVALHO SALES 4 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

29/05/2017BERNARDO MUNIZ MARQUES 5 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

18/08/2017BENICIO ARAUJO OLIVEIRA 6 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

02/01/2018LARA FERNANDES SIQUEIRA 7 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

23/03/2018LAURA DE MORAES GONCALVES 8 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

10/04/2017LUANA GARCIA MAREGA 9 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

26/01/2018CHRISTOPHER KAZUSHIKO TSUYAMA BARBOSA 10 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

03/11/2017MARIA JULIA RIBEIRO DA SILVA 11 GRUPO 2 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

21/12/2017MATEUS DA SILVA PAIVA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

09/04/2017NICOLAS RAFAEL BORBUREMA AZEVEDO 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEARTISTAS E ARTEIROS II

GRUPO 3 - Integral

15/03/2017ISABELA ACCORSI ASTOLFI MAZZONI 1 GRUPO 3 - IntegralARTISTAS E ARTEIROS II

ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

GRUPO 1 - Integral

25/06/2018DAVI LUCCA SILVA MAIA 1 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

25/03/2019GIOVANNA MACHADO DE ARAUJO 2 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

18/06/2018LORENZO MIGUEL ROSA DE LIMA 3 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

09/09/2018ESTER FARIA DA CRUZ 4 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

04/11/2018ARTHUR NARDINI 5 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

17/09/2018ISADORA VILAS BOAS 6 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB
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ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

10/07/2018ESTER VICTORIA RODRIGUES AZEVEDO 7 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

19/08/2018SOPHIA BELFORT LESBHAO DE SOUZA 8 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

31/05/2018PEDRO GRESPAN MARTINS 9 GRUPO 1 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

GRUPO 2 - Integral

09/01/2018EMILLY VITORIA NUNES DE SOUSA 1 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

17/04/2017REBECCA GIRON PICAM 2 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

18/11/2017JUAN VICTOR DA SILVA CARVALHAES 3 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

24/02/2018ALANDA VITORIA CAVOLI 4 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

06/03/2018BARBARA MARQUES PEREIRA 5 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

26/07/2017IGOR SANTOS DO O 6 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

21/05/2017ENZO FERRARI SIMIONATO 7 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

19/12/2017LUIZ MIGUEL FREITAS SILVA 8 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

01/11/2017LIA PEREIRA VIEIRA MEYER LEME 9 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

25/10/2017ALLANA ISIS ARAUJO LOPES 10 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

19/01/2018MANUELA DE SOUZA GARCIA 11 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

29/03/2018MARIA JOAQUINA QUINZOTE SILVA 12 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

31/10/2017GABRIEL ARCANJO FERREIRA 13 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

08/09/2017HELOISA HELENA RODRIGUES DA SILVA 14 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

30/08/2017ENZO RAFAEL DE JESUS VIEIRA 15 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

20/12/2017LORENZO IENNE GAZITO 16 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

03/07/2017ALICE MORINI DE SOUZA 17 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

19/05/2017PEDRO GABRIEL DOS SANTOS 18 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

14/12/2017MIGUEL MOTA VALENTE 19 GRUPO 2 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

GRUPO 3 - Integral

28/08/2016ISADORA ZAMBERLAN MONTEIRO 1 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

09/11/2016ARTHUR REIS FERNANDINI 2 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

27/11/2016YAN GONCALVES DOS SANTOS MOTA 3 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

07/01/2017ANNA VITORIA PEDRO DE FREITAS 4 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

22/09/2016LUCCA BONFIM LESBAO DE SOUZA 5 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

16/07/2016WESLEY GABRIEL EVANGELISTA LOPES 6 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

22/04/2016MELISSA GABRIELA FERREIRA PIRES 7 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

09/08/2016MARIA CLARA DA SILVA THEODORO 8 GRUPO 3 - IntegralASSUMPTA SEGANTIM NEGRI EMEB

ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

BERCARIO 1 - Integral

11/06/2019PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 1 BERCARIO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

13/06/2019GAEL DIAS BULIZANI 2 BERCARIO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

12/10/2019HELENA PIRES LOPES 3 BERCARIO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

GRUPO 1 - Integral

04/04/2018JULIA YAMAGUCHI 1 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

30/06/2018ISABELLA MEDEIROS FONSECA 2 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

29/05/2018BENJAMIN FERREIRA COIMBRA 3 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

27/08/2018PIETRO MACEDO CUNHA 4 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

26/03/2019MARIA VALENTINA RODRIGUES DE JESUS 5 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

02/07/2018SOPHIA OLIVEIRA OLIMPIO 6 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

28/02/2019ARTHUR SEBASTIAN RIBEIRO VIOTO 7 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

14/02/2019VITTOR MOREIRA ARAUJO BATISTA 8 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

11/12/2018MARINA RAFAELA CALU RODRIGUES 9 GRUPO 1 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

GRUPO 2 - Integral

16/06/2017MARIA FERNANDA DA SILVA SANTOS 1 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
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ATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

23/02/2018BERNARDO PONTES DA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

06/12/2017MIRELLA ROQUE SANTANA 3 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

23/11/2017SARAH PEREIRA DE ALMEIDA 4 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

20/05/2017EMANUEL NOBREGA RODRIGUES LOURO 5 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

12/08/2017LUIZ FILIPE DOS SANTOS SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralATIVA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

BABY KIDS II

GRUPO 2 - Integral

05/01/2018ENZO GABRIEL DIAS DA SILVA 1 GRUPO 2 - IntegralBABY KIDS II

27/11/2017ANTONY MIGUEL OLIVEIRA DOS ANJOS 2 GRUPO 2 - IntegralBABY KIDS II

29/11/2017MANUELA CECCATTI RIBEIRO 3 GRUPO 2 - IntegralBABY KIDS II

09/03/2018FELIPE TILGER BARBOSA 4 GRUPO 2 - IntegralBABY KIDS II

BALAO MAGICO

GRUPO 1 - Integral

30/07/2018SAMUEL HENRIQUE FERREIRA VIANA 1 GRUPO 1 - IntegralBALAO MAGICO

GRUPO 2 - Integral

22/01/2018BERNARDO UEMA RIBEIRO 1 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

19/12/2017EMANUELLY APARECIDA DE SOUSA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

04/08/2017MIGUEL TORRES GELINSKE BARBOSA 3 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

16/08/2017MIGUEL FELIPE PAES DE BARROS 4 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

08/08/2017HEITOR PEDROSO BARBOSA 5 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

21/09/2017FELIPE PEREIRA MARINELI TAVARES 6 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

26/10/2017EVELLY SOUSA NUNES 7 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

16/12/2017LUIS MIGUEL SANTOS ARAUJO SOUTO 8 GRUPO 2 - IntegralBALAO MAGICO

GRUPO 3 - Integral

17/10/2016BEATRIZ FERNANDA AVELINO 1 GRUPO 3 - IntegralBALAO MAGICO

03/09/2016ERICK GOMES DE AZEVEDO 2 GRUPO 3 - IntegralBALAO MAGICO

29/08/2016DAVI PEGORETTI MELO 3 GRUPO 3 - IntegralBALAO MAGICO

22/12/2016MATHEUS RAMOS FANTAUSSE 4 GRUPO 3 - IntegralBALAO MAGICO

BEBE E CIA

BERCARIO 1 - Integral

02/06/2019LAURA FELIPPE ANDRADE 1 BERCARIO 1 - IntegralBEBE E CIA

GRUPO 1 - Integral

25/08/2018VITOR FRANCISCO ROSA 1 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

28/06/2018MANUELA GOMES RIBEIRO 2 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

28/06/2018TIAGO GOMES RIBEIRO FILHO 3 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

23/11/2018CRISTIAN EMANUEL DE SOUZA OLIVEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

08/09/2018VITORIA LOPES DA SILVA 5 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

06/12/2018MARINA DE OLIVEIRA GODOY 6 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

15/08/2018HEITOR CHAVES FREIRE 7 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

28/11/2018GUSTAVO PEREIRA ALVES 8 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

20/08/2018ENZO GABRIEL SANTOS DE SOUSA 9 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

05/11/2018AGATHA SOPHYA FARIAS RODRIGUES DA COSTA 10 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

14/09/2018HELOA DE FREITAS LACERDA 11 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

28/09/2018MARIA EDUARDA DOMINGOS DE ARAUJO 12 GRUPO 1 - IntegralBEBE E CIA

GRUPO 2 - Integral

02/01/2018EMANUEL ARTHUR VISITACAO DOS SANTOS 1 GRUPO 2 - IntegralBEBE E CIA

20/07/2017MANUELLY VITORIA CONCEICAO DA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralBEBE E CIA
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BEBE E CIA

20/07/2017LORENA BEATRIZ DOS SANTOS 3 GRUPO 2 - IntegralBEBE E CIA

13/05/2017GABRIEL SANTOS XAVIER 4 GRUPO 2 - IntegralBEBE E CIA

BENEDITA ALZIRA DE MORAES CAMUNHAS PROFA EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃ

29/04/2016SOPHIA HURSCHBERG MANTOVANI 1 GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃBENEDITA ALZIRA DE MORAES CAMUNHAS PROFA EMEB

BRASILEIRINHOS

BERCARIO 1 - Integral

26/07/2019ESTHER ANDRADE GOMES 1 BERCARIO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

25/08/2019HEITOR SOUSA AQUINO 2 BERCARIO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

GRUPO 1 - Integral

20/04/2018LUIZ MIGUEL TEIXEIRA DE SOUZA 1 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

11/06/2018HEITOR COSTA ANACLETO 2 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

24/07/2018JOAO PEDRO ALMEIDA SILVA RANIERY 3 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

14/04/2018ANTONELLA COUTINHO QUEIROZ 4 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

07/04/2018KAMILLY VITORIA GOMES XAVIER 5 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

06/03/2019BEATRIZ CAROLINA DE SOUZA REIS 6 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

07/12/2018GUSTAVO LISANDRO GEDEU 7 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

19/07/2018HELENA VICTORIA ROMELUS DE JESUS 8 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

18/01/2019ENZO DAMASCENO MARQUES 9 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

11/10/2018CAIO HENRIQUE DOS SANTOS AGUIAR 10 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

18/07/2018ARTHUR JUSTINO DO NASCIMENTO 11 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

03/01/2019JOAO GUILHERME CALACA CAVALCANTE 12 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

19/05/2018MARIA LUISA DE JESUS SILVA 13 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

01/06/2018JOAO MIGUEL DA SILVA SOUZA 14 GRUPO 1 - IntegralBRASILEIRINHOS

GRUPO 2 - Integral

22/12/2017MIRELA CRISTINA MOURA DIAS 1 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

04/01/2018DAVI RODRIGUES DE OLIVEIRA 2 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

21/12/2017KLEVERTON JONATAN DA SILVA 3 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

25/05/2017MIGUEL OLIVEIRA SILVA 4 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

16/06/2017MARIA VICTORIA DE OLIVEIRA ALVES 5 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

21/03/2018LUIZ FERNANDO MESSIAS DA SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

02/11/2017MIGUEL CUSTODIO CORREA 7 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

26/03/2018THOMAS VIANA DE OLIVEIRA 8 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

24/03/2018BIANCA VITORIA DE AZEVEDO BRITO 9 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

21/09/2017LORENZO BERNARDES HERTER DA CRUZ 10 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

23/10/2017LUCAS FONTOURA FROTA DIAS 11 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

11/07/2017MARIA IZABELLY ARAUJO QUEIROZ CALAZANS 12 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

07/09/2017SARA LIS FERREIRA BARBOSA 13 GRUPO 2 - IntegralBRASILEIRINHOS

BRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

24/07/2018RODRIGO ALVES BRITO FILHO 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃBRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

05/05/2018MATEUS MARTINS DE LIMA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEBRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

05/12/2018OLIVIA PEREIRA 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEBRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

02/05/2017MURILO MERLI DE FREITAS 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃBRIGIDA GATTO RODRIGUES PROFA EMEB

EDUCAÇÃO
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CALEIDOSCÓPIO

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

10/09/2018JOAO PEDRO ANGELO LIMA 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃCALEIDOSCÓPIO

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

24/11/2018SOPHIA DOTTA AGULHARI DE OLIVEIRA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECALEIDOSCÓPIO

22/09/2018LAURA PEDRINHO LAURINDO 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECALEIDOSCÓPIO

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

26/06/2017JOAQUIM ANDRADE NASCIMENTO 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃCALEIDOSCÓPIO

16/08/2017GABRIEL FAGUNDES COSTA 2 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃCALEIDOSCÓPIO

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

05/01/2018LUIS HENRIQUE OLIVEIRA GONCALVES 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECALEIDOSCÓPIO

10/07/2017SAMUEL DAS CHAGAS CAPISTRANO 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECALEIDOSCÓPIO

CAMINHO DO SABER II

BERCARIO 1

20/07/2019VALENTINA PRADO PETTA 1 BERCARIO 1CAMINHO DO SABER II

GRUPO 1

14/12/2018LUIZA COTRIM TARTARI 1 GRUPO 1CAMINHO DO SABER II

GRUPO 2

18/01/2018MANUELLA SOUZA FERNANDES 1 GRUPO 2CAMINHO DO SABER II

04/01/2018DAVI CALEBE ALVES DA SILVA 2 GRUPO 2CAMINHO DO SABER II

02/07/2017EMANUELLE GARCIA LIMA 3 GRUPO 2CAMINHO DO SABER II

06/02/2018EMANUELLY VICTORIA SILVA FERREIRA 4 GRUPO 2CAMINHO DO SABER II

18/11/2017PIETRO DE ALMEIDA 5 GRUPO 2CAMINHO DO SABER II

CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

20/06/2019PIETRO HENRIQUE CONCEICAO OLIVEIRA 1 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

02/07/2019LORENZO NAKIBAR LIBERATO 2 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

04/06/2019HELENA ALVES SOUSA 3 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

05/08/2019MANUELA RODRIGUES CARDOSO 4 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

10/06/2019LUISA GONCALVES ANZOLIN 5 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

31/05/2019THEO DE OLIVEIRA MAIA ASSIS 6 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

20/08/2019LEONARDO BERALDO DE OLIVEIRA 7 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

03/07/2019JOAO PEDRO GONCALVES SILVA 8 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

21/04/2019MELISA BALMANTE REIS 9 BERCARIO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

GRUPO 1 - Integral

26/07/2018YURI CARDOSO ASSIS 1 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

05/10/2018ELENA DE CARVALHO LOPES 2 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

06/06/2018JULIA ALMEIDA FORTUNATO 3 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

30/10/2018MOISES DA SILVA SANTOS 4 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

30/09/2018MARIA SOFIA RODRIGUES MACHADO 5 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

21/12/2018VICTOR LUIS NOGUEIRA DOS SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

30/07/2018LIVIA RODRIGUES LAZZARETTI 7 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

24/08/2018BERNARDO ESTEVES DE ALMEIDA 8 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

04/12/2018HELOISA BRANDAO COPETTE 9 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

23/08/2018PAOLA BEZERRA SOARES 10 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

31/10/2018VITOR DOS SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

17/02/2019CHLOE BARBOSA SANTOS OLIVEIRA 12 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

06/07/2018VALENTINA ZANCOPE CABRAL 13 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

14/03/2019THIAGO GABRIEL REIS OLIVEIRA LEAO 14 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

21/03/2019ISABELLY VICTORIA PEREIRA 15 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB
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CARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

18/04/2018KAIKY EMANOEL DA SILVA SANTOS 16 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

02/01/2019JOAO PEDRO SARTORI SILVA 17 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

29/07/2018HUGO MURIEL MARTINS MORENO 18 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

26/06/2018JONAS BERGAMO 19 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

27/06/2018GUILHERME BARBOSA DOS SANTOS 20 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

03/02/2019GAEL COLASANTO ZANI 21 GRUPO 1 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

GRUPO 2 - Integral

10/01/2018HELOISA FELIX DA SILVA 1 GRUPO 2 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

GRUPO 3 - Integral

05/01/2017THAILAN ALVES DE LIMA FILHO 1 GRUPO 3 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

05/11/2016LORENZO DA CUNHA 2 GRUPO 3 - IntegralCARLA ANDRESSA DE OLIVEIRA SINIGALIA EMEB

CASINHA KIDS

BERCARIO 1

16/05/2019MAYTE SILVA LEAL 1 BERCARIO 1CASINHA KIDS

BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃ

24/09/2019GABRIEL REGINALDO FERREIRA ALEXANDRE DE 

ARAUJO

 1 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃCASINHA KIDS

GRUPO 1

05/04/2018JOABE MARQUES PORTELA 1 GRUPO 1CASINHA KIDS

08/05/2018VALENTINA PEREIRA AZEVEDO 2 GRUPO 1CASINHA KIDS

08/08/2018CONRADO SILVA CORREIA 3 GRUPO 1CASINHA KIDS

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

BERCARIO 1 - Integral

22/04/2019JOAQUIM YAMAZATO 1 BERCARIO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

13/06/2019ALEXIA MYRELLA DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

03/07/2019IARA FERREIRA DE ARAUJO PIMENTEL 3 BERCARIO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

GRUPO 1 - Integral

18/04/2018SOPHIA SILVA DE FREITAS 1 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

06/07/2018MARIA CLARA BELCHIOR MENDES 2 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

29/05/2018GAEL CAMPOS VERDI SACENTE 3 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

06/08/2018RAVI LUCCAS DA SILVA BARROS 4 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

13/03/2019DANTE AURELIO ROGANTI SCALCO 5 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

12/12/2018MARIA FERNANDA DOS SANTOS CARVALHO 6 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

17/11/2018ULISSES KAUA MENDES DE SOUZA MARQUES 7 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

27/02/2019ANA LUIZA TEIXEIRA DA SILVA 8 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

20/12/2018BELLA PICCHI 9 GRUPO 1 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

GRUPO 2 - Integral

17/11/2017LAIS COUTINHO FERREIRA 1 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

30/11/2017ELENA JORGE CARPIM 2 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

24/04/2017SOPHYA BEATRIZ DE SOUSA SANTOS 3 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

17/08/2017YOHAN BORATO MAFRA 4 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

12/06/2017HELOISA GOMES PIMENTEL DA SILVA 5 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

17/08/2017PEDRO EMANUEL DA SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

22/02/2018ISAAC ROY DANTAS ROCHA 7 GRUPO 2 - IntegralCENTRO DE EDUCACAO INFANTIL PINGO DE GENTE S/C LTD

CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

05/08/2019ANNA LUIZA SILVA PALHARES 1 BERCARIO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB
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CINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

23/04/2019BIANCA HELENA DIAS DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

05/05/2019STELLA ALVES DE CAMARGO 3 BERCARIO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

02/09/2019LORENNA BEZERRA APARECIDA BATISTA 4 BERCARIO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

31/10/2018JASMINE AUGUSTIN 1 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

29/12/2018GEORGES LEON MAGY CORRILAN 2 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

12/05/2018SOPHIA EMANUELLY DA MOTA SUHETT 3 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

22/07/2018RAFAELLA CRISTINA RIBEIRO ALVES 4 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

24/11/2018ANA SOPHIA LOPES PARANHOS 5 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

31/01/2019MIRELLA RIVITTI DE OLIVEIRA 6 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

29/11/2018DAVI LUCCA SANTOS OLIVEIRA 7 GRUPO 1 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

GRUPO 2 - Integral

10/05/2017ENZO CORDEIRO NEVES 1 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

19/07/2017JOAO PEDRO SANTOS SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

12/07/2017ALICE TOLEDO GIMENEZ 3 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

24/02/2018HADASSA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA 4 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

01/01/2018PEDRO LEONARDO DA COSTA SILVA 5 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

26/05/2017AGATHA SOPHIA SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralCINIRA CARDONA MAZZALI PROFA EMEB

CLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

29/04/2018CAETANO JOSE LOVATTI DE OLIVEIRA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

11/02/2019GIOVANA SCIGLIANO CASTRO 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

20/12/2017LUISA PAES VIEIRA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃCLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

29/10/2017CATARINA GODOY MARTINS 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

07/08/2017ARIADNE BRITO ZICHEL 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

08/12/2017THAEME GARCIA OGAWA OMI 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

13/02/2018LAIS SILVESTRE GONCALVES 4 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

01/08/2017ENRICO CANDIDO LONGO 5 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

22/04/2017BENJAMIN LIMA IEPSEN 6 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

08/08/2017BERNARDO FERRARI MELLONI CONDINI 7 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

11/11/2017PEDRO HENRIQUE LUQUEZ 8 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

21/03/2017LUISA PADOVANI ZANNI 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

21/03/2017MARINA PADOVANI ZANNI 2 GRUPO 3 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

29/03/2017MATIAS STEFANIN ROMANO 3 GRUPO 3 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

01/01/2017RAFAELLY MACHADO MARTINS 4 GRUPO 3 - Meio-período: TARDECLEONICE ADOLPHO DE FARIA PROFA EMEB

COLÉGIO EVOLUÇÃO

BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃ

22/09/2019PEDRO LUCCA ARTEN MIGUEL 1 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO EVOLUÇÃO

08/08/2019LORENZO MAXIMIANO CONCEICAO 2 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO EVOLUÇÃO

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

07/10/2018YSIS DE MELO 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO EVOLUÇÃO

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

28/04/2018VALENTINA EXNER SANTANA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

03/01/2019ALICE BUENO POLI 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

19/03/2019HEITOR AKIRA OGATHA 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO
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COLÉGIO EVOLUÇÃO

11/09/2018DANTE DE CARVALHO DANELUCI 4 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

21/01/2018VICTOR LOURENCO RODRIGUES 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO EVOLUÇÃO

25/08/2017HEITOR QUINA DA SILVA 2 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO EVOLUÇÃO

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

11/11/2017JADE FERNANDES SOUZA 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

08/08/2017MARIA CLARA MABONI MACHADO 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

09/08/2017GUSTAVO MACHADO TEIXEIRA 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

10/04/2017CLARICE BUENO REGINATO 4 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

08/07/2017JULIA DA COSTA PACELLI 5 GRUPO 2 - Meio-período: TARDECOLÉGIO EVOLUÇÃO

COLEGIO LINCE

BERCARIO 1 - Integral

17/04/2019LARISSA MANOELA 1 BERCARIO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

19/10/2019MARIA CLARA TREVISAN BRESSAN 2 BERCARIO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

22/05/2019MIGUEL CAVALCANTE DE LIMA 3 BERCARIO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

GRUPO 1 - Integral

04/01/2019THEO DONALISIO MAZARO 1 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

17/01/2019MATHEUS SOARES QUINELATO 2 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

17/01/2019HELOISA SOARES QUINELATO 3 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

05/06/2018ALICE GOTTARDO DA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

22/03/2019LORENZO LAMARCA ESCAPIN MOTA 5 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

10/09/2018LEONARDO VENANCIO PAULANI 6 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

30/11/2018LUISA IWANAGA MUNAROLO 7 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

21/05/2018JOAQUIM GOLDONI FERREIRA VELASQUEZ 

REBOREDO

 8 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

28/10/2018THOMAS TORRES PAIXAO 9 GRUPO 1 - IntegralCOLEGIO LINCE

GRUPO 2 - Integral

06/10/2017LAURA HUY YUN TAM MENCONI 1 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO LINCE

25/06/2017LEVI MATHEUS SILVA DOS SANTOS 2 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO LINCE

COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

GRUPO 2 - Integral

14/06/2017ALLANA ARAUJO NAKAMA 1 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

29/06/2017ALICE DE OLIVEIRA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

09/09/2017SAMUEL FELIPE FERREIRA DE MORAIS 3 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

21/06/2017ENZO GABRIEL BARRETO CARMELIN 4 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

30/03/2018ELOISA LOPES FERNANDES 5 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

17/03/2018MARIANA CAROLINE ALBUQUERQUE PEREIRA 6 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

12/01/2018RAFAEL FERRAZ BARBOSA 7 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

06/04/2017ANALU RAIMUNDO DA COSTA 8 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

12/07/2017TAYLOR RICARDO DEFAVARI BINGAZZOLLI 9 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

28/12/2017FELIPE PATROCINIO GONCALVES 10 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

01/08/2017HENRIQUE DE ABREU PINHEIRO 11 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

04/07/2017RAPHAEL FELIPE ALECRIM MOREIRA 12 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

15/04/2017MAICON TORRES SANTOS 13 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

12/03/2018SOPHIA DOS SANTOS HONORIO 14 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

12/08/2017LOHHANY SOPHIA ANZOLIN SILVA 15 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

10/08/2017MARIA ELOISA CUSTODIO OCTAVIANO 16 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

09/12/2017BENICIO DE OLIVEIRA VITAL 17 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II
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COLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

27/03/2018BRAYAN FELIPE FARIA DE OLIVEIRA 18 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

01/10/2017ELOAH VITORIA MARQUESIN CALSAVARA 19 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

11/01/2018LEVI FERREIRA DA SILVA 20 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

22/04/2017VICENTE BOA BATISTA 21 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

05/05/2017LEONARDO PIEDADE 22 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

10/08/2017LORENZO KALLEB RAIMEZONNI 23 GRUPO 2 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

GRUPO 3 - Integral

31/07/2016MIGUEL FELIPE ARAUJO BATISTA 1 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

18/02/2017MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO CHAGAS 2 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

22/07/2016DAVI CUNHA LACERDA 3 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

14/08/2016SOFIA MAGALHAES DA SILVA 4 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

25/02/2017MARIA ALICE DA SILVA SANTOS 5 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

10/01/2017MILLENA ROSA DA SILVA 6 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

19/12/2016ANA CLARA ZAVATTARO RODRIGUES 7 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

16/05/2016MARIA EDUARDA SILVA COSTA 8 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

16/12/2016CARLOS EDUARDO DE SOUZA MONTEIRO 9 GRUPO 3 - IntegralCOLEGIO SAO VICENTE DE PAULO - UNIDADE II

COLÉGIO VIDEIRINHA

BERCARIO 1 - Meio-período: TARDE

17/06/2019EMANUELA ZAGO DE MORAES REGO 1 BERCARIO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

17/06/2019GABRIEL FERREIRA SATO 2 BERCARIO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

08/04/2019JULIA PINHEIRO MARAN 3 BERCARIO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

27/07/2019LARA VITORIA SANTOS PRADO 4 BERCARIO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

GRUPO 1

19/04/2018HELENA ALVES DE OLIVEIRA 1 GRUPO 1COLÉGIO VIDEIRINHA

08/03/2019LORENZO LIMA LOPES 2 GRUPO 1COLÉGIO VIDEIRINHA

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

01/06/2018MARIA HELENA AZZI BARBOSA 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO VIDEIRINHA

14/07/2018MATHEUS KONDO CORREIA 2 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃCOLÉGIO VIDEIRINHA

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

29/12/2018LARA FERREIRA TOLLER 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

15/11/2018BERNARDO FLORINDO DE PAULA 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

21/07/2018LEONARDO RIBAS FERNANDES ELIAS 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

29/01/2019THEO RODRIGUES DA SILVA 4 GRUPO 1 - Meio-período: TARDECOLÉGIO VIDEIRINHA

GRUPO 2

03/11/2017ANA CLARA LONGHI DE SOUZA 1 GRUPO 2COLÉGIO VIDEIRINHA

CRECHE MAE MEIMEI

BERCARIO 1 - Integral

13/08/2019MEL CONSENCIO GALVAO 1 BERCARIO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

02/10/2019SARAH VITORIA RANCOLETTA DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

29/06/2019ELLOA ANITA MIRANDA BARBOSA 3 BERCARIO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

GRUPO 1 - Integral

06/01/2019BRENO RODRIGUES GOMES 1 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

11/12/2018ISABELLA BEATRIZ OLIVEIRA CAMPOS 2 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

22/11/2018MURILO ANTUNES DOS SANTOS 3 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

08/05/2018ISABELA DE FREITAS GATTAMORTA 4 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

12/06/2018ALICE SCHIASSE BONILHAS SANTANA 5 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

07/12/2018DAVI DA FONSECA ROSSATTI 6 GRUPO 1 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

GRUPO 2 - Integral

EDUCAÇÃO
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CRECHE MAE MEIMEI

25/01/2018LUIZA MARIA OROZIMBO MOLINARI 1 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

10/05/2017HELENA SABINO RAIA 2 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

11/03/2018COSME RAVI SAMPAIO CARDOSO 3 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

26/09/2017ANTONELLA SGARBI CODARIN 4 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

24/01/2018ROGERIO RIBEIRO PENHOLATO 5 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

23/06/2017MARIA CLARA CONDE DE ABREU PEREIRA 6 GRUPO 2 - IntegralCRECHE MAE MEIMEI

CRESCER E APRENDER

BERCARIO 1 - Integral

02/04/2019ARTHUR FERREIRA CESAR 1 BERCARIO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

01/06/2019ANA BEATRIZ OLIVEIRA GONCALVES 2 BERCARIO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

16/08/2019AGATHA LAIRA FURTADO 3 BERCARIO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

27/09/2019PEDRO JUNIO DA SILVA 4 BERCARIO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

GRUPO 1 - Integral

20/07/2018NICOLAS ANHOLON ESPINA 1 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

27/05/2018MURILO COPETTE ZORZI 2 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

23/09/2018MURILO CANDIDO MAGALHAES 3 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

20/01/2019LAURA BARROS ALVES 4 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

10/02/2019ISABELLA BEATRIZ MARQUES FELIX 5 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

17/06/2018FELIPE MAGALHAES SIMOES 6 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

14/02/2019MARIA HELOISA GOMES BISPO 7 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

31/01/2019EMANUELLY LAVINIA OLIVEIRA 8 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

25/12/2018MIKAELLE SILVA MACEDO 9 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

13/07/2018ISADORA SILVA PASIN DUTRA 10 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

03/07/2018PEDRO HENRIQUE DE CASTRO PICCOLO 11 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

15/02/2019ANALICE RAMOS DA SILVA 12 GRUPO 1 - IntegralCRESCER E APRENDER

GRUPO 2 - Integral

20/10/2017BENICIO REZZAGHI FALHA BASSIAL LEVITRE 1 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

11/04/2017HENRY POSSE CALDERON 2 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

18/08/2017ISABELLE MOURA MARTINS 3 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

24/08/2017MIA ROVERI ONISHI 4 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

09/12/2017RAFAEL DE SOUZA CARVALHO 5 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

15/01/2018GABRIEL LOPES PUGA TREVISAN 6 GRUPO 2 - IntegralCRESCER E APRENDER

EDUCAR PARA O FUTURO III

GRUPO 1 - Integral

04/08/2018SAMANTA BARROQUEL GOYS 1 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

08/09/2018BRENO DEL MOURA SANTOS 2 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

27/03/2019VICTORIA RAPHAELE DA SILVA FONSECA 3 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

28/11/2018LAURA BEATRIZ RODRIGUES IZIDIO 4 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

23/03/2019BERNARDO MAGOGA LEITE 5 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

03/10/2018LAVINIA BELAI BRITO 6 GRUPO 1 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

GRUPO 2 - Integral

29/03/2018HUGO PRUDENCIO DE SOUZA 1 GRUPO 2 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

16/11/2017DAVI ROBERTO OLIVEIRA 2 GRUPO 2 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

24/07/2017THIAGO GAZITO DOS SANTOS 3 GRUPO 2 - IntegralEDUCAR PARA O FUTURO III

EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

GRUPO 1 - Integral

03/01/2019NICOLY MENEZES DO NASCIMENTO 1 GRUPO 1 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

EDUCAÇÃO
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EDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

26/12/2018HELENA GUIMARAES DE OLIVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

19/09/2018ELOA DE SENA ALVES 3 GRUPO 1 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

24/01/2019AGATA BORGES GOMES 4 GRUPO 1 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

15/12/2018VINICIUS FERREIRA RICARDO 5 GRUPO 1 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

GRUPO 2 - Integral

13/01/2018GUSTAVO DA SILVA JULIO 1 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

26/01/2018VITORIA XAVIER BATISTELA 2 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

07/04/2017LUIZ ANTHONIO DA SILVA SOUZA 3 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

07/10/2017YASMIM ALENCAR FERNANDES 4 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

13/07/2017ALLANA RIBEIRO RODRIGUES 5 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

18/12/2017SAMIRA MIRANDA SANTOS 6 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

23/11/2017EMANUELLY MAGALHAES NASCIMENTO 7 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

27/08/2017MIGUEL DE OLIVEIRA MORAES 8 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

10/01/2018HEITOR ALVES RIBEIRO 9 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

13/07/2017MATEUS GUILHERME DIAS 10 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

18/12/2017ARTHUR CIRINO DO NASCIMENTO 11 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

19/02/2018MAYANA LOERTE DE OLIVEIRA 12 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

12/01/2018SOFIA ARAUJO VICENTE 13 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

26/06/2017ISABELLA DE FRANCA CASTELANI 14 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

26/01/2018LIVIA MAIA CIRINEO 15 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

20/08/2017HEITOR DOS SANTOS CARDOSO 16 GRUPO 2 - IntegralEDWARD ALEIXO DE PAULA DR EMEB

ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

BERCARIO 1 - Integral

08/04/2019OLIVER MONTEIRO WURZBACHER 1 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/05/2019GUSTAVO COSTA DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

02/07/2019JULIANO AZEVEDO AUGUSTO 3 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

15/08/2019DAVI BERNARDO TORRES 4 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

24/07/2019NATHAN LORENZO RODRIGUES 5 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

09/07/2019DAVI ARAUJO ROCHA 6 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

30/05/2019SAMUEL DUBINIAK LIMA 7 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

12/07/2019LUIZA CUNHA FERREIRA 8 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

24/06/2019VALENTINA OROPEZA PARRA 9 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

19/08/2019LORENZO FRANCA BRAGA 10 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

15/08/2019ARTHUR GAEL JUSTINO CAMILO 11 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

06/06/2019LEONARDO ACCORSI COUTINHO 12 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/09/2019DIEGO MIGUEL OLIVEIRA DOS SANTOS 13 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

16/07/2019MARIA JULIA PAIXAO PERIN 14 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/07/2019NATALLIE DIAS JACOPPE 15 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

20/04/2019MARIA ISABEL CALLEGARI LUZ 16 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

26/08/2019DANTE LEVI FERREIRA 17 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

04/10/2019MILENA GAMA DA SILVA 18 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

15/09/2019ALICIA ISABELLY CRUZ DA SILVA 19 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

15/09/2019MARISOL CARVALHO LORENZETI 20 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/11/2019LEVI VASCONCELOS SIQUEIRA 21 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

14/11/2019HELENA ROMANINI CHALCO 22 BERCARIO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

GRUPO 1 - Integral

16/08/2018MIKAELA FERNANDES DE CARVALHO OLIVEIRA 1 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

19/10/2018BERNARDO HERNANDES 2 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

09/11/2018MELISSA PERLATTI MACENA 3 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

26/09/2018JULIA NICOLE DE SOUSA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

EDUCAÇÃO
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ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

09/10/2018MARIA ELIS OLIVEIRA DO PARAISO CARDOSO 5 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

20/05/2018HEITOR EMANUEL NASCIMENTO OLIVEIRA 6 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

22/01/2019OLIVIA ROVERI PASSAFINI 7 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/08/2018ANA JULIA ALVES NUNES 8 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

08/02/2019SOPHIA DO PRADO ALVES 9 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

13/09/2018ANA BEATRIZ CARQUEIJA AMORIM CARVALHO 10 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

03/10/2018LEONARDO DIAS MARTINELI 11 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

24/03/2019WESLLEY JEAN DE ALMEIDA SANTOS 12 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

13/11/2018ENZO GABRIEL SANTOS DO AMARAL 13 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

27/08/2018LUCAS ZANETI BARBIERI 14 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

29/03/2019MALU AMORIN NASCIMENTO 15 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

21/08/2018EDUARDO COLMENERO ISAAC 16 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

02/09/2018EDUARDO ESTEVAO MATOS 17 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

03/06/2018ANTHONY GABRIEL LOURENCO DA SILVA 18 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

25/02/2019EMANUELLE BEATRIZ SILVEIRA DOS SANTOS 19 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

02/10/2018HEITOR PEDULLA SILVA 20 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

26/02/2019RODRIGO OLIVEIRA SOUZA 21 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

11/08/2018GABRIEL BRAGA SOARES 22 GRUPO 1 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

GRUPO 2 - Integral

08/01/2018MANUELLA DO NASCIMENTO NOGUEIRA 1 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

19/05/2017LAIS CIRINO ALCANTARA 2 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

30/05/2017OTTO FERREIRA E FERREIRA 3 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

06/10/2017MARIA ALICE SANTOS DO NASCIMENTO 4 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

28/02/2018HELLOISA EMANUELLY VIEIRA AGOSTINHO 5 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

24/01/2018HEITOR DE LAMADRIX LOPES DOS SANTOS 6 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

14/08/2017ALICE DE CAMARGO ROSEIRA 7 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

04/07/2017LORENA AURELIO GODOY DE OLIVEIRA 8 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

29/07/2017MATEUS TEIXEIRA DE LIMA TENREIRO 9 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

29/08/2017PEDRO DA SILVA FLAVIO 10 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

20/10/2017SOPHIA OLIVEIRA DAMAZIO 11 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

25/09/2017MARJORIE SILVA LADAGA 12 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

31/08/2017HELOISA SIMPLICIO CAETANO 13 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

17/01/2018ALYCIA RODRIGUES DA SILVA MORAIS 14 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

08/03/2018MARINA FERNANDES DE OLIVEIRA BARRILLARI 15 GRUPO 2 - IntegralESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MINHA CASINHA I

ESPACO CRIANCA

BERCARIO 1 - Integral

12/06/2019SAMUEL CHAVES MATOS 1 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

22/05/2019LIZ ANTUNES DINIZ 2 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

05/07/2019DAVI MIGUEL CRUZ BERNARDINO DO PRADO 3 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

12/06/2019MARIA CLARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 4 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

18/06/2019RAUL CUSTODIO DE MORAIS SANTOS 5 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

21/09/2019LUISA VERONEZ BURILE 6 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

27/06/2019GUILHERME NEVES OLIVEIRA 7 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

31/08/2019HEITOR GONCALVES DE AZEVEDO 8 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

25/04/2019ARTHUR BONFIM LESBAO DE SOUZA 9 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

15/08/2019MAYA RIBEIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 10 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

01/08/2019MIGUEL GEREMIAS GADIOLLI 11 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

29/11/2019LAURA GOMES DA SILVA 12 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

19/06/2019HELENA VICTORIA DE OLIVEIRA 13 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

EDUCAÇÃO
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ESPACO CRIANCA

20/09/2019ISABELA MONTANARI GONCALVES 14 BERCARIO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

GRUPO 1 - Integral

27/11/2018NATALLY DE OLIVEIRA DA SILVA SANTANA 1 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

21/09/2018MARIA VITORIA DE OLIVEIRA PAULINO 2 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

03/02/2019BERNARDO CARNIO DE ALMEIDA 3 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

31/07/2018GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

22/03/2019LORENA RIBEIRO DE MOREIRA 5 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

06/01/2019ANTONELLA TEREZA TEOFILO LEANDRO 6 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

03/09/2018ALICE MORAIS COSTA 7 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

04/09/2018MAIZA BARBOSA SOUZA 8 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

22/10/2018DIEGO HENRIQUE ALVES CANDIDO 9 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

28/09/2018ANNA SOPHIA DA SILVA 10 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

08/06/2018NICOLAS MACEDO SILVA 11 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

06/03/2019LAURA PARRA TASSONI 12 GRUPO 1 - IntegralESPACO CRIANCA

GRUPO 2 - Integral

16/05/2017ANA CLARA DE OLIVEIRA PEGO 1 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

03/12/2017GABRIEL LUCHETTI LOVATTI 2 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

11/11/2017DAVI ROSSI PRETEROTTI 3 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

10/07/2017FELIPE ALMEIDA HIPOLITO DOS SANTOS POMILIO 4 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

08/01/2018ANA BEATRYS ANYONIO 5 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

12/10/2017ANTONELLA SCANDORELA MELO 6 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

08/10/2017KAUA NIERO VERNET 7 GRUPO 2 - IntegralESPACO CRIANCA

ESPAÇO CRIANÇA II

BERCARIO 1 - Integral

11/07/2019RAPHY ESTEVAM 1 BERCARIO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

24/06/2019LORENZO DE MATTOS 2 BERCARIO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

06/06/2019HEITOR LIMA HERRERIA 3 BERCARIO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

GRUPO 1 - Integral

05/08/2018PIETRO MOLENA DE MEDEIROS 1 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

17/09/2018ANA CLARA WHITNEY HERNANDA BONHEUR LOUIS 2 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

30/08/2018ISAAC MICHELOTTI DE SOUSA NALINI 3 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

07/04/2018HELENA DE SOUSA PEDROSO 4 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

06/03/2019MURILO PALHARES BALESTRIN 5 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

23/04/2018MURILLO LUIZ DOS SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

28/08/2018LAURA FARIA 7 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

23/12/2018LAURA MINGOTTI DIAS 8 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

15/04/2018LORENA THAIS ROCHA 9 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

07/07/2018LAURA MORAIS DE OLIVEIRA 10 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

24/05/2018HELOISA SILVA VASCONCELLOS 11 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

03/06/2018RAFAELLA ANDUTTA PIRES 12 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

04/10/2018GIOVANNI SILVA MANTOVANI 13 GRUPO 1 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

GRUPO 2 - Integral

01/02/2018VITTOR EMANUEL PEREIRA MARIANO 1 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

11/05/2017MIGUEL YAN SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

19/07/2017ELISA RAMOS MENDES 3 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

19/07/2017LEONARDO RAMOS MENDES 4 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

08/01/2018LIVIA TRALDI GOMES 5 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

19/03/2018EMANUELLY BEZERRA DA SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

01/12/2017ENRICO MERLIN SILVA 7 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

30/08/2017ARTHUR CANOVA MARIANO 8 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II
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ESPAÇO CRIANÇA II

08/08/2017PAOLA BUENO MARTINS 9 GRUPO 2 - IntegralESPAÇO CRIANÇA II

ESPACO FELIZ

GRUPO 1 - Integral

01/05/2018VITOR GABRIEL VIEIRA DA SILVA 1 GRUPO 1 - IntegralESPACO FELIZ

19/12/2018VALENTINA CARDOZO DE OLIVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralESPACO FELIZ

18/09/2018ALICE DA SILVA CANDIDO FERRAZ 3 GRUPO 1 - IntegralESPACO FELIZ

28/12/2018MARIA JULIA SOUZA BARROS 4 GRUPO 1 - IntegralESPACO FELIZ

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

09/11/2018ELOISA VITORIA DOS SANTOS 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃESPACO FELIZ

GRUPO 2 - Integral

13/10/2017NICOLAS COSTA LUNA 1 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

22/01/2018RIAN COSTA FARIAS 2 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

01/03/2018THEO EMIDIO DE ALMEIDA SOUSA 3 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

11/05/2017MIRELA FONTE BASSO QUEIROZ 4 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

17/05/2017AZALIA FROTA BEZERRA 5 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

27/02/2018VITOR NUNES BABOSA 6 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

21/02/2018ENZO GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA 7 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

13/01/2018YASMIN GOMES DE CARVALHO BALTHAZAR 8 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

01/08/2017SAMUEL MIRANDA DE MOURA 9 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

07/07/2017ALICE PIMENTEL DOS SANTOS 10 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

09/04/2017KALEB FERREIRA DA CUNHA 11 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

10/03/2018MANUELLA MOURA RAMALHO 12 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

30/01/2018EMILLY VITORIA SANTOS SOUZA 13 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

09/06/2017SAMUEL FLORENCIO NICACIO 14 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

04/10/2017GUILHERME GOMES DA SILVA 15 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

21/02/2018LUIZ ARAUJO DEL CAROLI 16 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

06/12/2017ISABELLA SILVA FREITAS 17 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

19/02/2018VICTOR HUGO HERMES 18 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

17/12/2017GABRIEL REIS PEREIRA 19 GRUPO 2 - IntegralESPACO FELIZ

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

05/09/2017KATLEIA MARTINS VIEIRA 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPACO FELIZ

GRUPO 3 - Integral

26/03/2017MARIA ALLANA LOPES REIS 1 GRUPO 3 - IntegralESPACO FELIZ

01/06/2016BERNARDO MACHADO SILVA 2 GRUPO 3 - IntegralESPACO FELIZ

ESPAÇO LETRADO

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

04/07/2017LUIS GABRIEL SILVA DE ASSIS 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPAÇO LETRADO

04/07/2017CARLOS HENRIQUE SILVA DE ASSIS 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPAÇO LETRADO

12/06/2017LAURA MENEZES BENTO 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPAÇO LETRADO

21/01/2018NATHALY FAUSTINO RAMOS 4 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPAÇO LETRADO

27/07/2017HELENA BENJAMIN GODOY 5 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEESPAÇO LETRADO

FADAS E MAGOS I

GRUPO 2 - Integral

20/02/2018SOFIA MACIEL DE SOUZA 1 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS I

FADAS E MAGOS II
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FADAS E MAGOS II

BERCARIO 1 - Integral

02/04/2019VALENTINNA XAVIER SILVA 1 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

01/06/2019VITOR DE MELO E SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

18/05/2019VINICIUS CASTRO UCHIMURA 3 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

01/05/2019CAMILA CORTEZ COSTA 4 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

07/11/2019MIGUEL PASQUINI DE ASSIS 5 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

12/09/2019ARTHUR MACHADO SILVA 6 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

09/07/2019DANIEL CAROLINO MONTAVAO 7 BERCARIO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

GRUPO 1 - Integral

25/07/2018ISABELLY CAROLINY PINTO 1 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

13/11/2018GIOVANA DE SOUSA SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

11/03/2019NADJA FERNANDA ALVES MELLO 3 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

16/07/2018HELENA CORDEIRO DA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

27/10/2018BRENDHA OLIVEIRA DE CARVALHO 5 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

31/07/2018LUIZA GUEDES NARCIZO 6 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

02/03/2019LUIS FELIPE MACEDO DA SILVA 7 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

14/06/2018ENZO JAHNEL ROSA 8 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

17/03/2019DANIEL ROCHA OLIVEIRA 9 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

09/10/2018ALLANA FERREIRA SANTOS 10 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

30/12/2018LUCAS RENATO CACEUS 11 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

20/07/2018ELISA FERREIRA BARBOSA 12 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

29/12/2018CECILIA MONTEIRO DE SOUZA 13 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

02/02/2019YASMIN MACIEL DE SOUZA 14 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

13/01/2019VICENTE VILAS BOAS FONSECA 15 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

17/12/2018LAURA GAVIOLI TAFARELO 16 GRUPO 1 - IntegralFADAS E MAGOS II

GRUPO 2 - Integral

15/08/2017ARTHUR LIMA DIAS 1 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

26/11/2017VALENTINA RAPHAELI SAO JOSE 2 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

02/01/2018LORENZO NATHAN BATISTA DE SOUZA 3 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

19/01/2018ENZO GABRIEL BORGES CLAUDINO 4 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

03/05/2017GIANLUCCA FERREIRA ROCHA 5 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

07/09/2017JULIA RODRIGUES CORDEIRO 6 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

20/06/2017PIETRA NEGRI MARCON 7 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

10/01/2018ANALU PARDIM CERQUEIRA 8 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

11/12/2017LIVIA HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO 9 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

11/05/2017VALENTINA JACOB BERTOLUCCI 10 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

26/05/2017LUIZ HEITOR FABRES ALMEIDA 11 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

16/01/2018VITOR CRISOSTOMO SOUSA SANTOS 12 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

22/08/2017ANA CLARA NASCIMENTO DA SILVA 13 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

09/05/2017CELINE VICTORIA NUNES VILELA 14 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

03/11/2017JOSE ADRYAN RAMALHO DE OLIVEIRA 15 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

11/04/2017LAUANE MACIENTE VICENTE 16 GRUPO 2 - IntegralFADAS E MAGOS II

FUTURA

BERCARIO 1 - Integral

05/07/2019YASMIN GABRIELLYMEDEIROS SOUZA 1 BERCARIO 1 - IntegralFUTURA

29/07/2019NICOLE OSTAN DE ARAUJO 2 BERCARIO 1 - IntegralFUTURA

06/07/2019HELENA IRIA DE ARRUDA 3 BERCARIO 1 - IntegralFUTURA

GRUPO 1 - Integral

10/04/2018THEO AUGUSTO FERREIRA GOMES 1 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

EDUCAÇÃO
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FUTURA

21/11/2018HELENA HEGEDUS BORGHI 2 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

12/11/2018ENRICO DE LIMA PIRES 3 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

17/04/2018MELISSA TAVARES DIAS 4 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

03/08/2018LUCCA RIBEIRO DE LIMA 5 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

30/09/2018SAMUEL ANTONIO SPINELLA 6 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

09/11/2018PEROLA MARIA ELZA RIBEIRO CAETANO 7 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

13/11/2018MARIA LUIZA DE SOUSA ROCHA 8 GRUPO 1 - IntegralFUTURA

GRUPO 2 - Integral

10/02/2018DAVI VILAS BOAS TAVARES 1 GRUPO 2 - IntegralFUTURA

25/10/2017JULIA CASTRO DE OLIVEIRA 2 GRUPO 2 - IntegralFUTURA

12/03/2018ENRICO BARBOSA MORABITO 3 GRUPO 2 - IntegralFUTURA

GIORDANO BRUNO

BERCARIO 1 - Integral

01/05/2019VALENTINA DE OLIVEIRA PARIZI 1 BERCARIO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

22/09/2019OLIVIA GODOI HORTA 2 BERCARIO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

24/04/2019LUIS AUGUSTO BERTANI GROSSELI 3 BERCARIO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

06/04/2019MYLLENA VITORIA LEOCADIO DE SOUZA 4 BERCARIO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

28/05/2019SARAH CORREA OLIVEIRA DE CAMARGO CUNHA 5 BERCARIO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

GRUPO 1 - Integral

28/04/2018ALICIA DIAS BONET 1 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

23/05/2018BETINA QUEIROZ FREITAS 2 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

26/06/2018DAVI MIGUEL CAMPOS SILVA 3 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

26/04/2018JOAO PEDRO ALVES DOS SANTOS 4 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

10/11/2018FRANCISCO DE ARAUJO SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

09/11/2018DAVI MARTINS BARBOSA 6 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

05/09/2018MURILO ROCHA DE FREITAS 7 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

13/07/2018ARTHUR JOSE ASPAS SOUZA DE BRITO 8 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

13/09/2018YAGO HENRIQUE BARBAN FILHO 9 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

31/08/2018OTTO MELO BORGES 10 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

24/12/2018GUILHERME ANDRADE PINTO 11 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

07/12/2018MIGUEL DA SILVA CARVALHO 12 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

27/11/2018MARY YAHNA GREYCY CHERIZIER DUMAY 13 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

16/09/2018ALICE SUPRIMIO DA SILVA 14 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

22/11/2018JOAQUIM KOCH DE SOUZA 15 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

09/06/2018LUCCA VALENTIN MALAVAZZI 16 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

13/08/2018HELENA VICTORIA CESARINO 17 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

13/04/2018ARTHUR ABREU GONCALVES 18 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

20/06/2018ALICE VITORIA DOS SANTOS MONTEIRO 19 GRUPO 1 - IntegralGIORDANO BRUNO

GRUPO 2 - Integral

07/01/2018BEATRIZ MERLO GIUSTI 1 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

29/11/2017ARTHUR MIGUEL PENA SIQUEIRA 2 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

14/01/2018THOMAS MAIA DE OLIVEIRA AMORIM 3 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

05/11/2017PYETRO HENRIQUE SENA PASSOS 4 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

08/03/2018MIGUEL DA SILVA BARBOSA 5 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

20/01/2018LARA SOFIA NASCIMENTO TORRES 6 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

16/06/2017PEDRO DE FIGUEIREDO LAMBERT 7 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

16/03/2018MIGUEL HESSEL DOS SANTOS 8 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

22/02/2018VITORIA EVANGELISTA DA SILVA 9 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

29/06/2017PEDRO LUCCA MORAES DE SOUZA 10 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

28/03/2018SOPHIA PEREIRA BESSA 11 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO
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GIORDANO BRUNO

09/10/2017XUMARRA ESTHER DE DORESTANT 12 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

23/01/2018ALICE DE PAIVA PEREIRA PEIXOTO 13 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

14/01/2018MARIANA PICCOLO NUNES 14 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

05/06/2017NICOLE MATOS GATTO 15 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

29/04/2017GIOVANNA RIBEIRO GOMES DE SOUZA 16 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

11/08/2017BRUNO SANTOS DE CARVALHO 17 GRUPO 2 - IntegralGIORDANO BRUNO

HELENA GALIMBERTI EMEB

GRUPO 2 - Integral

04/03/2018MIGUEL ANTONIO IFANGER DE CARVALHO 1 GRUPO 2 - IntegralHELENA GALIMBERTI EMEB

19/09/2017MARIA VITORIA PEREIRA 2 GRUPO 2 - IntegralHELENA GALIMBERTI EMEB

HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

10/05/2019ELYSA DE OLIVEIRA ALMEIDA 1 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

18/06/2019BEATRIZ ANDRADE NABAS 2 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

24/08/2019BERNARDO HENRIQUE RIOS 3 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

15/08/2019MIGUEL COSTA SANTOS 4 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

17/06/2019DIOGO FAGA MICHELON 5 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

13/09/2019LORENA VITORIA PEREIRA DA SILVA 6 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

01/08/2019ATILA PRADO ORTIZ 7 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

11/08/2019JOAO PEDRO DA SILVA 8 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

30/08/2019GABRIEL PAULUCI BRITO 9 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

27/06/2019MELYSSA CAROLINE PERINA DA SILVA 10 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

15/11/2019RAEL RONCATI DA SILVA 11 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

12/04/2019MARIA CLARA DOS SANTOS LEONADI 12 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

29/06/2019LYS OLIVIA ROCHA 13 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

17/10/2019YAN DE FRANCA 14 BERCARIO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

09/12/2018DAVI VINICIUS SANTIAGO PERINA 1 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

30/07/2018LEANDRO FIGUEIREDO CARDOSO 2 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

05/02/2019LUCCA CADETE BARROS 3 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

30/07/2018CAIQUE SILVA SANTANA 4 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

28/04/2018PIETRO COSTA RODRIGUES SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

29/11/2018MATHEUS RODRIGUES SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

02/08/2018ENZO MIGUEL SANTOS DA SILVA 7 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

31/12/2018YURI CARVALHO COUTO 8 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

11/07/2018LUCAS DOS SANTOS QUEIROZ 9 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

17/01/2019LORENA SOUSA CAMPOS 10 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

28/03/2019MIGUEL DOS REIS CARREL 11 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

23/02/2019DAVI DE OLIVEIRA LOPES 12 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

28/02/2019YTALO PACCINI BORGES 13 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

04/10/2018LAURA FIORESE DE ANDRADE 14 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

16/06/2018DAVI LUIZ RIBEIRO SILVA 15 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

25/08/2018ASAFE MIGUEL ALVES 16 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

19/04/2018REBECA PETENTE PEREIRA 17 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

14/11/2018KEZIA BATISTA CIRQUEIRA SANTOS 18 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

22/05/2018JOAQUIM FAVERO ARAUJO 19 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

06/07/2018JOAO MIGUEL SANTOS DE MEDEIROS 20 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

22/05/2018HELOISA SANTANA DE OLIVEIRA 21 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB
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HILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

08/02/2019SOPHYA MATOS GOMES 22 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

15/03/2019BRENDA GABRIELLE VIANA DE SOUSA 23 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

27/07/2018LUIZ GUSTAVO ALVES MORAIS 24 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

08/04/2018GABRIEL JOSE DA SILVA ALMEIDA 25 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

14/02/2019LORENZO JOSE DOS SANTOS SILVA 26 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

10/02/2019DAVI EMANUEL BUZO DA CRUZ 27 GRUPO 1 - IntegralHILDA MARIA ALVES PASCHOALOTTO PROFA EMEB

IMAGINARIO KIDS

BERCARIO 1 - Integral

17/05/2019VALENTTINA GIBSON LIMA 1 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

12/08/2019MAITE DE OLIVEIRA BERNARDES 2 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

16/06/2019NICOLE CAMPOS PEREIRA 3 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

28/07/2019ALICE ALMEIDA SOUZA 4 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

20/05/2019HELENA ARAUJO DE FARIA 5 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

22/04/2019OLIVIA GRANDISOLI 6 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

25/06/2019LEONARDO TAFARELLO BERNARDO 7 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

11/07/2019HELENA DE CAMPOS FERREIRA 8 BERCARIO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

GRUPO 1 - Integral

03/08/2018CAETANO ARAUJO LOPES 1 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

25/10/2018OLIVIA FELICIO MANGILI 2 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

19/03/2019ALICE DOS ANJOS RODRIGUES 3 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

10/02/2019SAMUEL REZZAGHI DE LIMA 4 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

03/07/2018HELOISA ANDRE DOS SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

26/03/2019LEVI RODER CAMARGO 6 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

05/04/2018ISABELLA QUEIROZ HONORATO 7 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

09/11/2018MELISSA BERNUCI GOTARDI 8 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

18/03/2019ISADORA MARIA OLIVEIRA POMPERMAYER 9 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

23/03/2019RENATO COELHO CUNHA 10 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

23/09/2018JOAO PEDRO PRATA 11 GRUPO 1 - IntegralIMAGINARIO KIDS

GRUPO 2 - Integral

29/06/2017MIGUEL MELO DE VASCONCELOS 1 GRUPO 2 - IntegralIMAGINARIO KIDS

IRACY FERREIRA BUENO EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

22/03/2017MARIA FERNANDA ROMANO FERREIRA 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEIRACY FERREIRA BUENO EMEB

JOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

BERCARIO 1 - Integral

04/08/2019LUISA PEREIRA LOPES DE SOUZA 1 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

12/05/2019ANTHONY GABRIEL GONCALVES DOMINGOS 2 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

19/05/2019ANNE BUSATO 3 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

23/10/2019LUCCA RODRIGUES DE OLIVEIRA 4 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

25/09/2019MIGUEL FANCHINI 5 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

02/04/2019HELENNA BARRETO BENDASSOLLI 6 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

29/08/2019GAEL PIRES DANIEL 7 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

03/10/2019OLIVER JACQUES MADALENA 8 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

06/09/2019ALLANA CHANCHENCOW DE JESUS 9 BERCARIO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

GRUPO 1 - Integral

23/05/2018KAUAN ROSSI VIDAL 1 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

28/09/2018LUCAS GABRIEL TORRES SANTOS 2 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB
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27/04/2018ESTEVAN DE OLIVEIRA SILVA 3 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

22/12/2018DAVI LUIZ SOARES COSTA 4 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

28/08/2018GABRIEL FELIX RAMOS BERALDO 5 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

16/04/2018DANIEL DOS SANTOS FERREIRA 6 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

16/01/2019LIVIA RAMOS RIGUEIRA 7 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

06/07/2018MOISES DA SILVA NOVAIS 8 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

02/10/2018LORENA FONCECA DE OLIVEIRA 9 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

14/11/2018DAVI LUCCA DE PAULA AMANCIO 10 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

24/01/2019ISAIAS HENRIQUE MELO DOS SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

18/08/2018HEITOR LORENZO SILVA FELISBERTO 12 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

06/11/2018KAUAN DOS SANTOS CLEMENTE 13 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

25/05/2018ALICE RODRIGUES GOMES 14 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

03/11/2018JADE ALMEIDA 15 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

07/03/2019LETICIA CARVALHO DOS SANTOS 16 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

16/03/2019LIZZIE PIOVESAN GOMES 17 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

11/02/2019ISIS VICTORIA CRUZ LIMA 18 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

01/09/2018LEONARDO SILVA GALO 19 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

31/03/2019MURILO BARBOSA LOURENCO FERNANDES 20 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

04/02/2019HENRY FELIPE OLIVEIRA BISPO 21 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

11/01/2019CAMILLY VITORIA DOS SANTOS ANJOS 22 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

26/08/2018LUIS MIGUEL CARVALHO DE SA 23 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

23/03/2019ANA LUISA NERES DUARTE 24 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

26/12/2018RIAN JACOMASSI VITORIANO 25 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

26/08/2018DAVI SCALLI FERNANDES 26 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

24/09/2018GABRIEL HENRIQUE DE CASTRO PEREIRA 27 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

07/08/2018RAFAEL CARDOSO FERREIRA 28 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

12/04/2018ARTUR COSTA SILVA 29 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

03/11/2018ANGELO DE BARROS FASSINA 30 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

03/10/2018GIOVANA DE QUEIROZ 31 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

03/10/2018MATHEUS DE QUEIROZ 32 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

08/09/2018KALEB JEYMES RAMOS SANTOS 33 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

19/12/2018PEDRO HENRIQUE PICOLI DOS SANTOS 34 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

24/01/2019HELENA LOPES SASKA 35 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

15/09/2018MAITE MARTINS TESTA 36 GRUPO 1 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

GRUPO 2 - Integral

16/12/2017ENZO GABRIEL DA SILVA CORREA 1 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

07/09/2017GIOVANNA XAVIER PIRES 2 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

29/05/2017ENZO DE LUCENA SOUZA 3 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

29/05/2017ENRICO DE LUCENA SOUZA 4 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

09/02/2018LAURA ANTONELLA MARCOS OLIVEIRA 5 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

29/11/2017DANIEL FELIPE SANTOS CASTRO VICENTINI 6 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

02/05/2017MARCIO ANTONIO DE GOUVEA LIMA JUNIOR 7 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

08/03/2018YURI SOARES DOS SANTOS 8 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

30/05/2017ANA JULIA ALVES DE LIMA 9 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

07/11/2017HELOISA SANTOS DA SILVA 10 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

13/02/2018ALISSON FELIPE DA SILVA 11 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

01/10/2017LORENA ARAUJO VARGEM 12 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

09/01/2018ARTHUR FELIPE DIAS 13 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

21/02/2018GABRIELLE OLIVEIRA SOUTO 14 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

30/01/2018DAVI ROGERIO FERREIRA RIBEIRO 15 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

05/06/2017EMILLY CAMPOS AMARO 16 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB
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27/06/2017LORENA FARIA SANDER 17 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

21/01/2018LUCCA CLAYTON RAMIRO DE CARVALHO 18 GRUPO 2 - IntegralJOAO FERNANDES NETO PROF EMEB

JUJUKINHA I

GRUPO 1 - Integral

10/11/2018ISABELLY SANTOS SILVA 1 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA I

GRUPO 2 - Integral

15/01/2018GABRIEL HENRIQUE CAVALCANTE DIAS 1 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA I

05/11/2017HENRIQUE DE MORAES SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA I

27/12/2017JOAO GABRIEL DA SILVA LIMA 3 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA I

26/09/2017DAVI LUCCA SANTOS AMARAL 4 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA I

JUJUKINHA II

BERCARIO 1 - Integral

06/05/2019HEITOR LOURENCO MACEDO 1 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

20/05/2019MAITE CAMPOS OLIVEIRA 2 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

18/05/2019LORENZO PEREIRA MATOS 3 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

28/05/2019CAROLINE BRIGOLA AUTULO 4 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

09/11/2019LUCCA ANHOLON 5 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

14/11/2019BERNARDO GERIN BRESSANI 6 BERCARIO 1 - IntegralJUJUKINHA II

GRUPO 1 - Integral

19/07/2018LAIS MORETTI 1 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

13/07/2018ISABELLY SOPHIA ZAVANI 2 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

17/11/2018KAUAN DA SILVA LIMA SOARES 3 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

19/10/2018YARA BARBOSA DA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

19/12/2018GUILHERME RODRIGUES DA SILVA 5 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

07/11/2018VALLENTINA SOPHIA DE ALMEIDA TALPO 6 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

18/05/2018LORENZO ANDRADE LOPES 7 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

22/10/2018MURILO NASCIMENTO GONCALVES 8 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

10/08/2018INGRID EDUARDA MENDES DE ARAUJO 9 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

03/05/2018IGOR HENRIQUE GOMES DE SOUZA 10 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

04/05/2018LAVINIA VICTORIA DA SILVA SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

06/08/2018ALICE SARAIVA PELLIZZARI 12 GRUPO 1 - IntegralJUJUKINHA II

GRUPO 2 - Integral

10/01/2018DAVI TOLENTINO ABREU 1 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA II

27/12/2017DAVI LUCCA SILVA RODRIGUES 2 GRUPO 2 - IntegralJUJUKINHA II

KINGS KIDS

BERCARIO 1 - Integral

09/05/2019ENZO VITALLI UMBELINO 1 BERCARIO 1 - IntegralKINGS KIDS

24/09/2019SALATIEL AUGUSTO CONCEICAO 2 BERCARIO 1 - IntegralKINGS KIDS

GRUPO 1 - Integral

02/04/2018MIGUEL CASTELI CAMARGO DOS SANTOS 1 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

04/07/2018HECTOR GAEL SILVA COUTINHO DINIZ 2 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

31/07/2018GIOVANNA SENE FREIRE 3 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

06/01/2019GUSTAVO LOPES VIEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

23/10/2018AGATHA DESANGIACOMO DE SOUZA CLINI 5 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

14/12/2018DANIEL GONCALVES MARTINS 6 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

15/06/2018JULIO CARVALHO IANNARELLA 7 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

18/01/2019SARA CECILIA DA SILVA SANTOS 8 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS
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KINGS KIDS

10/07/2018ALICE ASSUNCAO DE ALMEIDA 9 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

13/05/2018LUISA SEMIM REIS 10 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

14/02/2019MARIA CLARA GALVAO VIEIRA 11 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

07/02/2019LEVI CLINI ALVES CIARAMELLO 12 GRUPO 1 - IntegralKINGS KIDS

GRUPO 2 - Integral

27/04/2017LORENNA LARA TEIXEIRA DA SILVA 1 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

13/09/2017ZAYRA LOPES MORIKUNI 2 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

14/12/2017GIOVANA LUQUES LUZ 3 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

17/01/2018GABRIEL GAGLIARDI VINGILIS 4 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

10/06/2017LORENA GABRIELLY DE OLIVEIRA RIBEIRO 5 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

17/05/2017GIOVANA MORASCO DE CAMARGO 6 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

01/11/2017MIGUEL CANDIDO KELER 7 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

04/04/2017THALLYS HENRIQUE SILVA PORTO 8 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

19/03/2018LAURA VALENTINA LIMA FERREIRA SANTOS 9 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

21/01/2018LIVIA GENTIL FREIRE 10 GRUPO 2 - IntegralKINGS KIDS

LAPIS NA MAO

BERCARIO 1 - Integral

12/10/2019MIGUEL PEREIRA SANTOS BRITO 1 BERCARIO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

GRUPO 1 - Integral

03/11/2018HENRIQUE RODRIGUES 1 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

28/09/2018CLARISSE PEREIRA NUNES 2 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

13/02/2019ICARO DE SOUZA SILVA 3 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

06/12/2018BENJAMIM LORENZO FAGANELO 4 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

02/09/2018NICOLLY VITORIA SANTOS DE GODOY 5 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

16/01/2019CAROLINE FREDDO MOMESSO 6 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

01/03/2019MARIA ISABELLA SOUZA SCHIMERSKI 7 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

18/06/2018ANNA LAURA ROSSANELLI GALVAO 8 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

03/04/2018MANUELA BARCARO MATHIAS 9 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

09/03/2019HEITOR DE OLIVEIRA FURQUIM 10 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

25/06/2018ISABELLA ROVEDA LAZARETTI 11 GRUPO 1 - IntegralLAPIS NA MAO

GRUPO 2 - Integral

27/01/2018ESTEVAO LUCIO ARAUJO 1 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

10/03/2018GUSTAVO RODRIGUES ALVES 2 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

02/02/2018LUANA PESSOA FERREIRA DOS SANTOS 3 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

25/05/2017HEITOR PEREIRA DE SOUZA 4 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

30/09/2017BEATRIZ LORENA LUIZ 5 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

20/06/2017RICARDO LUIS INSERRA BELLANTI DE ARAUJO 

CASADIO LOUTFI

 6 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

17/04/2017ISIS BITENCOURT PEREIRA 7 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

08/11/2017FREDERICO ESTEVAO DOMINGOS GOMES DE MEIRA 8 GRUPO 2 - IntegralLAPIS NA MAO

LAR ANALIA FRANCO

GRUPO 1 - Integral

26/06/2018BEATRIZ RIBEIRO VIDEIRA 1 GRUPO 1 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

19/04/2018MIRELLA VITORIA BELOTI DOS REIS 2 GRUPO 1 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

GRUPO 2 - Integral

19/12/2017ARTHUR RAFAEL DE SOUZA NERIS 1 GRUPO 2 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

07/09/2017ELISA OLIVEIRA FRANCA 2 GRUPO 2 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

12/12/2017ALICE CHAMORRO GAGLIAZZO LACERDA 3 GRUPO 2 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

EDUCAÇÃO
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LAR ANALIA FRANCO

04/12/2017ARTHUR LEAL MORAIS 4 GRUPO 2 - IntegralLAR ANALIA FRANCO

LIGNUN

BERCARIO 1 - Integral

12/09/2019JULIA PAVAN DE OLIVEIRA 1 BERCARIO 1 - IntegralLIGNUN

19/05/2019MARIA FLOR DE OLIVEIRA CANSI 2 BERCARIO 1 - IntegralLIGNUN

06/11/2019GABRIEL DOS SANTOS QUEIROZ 3 BERCARIO 1 - IntegralLIGNUN

GRUPO 1 - Integral

12/06/2018LIZ LOPES DE OLIVEIRA 1 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

16/07/2018LUAN RAMOS DAL MORA 2 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

09/10/2018SARAH MORETTI PEREIRA 3 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

01/08/2018MANUELA CRADDOCK CARATA 4 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

03/12/2018VALENTIM FINCO DE OLIVEIRA 5 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

20/07/2018CECILIA SANTOS DA CRUZ 6 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

25/09/2018ARTHUR ROLIM DA SILVA 7 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

13/03/2019LIVIA ALVES PEREIRA 8 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

17/01/2019ETTORE FERREIRA LUNARDAO 9 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

08/05/2018IRIS SILVA MEZZARANA 10 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

08/05/2018LIZ SILVA MEZZARANA 11 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

23/04/2018SOPHIE FONTE BASSO RAULINO 12 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

19/01/2019ALICE MARTINS BRAGHIN 13 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

02/09/2018HEITOR BOMIFACIO ANDRADE 14 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

07/08/2018MANUELA LOPES DE RIGA 15 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

30/01/2019HELENA NAKASHIMA SPOSITO 16 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

20/08/2018HEITOR APOLINARIO GONCALVES SILVA 17 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

22/10/2018ARTHUR DE ABREU GUISE 18 GRUPO 1 - IntegralLIGNUN

GRUPO 2 - Integral

04/06/2017LUIZA ALMEIDA MAZER 1 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

28/04/2017OLIVIA NUNES TRALDI DE OLIVEIRA 2 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

12/11/2017ANNA RODRIGUES DA SILVA 3 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

26/01/2018HELENA NEGRIZZOLI JORGE DE OLIVEIRA NUNES 4 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

31/08/2017ISABEL CALTRAN SUZART 5 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

01/09/2017ISABELLA PAIXAO DE FARIAS 6 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

18/02/2018GAEL NALI LEVAY 7 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

07/03/2018LUCCA MACEDO FERREIRA PINTO 8 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

06/01/2018MIGUEL LUCCA GODEZ IVO 9 GRUPO 2 - IntegralLIGNUN

LUCIRIO VALLI EMEB

BERCARIO 1 - Integral

03/09/2019SOPHIA VICTORIA DA SILVA GONCALVES 1 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

24/08/2019RAFAEL CAVALARI PRADO 2 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

30/07/2019HEITOR DA SILVA PALHARI 3 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

17/09/2019VITORIA MANUELLA RUYS 4 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

03/10/2019GABRIELLY SUBIRES BARRETO 5 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

18/10/2019LAVINIA DE ARAUJO SILVA 6 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

05/05/2019JORGE RIBEIRO ROMAO 7 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

14/04/2019NOAH RUEDA NUNES 8 BERCARIO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

GRUPO 1 - Integral

07/01/2019VITOR FELIPE DE SOUZA RIBEIRO 1 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

26/11/2018ALICE DE OLIVEIRA SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB
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LUCIRIO VALLI EMEB

27/08/2018SAMARA MARCELLY PEREIRA CARDOSO 3 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

09/03/2019MARIA CLARA SOUSA DO ESPIRITO SANTO 4 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

08/02/2019EMANOEL DA SILVA SOARES 5 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

13/02/2019BERNARDO HENRIQUE DIAS DA CRUZ 6 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

02/03/2019GUILHERME GARCIA DE MEDEIROS GALVAO 7 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

01/06/2018GUSTAVO GOBBO ZAMUNER 8 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

04/11/2018ANTHONY MATHEUS PONTES DA SILVA 9 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

16/06/2018LUCAS SIQUEIRA JUNIOR 10 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

21/06/2018DANIEL DA SILVA ROSSI 11 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

30/03/2019MELINA LARA DAMASCENA DA SILVA 12 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

28/12/2018VITORIA VIEIRA SANTOS 13 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

07/01/2019ALICE BORGES PERONI 14 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

26/10/2018SAMIA LARA DA SILVA RIBEIRO 15 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

02/01/2019GIULIA DOS SANTOS ACIOLI 16 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

20/05/2018ALICE DOS SANTOS BORGES 17 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

07/02/2019MATEUS GUZZONI 18 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

28/12/2018JOAQUIM RIBEIRO FERNANDES 19 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

07/01/2019IGOR MIGUEL NANI DE ANDRADE 20 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

23/11/2018LIS ALMEIDA MASSAGARDI 21 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

29/07/2018CLARA PIROLLA DE SOUZA 22 GRUPO 1 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

GRUPO 2 - Integral

24/12/2017CLARA PEREIRA DE GODOY 1 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

19/08/2017CHRISTIAN TIEGO DE SIQUEIRA SERAFIM 2 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

26/05/2017MELISSA YASMIM ALVES OLIVEIRA 3 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

21/03/2018GAEL SANTOS DE ALMEIDA 4 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

13/03/2018NICOLAS WILLIAM ROSA 5 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

16/02/2018FELIPE MARCOS DA SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

07/04/2017CECILIA SILVEIRA RODRIGUES 7 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

31/03/2018YSADORA MOURA DOS SANTOS 8 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

09/02/2018MAYTE DOS ANJOS DE SOUZA 9 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

15/06/2017AGATHA LORENA VIANA DA SILVA 10 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

03/01/2018DAVI MIGUEL GROSSELI OLIVEIRA 11 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

22/01/2018CARLOS EDUARDO MARTINELI JUNIOR 12 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

05/04/2017ISABELLA FLOR OLIVEIRA 13 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

07/04/2017FRANCELLY NEIDJE DERINOR AUGUSTE 14 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

27/03/2018LIVIA MOLEZ 15 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

11/11/2017ELOISA VIEIRA DE BORTOLI 16 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

09/01/2018EMANUELLY CAROLINE BRITO NUNES 17 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

17/03/2018MARIA LORENNA PACIFICO DOS SANTOS 18 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

21/02/2018MIGUEL DA SILVA FANTAUCI 19 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

22/11/2017LORENA MANUELLY AMORIM SILVA 20 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

15/12/2017MANUELLA VITORIA RAMOS 21 GRUPO 2 - IntegralLUCIRIO VALLI EMEB

MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

12/06/2018VALENTINA ANDRADE PEREIRA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

28/06/2018LUISE PRADO FERNANDEZ 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

11/04/2017CECILIA COCHEO RAMALHO 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃ

16/07/2016AMY ELIZABETH DUTRA DA FONSECA 1 GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB
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MANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

28/11/2016GIOVANNA POMPEU DE LIMA 2 GRUPO 3 - Meio-período: MANHÃMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

09/10/2016AMRA AYANA MEDRONHA NEGROMONTE 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

26/02/2017GABRIEL REITER 2 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEMANOEL ANIBAL MARCONDES PREF EMEB

MARA BRAUN

BERCARIO 1 - Integral

06/08/2019NOAH PEDRO FERREIRA DA SILVA 1 BERCARIO 1 - IntegralMARA BRAUN

04/07/2019VALENTINA LEITE PACHECO 2 BERCARIO 1 - IntegralMARA BRAUN

12/08/2019ANA CLARA DEMEIS PIRES 3 BERCARIO 1 - IntegralMARA BRAUN

GRUPO 1 - Integral

27/10/2018MIGUEL RODRIGUES FREITAS 1 GRUPO 1 - IntegralMARA BRAUN

29/03/2019HELOISA VITORIA MAIA DE OLIVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralMARA BRAUN

25/10/2018SOPHIA MUNCHENSKY LEMES 3 GRUPO 1 - IntegralMARA BRAUN

GRUPO 2 - Integral

09/05/2017NICOLLY EMANUELE AMBROSIO GARCIA 1 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

25/10/2017VINICIUS MARTINS MARCELINO 2 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

13/07/2017MARIA CLARA STEFANIN COELHO 3 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

03/06/2017GABRIELLY ALVES FERREIRA 4 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

13/03/2018MAYA CRISTAL GONCALVES DE REZENDE 5 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

01/12/2017YASMIN PAIVA BONATO 6 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

01/06/2017MELISSA CRUZ DE OLIVEIRA 7 GRUPO 2 - IntegralMARA BRAUN

MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

BERCARIO 1 - Integral

21/05/2019GABRIELA HONORATO JULIANO 1 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

11/05/2019HELOISA COELHO GOMES 2 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

26/10/2019SAMUEL HENRIQUE BALSANELI PAIXAO 3 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

25/07/2019GABRIEL LOPES LEANDRO 4 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

22/04/2019LORENZZO GABRIEL SILVA NEVES 5 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

25/08/2019ARTHUR GABRIEL SANTOS DE CASTRO 6 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

22/05/2019MARIA EDUARDA DA SILVA OLIVEIRA 7 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

18/10/2019MARIA CECILIA DE MELO IZIDORO 8 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

18/06/2019SOPHIA SOARES DOS SANTOS DE JESUS 9 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

19/05/2019BRAYAN MESQUITA DOS SANTOS 10 BERCARIO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

GRUPO 1 - Integral

02/02/2019JOAO GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 1 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

08/10/2018EMMANUEL FERREIRA AGOSTINHO BUSINARO 2 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

01/01/2019VITORIA GABRIELLY DE BRITO VIEIRA 3 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

16/07/2018LORENA CRISTINA FREITAS DE SOUZA 4 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

30/09/2018ELOA CRISTINA SILVA DE SOUZA 5 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

29/08/2018CATARINA PEREIRA SOARES SILVA 6 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

16/05/2018JOAO LUCCA SILVA PRADO 7 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

19/04/2018JOAO VICTOR HERMES DA LUZ 8 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

01/01/2019GABRIELLA HELENA SEGATTO TORETI 9 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

14/11/2018AYLA DE CARVALHO BISPO 10 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

07/08/2018EMILLY SANTOS ANDRADE DASCANIO 11 GRUPO 1 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

GRUPO 2 - Integral

18/03/2018LUCAS FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS 1 GRUPO 2 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

21/02/2018ISABELLY VALENTINA VIEIRA ORESTES 2 GRUPO 2 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

EDUCAÇÃO
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MARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

21/08/2017DAVID GABRIEL DOS SANTOS SOUZA 3 GRUPO 2 - IntegralMARIA APARECIDA SILVA CONGILIO PROF EMEB

MARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

15/02/2018APOLLO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃMARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

19/01/2018FRANCISCO FAVARO TEODORO 2 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃMARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

28/12/2017MATHEUS HENRIQUE MELOTO DE ALMEIDA 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEMARIA DE LOURDES GONCALVES BARROS PROFA EMEB

MARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

04/07/2019HANNAH OLIVEIRA SANTOS 1 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

24/05/2019LEONARDO CELESTINO DE OLIVEIRA 2 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

27/05/2019NATHAN DOS SANTOS MOURA 3 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

30/07/2019MELISSA FERREIRA CASTRO 4 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

14/04/2019YAGO DOS SANTOS VARGAS 5 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

17/07/2019EDUARDO LONGUINHO DE OLIVEIRA 6 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

15/08/2019AMELIA DE FRANCA CEZAR 7 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

09/09/2019LEILA CHLOE CHARLERON AIME 8 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

04/10/2019THEO BRANDAO ALVES 9 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

19/05/2019JOAO DAVI LUCENA MARIANO 10 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

12/06/2019ANNA ROSA DIAS BRAMONT ALMEIDA 11 BERCARIO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

13/06/2018MARIAH LUIZA MONTEIRO 1 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

23/07/2018SHAMUEL AUGUSTO GONCALVES 2 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

26/07/2018JOSE ARTHUR DE SOUZA SILVA 3 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

19/06/2018RAFAEL YURI DA CRUZ BARROS 4 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

27/04/2018HEITOR SACRAMENTO SILVA 5 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

08/11/2018SAMUEL ROCHA DE OLIVEIRA 6 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

07/10/2018DAVI JOSE DE LIMA 7 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

01/11/2018PEDRO BARROS MASO 8 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

12/02/2019ALICE MULLER DA SILVA 9 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

20/12/2018ANDREY RAFHAEL SANTOS 10 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

20/12/2018ANTHONY MIGUEL SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

15/11/2018FRANCISCO FREGOLENTE GASPARINI 12 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

15/01/2019ISADORA KAJFES DE LIMA 13 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

13/12/2018OLIVIA CARNEIRO ALEXANDRINO 14 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

14/06/2018HEITOR NASCIMENTO SAO JOSE 15 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

23/07/2018DAVI MARDEGAN GONCALVES SANTOS 16 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

26/12/2018MATHEUS HENRIQUE DOS REIS ROCHA 17 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

11/04/2018NICOLAS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 18 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

29/04/2018VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS 19 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

25/05/2018ISIS SILVA ARCANJO 20 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

23/04/2018PIETRO BEZERRA LOPES 21 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

06/09/2018SAMUEL DA SILVA FARRAO 22 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

05/08/2018CAROLINE TIEMI HAYASHI FUKUMOTHI 23 GRUPO 1 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

GRUPO 2 - Integral

13/12/2017MURILO FERRO 1 GRUPO 2 - IntegralMARIA DE TOLEDO PONTES PROFA EMEB

MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

EDUCAÇÃO
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MARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

07/02/2019GIOVANNA NOGUEIRA FANTINELLI 1 GRUPO 1 - IntegralMARIA ELIZABETH DE O FRANCA DA SILVA PROFA EMEB

MARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

18/05/2018PEDRO SZABO GARCIA 1 GRUPO 1 - IntegralMARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

02/09/2018OLIVIA VOLTOLIM SILVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralMARIA GEMMA GENNARI CARTURAN PROFA EMEB

MARIA LUCIA MASSARENTE KLINKE PROFA EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

27/06/2016HELENA MARTINS MONTUANI 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEMARIA LUCIA MASSARENTE KLINKE PROFA EMEB

15/01/2017SAMUEL HENRIQUE DOS SANTOS 2 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEMARIA LUCIA MASSARENTE KLINKE PROFA EMEB

MARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

27/05/2019MAITE GONCALVES BARBOSA 1 BERCARIO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

29/04/2019MAITE CARDOSO MACHADO 2 BERCARIO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

GRUPO 1 - Integral

17/03/2019LARA FRANCISCA RAYMUNDO LOPES 1 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

03/06/2018ARTHUR RAFAEL PEREIRA DA COSTA 2 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

17/12/2018MARIA CLARA APARECIDA DE OLIVEIRA MARASSATO 3 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

12/06/2018BRYAN HENRIQUE DE SIQUEIRA VARAGO 4 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

19/10/2018ENZO GABRIEL FERREIRA DE BARROS 5 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

22/01/2019HEITOR FELIPE GASPAR 6 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

13/06/2018HEITOR ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 7 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

14/01/2019WENDREL AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 8 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

16/06/2018ANA JULIA EVANGELISTA MACHADO 9 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

30/06/2018MIGUEL BOTELHO FERREIRA 10 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

04/08/2018LEANDRO AUGUSTO OLIVEIRA DE ARAUJO 11 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

03/02/2019HELENA AMANCIO DE REZENDE 12 GRUPO 1 - IntegralMARIA THEREZA DE A PONTES E NOGUEIRA PROFA EMEB

MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

BERCARIO 1 - Integral

08/07/2019ISADORA CARVALHO GOTTARDI 1 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

08/06/2019THALLES MIGUEL SILVA LIMA 2 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

07/09/2019KAIQUE RAFAEL GENEROSO SILVA 3 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

21/07/2019JOAO MIGUEL GIANTOMAZI FERREIRA 4 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

04/12/2019JOAO LUCAS LUZ DE OLIVEIRA 5 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

04/12/2019ANA LAURA LUZ DE OLIVEIRA 6 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

03/06/2019DAVI ISIDORO MACHADO 7 BERCARIO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

GRUPO 1 - Integral

22/10/2018ELISA RIBEIRO DE CAMPOS 1 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

05/11/2018ALANA PASCERI OLIVEIRA 2 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

22/01/2019ARTHUR GARBIM EGYDIO 3 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

22/01/2019ALICE GARBIM EGYDIO 4 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

29/05/2018VICTORIA LETICIA DE LIMA SILVA 5 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

10/08/2018ARTHUR OLIVEIRA DOS SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

11/05/2018ARTHUR CORDEIRO LIBERAL ROCHA 7 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

17/04/2018LORENA DA SILVA MARQUES 8 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB
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MARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

24/05/2018PEDRO HENRIQUE CAVALCANTE 9 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

25/02/2019ELIZABETH MAIA 10 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

30/09/2018JOAO VICTOR ABREU DE FARIA 11 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

03/01/2019ARTHUR SANTOS PEREIRA 12 GRUPO 1 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

GRUPO 2 - Integral

27/12/2017GUSTAVO DE MOURA ROSARIO 1 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

27/12/2017GUILHERME DE MOURA ROSARIO 2 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

17/02/2018EMILLY KAMILLY DE OLIVEIRA MARQUES 3 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

14/10/2017JOSE FERNANDO ALVES DA SILVA 4 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

27/06/2017HELOAH ALESSANDRA DA SILVA 5 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

07/03/2018ELOISA RAFAELA SANTOS SILVA 6 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

07/03/2018LARISSA MANOELA SANTOS SILVA 7 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

14/02/2018KAUA FELIPE DE FREITAS MORON 8 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

24/12/2017DAVI MIGUEL OLIVEIRA ALVES 9 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

19/09/2017BRYAN GABRIEL DA SILVA DIAS 10 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

11/08/2017ANA VALENTINA COLAR DE BRITO 11 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

29/11/2017JOAO LUCAS DE OLIVEIRA FADEL DOS SANTOS 12 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

19/07/2017LARA DE PAULA BROCCHI 13 GRUPO 2 - IntegralMARTHA BURGOS PEREIRA DA SILVA EMEB

MEU PRIMEIRO PASSO

BERCARIO 1 - Integral

25/04/2019BRYAN NOAH MOREIRA DE ALMEIDA 1 BERCARIO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

18/09/2019MELISSA SILVA MAXIMIANO 2 BERCARIO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

27/06/2019MIGUEL DE ARAUJO MOREIRA DA SILVA 3 BERCARIO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

02/05/2019MARIA VALENTINA FERREIRA SILVEIRA 4 BERCARIO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

18/10/2019BENTO PEREIRA ANCONE DO NASCIMENTO 5 BERCARIO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

GRUPO 1 - Integral

05/04/2018SCARLETT SILVA SANCHES 1 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

24/05/2018GABRIEL FELIPE DA ROSA 2 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

21/07/2018HELOISA DE SOUZA MAXIMINIANO 3 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

20/06/2018LARA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

05/06/2018HENRY VICTOR SILVEIRA ROMUALDO 5 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

09/05/2018JOAO GUILHERME DOS SANTOS MOTA 6 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

10/12/2018MARIA ALICE DE ALMEIDA PRADO AMADI 7 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

31/07/2018LORENA RODRIGUES DE SOUZA 8 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

11/04/2018JOAQUIM LEAL XAVIER 9 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

21/03/2019ARTHUR JUNIO OLIVEIRA SOARES 10 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

25/01/2019MELISSA VITORIA ALMEIDA LOPES 11 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

02/06/2018JOAO LORENZO DALLA TORRE MOREIRA 12 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

19/08/2018LUCAS RAFAEL MAIA DE SALLES 13 GRUPO 1 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

GRUPO 2 - Integral

25/06/2017LIDIA PRISCILA DE OLIVEIRA 1 GRUPO 2 - IntegralMEU PRIMEIRO PASSO

NAMAN TAYAR PROF EMEB

GRUPO 1 - Integral

21/07/2018ANA SOPHIA DA SILVA 1 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

20/11/2018MATHEUS RODOLFO ADORNO DE LIMA 2 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

05/02/2019JOSE DAVI PEREIRA TABOGA 3 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

04/09/2018EVERTON CRISTIANO FERREIRA RODRIGUES 4 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

13/06/2018YAN BRENDON DOS SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB
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NAMAN TAYAR PROF EMEB

15/02/2019MIQUEIAS SOUSA LIMA 6 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

30/03/2019HENRIQUE HONORIO RODRIGUES 7 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

19/05/2018ENZO GABRIEL FERRAZ 8 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

10/08/2018VINICIUS FERNANDES TOZZO 9 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

18/01/2019HENRY LUCCA SILVA BRAZ 10 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

06/11/2018MARIA ALICE DE OLIVEIRA MATIAS 11 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

06/01/2019MARIANE DOS SANTOS VIEIRA 12 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

30/04/2018RAFAELLA CANDIDO DE SOUZA 13 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

29/06/2018NATHAN GABRIEL SOUSA FERRAZ 14 GRUPO 1 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

GRUPO 2 - Integral

24/03/2018JULIA VITORIA DUTRA DA SILVA 1 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

28/09/2017MARIA CLARA ALVES DE MORAES 2 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

24/03/2018PEDRO ANTHONNYCORAINE DUARTE 3 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

05/08/2017ADYLON LOPES SEVERIANO 4 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

05/05/2017HANDRA EMANUELLY PINA SANTOS 5 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

09/07/2017MARIA LUISA FERRAZ GUILHERMINO 6 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

16/08/2017NYCOLAS HENRIQUE DOS SANTOS NELSON 7 GRUPO 2 - IntegralNAMAN TAYAR PROF EMEB

NILSE MORAES LEITE EMEB

BERCARIO 1 - Integral

05/04/2019MANUELA BELARMINO DIAS 1 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

24/04/2019ANA LAURA DE SOUZA COSTA 2 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

26/07/2019DIEGO ANTUNES BALEEIRO 3 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

25/06/2019BEATRIZ SANTIAGO DE SOUSA 4 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

11/04/2019LAVINIA AYLA DA SILVA CHARLES 5 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

23/05/2019ISABELA GASPARINO DE OLIVEIRA 6 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

06/05/2019HYAGO LORENZO SILVA MESQUITA 7 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

05/07/2019IGOR BALBINOJORGE 8 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

06/05/2019PEDRO DESIDERIO FONTES 9 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

17/06/2019SOPHIA REBEKA VERNIZIER LAINE 10 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

29/04/2019PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA COELHO 11 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

24/05/2019MILENA QUEIROZ DE ALMEIDA PINHEIRO 12 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

03/07/2019ESTER GABRIELLA MOREIRA LOPES 13 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

03/07/2019YAGO SOUZA DE MORAES 14 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

03/04/2019ARISTEU RODRIGUES VIEIRA LIMA 15 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

21/11/2019LIVIA SILVA ABREU 16 BERCARIO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

GRUPO 1 - Integral

18/07/2018BEATRIZ LIMA SOARES 1 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

19/08/2018ARTHUR CRUZ ROCHA 2 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

30/09/2018RAYSSA SOUSA DE ALMEIDA 3 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

10/11/2018HELENA CAYRES DE MELO 4 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

22/12/2018MIGUEL PATRIGNANI 5 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

23/12/2018LORENA CONSTANTINO FERREIRA 6 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

09/02/2019MATHEUS DASCANIO DOS SANTOS 7 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

26/04/2018LORENNA OLIVEIRA ARAUJO 8 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

27/12/2018MANUELA DE SOUSA FIGUEIREDO 9 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

01/12/2018LORENA VITORIA IENNE DAS NEVES 10 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

12/09/2018ARTHUR AUGUSTO DE SOUZA MENDES 11 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

02/01/2019ESTHER EMANUELLY RODRIGUES DE MORAIS 12 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

20/11/2018DAVI LUCCA VIEIRA SANTOS 13 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

15/03/2019MARIA EDUARDA NOGUEIRA DE ABREU 14 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB
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NILSE MORAES LEITE EMEB

12/02/2019SOPHIA VITORIA FOGACA AZEVEDO 15 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

08/02/2019ANA LAURA CAMPOS DE AQUINO 16 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

04/12/2018LAURA COSTA OLIVEIRA 17 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

03/11/2018ALICE RESENDE DO AMARAL NARCISO SILVA 18 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

24/04/2018SAMUEL DA SILVA PINHEIRO 19 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

19/10/2018RAQUEL DOS SANTOS MEDEIROS 20 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

18/10/2018JULIA COSTA ALVES 21 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

17/03/2019MARIA EDUARDA AOKI DOS SANTOS 22 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

30/01/2019HELENA NOVAIS DE OLIVEIRA 23 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

29/03/2019ANNA ALICE ALMEIDA DA SILVA 24 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

22/08/2018NICOLLE VIANA DELMONDES 25 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

19/03/2019GUILHERME SGRIGNOLI VIEIRA 26 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

04/09/2018ISAAC RAMOS LIMA 27 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

05/02/2019HEITOR MIGUEL BISPO DE SOUZA 28 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

13/01/2019DIOGENES ARAUJO LIMA 29 GRUPO 1 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

GRUPO 2 - Integral

25/07/2017JULIO CESAR DA FONSECA CELESTINO 1 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

17/11/2017EMANUELLY LUIZA BARROS 2 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

03/04/2017THOMAS FEITOZA GONCALO VIANA 3 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

15/05/2017BERNARDO PEREIRA GONSALES 4 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

28/02/2018ARTHUR ALVES FERREIRA LIMA 5 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

01/12/2017MATHEUS SAMUEL FERREIRA FRANCO 6 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

11/07/2017MIGUEL VIEIRA DA SILVA 7 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

24/11/2017GABRIEL MAKES DE JESUS SILVA 8 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

19/04/2017LARA RIBEIRO FARIAS 9 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

30/04/2017SARAH DE SOUZA LACERDA 10 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

29/04/2017HEITOR HENRIQUE LEITE DE LIMA 11 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

27/05/2017DAVI LUIZ DA SILVA LIRA 12 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

14/04/2017HELOISA ALVES SCARELLI 13 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

25/10/2017ANA CLARA GONCALVES CARDOSO 14 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

23/10/2017RUAN OLIMPIO LIMA DA SILVA 15 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

22/11/2017MILENA OLIVEIRA DE JESUS 16 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

28/08/2017ENZO LOPES LACERDA 17 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

16/02/2018MARIANA SANTOS VIEIRA 18 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

22/09/2017LUCAS LORENZO RODRIGUES OLIVEIRA 19 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

29/01/2018MAJU ANDRADE 20 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

17/06/2017BRENO DOS SANTOS TEIXEIRA 21 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

29/03/2018RAFAEL HENRIQUE LIMA DA SILVA 22 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

10/04/2017WALLACE JUNIO DE LIMA ANJOS 23 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

11/12/2017KALLEB MARIANO ABREU DOS SANTOS 24 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

11/03/2018LUCAS DAVI GASPARINO DE OLIVEIRA 25 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

25/06/2017PIETRO HENRIQUE HILARIO DA SILVA 26 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

17/11/2017MANUELA DE OLIVEIRA SILVA 27 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

30/07/2017KRISTEN FONSECA TEIXEIRA 28 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

09/12/2017PIETRO RIBEIRO MARQUES DE OLIVEIRA 29 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

08/01/2018MARIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 30 GRUPO 2 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

GRUPO 3 - Integral

05/08/2016MIRIA BISPO XAVIER DA SILVA 1 GRUPO 3 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

20/06/2016YANN MIGUEL CASSIMIRO OLIVEIRA 2 GRUPO 3 - IntegralNILSE MORAES LEITE EMEB

NOSSO DOM
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BERCARIO 1 - Integral

23/05/2019ALLANA SANTOS BELISARIO 1 BERCARIO 1 - IntegralNOSSO DOM

GRUPO 1 - Integral

20/04/2018PABBLO VICTORIO BARUK SANTOS ALVES 1 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

10/09/2018THOMAS TALAZZO LEHTO 2 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

10/10/2018JOAQUIM DI PIETRO GARO 3 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

22/10/2018DOMINIC GABRIEL MOREIRA DA SILVA 4 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

16/11/2018MANUELLA SILVA DE LIMA 5 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

12/03/2019EMERSON HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 6 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

26/06/2018JOAO ROSAS FERREIRA LUZ 7 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

03/05/2018ROBERTO DE OLIVEIRA MOTA 8 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

21/04/2018ALICE FREITAS STELLA 9 GRUPO 1 - IntegralNOSSO DOM

GRUPO 2 - Integral

10/11/2017LORENZO LEITE LIMA 1 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

10/11/2017LORENZO DA SILVA RODRIGUES 2 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

08/09/2017ANA LIVIA MOURA LOPES DE OLIVEIRA 3 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

27/09/2017DAVI LUCAS DE LIMA GRACA 4 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

15/05/2017JOAO PEDRO CUSTODIO MARTINS 5 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

29/03/2018GABRIELLE CAYRES BADAN 6 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

31/10/2017ISABELLA SOLER ALVES 7 GRUPO 2 - IntegralNOSSO DOM

O SABOR DO SABER

BERCARIO 1 - Integral

23/05/2019ARTHUR KIILL MACEDO 1 BERCARIO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

03/07/2019VITOR HUGO MIRANDA DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

11/06/2019GUILHERME ROSSI BRITO 3 BERCARIO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

GRUPO 1 - Integral

02/06/2018YASMIM ELOA GALVAO DO NASCIMENTO 1 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

27/09/2018PEDRO LUCCA MORAIS E SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

26/09/2018JOHN WESLEY RIBEIRO AZEVEDO 3 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

07/05/2018ALICE MENDONCA DE VELLIS 4 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

03/08/2018SAMUEL VICTOR CALDEIRA MORAES 5 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

26/06/2018ISABELLA DA SILVA OLIVEIRA 6 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

25/11/2018ISABELE MARTINS RODER 7 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

15/11/2018MIGUEL HENRIQUE DA SILVA 8 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

07/03/2019RAPHAELLA BIAZOTO DOS SANTOS 9 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

05/12/2018GIOVANNA MORELATTO DECOL 10 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

24/04/2018JENNIFER LORRRANY IGLEZIAS DOS SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

20/02/2019LUIZA LEITE BUENO 12 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

05/05/2018ANTHONY PERONICO OLIVEIRA 13 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

16/04/2018PEDRO BARROS GALANTE 14 GRUPO 1 - IntegralO SABOR DO SABER

GRUPO 2 - Integral

20/06/2017KAUA SILVA DE OLIVEIRA 1 GRUPO 2 - IntegralO SABOR DO SABER

14/08/2017MIGUEL VIEIRA ARCOS 2 GRUPO 2 - IntegralO SABOR DO SABER

23/03/2018YASMIN HERMENEGILDO DE CARVALHO 3 GRUPO 2 - IntegralO SABOR DO SABER

07/08/2017GIULIA LUMIATI DE SOUZA 4 GRUPO 2 - IntegralO SABOR DO SABER

16/03/2018JOAO VICTOR PEGORARE CARVALHO 5 GRUPO 2 - IntegralO SABOR DO SABER

PATRICIA PIRES PROFA EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

04/05/2016FILIPE DE ALMEIDA VIEIRA 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEPATRICIA PIRES PROFA EMEB
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PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

GRUPO 1

22/05/2018NATHAN ASAF PIRES DA SILVA NUNES 1 GRUPO 1PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

23/06/2018LARA BARRETO 2 GRUPO 1PAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

03/11/2018JOAO GABRIEL MULLER SUTTI 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

22/09/2017LIVIA BRASIL ROCHA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

22/09/2017ELISA BRASIL ROCHA 2 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

30/10/2017LUAN FERREIRA SOUZA 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

11/10/2017MIGUEL GINO PAINCO 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

09/09/2017MARINA CAROLINE DA SILVA BIROCHI FERNANDES 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

05/10/2017SOFIA GONCALVES ALVES 4 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

02/09/2017JULIA DALIO BAITELLO 5 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

17/02/2018SOPHIA EMANUELLY DE OLIVEIRA VIDAL 6 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

19/07/2017GIOVANA AMORIM FONTOURA 7 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

GRUPO 3 - Meio-período: TARDE

08/02/2017GABRIELE BUCHEMI PACANARO 1 GRUPO 3 - Meio-período: TARDEPAULO GONCALVES DE MELLO EMEB

PEDACINHO DO CEU II

BERCARIO 1 - Integral

17/04/2019STELLA MIGUEL ABREU DE LIMA 1 BERCARIO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

13/06/2019AYLLA EMANUELE RAMOS DA SILVA 2 BERCARIO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

03/11/2019SAMUEL KENY CASTRO 3 BERCARIO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

27/09/2019LAVINIA MIRANDA LOBATO 4 BERCARIO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

06/06/2019ENZO FELIX DE ALMEIDA 5 BERCARIO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

GRUPO 1 - Integral

13/06/2018RUAN LUCCA QUIRINO DOS REIS 1 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

11/01/2019HUGO LEAO CAMPOS 2 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

13/11/2018MIGUEL SILVA BEZERRA 3 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

28/10/2018ISIS MANUELA DE OLIVEIRA 4 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

22/02/2019MANUELLA VICTORIA DE LIMA SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

30/06/2018ELOIZY OLIVEIRA DOS SANTOS 6 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

05/08/2018MARIA LUIZA RAMOS DOS SANTOS 7 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

29/01/2019GAEL SCATAMBULI PARANHOS 8 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

08/06/2018LEANDRO MARCANO MAGALHAES 9 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

18/07/2018JOAO LUCCAS DERACO ANZOLIN 10 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

27/02/2019LORENA EUGENIO CORREA AUGUSTO 11 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

22/07/2018CLAUDIO PIERRE DESARME 12 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

26/12/2018MIRELLA CARNEIRO DE OLIVEIRA PINHEIRO 13 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

10/02/2019HEITOR HAYASHI RINALDI 14 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

14/09/2018LORENZO GABRYELL DE SOUZA SANTOS 15 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

18/06/2018LORENZZO MOURA RESENDE GUIMARAES 16 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

02/10/2018ANTONY PEREIRA BARBOSA 17 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

17/06/2018ELOA MANUELLA SOUZA DE JESUS 18 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

02/03/2019HEITOR GOUVEIA CONCEICAO 19 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

20/08/2018MANUELLY NOGUEIRA DE MEDEIROS 20 GRUPO 1 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

GRUPO 2 - Integral

03/03/2018KELLVYN ESTEVAM DE OLIVEIRA 1 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

24/05/2017MARIA JULIA TOSO PATERLINE 2 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

14/08/2017AGATHA PEIXOTO DOS REIS 3 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II
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PEDACINHO DO CEU II

18/03/2018BRAYAN HENRIQUE SILVEIRA EVANGELISTA 4 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

12/01/2018ALLAN DA SILVA 5 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

04/02/2018THEO HENRIQUE DOS SANTOS PINA 6 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

15/04/2017MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA 7 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

21/02/2018SOPHIA FRASNELI DOS SANTOS 8 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

05/06/2017YASMIN VITORIA SILVA 9 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

26/10/2017PIETRO FERNANDES RIBEIRO 10 GRUPO 2 - IntegralPEDACINHO DO CEU II

PEQUENO APRENDIZ

GRUPO 1 - Integral

01/09/2018MELISSA RIBEIRO 1 GRUPO 1 - IntegralPEQUENO APRENDIZ

GRUPO 2 - Integral

12/04/2017MIGUEL PEREIRA ALVES 1 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ

16/02/2018JULIA CERATTI DA CONCEICAO 2 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ

27/06/2017ALICE MORAES GUT 3 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ

PEQUENO APRENDIZ II

BERCARIO 1 - Integral

04/06/2019JOAO PEDRO GALDINO FELIX 1 BERCARIO 1 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

18/08/2019EMANUELLA VINCOLETTO DE ARAUJO 2 BERCARIO 1 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

GRUPO 1 - Integral

08/11/2018ROGERIO ALBERTO FERREIRA DA SILVA 1 GRUPO 1 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

01/07/2018VALENTINA DA SILVA DIAS 2 GRUPO 1 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

GRUPO 2 - Integral

19/11/2017JOAO LUCAS ROCHA MACHADO 1 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

28/01/2018EMMA MATIUCCI LEAO 2 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

26/01/2018MARIA EDUARDA LEPORE DOS SANTOS 3 GRUPO 2 - IntegralPEQUENO APRENDIZ II

PICOLÉ

GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃ

11/12/2018MARIA CLARA RODRIGUES AGORRETA 1 GRUPO 1 - Meio-período: MANHÃPICOLÉ

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

29/09/2018JOAQUIM PEGORETTI HARANO 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEPICOLÉ

03/12/2018GABRIEL BINATTO 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDEPICOLÉ

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

04/05/2017MURILO PEIXOTO SANTOS 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃPICOLÉ

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

09/09/2017ISABELLA BINATTO 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDEPICOLÉ

RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

BERCARIO 1 - Integral

20/08/2019HEITOR DOS SANTOS SILVA 1 BERCARIO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

27/08/2019MELISSA MARTINS LOURENCO 2 BERCARIO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

21/06/2019ISABELLA OLIVEIRA NOGUEIRA 3 BERCARIO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

21/09/2019ARTHUR KAAM STORANI 4 BERCARIO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

GRUPO 1 - Integral

03/05/2018THOMAS RAFAEL FUMACHE GONCALVES 1 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

25/10/2018PIETRO DA COSTA SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

10/04/2018HELENA PRESOTO STUANI 3 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

13/08/2018SOPHIA MARCHI GALLI 4 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

EDUCAÇÃO
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RECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

13/08/2018LAURA MARCHI GALLI 5 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

18/06/2018DAVI MIGUEL SILVA 6 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

01/07/2018ISABEL ANTONIO DE CALHEIROS 7 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

30/01/2019LUCA GABRIEL FIOROT TRIMBOLI 8 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

16/09/2018PEDRO HENRIQUE ARAUJO SANTOS 9 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

29/03/2019VINICIUS RAFAEL CARDOSO ESPIRITO SANTO 10 GRUPO 1 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

GRUPO 2 - Integral

07/03/2018LAYSLA RAFAELA MODESTO DA SILVA 1 GRUPO 2 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

26/09/2017LUIS GUSTAVO MACHADO DA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

15/07/2017ANTONELLA BALESTRIN JOLLO 3 GRUPO 2 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

23/02/2018JULIA SANTOS MORAES 4 GRUPO 2 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

02/04/2017ENZO GABRIEL DE BRITO CURVAL 5 GRUPO 2 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

GRUPO 3 - Integral

05/01/2017LEONARDO HENRIQUE BARBOSA 1 GRUPO 3 - IntegralRECANTO INFANTIL CURUMIM S/C LTDA

REYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

BERCARIO 1 - Integral

21/08/2019LORENZO HENRIQUE FRANCO MEDEIROS 1 BERCARIO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

24/04/2019MARIA LUIZA ALEXANDRE DA CRUZ 2 BERCARIO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

03/04/2019MIGUEL DE ARAUJO MARQUES 3 BERCARIO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

09/08/2019AYLLA SOPHIA SCHIMIT DOS SANTOS PIMENTEL 4 BERCARIO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

GRUPO 1 - Integral

18/10/2018WILSAMAICKA AUGUSTIN 1 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

20/10/2018CALEB OLIVEIRA PERANDINI 2 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

08/09/2018ANA CECILIA FERNANDES QUITERIO 3 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

21/04/2018LORENA VITORIA DE CASTRO MESSIAS 4 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

30/06/2018ELOAH OLIVEIRA SANTOS 5 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

18/04/2018ARTHUR DE ALMEIDA CARVALHO 6 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

17/09/2018ARTHUR RAMOS DIAS 7 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

02/06/2018HELISA DA SILVA MONTEIRO 8 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

15/12/2018HEITOR DOS ANJOS RAMOS 9 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

08/12/2018REBECA PEDROSO BARRETO 10 GRUPO 1 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

GRUPO 2 - Integral

14/01/2018LUAN HENRIQUE MARTINHO 1 GRUPO 2 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

09/05/2017MANUELLA ALEXANDRE DA CRUZ 2 GRUPO 2 - IntegralREYNALDO DE MONTALVAO BASILE EMEB

SABER KIDS

GRUPO 2 - Integral

12/01/2018RYAN ZAC DA SILVA JARDIM 1 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

09/06/2017AGATHA DE SOUZA FERNANDES 2 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

25/04/2017MARIA JULIA CREPALDI COLCERNIANI BRAGA 3 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

26/05/2017DAVID ULYSSES CUSTODIO VIEIRA JUNIOR 4 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

06/11/2017MARCOS VINICIUS CANDIDO DA SILVA 5 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

11/07/2017MARIA EDUARDA PRESTES KARNER 6 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

04/12/2017MARIA JULIA ARAUJO DEL CISTIA 7 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

21/05/2017YASMIN LOUISE COELHO 8 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

12/09/2017GUSTAVO NASCIBEM PAES LEME 9 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

17/01/2018JOAO PASSOS RISSO 10 GRUPO 2 - IntegralSABER KIDS

GRUPO 3 - Integral

15/01/2017AGNES FASOLINI LOPES MULLER 1 GRUPO 3 - IntegralSABER KIDS
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SEMEAR

GRUPO 1 - Integral

15/06/2018ELIAS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 1 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

23/06/2018ANA LUIZA DA SILVA 2 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

07/08/2018VITORIA DA SILVA UTRILIA 3 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

30/07/2018RAFAEL AUGUSTO MATOS DE ARAUJO 4 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

30/07/2018GIOVANA RAFAELA MATOS DE ARAUJO 5 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

30/08/2018MARIA FLOR MENDES BUENO 6 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

21/05/2018EDUARDO OLIVA 7 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

04/03/2019ENZO VINICIUS LIMA ARAUJO 8 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

25/06/2018GEYZON MATHEUS DA SILVA SANTOS 9 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

22/07/2018ANALICE RODRIGUES SILVA 10 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

03/01/2019SARAH CRISTHINA DOS SANTOS 11 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

20/08/2018BRYANN MIGUEL SCHARF MACHI 12 GRUPO 1 - IntegralSEMEAR

GRUPO 2 - Integral

14/05/2017ALICE MAGALHAES JOLLO 1 GRUPO 2 - IntegralSEMEAR

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

09/11/2017MARIA EDUARDA SILAMA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃSEMEAR

SEMENTINHAS DO SABER

GRUPO 1 - Integral

02/10/2018MARIA SOPHIA BRITO GAMA 1 GRUPO 1 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

GRUPO 2 - Integral

27/07/2017MIGUEL RODRIGUES CAROLLA 1 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

24/03/2018BRAYAN FERNANDO SANTOS DA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

04/10/2017YASMIN VITORIA DOS SANTOS FERREIRA 3 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

27/10/2017LORENA PASSETI ROGATO 4 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

11/04/2017MARIA ALICE BATISTA BASSI 5 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

09/12/2017LARA RIBEIRO 6 GRUPO 2 - IntegralSEMENTINHAS DO SABER

TERECO TECO

BERCARIO 1 - Integral

04/06/2019DAVI PAULO FONSECA SILVA 1 BERCARIO 1 - IntegralTERECO TECO

30/05/2019HELENA FERNANDES MARQUES 2 BERCARIO 1 - IntegralTERECO TECO

12/07/2019ANTHONY MIGUEL SANTOS MAIA 3 BERCARIO 1 - IntegralTERECO TECO

19/11/2019JOAO GABRIEL BERNARDI DOS SANTOS 4 BERCARIO 1 - IntegralTERECO TECO

GRUPO 1 - Integral

20/04/2018ARTHUR MARQUESIN GARCIA 1 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

01/09/2018JULIA CALDAS MARIN 2 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

01/12/2018MIGUEL DINIZ DESSIO 3 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

16/05/2018ARTHUR ALVES 4 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

22/05/2018YURI RODRIGO SOUSA VAZ 5 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

10/05/2018RAUL GIMENES PILLER 6 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

13/06/2018BENICIO DOROTEU PARENTE 7 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

17/01/2019ESTELA HOEHNE BENEZATTO 8 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

15/09/2018ALICYA FERREIRA REGACONI DE SOUZA 9 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

14/12/2018NATALI ELOISE DOS SANTOS 10 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

20/04/2018MANUELLA CORREA DE OLIVEIRA BERNARDES 11 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

24/01/2019MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SANTOS 12 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

12/08/2018JOAO PEDRO ALMEIDA SANTOS E SILVA 13 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO

04/04/2018ALICIA AMARAL NONATO 14 GRUPO 1 - IntegralTERECO TECO
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TERECO TECO

GRUPO 2 - Integral

18/10/2017MIGUEL SANTANA FERREIRA LIMA 1 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

12/06/2017LARA NASCIMENTO FERREIRA 2 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

28/08/2017MARIA JULIA DE OLIVEIRA CONSTANTINO 3 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

21/10/2017MANUELLA DE MELO BOA 4 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

26/02/2018MANUELLA FERMINO DE MORAES 5 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

25/10/2017MIRELLA BERNARDES GIACHINI 6 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

22/05/2017LEONARDO MORASSUTI ALVES FERREIRA 7 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

15/08/2017BERNARDO SCUDELER DA SILVA 8 GRUPO 2 - IntegralTERECO TECO

TUTTI BAMBINI

BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃ

15/08/2019MIGUEL DOCAL PROVAZI 1 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃTUTTI BAMBINI

05/08/2019LAURA DOS SANTOS SOUZA 2 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃTUTTI BAMBINI

15/05/2019BENICIO PEREZ CAROLA 3 BERCARIO 1 - Meio-período: MANHÃTUTTI BAMBINI

GRUPO 1 - Meio-período: TARDE

17/06/2018MARIANA AYUMI SHIRAISHI SILVA 1 GRUPO 1 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

23/06/2018LORENZO SAMPAIO CALDAS 2 GRUPO 1 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

04/10/2018LAIS SPINELLI MORAES 3 GRUPO 1 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

28/12/2018LEVI GONCALVES ZANATTA 4 GRUPO 1 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃ

07/01/2018PEDRO HENRIQUE TAVARES DE ALMEIDA 1 GRUPO 2 - Meio-período: MANHÃTUTTI BAMBINI

GRUPO 2 - Meio-período: TARDE

28/02/2018ARTHUR AFONSO REZENDE 1 GRUPO 2 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

03/04/2017MANUELA SENA DA COSTA 2 GRUPO 2 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

19/03/2018ALVARO HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 3 GRUPO 2 - Meio-período: TARDETUTTI BAMBINI

WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

BERCARIO 1 - Integral

13/04/2019HENRY FERREIRA SANTOS 1 BERCARIO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

18/10/2019LUAN HENRY NEVES 2 BERCARIO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

03/09/2019HEITOR SOARES DE OLIVEIRA 3 BERCARIO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

13/09/2019LIZ FREIRE SANTOS 4 BERCARIO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

GRUPO 1 - Integral

07/09/2018SAMUEL SILVA NOVAES MANTOVANI 1 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

18/09/2018EDUARDA SILVA LEAL 2 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

12/07/2018NICOLLY JESUS DIAS 3 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

23/07/2018HELENA PEREIRA ARMOND 4 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

09/03/2019ALICIA ISABELLA SILVA DIAS 5 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

31/10/2018ISADORA CARENHA RIBAS 6 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

24/06/2018STEFANY VITORIA FERREIRA SILVA 7 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

06/02/2019HENRIQUE GABRIEL BARBOZA DA SILVA 8 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

13/07/2018MANUELA DE LIMA BARBOSA 9 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

20/09/2018MARIA ALICE FERREIRA DINI ALVES 10 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

24/05/2018ISIS FERNANDES BOTELHO 11 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

15/07/2018HEITOR ALVES DE CASTRO 12 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

06/11/2018MANUELLA SOARES MIRANDA 13 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

13/03/2019HENRY SILVA SANTOS 14 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

23/10/2018ELIAS XAVIER BRITO 15 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

23/06/2018ALICE SILVA DA CRUZ 16 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

EDUCAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Jundiaí Data: 20/02/2020

11:10:22Hora:AC - Controle Acadêmico

Lista de Espera (em ordem de chamada)

WALDEMIR SAVOY PROF EMEB

06/09/2018ARTHUR DE ALMEIDA TARISSIO 17 GRUPO 1 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

GRUPO 2 - Integral

28/06/2017YARA MARIA DO NASCIMENTO SANTANA 1 GRUPO 2 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

09/12/2017ARTHUR DOMINIC AVANCI DA SILVA 2 GRUPO 2 - IntegralWALDEMIR SAVOY PROF EMEB

WILMA NALIN FAVARO EMEB

BERCARIO 1 - Integral

30/04/2019MARIA JULIA CARDOSO MARTINS 1 BERCARIO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

08/07/2019MIGUEL DA SILVA FRANCO 2 BERCARIO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

GRUPO 1 - Integral

22/09/2018LUCAS HENRIQUE BOAVENTURA 1 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

18/07/2018MARIA CECILIA BUENO MACIEIRA DE CASTRO 2 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

29/04/2018ENRICO FERNANDES CAMARGO 3 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

25/07/2018LORENA DE SA SOUZA 4 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

14/02/2019MURILO HENRIQUE ALVES DE SOUZA 5 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

18/02/2019CLARA GODOY REIS 6 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

29/08/2018DANIEL DUARTE CARVALHO 7 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

09/04/2018ALICE NERIS DE ALMEIDA 8 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

26/10/2018YASMIN VITORIA ANTUNES DE LIMA 9 GRUPO 1 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

GRUPO 2 - Integral

20/08/2017DOUGLAS SANTOS DA SILVA JUNIOR 1 GRUPO 2 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

20/05/2017THIAGO LORENZO DE SOUSA MAESTRELLO 2 GRUPO 2 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

02/11/2017KALUANA DECLOEDT SIQUEIRA 3 GRUPO 2 - IntegralWILMA NALIN FAVARO EMEB

EDUCAÇÃO

ATO NORMATIVO Nº 07, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.020.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002 
e suas alterações, e especialmente as que lhe são conferidas pela Lei nº 
9.363, de 18 de dezembro de 2019, art.4º, Decreto Municipal nº 28.702 
de 27 de dezembro de 2.019, art.17, R E S O L V E:

Tornar insubsistente o Ato Normativo nº 04, de 29/01/2020 com efeitos 
retroativos a 07/01/2020 e publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí Edição Extra de 28/01/2020, por conter incorreção em 
uma parte da codificação das dotações orçamentárias utilizadas no 
remanejamento orçamentário, referente ao código da subfunção. A 
publicação saiu erroneamente com código de subfunção 122, sendo o 
correto a codificação 272. Trata-se de dotação orçamentária da despesa 
utilizada para compensação previdenciária COMPREV (RPPS X RGPS).

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente do IPREJUN

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado no Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí aos 21 dias do mês de fevereiro de 
dois mil e vinte.

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CÉZAR
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

ATO NORMATIVO Nº 08, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto na Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002 
e suas alterações, e especialmente as que lhe são conferidas pela Lei nº 
9.363, de 18 de dezembro de 2019, art.4º, Decreto Municipal nº 28.702 
de 27 de dezembro de 2.019, art.17, considerando a necessidade 
de remanejamento de dotação orçamentária visando à cobertura de 

despesas na ação 8501- Manutenção do Fundo de Benefícios e Inativos 
em Carência,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de Previdência um crédito 
adicional suplementar de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e  
quinhentos reais)                                                                                                                                                                                                                                                                                               
na seguinte dotação:
50.01.09.272.0190.8501 – Manutenção do Fundo de Benefícios e 
Inativos em Carência
3.3.90.98.00  - Compensações ao RGPS – Compensação Previdenciária 
RPPS x RGPS
7002 - Fonte Vinculada ao IPREJUN – Taxa de Administração
TOTAL....R$ 150.500,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-se-á com o 
seguinte recurso:
I - Anulação total da seguinte dotação do orçamento vigente:
50.01.09.272.0190.8501 – Manutenção do Fundo de Benefícios e 
Inativos em Carência
3.3.20.01.00  - Compensação Previdenciária-Compensação 
Previdenciária RPPS x RGPS
7002 - Fonte Vinculada ao IPREJUN – Taxa de Administração
TOTAL....R$ 150.500,00
Art. 3º - Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07/01/2020.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente do IPREJUN

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado no Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí aos 21 dias do mês de fevereiro 

de dois mil e vinte.

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CÉZAR
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

IPREJUN
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GOVERNO E FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/2020

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Gestor da Unidade de Gestão de Governo e 
Finanças do Município de Jundiaí - Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições:

FAZ SABER às pessoas adiante relacionadas que, por este Edital, expedido 
na forma da lei, ficam notificadas do lançamento de Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e Taxa de Coleta de Lixo, 
exercício 2020, sobre os imóveis a seguir designados, identificados pelos 
respectivos números de contribuinte, nomes de proprietários e localização dos 
imóveis.

Em virtude de não ter sido possível a entrega das respectivas 
notificações-recibo aos interessados, apesar das tentativas efetuadas pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, publica-se o presente Edital, a 
fim de que os responsáveis notificados compareçam ao posto de atendimento 
da Prefeitura no POUPATEMPO JUNDIAÍ munidos do carnê do ano anterior 
ou escritura do imóvel, a fim de retirarem os seus carnês de lançamento de 
tributos, à Av. União dos Ferroviários, 1760, no horário das 9:00 às 18:00 de 
segunda a sexta-feira e das 09:00 às 13:00 horas, aos sábados, ou ainda 
através da internet no site www.jundiai.sp.gov.br, em emissão de 2ª via de 
tributos.

Constam dos carnês, as condições de pagamento e as datas de vencimento 
de cota única e das demais parcelas.
Os débitos não pagos nos prazos fixados nos respectivos carnês, ficam 
sujeitos aos acréscimos legais.

Os contribuintes, que até a presente data não receberam seu carnê de 
IPTU/2020 e que não estão notificados na relação que acompanha este edital, 
ficam convocados a comparecerem no POUPATEMPO JUNDIAÍ, nos dias e 
horários acima citados, para atualizações cadastrais e demais providências.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do Município.
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAI, aos dezenove  dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte .

01.006.0003 - SAGAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA
R. DR. LEONARDO CAVALCANTI, S/N    LT. CENTRO   13201-013    LT.01B
01.006.0004 - SAGAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA
R. DR. LEONARDO CAVALCANTI, S/N    LT. CENTRO   13201-013    LT.01C
01.006.0005 - SAGAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA
R. DR. LEONARDO CAVALCANTI, S/N    LT. CENTRO   13201-013    LT.01D
01.006.0006 - SAGAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA
R. DR. LEONARDO CAVALCANTI, S/N    LT. CENTRO   13201-013    LT.01E
01.008.0024 - IGNEZ RODRIGUES OLIVEIRA MARTIN
R. MAL. DEODORO DA FONSECA, 723    LT. CENTRO   13201-002
01.025.0046 - JOAO BATISTA DIAS DE CARVALHO
R. RANGEL PESTANA, 444    LT. CENTRO   13201-000
01.037.0016 - TANIA MARIA DE CAMPOS BERTONI
R. BR. JUNDIAÍ DE, 987    LT. CENTRO   13201-012
01.042.0016 - INDUSTRIAS ANDRADE LATORRE SA
AV. UNIAO DOS FERROVIARIOS, S/N    LT. CENTRO   13201-160
01.046.0032 - NICE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
R. SEN. FONSECA, 932    LT. CENTRO   13201-017
01.047.0006 - HELENA MARQUES PEREIRA PINTO
R. BR. JUNDIAÍ DE, 927  923  LT. CENTRO   13201-012
01.048.0019 - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA
R. BR. JUNDIAÍ DE, 853  ANTONIO FARINA  LT. CENTRO   13201-012
LT.LJ 01
01.049.0001 - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA
R. BR. JUNDIAÍ DE, 674    LT. CENTRO   13201-011
01.049.0002 - AGROPECUARIA BUMAR S/A
R. BR. JUNDIAÍ DE, 684    LT. CENTRO   13201-011
01.049.0023 - ABRILBENS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA.
R. RANGEL PESTANA, 153    LT. CENTRO   13201-000
01.049.0041 - CAMILLA ZALAF
R. SAO. JOSE, 56  52  LT. CENTRO   13201-057
01.049.0044 - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA
R. SAO. JOSE, 78  82  LT. CENTRO   13201-057
01.059.0004 - ALBERTO PICCHI
R. BR. JUNDIAÍ DE, 556    LT. CENTRO   13201-010
01.059.0010 - MAXIMO VILINS
R. BR. JUNDIAÍ DE, 598  602  LT. CENTRO   13201-010
01.059.0014 - M.G.N.L. ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA - EPP

R. BR. JUNDIAÍ DE, 628    LT. CENTRO   13201-011
01.059.0015 - DIRCE GIANASI CAPARROZ
R. BR. JUNDIAÍ DE, 634    LT. CENTRO   13201-011
01.066.0037 - MARIA DE LOURDES DIAS MALPAGA
R. ZACARIAS DE GÓES, 143    LT. CENTRO   13201-800
01.070.0028 - CASSIO DIAS MALPAGA
R. PRIMEIRO DE MAIO, 11    VL. PACHECO   13201-029
02.003.0002 - FABIO DE JESUS TECELÃO
R. BR. JUNDIAÍ DE, 470    LT. CENTRO   13201-010
02.005.0010 - ANASTÁCIO GREGOIRE KOUMOULENTZOS
AV. DR. CAVALCANTI, 720    LT. CENTRO   13201-003
02.009.0003 - ISABEL DE FATIMA ACORINTI
R. PRFA. ANNA RITA LUDKE, 84    VL. ARGOS NOVA   13201-541
02.009.0004 - MARIA GLADYS LOPES DOS SANTOS
R. PRFA. ANNA RITA LUDKE, 74    VL. ARGOS NOVA   13201-541
02.009.0005 - JOSE CARLOS PIRANI
R. PRFA. ANNA RITA LUDKE, 72    VL. ARGOS NOVA   13201-541
02.012.0021 - OLAVO QUEIROZ GUIMARAES
R. BR. JUNDIAÍ DE, 418    LT. CENTRO   13201-010
02.017.0006 - NEIDE APARECIDA G VALDIVIA
R. SEN. FONSECA, 304    LT. CENTRO   13201-017
02.021.0044 - DAE S/A - AGUA E ESGOTO
R. ADOLPHO HUMMEL GUIMARÃES, S/N    VL. ARGOS VELHA   13201-620

02.021.0045 - ARGOS INDUSTRIAIS S/A
R. ADOLPHO HUMMEL GUIMARÃES, S/N    VL. ARGOS VELHA   13201-620

02.028.0006 - ESPÓLIO DE ERNESTO ALIPIO FERREIRA
AV. PAULA PENTEADO, 166    LT. CENTRO   13201-018
02.032.0008 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
R. VIG. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, S/N    LT. CENTRO   13201-001
02.032.0009 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
R. VIG. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, S/N    LT. CENTRO   13201-001
02.032.0011 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
R. JOSE DO PATROCINIO, S/N    JD. SÃO BENTO   13202-460
02.032.0031 - EDILA REZZI FEU
R. JOSE DO PATROCINIO, S/N    JD. SÃO BENTO   13202-460
02.032.0034 - RACHEL CAIUBY DE TOLEDO MATTOS
R. JOSE DO PATROCINIO, S/N    JD. SÃO BENTO   13202-460
02.033.0005 - OSVALDO MARQUES
R. ADOLPHO HUMMEL GUIMARÃES, S/N    VL. ARGOS VELHA   13201-620

02.033.0011 - PASQUINA TOZZO PANSAN
R. ALBERTO MORAES PEREIRA, 10    VL. ARGOS VELHA   13201-630
02.038.0010 - OSVALDO BEDENDO
R. JOSE DO PATROCINIO, 203    VL. ARGOS VELHA   13201-640
02.038.0011 - RODRIGO TURQUETO
R. JOSE DO PATROCINIO, 195    VL. ARGOS VELHA   13201-640
02.038.0038 - ARIEL IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
R. PRSA. IZABEL, 278    LT. ARENS   13201-650
02.046.0018 - REVEPAPER DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA
R. BARTOLOMEU LOURENÇO, 0    LT. CENTRO   13201-072    LT.A
02.048.0025 - TANIA CRISTINA CORAZZARI SANTORO
R. AUGUSTO DA SILVA PALHARES, 139  AN3 AP31  JD. SÃO BENTO
13202-510
02.049.0514 - J.J. RODRIGUES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA
R. MOISES ABAID, 181  VG191 COND PREMIATTO  JD. SÃO BENTO
13202-500
02.049.1415 - DANILO FERNANDES RODIL
R. VIG. JOÃO JOSÉ RODRIGUES, 31  AP195 BLA IN DESIGN  LT. ARENS
13201-001
03.001.0132 - SINIBALDO JOSE GENARO
R. PAUL P HARRIS, 12    VL. MOUTRAN   13207-690
03.001.0729 - MARIA EDUARDA FERNANDES DE OLIVEIRA SANTOS
AV. 9 DE JULHO, 2989  AP73 TORRE1 ALTA VIS  BR. BELA VISTA
13208-056
03.016.0031 - ZILDA DE FREITAS SAVOY
R. ATÍLIO VIANELO, S/N    VL. VIANELO   13202-455
03.026.0012 - EDISON AMADO JANEUSEK
R. FORTUNATO MILANI, 39    BR. BELA VISTA   13207-722
03.026.0018 - EDISON AMADO JANOUSEK
R. FORTUNATO MILANI, 31    BR. BELA VISTA   13207-722
03.034.0081 - WALDEMAR FIGUEIREDO
R. FRANCISCO MORATO, 87    VL. VIANELO   13207-250
03.034.0175 - GABRIEL DELFINI CORDOBA
R. PITANGUEIRAS DAS, 638  VG34 RES PITANGUEIRA  BR. 
PITANGUEIRAS   13202-450
03.046.0056 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY LTDA
R. MESSINA, 80  AP 2  RES PIAZZA MES  JD. MESSINA   13207-480
03.052.0927 - AFL ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
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AV. 9 DE JULHO, 3575  LJ 02 MAXIME OFFICE  CH. TAVARES   13208-056

03.054.0083 - ROSSI RESIDENCIAL S.A.
R. FRANCISCO MORATO, 191  BLB AP21 P D SPAGNA  VL. VIANELO
13207-250
03.070.0027 - ML DO BRASIL 10 INCORPORADORA SPE LTDA.
R. MESSINA, S/N    JD. MESSINA   13207-480
03.070.0028 - ML DO BRASIL 10 INCORPORADORA SPE LTDA.
R. MESSINA, S/N    JD. MESSINA   13207-480  QD.B  LT.7
04.001.0088 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
R. PEDRO ALEXANDRINO, S/N    LT. ANHANGABAÚ   13208-160
04.030.0049 - JOAO VILLELA GOMES
R. RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA, 305    BR. ANHANGABAÚ   13208-120

05.023.0198 - MARCO ANTONIO PEREIRA ALVES
R. RETIRO DO, 1617  AP132 BL1MONTE CARLO  JD. PRIMAVERA
13209-201
05.024.0052 - APARECIDO FANHANI
R. RETIRO DO, 1616  AN1 AP11 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0054 - VALDEZ ESTRELA CABRAL
R. RETIRO DO, 1616  AN2 AP21 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0056 - LILIAN CRISTINA TOGNIETTI
R. RETIRO DO, 1616  AN3 AP31 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0057 - GILBERTO GIASSETTI
R. RETIRO DO, 1616  AN3 AP32 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0058 - EDISON LUIZ MARIOTTI
R. RETIRO DO, 1616  AN4 AP41 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0059 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA
R. RETIRO DO, 1616  AN4 AP42 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0060 - WEBER FREDDI FANHANI
R. RETIRO DO, 1616  AN5 AP51 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0062 - GLORILZA MARIA DE ARRUDA
R. RETIRO DO, 1616  AN6 AP61 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0068 - LUTERO BELUCIO
R. RETIRO DO, 1616  AN9 AP91 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0069 - JOSE EDUARDO MARTINS
R. RETIRO DO, 1616  AN9 AP92 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0070 - MARCOS ANTONIO TOSIN
R. RETIRO DO, 1616  AP101 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0071 - JORGE PEDRO VILAFRANCA
R. RETIRO DO, 1616  AP102 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0072 - JOSE ROBERTO VICENTIN
R. RETIRO DO, 1616  AP111 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0073 - LUIZ BEETHOVEN GIFFONI FERREIRA
R. RETIRO DO, 1616  AP112 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0075 - SONIA MARINA DE ALMEIDA MASCARENHAS
R. RETIRO DO, 1616  AP122 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0077 - JOSE MARIA VIDILI
R. RETIRO DO, 1616  AP132 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0078 - JOSE PEDRO ROSELL BALDRIS
R. RETIRO DO, 1616  AP141 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0079 - EDSON CID GIANINI
R. RETIRO DO, 1616  AP142 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.024.0080 - MARISSA FERNANDES
R. RETIRO DO, 1616  AP151 SCHIAVO  VL. SCHIAVO   13209-201
05.026.0049 - D.A.BRASIL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
AV. 9 DE JULHO, 550  LJ.01 ED BURITI  JD. PARIS   13209-010
05.026.0053 - PEDRO GARCIA NETO
AV. 9 DE JULHO, 550  LJ22 ED BURITI  JD. PARIS   13209-010
05.030.0040 - EDUARDO DOMINGOS SPINACE
R. LEONOR PINHEIRO DA SILVA, 126    PQ. DO COLÉGIO   13209-130
QD.A  LT.13
05.059.0012 - CENTRO DE REABILITAÇÃO JUNDIAÍ
AV. AMADEU RIBEIRO, S/N    BR. ANHANGABAÚ   13208-060    LT.108
05.060.0020 - CARLOS DE MARCHI
R. PROF. GIACOMO ITRIA, 212    BR. ANHANGABAÚ   13208-070
05.064.0032 - FABIO CAMPOS FATALLA
AV. JUNDIAÍ, 68  76 248  BR. ANHANGABAÚ   13208-051
05.064.0040 - NADYR SALLES
R. RETIRO DO, 307  FUNDOS  BR. ANHANGABAÚ   13200-130
05.086.0023 - ELIANA SIMIONATO
R. NICOLAU MATTAR, S/N    VL. BELA II   13209-650  QD.D  LT.23
06.013.0024 - YAMNA BUSSAB JOLY
R. HENRIQUE OLAF HEDMANN, S/N    VL. MUNICIPAL   13201-096  QD.C
LT.24
06.015.0128 - CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA
R. FIORE DELLA NINA, 168  VG01 EDIF RAQUEL  VL. INHAMUPE
13201-180
06.015.0129 - CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA
R. FIORE DELLA NINA, 168  VG02 EDIF RAQUEL  VL. INHAMUPE
13201-180
06.015.0130 - CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA
R. FIORE DELLA NINA, 168  VG03 EDIF RAQUEL  VL. INHAMUPE
13201-180

06.015.0143 - CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA
R. FIORE DELLA NINA, 168  VG16 EDIF RAQUEL  VL. INHAMUPE
13201-180
06.015.0144 - CONSTRUTORA MENDES PEREIRA LTDA
R. FIORE DELLA NINA, 168  VG17 EDIF RAQUEL  VL. INHAMUPE
13201-180
06.020.0022 - MARIA LUIZA FERAZ NIERO
R. FRANÇA, 367    VL. MUNICIPAL   13201-280
06.024.0003 - OTAKAR R JANOUSEK
R. PRUDENTE DE MORAES, 1861    LT. CENTRO   13201-004
06.029.0001 - CSILLA ANGELIKA ALMASY
R. FRANCISCO PEREIRA COUTINHO, 165    VL. RAFAEL DE OLIVEIRA
13201-100  QD.K  LT.1
06.038.0004 - WAHIB ATIQUE JUNIOR
R. PRFA. RUTH FONSECA, 140    JD. BRASIL   13201-850
06.047.0002 - JOAO DUARTE
R. ABOLIÇÃO DA, 275    BR. BARREIRA   13201-380
06.059.0026 - JOSE OSWALDO YARID
TV. PE. ARMANDO GUERRAZZI, 88  92  BR. BARREIRA   13201-370
06.062.0042 - ESPÓLIO DE PORCINA DOS ANJOS CORDEIRO
R. PRUDENTE DE MORAES, 1438  AP31 ED BR JAPY  LT. CENTRO
13201-004
06.066.0002 - SAGAI PARTICIPAÇÕES LTDA
R. DR. SÓCRATES FERNANDES DE OLIVEIRA, 280    CH. URBANA
13201-838
07.016.0016 - ABIGAIL ANTONIA GALASTRI LAMAS
R. MIN. MANUEL DA COSTA MANSO, 49    VL. RIO BRANCO   13215-293
QD.B  LT.PT/LT11
07.049.0033 - GARCIA TEGA E CIA LTDA
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP21 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0035 - FRANCISCO LUIZ FERRAGUT
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP23 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0036 - MARIA LUIZA FERRAZ NIERO
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP24 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0038 - FLAVIA FRIZEIRA PATERNOST
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP32 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0039 - JOSE MIGUEL DA SILVA
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP33 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0041 - CATIA BENADUCE
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP41 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.049.0043 - GARCIA TEGA E CIA LTDA
AV. GUILHERME DE ALMEIDA, 375  AP43 ED TURMALINA  VL. 
LIBERDADE   13215-170
07.080.0008 - NELSON HENRIQUE PARISOTO
R. JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 137    JD. CARLOS 
GOMES   13216-260
07.084.0007 - BENJAMIN NUSSBACHER
AV. OSWALDO MANTOVANI, S/N    CH. ALVORADA   13216-361    LT.CHAC 
14
07.085.0002 - ANTONIO BERNABE PORTIGLIATTI
AV. OSWALDO MANTOVANI, S/N    CH. ALVORADA   13216-361
08.004.0104 - JOSE MARINO
R. BELMONTE, 101  PART PROX 858  LT. PONTE SÃO JOÃO   13215-025

08.007.0002 - SOCIEDADE RADIO SANTOS DUMONT LTDA
R. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, S/N    VL. APARECIDA   13218-442
LT.GL 8
08.007.0051 - ALESSANDRO CARLOS DA SILVA
R. DINO, 580  586  LT. PONTE SÃO JOÃO   13216-040
08.007.0079 - ALESSANDRO CARLOS DA SILVA
R. ANTONIO GUILHERME, 0    VL. JOANA   13216-176  QD.A  LT.9
08.023.0066 - FIRMINO ANTONIO WHITAKER
R. JULIO RIBEIRO, S/N    LT. SÃO CAMILO   13216-411  QD.E  LT.12
08.030.0021 - ELAINE CRISTINA BERTONI ISMIRIM
R. WALDEMAR CORDTS, 131    JD. DA FONTE   13216-320  QD.C  LT.21
08.038.0033 - ESPÓLIO DE GIOVANNI STASSI
AV. ANGELO RIVELLI, 645    JD. DA FONTE   13216-300  QD.L  LT.33
09.004.0024 - CLUBE RECREATIVO SAO JOAO
R. OSWALDO CRUZ, S/N    LT. PONTE SÃO JOÃO   13218-010
09.005.0038 - MADEIREIRA ANGELO MIETTO LTDA
AV. SAO. JOAO, S/N  TV PARTICULAR  LT. PONTE SÃO JOÃO   13216-000

09.011.0006 - OLENO POZZANI
R. STO. ANTONIO, 270    LT. PONTE SÃO JOÃO   13218-070
09.016.0004 - AGS ADVANCED GROWTH SYSTEM CORP
R. SANTOS DUMONT, 453    LT. PONTE SÃO JOÃO   13218-030  QD.A
LT.PT19
09.016.0067 - VADEMIR VICENTE TREVIZAN
R. STO. ANTONIO, 0    LT. PONTE SÃO JOÃO   13218-070
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09.017.0015 - LEONILDO DE LIMA
R. MARIA DE LIMA SILVA, 97  TV PROJ C64  LT. PONTE SÃO JOÃO
13218-101
09.019.0134 - LUIZ PEDRO LUCHESI
R. JOSÉ DEMARCHI, S/N    VL. SÃO JOÃO BATISTA   13218-380
09.019.0135 - MAFALDA LUCHESI
R. JOSÉ DEMARCHI, S/N    VL. SÃO JOÃO BATISTA   13218-380
09.019.0137 - ADRIANO LUCCHESI
R. JOSÉ DEMARCHI, S/N    VL. SÃO JOÃO BATISTA   13218-380
09.044.0029 - ORALDA CANDIDA DE S DOS SANTOS
R. CARLOS GOMES, 0  ANTONIO F OZANAN3700  LT. PONTE SÃO JOÃO
13218-005
09.044.0043 - ORALDA CANDIDA DE SOUSA DOS SANTOS
R. CARLOS GOMES, S/N    LT. PONTE SÃO JOÃO   13218-005
09.052.0013 - MARCO ANTONIO VERMIGLIO BONAMIGO
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 3371  ARMANDO C FERN JR 60  VL. 
DE VITO   13215-010  QD.A  LT.08
09.058.0010 - VIBRAPAR PARTICIPACOES LTDA.
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 3400    LT. PONTE SÃO JOÃO
13215-010    LT.A
09.060.0008 - CELSO RICARDO ZANATTA
R. MAIR SPLENDORE, S/N    RS. PANORAMA   13218-102  QD.B  LT.8
10.025.0016 - ESPÓLIO DE LUIZA BIZESTRE FERRAZZO
AV. FERNANDO ARENS, 706    VL. NADY   13202-570
10.028.0021 - DELPHINA APPARECIDA ALMEIDA RIBEIRO
R. MTRO. FREDERICO NANO, 124    VL. NADY   13202-542
10.043.0003 - MADEGERAL IND COM MAD MAT CONST LTDA
R. JOSÉ MARIA MARINHO, S/N    LT. ARENS   13202-710
10.043.0008 - OSVALDO BULIZANI
R. JOSÉ MARIA MARINHO, 106    LT. ARENS   13202-710
10.058.0093 - ISMAIL ABDO
AV. SAO. PAULO, 1240  AP84 EDIF R IOTTI  VL. DE VECCHI   13202-610
10.064.0009 - ESPÓLIO DE ATTILIO RIZZATO
AV. FERNANDO ARENS, 1553    VL. DE VECCHI   13202-571
10.074.0067 - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA IPIRANGA
AV. SAO. PAULO, S/N    LT. ARENS   13202-610
10.074.0068 - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA IPIRANGA
AV. SAO. PAULO, S/N    LT. ARENS   13202-610
10.074.0069 - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA IPIRANGA
AV. SAO. PAULO, S/N    LT. ARENS   13202-610
11.024.0005 - JOSÉ LUIS ZACARIAS
R. AMILCAR MAZZALI, 29    VL. FRANCISCO EBER   13206-012
11.026.0052 - GERALDO NIERI
R. NAPOLEAO MAZZALI, 199    VL. CAMPOS SALLES   13206-030  QD.II
LT.4
11.046.0062 - ELISEU DE SOUSA SANTOS
AV. SAMUEL MARTINS, 392  AP204 GRANDE AVENIDA  VL. NADY
13202-251
11.055.0041 - PAULO SERGIO NHANE TUMOLO
AV. SAMUEL MARTINS, 634    VL. PROGRESSO   13202-251
11.056.0019 - JANDIRA APARECIDA ALVES DE SOUZA
AV. 14 DE DEZEMBRO, 1567    VL. MAFALDA   13206-105
11.085.0040 - ESPÓLIO DE JOSÉ BEZERRA DE LIMA
R. PARIS, 121    VL. SÃO SEBASTIÃO   13202-020
11.086.0013 - MASSA FALIDA DE MAISON VITÓRIA COMERCIAL LTDA
R. OLGA FRIGERI PIZZINATO, S/N    JD. MERCI   13206-084  QD.J  LT.8
11.086.0015 - ESPÓLIO DE EMILIO SCIPIONE CONSTENLA BRAVO
R. BRASIL, 1362    VL. CAMPOS SALLES   13202-284    LT.A
11.110.0028 - YANG CHING MEI
R. BONFIGLIO BERALDI, 20    JD. MERCI   13206-070  QD.I  LT.28
11.111.0009 - DANIELA REANI
R. JOSÉ PEREIRA DA SILVA, 258    JD. MERCI   13206-060  QD.L  LT.9
11.117.0006 - ESPÓLIO DE MOACYR THOMAS DA SILVA
R. MADRI, S/N    VL. SÃO SEBASTIÃO   13202-024  QD.G  LT.6
11.117.0007 - ESPÓLIO DE MOACYR THOMAS DA SILVA
R. MADRI, 62    VL. SÃO SEBASTIÃO   13202-024  QD.G  LT.7
12.014.0014 - NEUSA APARECIDA DESIDERIO SCALLE
R. FLORIANO GIGLIOLI, 122  FUNDOS  VL. HELENA   13206-680
12.015.0052 - SALVADOR COUTINHO
R. LUIZ ANTONIO AIELLO FILHO, S/N    VL. SÃO PEDRO   13206-720  QD.A
LT.1
12.029.0996 - ROSELI LIMA BONFIM DA SILVA
R. UNIÃO, 454  TORRE B AP97 ROSE  VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-650
12.048.0051 - SANDRA APARECIDA VICENTE SUYAMA
R. MARSALA, 284    JD. BIZARRO   13207-490
12.049.0048 - MARCELO DE SOUZA
R. PALERMO, S/N    JD. BIZARRO   13207-420  QD.B  LT.P1
12.062.1066 - BRUNO VIEIRA DE SA SILVA
R. PRFA. MARIA MARGARIDA MIRANDA DUARTE, S/N    PQ. 
RESIDENCIAL NOVE DE JULHO   13207-403  QD.E  LT.02B
12.065.0119 - NEW CONSTRUÇÕES LTDA
PC. 9 DE JULHO, 3445    VL. RAFAEL DE OLIVEIRA   13201-009
13.003.0015 - RANULPHO NIERO

R. EMILIA FERREIRA MARTINHO, 35    JD. PAULISTA   13208-370  QD.V
LT.15
13.006.0058 - COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO
AV. 9 DE JULHO, 150    JD. PAULISTA   13208-056    LT.C1
13.006.0059 - COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO
AV. 9 DE JULHO, S/N    JD. PAULISTA   13208-056    LT.C2
13.012.0003 - MARIA HELENA PEDROSO STASSI
AV. COLETTA FERRAZ DE CASTRO, 489    JD. PAULISTA   13208-280
QD.U  LT.3
13.023.0019 - HAMWORTHY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
AV. CLOTILDE COPELLI DE MIRANDA, 0    JD. ANA MARIA   13208-720
QD.IX  LT.PTLT3
13.034.0036 - ETHEL SOFIA FISCHER
R. JOSÉ ADRIÃO CASSALHO JUNIOR, S/N    VL. ANA   13208-460  QD.C
LT.PTLT14
13.058.0037 - FERNANDO MOUTRAN
R. PROF. ALBINO MELO DE OLIVEIRA, S/N    JD. SANTA ADELAIDE
13208-620  QD.A  LT.38
13.063.0024 - JONAS COLASANTA
AV. DR. DAVID ZOILO MORANDINI, S/N    JD. PAULISTA   13208-380
QD.AM  LT.24
14.006.0181 - SERGIO LUIZ CIANCALIONE
R. DR. BENEDITO GODOY FERRAZ, 110  AP2421 BL02  LT. HORTOLÂNDIA
13214-200
14.007.0002 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA
R. IRMA TRALDI, 607    CD. SANTOS DUMONT   13214-360  QD.P
LT.PTLT1
14.007.0009 - NELSON SOLER PARRA
R. IRMA TRALDI, 547    CD. SANTOS DUMONT   13214-360
14.014.0015 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS
R. PALMIRA CERVI BARBARO, 437    CD. SANTOS DUMONT   13214-370
14.020.0031 - KAIRALLA S ADMINISTRADORA LTDA
R. DR. RAMIRO DE ARAUJO FILHO, 0    CD. SANTOS DUMONT   13214-300

14.028.0014 - JOAO CANOVA
AV. DR. CANDIDO MOJOLA, 378    VL. HORTOLÂNDIA   13214-220
14.031.0027 - DAVI ZARANTONELLO
R. SAO. MANOEL, 26    JD. SHANGAI   13214-203  QD.A  LT.PTLT1
14.033.0003 - GETULIO COLTRI
R. SALTO, S/N    JD. SHANGAI   13214-202  QD.C  LT.PT LT5
14.039.0001 - ALDA CONCEICAO ZORZI
R. DR. BENEDITO GODOY FERRAZ, 65    CD. JARDIM   13214-200  QD.E
14.039.0014 - JOSE CARLOS PERINE
R. MARIA DO CARMO PONTES OLIVEIRA, 62  70  CD. JARDIM   13214-190

14.042.0138 - UGO RIOZO MAKINO
AV. PREF. LUIS LATORRE, 5300  BL02 AP122 S FCO I  LT. HORTOLÂNDIA
13209-430    LT.3A
14.042.0160 - PROPALA AGROPECUÁRIA S.A.
AV. PREF. LUIS LATORRE, 5500    VL. GUARANI   13209-430    LT.GL 
F/G/H/I/J
14.043.0083 - MAGALHÃES TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME
R. CANDIDA GÁSPARI LUCHINI, S/N    JD. ELDORADO   13214-081  QD.D
LT.6
14.043.0087 - MAGALHAES TREINAMENTO PROFISSIONAL EIRELI - ME
R. CATARINA MOCHI COLASANTO, S/N    JD. ELDORADO   13214-080
QD.D  LT.10
14.044.0028 - DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S/A
AV. PRFA. MARIA DO CARMO GUIMARAES PELLEGRINI, 0  200  VL. 
HORTOLÂNDIA   13209-500    LT.GB A
14.059.0016 - ANTONIA LEGAZ GARCIA
R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 273    JD. DAS ORQUÍDEAS   13209-310
QD.B  LT.DIVERSOS
14.059.0070 - LUIS GONZAGA FERREIRA DE ARRUDA JUNIOR
R. CABO FRIO, 154    VL. DAS HORTÊNCIAS   13209-350  QD.H
14.059.0812 - ANTONIO BUZINARO FILHO
R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 375  AP62 ED MANZONI  JD. DAS 
ORQUÍDEAS   13209-310
14.059.0861 - LUCIA HELENA CETIRA MAZZONETTO
R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 375  AP183 ED MANZONI  JD. DAS 
ORQUÍDEAS   13209-310
14.059.0926 - INTERFAM PARTICIPAÇÕES LTDA
R. RETIRO DO, S/N    LT. RETIRO   13209-355
14.063.0039 - AVILSOM GIACETTI
R. FRANCISCO DAL SANTO, 370  R FCO DAL SANTO  JD. MORUMBI
13209-240  QD.C  LT.6A
15.019.0003 - ESPÓLIO DE LAZARO APARECIDO DE OLIVEIRA
R. MARIA DO CARMO LIMA CAMPOS, 37    VL. HORTOLÂNDIA   13214-301
LT.PTLT9
15.030.0025 - SERGIO LUIZ CIANCALIONE
R. ZAQUIAS MUZAIEL, 157    CD. LUÍZA   13214-179
15.036.0019 - ESPOLIO DE JOSÉ PINHEIRO
R. ZAQUIAS MUZAIEL, 34    CD. LUÍZA   13214-179  QD.I  LT.PT01
15.050.0010 - SERGIO LUIZ CIANCALIONE
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R. PRFA. PALMIRA AURORA RINALDI, 70  60 FELIPE ELIAS 209  CD. 
LUÍZA   13214-160
15.051.0016 - CECILIA DA CUNHA
R. PROF. JOAO DUARTE PAES, S/N    CD. LUÍZA   13214-130  QD.N  LT.7
15.053.0002 - SUELI JOANA DA SILVA PRADO
R. ITIRAPINA, 112    CD. LUÍZA   13214-101    LT.1
15.063.0008 - ANTONIO COMITRE
R. BENEDITO FELICIANO DE MORAES, 337    VL. LACERDA   13214-070
QD.E  LT.PTLT1
15.064.0013 - JOSE FERNANDES CASTILHO
R. SALGADO SOBRINHO, S/N    VL. LACERDA   13214-076    LT.24 A 29 E 
31
15.077.0014 - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 6600    VL. JARDIM BOTÂNICO
13214-206
16.050.0010 - DMCE ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS LTDA
R. FLÁVIO JOAQUIM POLINÁRIO, S/N    LT. RESIDENC. E 
COMERC.HORTO FLORESTAL   13215-750  QD.14  LT.10
16.057.0016 - MANF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
AV. DR. JOÃO OMAR MARÇURA, S/N    LT. RESIDENC. E 
COMERC.HORTO FLORESTAL   13215-000  QD.21  LT.16
16.058.0003 - MANF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
AV. DR. JOÃO OMAR MARÇURA, S/N    LT. RESIDENC. E 
COMERC.HORTO FLORESTAL   13215-000  QD.22  LT.3
16.058.0012 - MARCELO BASSO
R. ARTIBANO GIAROLA, S/N    LT. RESIDENC. E COMERC.HORTO 
FLORESTAL   13215-752  QD.22  LT.12
16.058.0017 - CAROLINE CLARICE BURDZICKI DE CARVALHO
R. ARTIBANO GIAROLA, S/N    LT. RESIDENC. E COMERC.HORTO 
FLORESTAL   13215-752  QD.22  LT.17
17.053.0125 - DANTAS NEVES RAMPIN
AV. MARGINAL ALCINDO CARLETTI, 313  AP14 BL D SORRIENTO  JD. 
DONA ANTONIA DE JESUS   13218-644
18.003.0079 - AGROPECUARIA PAJEHU LTDA AGROPEC PAJEHU LTDA
R. MONS. VENERANDO NALINI, 270    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-790

18.003.0308 - ANA LUIZA DE MEDEIROS CALEIRO CAVALLI
R. JOSUÉ ZAMBON, 151  CS29 VILLAG COLONIA  JD. COLONIAL
13219-805
18.008.0001 - SOCIEDADE NACIONAL BENEFICENTE BARÃO DE JUNDIAÍ
R. HUMBERTO PRIMO, 210    NC. BARÃO DE JUNDIAÍ   13219-644    LT.24
18.016.0144 - PAULO FERNADES COSTA
AV. ERNESTO CASTELUBER, 97    LT. COLÔNIA   13219-760
18.018.0015 - PEDRO ALVES BARBOSA
R. AUGUSTO DOS ANJOS, 10    VL. JOAQUINA   13219-670  QD.E  LT.1
18.020.0012 - ROGERIO DE SALVO
R. MONS. VENERANDO NALINI, 420    JD. DOM BOSCO   13219-790    LT.A
18.022.0024 - ESPÓLIO DE HABIB CARLOS KIRILLOS
R. MAGALHAES DE AZEVEDO, S/N    JD. DAS CARPAS   13219-681  QD.B
LT.16
18.036.0104 - ENEIDE MANTUAN DE CARVALHO
R. MANOEL JOSÉ DA FONSECA, 52    JD. SANTA RITA DE CÁSSIA
13219-200
18.040.0004 - ESPÓLIO DE ANTUNES NASSER
R. MANOEL ALMEIDA CURADO, 170    JD. TAMOIO   13219-220  QD.39
LT.8
18.041.0028 - ESPÓLIO DE SILVIO RABELLO
R. ALFREDO VAZ DE CAMPOS, S/N    JD. SÃO JUDAS TADEU   13219-280

18.041.0029 - ESPÓLIO DE SILVIO RABELLO
R. ALFREDO VAZ DE CAMPOS, S/N    JD. SÃO JUDAS TADEU   13219-280

18.044.0020 - FIDEL PERICLES DELGADO PORFIRIO DOS SANTOS
R. PROF. DARIO DE QUEIROZ, S/N    JD. TAMOIO   13219-293  QD.4  LT.3
18.049.0008 - SILVIO APARECIDO JACINTO
R. MANOEL JOSÉ DA FONSECA, 44    JD. TAMOIO   13219-200  QD.36
LT.9
18.052.0001 - PAULINA PEREIRA DOS SANTOS
R. DR. CARLOS AUGUSTO DE CASTRO, 200    JD. TAMOIO   13219-250
QD.25  LT.1
18.067.0016 - ESPOLIO EDISON AMADO JANOUSEK
R. CAP. DAMASIO, S/N    JD. TAMOIO   13219-324  QD.1  LT.5A
18.067.0017 - EDISON AMADO JANOUSEK
R. CAP. DAMASIO, 89    JD. TAMOIO   13219-324  QD.1  LT.5B
18.084.0001 - IVANILDO GONCALVES ANGELI
AV. DR. GILBERTO LUIZ PEREIRA DA SILVA, 20    CD. NOVA   13219-351
QD.3  LT.1
18.088.0001 - NILSON PINTO LIBONI
R. FLORINDO ZAMBON, 1282    CD. NOVA   13219-380  QD.7  LT.1
18.088.0002 - NILSON PINTO LIBONI
R. FLORINDO ZAMBON, S/N    CD. NOVA   13219-380  QD.7  LT.2
18.088.0003 - NILSON PINTO LIBONI
R. FLORINDO ZAMBON, S/N    CD. NOVA   13219-380  QD.7  LT.3
18.131.0005 - PAULO SERGIO UEARA

R. UM - LOTEAMENTO SANTA INÊS (CAD 536), 157  LT. STA. INÊS  LT. 
SANTA INÊS   13219-000    LT.3
18.131.0006 - HUMBERTO GHISI DE FREITAS
R. UM - LOTEAMENTO SANTA INÊS (CAD 536), 161  LT. STA. INÊS  LT. 
SANTA INÊS   13219-000    LT.4
18.131.0007 - NORBERTO GUARIZZI
R. UM - LOTEAMENTO SANTA INÊS (CAD 536), 177  LT. STA. INÊS  LT. 
SANTA INÊS   13219-000    LT.5A
18.131.0023 - MAURICIO MARTINHO DE CASTRO
R. UM - LOTEAMENTO SANTA INÊS (CAD 536), S/N    LT. SANTA INÊS
13219-000    LT.12
18.133.0005 - CRISTIANO RICARDO PEREIRA
R. JÚLIO CÉSAR FRANZONI, S/N    JD. TROPICAL   13219-656  QD.D  LT.5
19.026.0011 - ESPÓLIO DE JOSÉ PIMENTA
R. LEONETO CARLETTI, 39    JD. PACAEMBU   13218-313
19.037.0026 - MARIA CINIRA BERNARDI NEGRINI
R. DR. ANTENOR SOARES GANDRA, 634    JD. SANTANA   13218-335
19.041.0020 - CIRIACO DE SOUZA BARRETO
R. NELSON MAIA MASELLI, S/N    JD. SANTANA   13218-180  QD.G  LT.2
20.002.0030 - VICENTE MONTEIRO CATARINA
AV. DR. BENTO DO AMARAL GURGEL, 757    VL. NAMBI   13219-070  QD.A
LT.29
21.001.0037 - OSMAR VALLE
AV. DR. BENTO DO AMARAL GURGEL, 524    VL. NAMBI   13219-070    LT.5
21.011.0003 - BENJAMIM NESTEROW
R. SAO. JOSÉ DOS CAMPOS, S/N    VL. RUY BARBOSA   13219-110  QD.L
LT.251
21.015.0035 - RAIMUNDO PEREIRA FERNANDES
R. ANGRA DOS REIS, 295    VL. RUY BARBOSA   13219-101  QD.H
LT.PTLT114
21.017.0011 - ANTONIO LIBERATO
R. PALMEIRA DOS INDIOS, S/N    VL. RUY BARBOSA   13219-121  QD.O
LT.164
21.022.0005 - VALDIVINO CORREIA DA SILVA
R. ANTONIO ZANDONA, 923    JD. SANTANA   13218-140  QD.P  LT.44
21.025.0061 - ARLINDO LOPES GOMES
R. UNIÃO DOS PALMARES, 202    VL. RUY BARBOSA   13219-131  QD.R
LT.184
21.026.0029 - INSTITUTO DE PSIQUIATRIA E HIGIENE MENTAL DE 
JUNDIAI LTDA
R. CARLOS ANGELO MATHION, S/N    JD. SANTA RITA DE CÁSSIA
13219-270
21.034.0036 - VAGNER ANTONIO CAMPOS
R. DOMINGOS VENDEMIATTI, S/N    RC. PARRILO   13219-051  QD.E
LT.36
21.040.0002 - IRALDO TIMOTEO
AV. DR. BENTO DO AMARAL GURGEL, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA
13219-070  QD.D  LT.2
21.040.0040 - LUIZ MOREIRA DOS SANTOS
R. ALFREDO LUIZ FERREIRA, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-141
QD.D  LT.40
21.041.0002 - LUIZ CARLOS COLAÇO CORDEIRO
AV. DR. BENTO DO AMARAL GURGEL, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA
13219-070  QD.E  LT.2
21.041.0018 - VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA
R. ALFREDO LUIZ FERREIRA, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-141
QD.E  LT.18
21.041.0039 - GERALDO SIRINEU DA SILVA
R. ALFREDO LUIZ FERREIRA, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-141
QD.E  LT.39
21.042.0007 - JOSÉ FERREIRA RAMOS SOBRINHO
R. CAROLINA CLINI PONTES, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-146
QD.F  LT.7
21.043.0002 - GRINAURA LINO RODRIGUES
R. CAROLINA CLINI PONTES, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-146
QD.G  LT.2
21.043.0010 - RAIMUNDO EVANGELISTA DOS SANTOS
R. CAROLINA CLINI PONTES, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-146
QD.G  LT.10
21.046.0003 - JOSÉ SEBASTIÃO SANTANA FILHO
R. 5 VL NOVA REPÚBLICA, S/N    VL. NOVA REPÚBLICA   13219-000  QD.A
LT.3
21.049.0002 - COMPANHIA DE DESENV HABIT E URB DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CDHU
R. XAVANTES, 4    VL. CIDADANIA   13219-346  QD.1  LT.2
21.049.0013 - COMPANHIA DE DESENV HABIT E URB DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CDHU
R. AIMORÉS, 101    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.2  LT.2
21.049.0015 - JOSEFA ETERVINA DA CONCEICAO
R. AIMORÉS, 93    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.2  LT.4
21.049.0016 - COMPANHIA DE DESENV HABIT E URB DO ESTADO DE 
SÃO PAULO-CDHU
R. AIMORÉS, 89    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.2  LT.5
21.049.0018 - AUREA CAMPOS FRANCISCO
R. AIMORÉS, 83    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.3  LT.1
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21.049.0020 - ESPOLIO ANTONIA CORREA DE LIMA
R. AIMORÉS, 75    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.3  LT.3
21.049.0021 - OSWALDO BARBOSA DA SILVA
R. AIMORÉS, 69    VL. CIDADANIA   13219-342  QD.3  LT.4
21.051.0042 - CELINA DE JESUS SANTOS
R. IARA, 4    VL. CIDADANIA   13219-331  QD.16  LT.3
23.019.0034 - ESPÓLIO DE MARGARIDA DE MORAES PATRÃO
AV. DR. GUMERCINDO SOARES DE CAMARGO, 12  AV S PAULO 1500
JD. DO LAGO   13203-565  QD.7  LT.PTLT19
23.045.0010 - GERSON MANUEL DOS SANTOS
AV. VICENTE PIRES PARDINI, 300    JD. ESTÁDIO   13203-570  QD.13
LT.PTLT10
23.051.0013 - ALBINO RIBEIRO LIMA
R. BARUERI, 4  E  6  JD. ESTÁDIO   13203-614
24.001.0053 - JOSÉ MEDEIROS DIÓGENES
R. LUIZ SALOMÃO, 295    JD. CIDAPEL   13206-230    LT.9B
24.005.0019 - MASSA FALIDA DE ESFERA VINOS E ALIMENTOS LTDA
AV. MANUEL PONTES JÚNIOR, 185    VL. SEVILHA   13206-240  QD.D  LT.7
24.005.0021 - MASSA FALIDA DE ESFERA VINOS E ALIMENTOS LTDA
AV. MANUEL PONTES JÚNIOR, 205    VL. SEVILHA   13206-240  QD.D  LT.9
24.018.0110 - ESPOLIO EDSON AMADO JAMOUSEK
AV. 14 DE DEZEMBRO, 1660  AP308 BLB FILADE  LT. RAMI   13206-105
24.018.0152 - GEISA ASSUNTA BORGES
AV. 14 DE DEZEMBRO, 1660  AP310 BLC N ORLE  LT. RAMI   13206-105
24.031.0033 - JOSE ROBERTO ARGENTIN
R. CICA, 1233  1239  LT. RAMI   13206-475
24.034.0033 - ADOLFO GALDINO DE FREITAS
R. OURINHOS, 96    VL. MANFREDI   13206-440  QD.F  LT.10A
24.039.0005 - ANTONIO SALVADOR SOARES
R. PRESIDENTE EPITÁCIO, S/N    VL. MANFREDI   13206-400  QD.6  LT.6A
24.055.0035 - ELETROPAULO ELETRICIDADE DE S PAULO S/A
AV. RUBBO, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-570
24.057.0025 - JOSE NICOLETTI
R. AVAÍ, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-701    LT.200
24.065.0034 - AEK PARTICIPAÇÕES LTDA
R. LEGIONÁRIOS DA PÁTRIA, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-580
QD.9  LT.250 A 255
24.065.0035 - AEK PARTICIPAÇÕES LTDA
R. CLAUDIO MANUEL DA COSTA, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-600
QD.9  LT.263 A 265
24.065.0036 - AEK PARTICIPAÇÕES LTDA
R. CLAUDIO MANUEL DA COSTA, S/N    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13206-600
QD.9  LT.266 A 268
24.066.0031 - JOSE RODRIGUES
AV. MARGINAL NORTE DA ANHANGUERA, 53740    LT. RAMI   13206-316
LT.GLC1W
25.007.0026 - JOSE MESSIAS PEREIRA
R. JOSE DE JESUS, S/N    VL. ESPERANÇA   13203-831  QD.8  LT.26
25.008.0033 - ESPÓLIO JOSE MESSIAS PEREIRA
R. RICARDO GOBBO, S/N    VL. ESPERANÇA   13203-830  QD.14  LT.15
25.010.0001 - MINISTERIO DO EXERCITO
RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    JD. DO LAGO
13205-005
25.019.0001 - MINISTERIO DO EXERCITO
RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    BR. CASTANHO
13203-715
25.025.0041 - RICARDO JOSE ZECA
R. DR. ISAAC DA SILVA BELLINI, S/N    PQ. CIDADE JARDIM   13203-522
QD.D  LT.5A
25.026.0072 - MARCELO GUEDES
R. VITOR MARCELO DE CASTRO, S/N    PQ. CIDADE JARDIM II
13203-542  QD.S  LT.7
25.026.0191 - JOSE APARECIDO CRIVELLARO
R. ADALBERTO MOREIRA BAIALUNA, 360    PQ. CIDADE JARDIM
13203-521  QD.E  LT.06-A
25.027.0008 - ALVARO FAGIOLI MUNIZ
R. ADALBERTO MOREIRA BAIALUNA, S/N    PQ. CIDADE JARDIM
13203-521  QD.F  LT.8
25.035.0027 - GISELE DA SILVA PORTELA
R. JOSÉ CONFORTI DE TOLEDO, 42    PQ. CIDADE JARDIM II   13203-545
QD.D  LT.27
25.041.0082 - OSVALDO LUIZ PAVÃO
R. ANTONIO ALVES DE CAMPOS, S/N    PQ. CIDADE JARDIM II
13203-532  QD.L  LT.82
25.041.0088 - CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA
R. ANTONIO ALVES DE CAMPOS, S/N    PQ. CIDADE JARDIM II
13203-532  QD.L  LT.88
25.042.0034 - MARIO ZAPAROLI FILHO
R. LOURENÇO SPINACÉ, S/N    PQ. CIDADE JARDIM II   13203-543  QD.K
LT.34
25.042.0069 - MICHELE PEREIRA DOMINGOS
R. MEDINA PINTO BENTO, S/N    PQ. CIDADE JARDIM II   13203-527  QD.K
LT.69
26.001.0045 - MINISTERIO DO EXERCITO

RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    JD. DO LAGO
13205-005
27.017.0093 - MARLENE APARECIDA DOMINGOS
R. DAS ARARAS, 14    VL. MARINGÁ   13210-000  QD.14  LT.5B
27.038.0015 - JOSE DONIZETE BRAGA
R. ALBERTO LANGUE, 5    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-790
27.040.0088 - ESPÓLIO DE MARIA LAZARA
R. DOMENICO PAGANATTO, S/N  FDS AV RUBBO 701  VL. 
JUNDIAINÓPOLIS   13210-791
27.040.0104 - NORDIVAL PEREIRA TRISTAO
AV. RUBBO, 715    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-760  QD.XVI  LT.417B
27.045.0053 - VENSLOVIA MIKALAUSKAS
AV. RUBBO, 828    VL. JUNDIAINÓPOLIS   13210-760
27.045.0067 - CICERO ALVES DE LIMA
R. ALBERTO LANGUE, 423  REMAN LT 376 377 378  VL. JUNDIAINÓPOLIS
13210-790
27.047.0036 - VIVIANE BEHAR DE CASTRO
TV. PARTICULAR, 115  RUA 8 JD ATENAS  CH. MALOTA   13211-537
27.047.0242 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
AV. HORÁCIO SOARES DE OLIVEIRA, S/N    CH. MALOTA   13211-534
27.048.0019 - MARIA BEE DE FREITAS
R. JEQUITIBA DO, 444    CH. MALOTA   13211-509  QD.G  LT.19
27.048.0041 - LOURDES SANTOS PEREIRA DA SILVA
R. JEQUITIBA DO, S/N    CH. MALOTA   13211-509  QD.G  LT.29
27.054.0014 - PEDRO GARCIA NETO
R. PROF. ORLANDO VICENTE DANGIERI, 581    CH. MALOTA   13211-540
QD.E  LT.14
27.057.0021 - JOSE BASILIO DE ALVARENGA
AV. ANTONIO BARCHETTA, S/N    RS. PRACATU   13210-401
27.083.0005 - F A OLIVA CIA LTDA
R. ANGICO CONT DO, S/N    PQ. RESIDENCIAL MALOTA   13211-544
QD.C  LT.5
27.095.0012 - SONIA ESTELITA VIAN FERNANDES
R. CLAYR FERNANDO GATTO, 278  E R. MARINGÁ 535  JD. NOGUEIRA
13210-102  QD.C  LT.2
27.123.0202 - IVAN RICARDO MARTINI
R. JOÃO CARBONARI JÚNIOR, 348  AP22 B31 JACARAND  PQ. 
RESIDENCIAL ANCHIETA   13210-705
27.124.0602 - TOBOSO PARTICIPAÇÕES LTDA
R. JOÃO CARBONARI JÚNIOR, 479  AP62 B19 TULIPA  PQ. RESIDENCIAL 
ANCHIETA   13210-705
27.126.0040 - SILVIA GOMES DOS SANTOS LOPES
R. ESVELCIO MAGRINI, 79    VL. ANCHIETA   13210-685  QD.D  LT.10B
27.133.0017 - EDIVALDO VENÂNCIO
R. GILBERTO PEREIRA DE SOUZA, S/N    JD. IPANEMA   13210-405  QD.E
LT.17
27.139.0017 - MARIA CHRISTINA SAVOY SOARES
R. DIRCEU FACHINELLI, S/N    JD. IPANEMA   13210-411  QD.K  LT.17
27.144.0003 - FELIX DA SILVA
VL. 03 - VL PEDRA BELA, 15    VL. PEDRA BELA   13210-000  QD.C  LT.3
27.146.0011 - VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
V. DE TRANSITO SELETIVO 02 - VL PEDRA BELA, 0    VL. PEDRA BELA
13210-000  QD.E  LT.11
27.148.0028 - EDISON DUTRA DE CAMARGO
R. UM - JARDIM PALERMO, 0    JD. PALERMO   13210-000  QD.B  LT.28
27.150.0001 - TAMIRES GRANDESO
R. OSVALDO RIBEIRO DA SILVA, S/N    JD. PALERMO   13210-544  QD.D
LT.1
27.152.0051 - PAULO XISTO PEREIRA
R. AUGUSTO SASSI, 0    JD. PALERMO   13210-542  QD.F  LT.51
27.153.0009 - PAULO ELIAS SOARES
R. ANGELINA BALOTI BERCELINO, 0    JD. PALERMO   13210-545  QD.G
LT.9
27.167.0001 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.1
27.167.0002 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.2
27.167.0003 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.3
27.167.0004 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.4
27.167.0005 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.5
27.167.0006 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.6
27.167.0007 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.7
27.167.0008 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
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R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, 0    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.8
27.167.0009 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.9
27.167.0010 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.10
27.167.0011 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.11
27.167.0012 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.12
27.167.0013 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.13
27.167.0014 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.14
27.167.0015 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.15
27.167.0016 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.A  LT.16
27.168.0001 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.1
27.168.0002 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.2
27.168.0003 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.3
27.168.0004 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.4
27.168.0005 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.5
27.168.0006 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.6
27.168.0007 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.7
27.168.0009 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.9
27.168.0010 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.10
27.168.0011 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.11
27.168.0012 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, 0    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.12
27.168.0013 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, 0    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.13
27.168.0015 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.15
27.168.0016 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, 0    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.16
27.168.0017 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.17
27.168.0018 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.18
27.168.0020 - HUBERT IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
R. 01 - LOT.RESERVA JUNDIAÍ, S/N    LT. RESERVA JUNDIAÍ   13211-000
QD.B  LT.20
28.020.0066 - PAULO ZAFFANI
AV. OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 1549    RC. IV CENTENÁRIO
13211-745
28.024.0003 - ESPÓLIO DE ATTILIO SUDATTI
AV. OSMUNDO DOS SANTOS PELLEGRINI, 201    JD. AMÉRICA
13211-377  QD.3
28.026.0010 - MASSA FALIDA VIGORELLI DO BRASIL S/A COM. E IND.
R. CARMELA NANO, S/N    JD. AMÉRICA   13211-710

28.036.0020 - ESPÓLIO DE AMBROSIO CASTALDO
AV. CESAR PUGLIA, S/N  AREA REMANESCENTE  JD. SAMAMBAIAS
13211-693
28.037.0038 - ESPÓLIO DE VAIR DE LUCCI JUNIOR
R. GIUSEPPE FRANCO, S/N    JD. SAMAMBAIAS   13211-440    LT.A
28.067.0010 - JOSE BAPTISTA DA SILVA
R. JURANDIR RODRIGUES DE CASTRO, S/N    JD. SANTA TERESA
13211-420  QD.B  LT.10
28.073.0005 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
R. ERNESTO RAPPA, S/N    JD. SANTA TERESA   13211-422  QD.H  LT.5
28.073.0006 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
R. ERNESTO RAPPA, S/N    JD. SANTA TERESA   13211-422  QD.H  LT.6
28.073.0007 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
R. IWAKUNI, S/N    JD. SANTA TERESA   13211-424  QD.H  LT.7
28.091.0007 - ESTELA REGINA LOPES DOS SANTOS
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 7  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0023 - GEICE LEINE SCALLI LEME DE SOUZA
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 23  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0026 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA CARVALHO
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 26  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0048 - NAIARA LINO
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA48  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0075 - MARCELO GILMAR DA CUNHA
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 75  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0094 - NEY ALEXANDRE DA CRUZ
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 94  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0098 - LUIZA DE ALMEIDA
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 98  LT. VILAS DE JUNDIAÍ   13211-740

28.091.0104 - ADILSON VITORINO
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 104  LT. VILAS DE JUNDIAÍ
13211-740
28.091.0155 - MARIA PEREIRA R0DRIGUES DOS SANTOS
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 155  LT. VILAS DE JUNDIAÍ
13211-740
28.091.0200 - CINTIA KETILIN MARTINELLI PINARDI SANTOS
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 200  LT. VILAS DE JUNDIAÍ
13211-740
28.091.0209 - JOVINO APARECIDO CARVALHÃES
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 209  LT. VILAS DE JUNDIAÍ
13211-740
28.091.0228 - ROSEMARY BATISTELLA BONILHA DELASTA
R. ARISTIDES MARIOTTI, 707  CASA 228  LT. VILAS DE JUNDIAÍ
13211-740
28.096.0022 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO LOTEAMENTO QUINTAS 
DO LAGO
R. CARLOS ANTONIO MALPAGA, S/N  PORTARIA  LT. QUINTAS DO LAGO
13211-668
28.105.0009 - SIRLENE BARBOSA DE ALMEIDA
R. FRANCISCO ALVES MONTEIRO, 61    JD. GRAMADÃO I   13211-882
QD.C  LT.9
28.106.0007 - ALDO BARBIERATO
R. CYBELLE TERESA CAROSSI NASCIMENTO, S/N    JD. GRAMADÃO I
13211-881  QD.D  LT.7
28.106.0013 - LUIS NEI PINHEIRO BEZERRA
R. FRANCISCO ALVES MONTEIRO, S/N    JD. GRAMADÃO I   13211-882
QD.D  LT.13
28.107.0003 - BRUNO AZENHA TONHETA
R. CECÍLIA DE ASSIS SILVA, 106    JD. GRAMADÃO I   13211-883  QD.F
LT.3
28.109.0009 - VALDIR APARECIDO MERLO
R. FRANCISCO ALVES MONTEIRO, S/N    JD. GRAMADÃO I   13211-882
QD.H  LT.9
28.119.0028 - SAULO BEREZOVSKY
R. TROPICAL, S/N    RS. BRISAS DA MATA   13211-894  QD.G  LT.28
29.001.0012 - NERIVALDO FLORENTINO DA SILVA
R. OCTACILIA NORONHA DE MELLO, 0    JD. PARAÍSO   13211-376    LT.21
29.003.0025 - VANI APARECIDA BRUNELLI BENASSI
R. SERGIO CARDOSO, S/N    JD. DO TREVO   13211-374  QD.H  LT.5
29.005.0034 - PEDRO GARCIA NETO
R. PROF. LAERTE RAMOS DE CARVALHO, S/N    JD. DO TREVO
13211-370  QD.G  LT.6
29.009.0013 - SERGIO LUIZ CIANCALIONE
R. MARIA DAVID GANEM, S/N    JD. PLANALTO   13211-220  QD.E  LT.13
29.047.0051 - JOAO BATISTA MAGALHAES
R. JOSEFA RODRIGUES, 59  CASA C  VL. NOVA ESPÉRIA   13211-070
QD.B
30.001.0022 - EMULZINT ADITIVOS ALIM IND E COM LTDA
AV. ARQUIMEDES, 50    LT. CASA BRANCA   13211-840  QD.GLL1
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31.025.0033 - ELIAS JOAO DE OLIVEIRA
R. MIGUEL HILARIO NAVARRETE SANCHES, 115    VL. MARLENE
13214-627  QD.16  LT.33
31.036.0020 - SERGIO LUIS CIANCALIONE
R. CORINA SOAVE GANDRA, 25    LT. TORRES DE SAO JOSE   13214-531
QD.H  LT.20
31.043.0015 - DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
JUNDIAÍ
R. JOAQUIM LINO DE CAMARGO JUNIOR, 133    VL. MARLENE   13214-623
QD.1  LT.15
31.043.0016 - DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
JUNDIAÍ
R. JOAQUIM LINO DE CAMARGO JUNIOR, 137    VL. MARLENE   13214-623
QD.1  LT.16
31.049.0368 - JOSÉ ROBERTO BARBOSA
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 9300  LJ2 PORTAL PALMEIRAS  LT. 
HORTOLÂNDIA   13214-206
31.049.0741 - ANA MARIA TEODORO FALEIROS
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 9300  AP54BL3AN5 PALMEIRAS  VL. 
LACERDA   13214-206    LT.AREA8
31.049.0782 - JOSÉ MIGUEL DA SILVA
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 9300  AP41BL4AN4 PALMEIRAS  VL. 
LACERDA   13214-206    LT.AREA 8
31.049.1341 - JOSE MIGUEL DA SILVA
AV. ANTONIO FREDERICO OZANAM, 9300  AP102 BL8 PT PALMEIR  LT. 
HORTOLÂNDIA   13214-206
31.063.0049 - MARISTELA APARECIDA DE MARCHI BENASSI
R. BENEDICTO BONITO, 42  AP24 BL1 VERDE AGUA  PQ. DA REPRESA
13214-583
31.067.0052 - SERGIO LUIZ CIANCALIONE
R. JOSÉ BIANCO, 250    PQ. DA REPRESA   13214-563  QD.S  LT.52
31.069.0035 - HELGA HINKENICKEL REINHOLD
R. LAZARO RUBENS MOREIRA DA SILVA, 82    PQ. DA REPRESA
13214-552  QD.U  LT.35
31.081.0003 - RICARDO ALVES BARBOSA
AL. ARAÇÁS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.B
LT.3
31.081.0006 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. ARAÇÁS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.B
LT.6
31.082.0008 - CLEVERSON DIAS
AL. ARAÇÁS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.C
LT.8
31.082.0012 - ANTONIO BENASSI
AL. AGUAÍS DOS, 64    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.C
LT.12
31.082.0016 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. AGUAÍS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.C
LT.16
31.084.0014 - DIVINO GARCIA DE OLIVEIRA
R. 1 RES CASONI II, 120    LT. RES CASONI II   13214-000    LT.26
31.086.0005 - EDUARDO BALLERINI
AL. CAMBUÍS DOS, 165    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.G
LT.5
31.087.0006 - AR2N PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS 
EIRELI
AL. CARVALHOS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910
QD.H  LT.6
31.087.0007 - AR2N PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA
AL. CARVALHOS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910
QD.H  LT.7
31.089.0007 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. EMBAÚBAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.J
LT.7
31.089.0009 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. EMBAÚBAS DAS, 223    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.J
LT.9
31.089.0020 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA
AL. FICUS DOS, 78    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.J  LT.20
31.093.0019 - GUILHERME BENASSI
AL. GUAICAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.O
LT.19
31.094.0008 - CARLOS ALBERTO PALMA
AL. GUAICAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.P
LT.8
31.094.0019 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. GUATAMBUS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910
QD.P  LT.19
31.094.0024 - MARILENE PIAIA DALMORA
AL. GUATAMBUS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910
QD.P  LT.24
31.095.0015 - RONALDO ANSELMO GORRÃO
AL. HIBISCOS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.Q
LT.15
31.095.0016 - LIGIA ROSSI MALTONI BENACHIO

AL. HIBISCOS DOS, 110    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.Q
LT.16
31.097.0006 - MAC LUCER CONSTRUÇÕES LTDA
AL. JENIPAPOS DOS, 45    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.S
LT.6
31.097.0013 - MAC LUCER CONSTRUÇÕES LTDA
AL. JEQUITIBÁS DOS, 68    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.S
LT.13
31.098.0014 - MARCELO BIASIN
AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-660  QD.T
LT.14
31.099.0012 - EDUARDO BENASSI
AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-660  QD.U
LT.12
31.099.0013 - EDUARDO BENASSI
AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-660  QD.U
LT.13
31.099.0014 - EDUARDO BENASSI
AL. UVAIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13214-660  QD.U
LT.14
31.101.0010 - ANDRÉ TENÓRIO TEIXEIRA
AL. GUAICAS DAS, 475    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.X
LT.10
31.102.0018 - RUY YOSHIMORI OTANARI
AL. CAMBUÍS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.D
LT.18
31.103.0001 - LUIS BATISTA
AL. BELLUCIAS DAS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.E
LT.1
31.103.0020 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. CAMBARÁS DOS, 170    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.E
LT.20
31.103.0027 - FERNANDO JUN YOSHINO
AL. CAMBARÁS DOS, 254    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.E
LT.27
31.104.0004 - SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
AL. CAMBARÁS DOS, 375    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.F
LT.4
31.104.0013 - RICARDO ACHERMAN
AL. CAMBARÁS DOS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.F
LT.13
31.104.0023 - MARIO SÉRGIO SEIXAS TOLEDO
AL. DOS JATOBÁS, S/N    LT. BOSQUE DOS JATOBAS   13212-910  QD.F
LT.23
32.003.0049 - PARTIFIB PROJETOS IMOBILIARIOS JUNDIAI LTDA
RD. ANHANGUERA, 0  KM 62 BL2 GALPAO 18  BR. DISTRITO INDUSTRIAL
13213-910
33.001.0011 - K SATO E CIA LTDA
AV. BETA, 185  351  BR. DISTRITO INDUSTRIAL   13213-070
33.005.0016 - FAIAS PAIVA ADMINISTRACAO E PARTICIPAÇAO S.A.
AV. DAS. INDÚSTRIAS, 1379  KM64  BR. DISTRITO INDUSTRIAL
13213-100
33.005.0027 - SULZER BRASIL S/A
AV. ENG. JOÃO FERNANDES GIMENES MOLINA, S/N    LT. DISTRITO 
INDUSTRIAL   13213-080
35.001.0012 - FRANCISCO ZARDETTO DE TOLEDO
RD. JOAO CERESER, S/N    LT. PINHEIRINHO   13214-470
35.007.0009 - ESPÓLIO DE FRANCISCO ANHOLON
AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    LT. PINHEIRINHO   13216-715
35.007.0012 - DAE S/A - AGUA E ESGOTO
CM. SERVIDAO DE, S/N    LT. JUNDIAÍ MIRIM   13215-776
35.007.0016 - JULIO MARASSATO
AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    LT. PINHEIRINHO   13216-715
56.001.0033 - ADALBERTO MOLINARI
AV. HUMBERTO CERESER, S/N    LT. CERÂMICA IBETEL   13216-701
LT.6
56.011.0002 - ALEXANDRE BORIN CARDOSO
R. ALFENAS, 52    LT. SITIO PINHEIRINHO   13215-731  QD.E  LT.2
57.001.0003 - ESPÓLIO DE ELIO MELONI
AV. GIUSTINIANO BORIN, S/N    JD. CAXAMBU   13218-546    LT.GL J
57.001.0021 - SINIBALDO JOSE GENARO
CM. PARTICULAR, S/N    LT. CAXAMBU   13218-000
57.023.0053 - THIAGO JOSÉ PELIN COELHO
AL. TERRAZUL, 1157    LT. TERRAS DE SÃO CARLOS   13216-774  QD.D
LT.53
57.026.0004 - EMIR TAMADA
AL. DAS. SUCUPIRAS, S/N    LT. TERRAS DE SÃO CARLOS   13216-777
QD.G  LT.4
57.027.0015 - MARCOS DA VEIGA SOUZA
AL. DAS. JANGADEIRAS, S/N    LT. TERRAS DE SÃO CARLOS   13216-776
QD.H  LT.15
57.045.0011 - ROSANGELA PACHECO OLIVEIRA
R. RUBENS SIVIERI, S/N    LT. PORTAL DO SOL   13216-632  QD.F  LT.11
57.063.0005 - BB COSTA ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
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R. PAULO MARETTI, S/N    RS. TERRAS DE JUNDIAI   13217-000  QD.A
LT.5
57.063.0006 - BB COSTA ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
R. PAULO MARETTI, S/N    RS. TERRAS DE JUNDIAI   13217-000  QD.A
LT.6
58.014.0015 - JOSE PESSOTTO
AV. ATILIO GIAROLA, S/N    LT. COLÔNIA   13219-840
58.032.0003 - ORANDI BARDI
R. GABRIEL BARDI MARINHO, S/N    RC. BARDI   13218-537  QD.B  LT.3
58.035.0006 - BRUNO DOS SANTOS MENEGAZZI
R. ÁRVORE, DA, S/N    RC. BARDI   13218-541  QD.A  LT.6
58.035.0016 - EURICO DAS NEVES JÚNIOR
R. ÁRVORE, DA, S/N    RC. BARDI   13218-541  QD.A  LT.16
59.001.0026 - ESPÓLIO DE ANACLETO BELLINE
AV. HUMBERTO CERESER, S/N    LT. CAXAMBU   13216-701    LT.PTGL6
59.001.0027 - VIGERAL S A AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
AV. HUMBERTO CERESER, S/N    LT. CAXAMBU   13216-701    LT.AREA A
59.002.0017 - ESPÓLIO DE ANACLETO BELLINE
AV. HUMBERTO CERESER, S/N    LT. CAXAMBU   13216-701    LT.PTGL6
59.030.0015 - MARIVALDO FERNANDES
TV. 01-CONHEC TV FAZENDINHA (LT. FAZENDINHA), 0    LT. 
FAZENDINHA   13218-877    LT.15
60.013.0008 - LIGIA MARTINS SERRA
AV. FRANCISCO SILVERIO MOLINARI, S/N    JD. CAXAMBU   13218-660
QD.Q  LT.8
60.040.0020 - CSH INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
AV. HUMBERTO CERESER, S/N    LT. CAXAMBU   13216-701    LT.GL 1
60.040.0021 - CSH INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
AV. HUMBERTO CERESER, 3170    LT. CAXAMBU   13216-701    LT.GL 2
60.050.0011 - SIDNEI MOREIRA DOS SANTOS
AV. JOSÉ MEZZALIRA, 1565    LT. CAXAMBU   13218-740
60.056.0005 - ELIEMERSON PEREIRA DA SILVA
AL. ESMERALDA, S/N    RS. SANTA ESMERALDA   13218-690  QD.C  LT.5
60.058.0002 - ELISABETE ALVES MESALIRA LIMA
AL. SAFIRA, S/N    RS. SANTA ESMERALDA   13218-692  QD.E  LT.2
61.015.0007 - MARCOS ANTONIO DELLA BRIDA
R. RIO DE JANEIRO, S/N    JD. TARUMÃ   13216-570  QD.G  LT.7
61.015.0008 - MARCOS ANTONIO DELLA BRIDA
R. RIO DE JANEIRO, S/N    JD. TARUMÃ   13216-570  QD.G  LT.8
61.019.0039 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
R. JOSÉ SEREM, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-612  QD.A  LT.8
61.085.0002 - YORIKO KUSUKI
AV. CAP. FRANCISCO COPELLI, 955  SITIO CAVETA  LT. CAVETA
13216-600  QD.GLB
61.095.0004 - DAYANE MARY YAMANISHI
R. PEDRO BARSANELLI, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-620  QD.E
LT.4
61.095.0015 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. ISMAEL PINCINATO, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-611  QD.E
LT.15
61.095.0016 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. ISMAEL PINCINATO, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-611  QD.E
LT.16
61.095.0017 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. ISMAEL PINCINATO, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-611  QD.E
LT.17
61.095.0018 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. ISMAEL PINCINATO, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-611  QD.E
LT.18
61.097.0014 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. RUBENS FERREIRA DIAS, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-615
QD.G  LT.14
61.097.0027 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. PEDRO BARSANELLI, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-620  QD.G
LT.27
61.097.0028 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. PEDRO BARSANELLI, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-620  QD.G
LT.28
61.097.0029 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. PEDRO BARSANELLI, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-620  QD.G
LT.29
61.097.0030 - ORSINI CONSTRUTORA LTDA
R. PEDRO BARSANELLI, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-620  QD.G
LT.30
61.099.0002 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
R. RUBENS FERREIRA DIAS, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-615
QD.K  LT.2
61.099.0003 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
R. RUBENS FERREIRA DIAS, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-615
QD.K  LT.3
61.099.0004 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
R. RUBENS FERREIRA DIAS, S/N    LT. PORTAL DA COLINA   13216-615
QD.K  LT.4
62.003.0001 - HERMANO COSTA
AL. DAS. SIBIPIRUNAS, S/N    BR. RIO ACIMA   13215-810

62.017.0003 - ANGELO ROBERTO DE ANDRADE
AV. VER. ROGÉRIO ALFREDO GIUNTINI, 0    LT. SITIO DOS 
COMPANHEIROS   13215-870  QD.A  LT.3
62.018.0014 - RENATO MOREIRA
R. MARCIONILIA ROSA DOS SANTOS, 0    LT. SITIO DOS 
COMPANHEIROS   13215-873  QD.B  LT.14
62.068.0001 - HELIO BRUNO
R. 01 - ANTENOR AZZONI, S/N    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.B  LT.1
62.069.0001 - ALCIDIO MARCASSO
R. 01 - ANTENOR AZZONI, 40    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.C  LT.1
62.069.0002 - HELIO BRUNO
R. 01 - ANTENOR AZZONI, 60    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.C  LT.2
62.069.0005 - ANTENOR AZZONI
R. 01 - ANTENOR AZZONI, 106    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.C  LT.5
62.069.0006 - JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA
R. 01 - ANTENOR AZZONI, 130    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.C  LT.6
62.069.0007 - CLARICE NAOMI OGATA CREMONESI
R. 01 - ANTENOR AZZONI, 150    LT. SEM DENOMINACÃO (ANTENOR 
AZZONI)   13216-000  QD.C  LT.7
62.083.0017 - SEIJI MIYAHARA
R. 4-RECANTO FLORESTAL, S/N    RC. FLORESTAL   13215-000  QD.A
LT.17
62.083.0018 - JULIO KOITI KOBAYASHI
R. 2-RECANTO FLORESTAL, S/N    RC. FLORESTAL   13215-000  QD.A
LT.18
62.083.0021 - JAIR MAXIMINO DE TOLEDO
R. NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO, S/N    RC. FLORESTAL   13216-150
QD.A  LT.21-A
62.083.0022 - SEBASTIÃO DONIZETTI DA SILVA
R. NADIR FRANCO DE LIMA GALVÃO, S/N    RC. FLORESTAL   13216-150
QD.A  LT.21-B
62.096.0002 - CECÍLIA SANDRA DE OLIVEIRA FERIGATO
R. MINERVINA VIANA PEREIRA, S/N    RC. CHAMPIRRA   13215-842  QD.A
LT.2
62.098.0008 - HELIO ALVES DOS SANTOS
R. 01-JD. SOLAR, S/N    JD. SOLAR   13218-000  QD.A  LT.5A
63.001.0082 - JOSEMAR BENTO TOMAZ
R. PRFA. ODILA RICHTER, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-760    LT.81
63.004.0001 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.D  LT.1
63.004.0021 - MENFIS LOTEAMENTOS E URBANISMO LTDA
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.D  LT.7
63.005.0001 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SP - DER
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.B  LT.PTLT1
63.005.0020 - MENFIS LOTEAMENTOS E URBANISMO LTDA
R. PRFA. ODILA RICHTER, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-760  QD.B
LT.7
63.005.0021 - MENFIS LOTEAMENTOS E URBANISMO LTDA
R. PRFA. ODILA RICHTER, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-760  QD.B
LT.8
63.006.0001 - NORBERTO MARQUES DA SILVA
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.A  LT.1
63.006.0002 - NORBERTO MARQUES DA SILVA
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.A  LT.2
63.006.0004 - NORBERTO MARQUES DA SILVA
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787  QD.A  LT.4
63.006.0006 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
AV. HUGO PICCHI, S/N    PQ. CENTENÁRIO   13214-787
63.010.0013 - ARGEMIRO PIRES DE CAMARGO FILHO
R. PLINIO DE ALMEIDA RAMOS, 416    PQ. CENTENÁRIO   13214-753
QD.AB  LT.13
63.022.0006 - SILMARA REJANE MEIRELES
R. ABRAHÃO FARRÃO, 130    CH. SÃO FRANCISCO   13214-792  QD.GLB
LT.4
64.001.0014 - JOSE LEME CUTOLO
R. ELIZA DE MORAES, S/N    JD. CELESTE   13214-813  QD.1  LT.14
64.003.0008 - FERNANDA RISSATO CARVALHO RIBEIRO
AV. LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, S/N    JD. CELESTE   13214-820  QD.9
LT.8
64.003.0021 - MARLI VITOR DE OLIVEIRA SCHIMIT
AV. ARTUR DA COSTA, S/N    JD. CELESTE   13214-810  QD.9  LT.23
64.010.0003 - D E R
AV. MARGINAL EST. NORTE DA ROD.GERALDO DIAS, S/N    JD. CELESTE
13214-830
64.016.0002 - THEREZA ERMELINDA BENASSI MANZATO
R. EDINA FURQUIM DE CAMPOS PENNA, S/N    JD. CORRUPIRA
13214-835
64.016.0003 - JOÃO PINTO
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R. EDINA FURQUIM DE CAMPOS PENNA, S/N    JD. CORRUPIRA
13214-835    LT.PTGL B
64.046.0002 - LUPA IMOVEIS LTDA
R. CLAUDIO LUCATO, S/N    LT. BELLA VITTA   13214-882  QD.8  LT.2
64.047.0006 - ORLANDO CANTELLI JUNIOR
R. CLAUDIO LUCATO, S/N    LT. BELLA VITTA   13214-000  QD.9  LT.6
64.102.0006 - MARCEL SANTO PRETTI
R. DAS CICAS, S/N    RS. RESERVA DA MATA   13214-799  QD.B  LT.6
65.014.0008 - LUIZ ALTIERI
R. ANTONIO DEMARCHI, 109    LT. ENGORDADOURO   13214-721    LT.A2
65.025.0118 - CASSIO URIAS FURLAN
R. ROUXINOL, 47    LT. RESIDENCIAL CANTO DAS AVES II   13214-234
QD.B  LT.11B
65.028.0013 - FERNANDO LUIZ BALDAN
R. ALCEU DE TOLEDO PONTES, 130  BL A AP C12 AN1  PQ. CECAP
13214-717
65.046.0368 - REALIZA EMPREENDIMENTOS LTDA
RD. VER. GERALDO DIAS, S/N    CJ. RESIDENCIAL TERRA DA UVA
13214-788    LT.8A
65.050.0010 - EDUARDO ALBERTO CAMPOY
R. IGNÁCIO TORRICELLI, S/N    CH. PAI JACÓ   13214-726  QD.C  LT.10
65.057.0006 - CLOVIS PINTO
R. ARMANDO GIAMARCO, S/N    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ   13214-597
QD.H  LT.6
65.065.0001 - TONY DAVINSON PEREIRA FELICIO
R. MARIO LEANDRO LUIZ DE FARIA, S/N    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ
13214-593  QD.R  LT.1
65.065.0022 - MIRANTE JUNDIAÍ, NEGÓCIOS E COMÉRCIO LTDA
R. DEOLINDO FOLGOSI, 113    LT. MIRANTE DE JUNDIAÍ   13214-596
QD.S  LT.5
65.113.0004 - JAIR FERREIRA CARDOSO
R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, 60    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.4
65.113.0009 - JOÃO ANIZ MARTINS DOS REIS
R. 01 - LOT. PAULO FERNANDO BROCHADO, S/N    LT. SEM 
DENOMINACÃO (PAULO FERNANDO BRO   13214-000    LT.9
65.114.0019 - ANDRÉ MARTINS DOS REIS
R. GERALDO POMPERMAYER, S/N    LT. PORTAL DOS FERNANDES
13214-896    LT.19
66.004.0006 - GREMIO TRAVIU
AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-270    LT.4
66.004.0010 - JOSE JACOB CARBONARI
R. ROBERTO CARBONARI, 100    BR. TRAVIÚ   13213-256    LT.7A
67.001.0006 - DALVO LOURENCAO
AV. UVA DA, 0    BR. POSTE   13213-235    LT.GL 2A
67.001.0009 - ESPÓLIO DE TARCISIO BRUNELLI
AV. UVA DA, 0    BR. POSTE   13213-235
67.006.0004 - NELSON DE MARCHI
AV. UVA DA, S/N    BR. POSTE   13213-235
67.009.0036 - ROSELI DE FATIMA PILON STELLA
AV. UVA DA, S/N    BR. POSTE   13213-235    LT.GL 2B1
67.017.0002 - EMERSON ROGERIO DA SILVA
R. 2 LT. VILLAGGIO DI SAN GIMIGNANO, S/N    LT. VILLAGGIO DI SAN 
GIMIGNANO   13213-000  QD.G  LT.2
67.020.0001 - PAULO NASCIMENTO DE ASSIS
AV. UVA DA, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-235  QD.A  LT.1
67.020.0003 - JOSE FERREIRA GONCALVES
AV. UVA DA, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-235  QD.A  LT.3
67.020.0005 - JOSE FERREIRA GONCALVES
AV. UVA DA, 1157    LT. SANTO EXPEDITO   13213-235  QD.A  LT.5
67.020.0008 - CIRILO APARECIDO DOS SANTOS
R. NAIR TOMAZETTO, 39    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A  LT.8
67.020.0009 - BENEDITO DECIO DA SILVEIRA CAMARGO JUNIOR
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.9
67.020.0010 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, 55    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.10
67.020.0011 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.11
67.020.0012 - NEUSA MARCELINO PATRICIO
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.12
67.020.0015 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.15
67.020.0016 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.16
67.020.0018 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.18
67.020.0021 - JOSE FERREIRA GONCALVES

R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.21
67.020.0024 - ROBERTO CANDELLO
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.24
67.020.0025 - WALMIR APARECIDO MEDEIROS
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.25
67.020.0026 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.26
67.020.0027 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.27
67.020.0028 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.28
67.020.0029 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.29
67.020.0030 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.A
LT.30
67.020.0034 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. 02 - SANTO EXPEDITO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13212-000  QD.A
LT.34
67.021.0002 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.2
67.021.0003 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.3
67.021.0006 - CARLOS ALBERTO BORGES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.6
67.021.0007 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.7
67.021.0010 - JOSE JOAO DE LIRA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.10
67.021.0011 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.11
67.021.0012 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.12
67.021.0014 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.14
67.021.0017 - MARIA ALVES DE SOUZA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.17
67.021.0018 - APARECIDO ALVES DE SOUZA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.18
67.021.0019 - LEONOR ALVES SOBRINHO
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.19
67.021.0021 - SONIA MARIA DIAS BRAZ
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.21
67.021.0022 - EDSON DA SILVA NASCIMENTO
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.22
67.021.0023 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.23
67.021.0024 - IRINEUZA SENA OLIVEIRA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.24
67.021.0025 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.25
67.021.0026 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.26
67.021.0027 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.27
67.021.0029 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.29
67.021.0030 - JOSE ANTONIO DE SOUZA
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R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.30
67.021.0031 - ADAIR JOSE DE SOUZA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.31
67.021.0032 - JOSE ALVES CONSERVA
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.32
67.021.0033 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.B
LT.33
67.022.0001 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.C
LT.1
67.022.0003 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. NAIR TOMAZETTO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13213-249  QD.C
LT.3
67.022.0004 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. 02 - SANTO EXPEDITO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13212-000  QD.C
LT.4
67.022.0006 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. 02 - SANTO EXPEDITO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13212-000  QD.C
LT.6
67.022.0008 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. 02 - SANTO EXPEDITO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13212-000  QD.C
LT.8
67.022.0010 - JOSE FERREIRA GONCALVES
R. 02 - SANTO EXPEDITO, S/N    LT. SANTO EXPEDITO   13212-000  QD.C
LT.10
67.042.0006 - DINIZ INACIO BARBOSA
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, 21    LT. SEM DENOMINAÇÃO (ÁGUA DOCE)
13213-000    LT.6
67.061.0001 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, 0    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.A  LT.1A
67.061.0005 - LEVI MARTINS ROGERIO
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.A  LT.1E
67.061.0008 - LEVI MARTINS ROGERIO
R. DE PEDESTRES 01 - JARDIM SANTA ADÉLIA, 0    JD. ADÉLIA
13213-000  QD.A  LT.2C
67.061.0010 - CELSO JOSÉ SPENASSATTO
AV. LUIZ PELLIZZARI, 0    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.A  LT.3
67.061.0011 - JOÃO PEDRO SPAGNOLO
AV. LUIZ PELLIZZARI, 425    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.A  LT.4
67.061.0012 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, 0    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.A  LT.5A
67.061.0013 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.A  LT.5B
67.061.0019 - JOSÉ SPENASSATTO NETO
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.C  LT.1A
67.061.0020 - CAMAM - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.C  LT.1B
67.061.0023 - CAMAM - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.C  LT.2B
67.062.0001 - SONIA APARECIDA ANTONIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.B  LT.1A
67.062.0002 - LEVI MARTINS ROGERIO
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.B  LT.1B
67.062.0004 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.B  LT.3
67.062.0005 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.B  LT.4
67.062.0007 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.B  LT.6
67.062.0008 - LEVI MARTINS ROGERIO
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. ADÉLIA   13213-073  QD.B  LT.7
67.062.0014 - OSMINIO LOPES SOARES
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.E  LT.1B
67.062.0023 - OSMINIO LOPES SOARES
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.E  LT.6B
67.062.0026 - JAIR GRACIADIO
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.E  LT.7B
67.062.0027 - IVO DE LUCA
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.E  LT.8A
67.063.0019 - CAMAM - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.D  LT.8
67.064.0002 - ANGELO SPENASSATTO
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.F  LT.1B
67.064.0003 - OSMINIO LOPES SOARES
R. COSTA AZUL, S/N    JD. ADÉLIA   13213-076  QD.F  LT.1C
67.064.0005 - OSMINIO LOPES SOARES
R. 02 - JARDIM SANTA ADÉLIA, S/N    JD. ADÉLIA   13213-999  QD.F  LT.2A
67.065.0005 - JOSE ANTONIO DA SILVA
TV. 02 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.5
67.065.0010 - JOAO PILON

ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000  QD.A  LT.10
67.065.0012 - ANDRE LUIZ RODRIGUES DE ASSIS
AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-235  QD.A  LT.12
67.065.0013 - ESPÓLIO DE LUIZ AUDACI POPI
AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-235  QD.A  LT.13
67.065.0014 - ESPOLIO DE MIGUEL BULYOSKI
AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-235  QD.A  LT.14
67.065.0016 - DOMINGOS RIBEIRO DA CUNHA
TV. 03 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.16
67.065.0019 - DORIVAL GIUFRIDA
TV. 03 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.19
67.065.0020 - LEONIDAS DE JESUS VIEIRA
TV. 03 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.20
67.065.0021 - LEONIDAS DE JESUS VIEIRA
TV. 03 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.21
67.065.0024 - JOAO GOMES DA SILVA
TV. 04 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.24
67.065.0027 - HELENA ROSSI CRISTIANO
TV. 04 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.27
67.065.0033 - FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.33
67.065.0034 - FERNANDO DE SOUSA PEREIRA
TV. 04 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1423), S/N    LT. ÁGUA 
DOCE 1B   13213-000  QD.A  LT.34
67.065.0036 - GILBERTO DA SILVA MELLO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.36
67.065.0038 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.38
67.065.0039 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.39
67.065.0040 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.40
67.065.0041 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.41
67.065.0042 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.42
67.065.0043 - JOAO PILON
AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-235  QD.A  LT.ALUP 3
67.065.0044 - JOAO PILON
AV. UVA DA, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-235    LT.AEUC
67.066.0003 - CLEUZA COELHO DA SILVA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.B
LT.3
67.066.0005 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.B
LT.5
67.066.0006 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
LT.ALUP 1
67.066.0007 - JOAO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
LT.ALUP 2
67.067.0002 - ALCIDES SCHIAVINATO
R. 01 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.2
67.067.0003 - ALCIDES SCHIAVINATO
R. 01 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.3
67.067.0004 - ALCIDES SCHIAVINATO
R. 01 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.4
67.067.0005 - ALCIDES SCHIAVINATO
R. 01 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.5
67.067.0006 - FRANCISCO DOS SANTOS MONTOURO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.6
67.067.0007 - ESPÓLIO DE ANTONIO NELSON CAMILLO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.7
67.067.0008 - ELIZABETH MARIA MULLER DA SILVA
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R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.8
67.067.0009 - JOSE CRISTOVAM MARTINS
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.9
67.067.0010 - JULIO CESAR ANDREOTI
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.10
67.067.0011 - JOSE NASCIMENTO GONCALVES FILHO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.11
67.067.0012 - ESPOLIO DE WALDOMIRO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.12
67.067.0013 - ESPOLIO DE WALDOMIRO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.13
67.067.0014 - ESPOLIO DE WALDOMIRO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.14
67.067.0015 - CEZAR MANZATTO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.15
67.067.0016 - CEZAR MANZATTO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.16
67.067.0018 - MAURO LUCA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.18
67.067.0019 - PEDRO RODRIGUES PINTO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.19
67.067.0020 - PEDRO RODRIGUES PINTO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161  QD.A
LT.20
67.067.0023 - JOSE GUERINO
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000  QD.A  LT.23
67.067.0026 - SILVANDIRA PINTO ZAMBOLLI
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000  QD.A  LT.26
67.067.0027 - ODACIO GRILLO
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000  QD.A  LT.27
67.067.0029 - BENEDITA CAMARGO DO AMARAL
R. 02 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.29
67.067.0030 - GERALDO DE SIQUEIRA FRANCO
R. 02 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.30
67.067.0031 - NEUZA LEANDRO DOS SANTOS
R. 02 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.31
67.067.0032 - LUIZ ALEXANDRE DO AMARAL
R. 02 - PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 1422), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.A  LT.32
67.067.0033 - OSWALDO TERUGI MIYAKUCHI
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000  QD.A  LT.33
67.068.0005 - LUIZA BETARELLO BOTAN
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.5
67.068.0006 - ANTONIO EDUARDO DE MELO MAFRA MACHADO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.6
67.068.0008 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.8
67.068.0010 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.10
67.068.0011 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.11
67.068.0012 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.12
67.068.0013 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.13
67.068.0014 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.14
67.068.0015 - VILMAR ZENILDO ZEVOLI AZEVEDO
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.15
67.068.0017 - ALZIRA BISPO ROSSI
TV. 01 -PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.17
67.068.0018 - CARLOS ROBERTO DEL MOURA
TV. 01 -PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.18

67.068.0019 - CLAUDIONICE DA SILVA
TV. 01 -PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.19
67.068.0020 - VALMIR CANDIDO REZENDE
TV. 01 -PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.20
67.068.0021 - EDSON ANTONIO BOTAN
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), 0    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.21
67.068.0024 - JOSE CARLOS BOTAN
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.24
67.068.0026 - ANDREA REGINA TAVELLA DE OLIVEIRA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.26
67.068.0027 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.27
67.068.0028 - ANDREA TAVELLA DE OLIVEIRA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, 0    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161    LT.28
67.068.0029 - FELISBERTO CALEGARI
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
LT.AEUC
67.068.0030 - FELISBERTO CALEGARI
TV. 02-PEDESTRE - RES ÁGUA DOCE (MAT 26785), S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000    LT.ALUP
67.071.0008 - LUCIANA ALVES JORGE PEREIRA
R. 01 - RES. SERRA AZUL/RES.AGUA VIVA, 202    RS. SERRA AZUL
13213-000    LT.8
67.071.0011 - LAURO JOSE FREIRE
R. 01 - RES. SERRA AZUL/RES.AGUA VIVA, 222    RS. SERRA AZUL
13213-000    LT.11
67.071.0034 - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA
R. 02 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, 0    RS. SERRA AZUL   13213-000
LT.34
67.071.0044 - JOAO BATISTA DE ARAUJO
R. 03 - RESIDENCIAL SERRA AZUL, 9    RS. SERRA AZUL   13213-000
LT.44
67.074.0009 - FRANCISCO GOMES DE LIMA
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 1  LT.9
67.074.0016 - ANANIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA
V. DE PEDESTRE 02 - RES. AGUA DOCE GLB3,2B, S/N    LT. ÁGUA DOCE 
1B   13213-000  QD.ETAPA 1  LT.16
67.074.0020 - NELSON DE OLIVEIRA MACHADO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 1  LT.20
67.074.0021 - NELSON DE OLIVEIRA MACHADO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 1  LT.21
67.074.0022 - NELSON DE OLIVEIRA MACHADO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 1  LT.22
67.074.0025 - ANTONIO DONIZETE PANTOJO
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 1  LT.25
67.075.0002 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.2
67.075.0003 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.3
67.075.0004 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.4
67.075.0005 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.5
67.075.0006 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.6
67.075.0007 - OSMAR PILON
R. 04 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.7
67.075.0008 - OSMAR PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE ETAPA 2, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-152
QD.ETAPA 2  LT.8
67.075.0009 - OSMAR PILON
R. 05 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.9
67.075.0010 - OSMAR PILON
R. 05 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.10
67.075.0011 - OSMAR PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE ETAPA 2, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-152
QD.ETAPA 2  LT.11
67.075.0012 - OSMAR PILON
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R. 05 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.12
67.075.0013 - OSMAR PILON
V. PEDESTRE 01, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 2
LT.13
67.075.0014 - OSMAR PILON
R. 05 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.14
67.075.0018 - OSMAR PILON
R. 05 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 2  LT.REMANSCENTE
67.076.0001 - JOÃO CARLOS DA SILVA MENDONÇA
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.1
67.076.0002 - VICENTE DA SILVA FILHO
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.2
67.076.0006 - LAURICE ROSSI
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.6
67.076.0007 - JOSÉ BENEDITO ODONI
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.7
67.076.0009 - VANESSA APARECIDA ANDREOTTI
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.9
67.076.0010 - DIONISIO ROSSI
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.10
67.076.0011 - ANTONIO PILON
R. 02 - GLB3 2B 2A E 4, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000  QD.ETAPA 
3  LT.11
67.076.0012 - ANTONIO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE ETAPA 2, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-152
QD.ETAPA 3  LT.12
67.076.0013 - ANTONIO PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE ETAPA 2, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-152
QD.ETAPA 3  LT.13
67.076.0014 - ANTONIO PILON
R. 03 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 3  LT.14
67.076.0015 - ANTONIO PILON
R. 03 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 3  LT.15
67.077.0001 - ANTONIO LUIZ  PILON
R. 03 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 4  LT.1
67.077.0003 - ANTONIO LUIZ  PILON
R. 03 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 4  LT.3
67.077.0004 - ANTONIO LUIZ  PILON
R. 03 - RES. ÁGUA DOCE - GL 03, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-000
QD.ETAPA 4  LT.4
67.077.0006 - ANTONIO LUIZ PILON
R. 01 - RES. ÁGUA DOCE, S/N    LT. ÁGUA DOCE 1B   13213-161
QD.ETAPA 4  LT.REMANSCENTE
67.078.0009 - MAURO BONIN
R. LUIZ BUSANELLI, 480    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-165  QD.A
LT.9
67.078.0010 - MAURO BONIN
AV. LUIZ PELLIZZARI, S/N    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-073  QD.A
LT.10
67.079.0007 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
R. LUIZ BUSANELLI, S/N    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-165  QD.B
LT.7
67.079.0008 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
R. LUIZ BUSANELLI, 145    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-165  QD.B
LT.8
67.082.0006 - RENATO FIORINI
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 104    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.E  LT.6
67.082.0007 - RENATO FIORINI
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, S/N    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.E  LT.7
67.083.0004 - FRANCISCO PIRES DE OLIVEIRA
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 80    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.F  LT.4
67.084.0003 - JAIR JOSÉ CAPUANO
R. JUSTINO BARBOSA, S/N    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-167  QD.G
LT.3
67.084.0004 - JAIR JOSÉ CAPUANO
R. JUSTINO BARBOSA, 52    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-167  QD.G
LT.4
67.084.0005 - JAIR JOSÉ CAPUANO

R. JUSTINO BARBOSA, S/N    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ   13213-167  QD.G
LT.5
67.085.0009 - BENEVENUTO POZZANI
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 40    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.H  LT.9
67.086.0008 - NILSON ZAMPOLLI
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 155    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.I  LT.8
67.086.0009 - JOÃO JOSÉ MARIANO
R. JOSÉ MARTINS ALVES CORREIA, 245    JD. PELLIZZARI JUNDIAÍ
13213-166  QD.I  LT.9
68.002.0008 - JOSE FERREIRA
R. LUIZ RODRIGUES DA SILVA, S/N    LT. MEDEIROS   13212-256
68.003.0473 - PEDRO PAULO VENCESLAU PEREIRA
AV. REYNALDO PORCARI, 1385  BLI A11 RES PQ SERRA  LT. MEDEIROS
13212-258
68.013.0082 - GLB NEGRI SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
AV. REYNALDO PORCARI, S/N    LT. MEDEIROS   13212-258    LT.2
68.016.0036 - ORLANDO STRABELLO
AV. FRANCISCO NOBRE, S/N    CH. SAUDÁVEIS E ENCANTADORAS
13212-241    LT.1
68.016.0486 - SOCIEDADE EVANGELIZADORA BAPTIST MID MISSIONS
AV. REYNALDO PORCARI, S/N    CH. SEGRE   13212-321
68.016.0697 - ROBERTO GONÇALVES SALUM
AV. REYNALDO PORCARI, S/N    LT. MEDEIROS   13212-258    LT.10A
68.016.0698 - ROBERTO GONÇALVES SALUM
AV. REYNALDO PORCARI, 580    LT. MEDEIROS   13212-258    LT.10B
68.020.0015 - ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
AV. JUVENAL ARANTES, S/N    LT. MEDEIROS   13212-354
68.020.0016 - ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA
AV. JUVENAL ARANTES, S/N    LT. MEDEIROS   13212-354    LT.48
68.023.0021 - GERTRUD EIGENMANN ARMAGNE
R. MARIA ROSA BRESCANCINI, 261    LT. ARRAIAL DOS SOUZAS
13212-242    LT.5B
68.034.0005 - FERNANDO PAGANOTTO
R. MARIO ZAMBON, 170    JD. TEREZA CRISTINA   13212-441  QD.H  LT.5
68.035.0004 - MAURO ANTONIO DI FRANCESCO
AV. DR. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 81    JD. TEREZA 
CRISTINA   13212-438  QD.F1  LT.4
68.035.0033 - CABOQUENÁS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA
R. MARIO ZAMBON, 135    JD. TEREZA CRISTINA   13212-441  QD.F3
LT.33
68.040.0050 - DEJOY IMOBILIÁRIA LTDA
AV. REYNALDO PORCARI, 0    LT. MEDEIROS   13212-258    LT.GL A1A
68.040.0051 - FORTUNATO ANTONIO MILANI
R. ALESSANDRO DI BERARDO, S/N    LT. MEDEIROS   13212-448
LT.GLA1B
68.040.0132 - FIGUEIRA DA FOZ SOC GESTORA E INCORP DE BENS 
IMÓVEIS
AV. DOS SONHOS, 400  UA 02 QT DAS FIGUEIR  LT. MEDEIROS
13212-243    LT.AREA 8
68.057.0020 - VALDECIR JANUÁRIO
R. ANGELO MARTINELLI, 297    JD. CAROLINA   13212-350  QD.B  LT.10E
68.063.0032 - EDMILSON CARLOS DE OLIVEIRA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 95    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.32
68.063.0033 - LUIZ ROGELIO RODRIGUES TOLOSA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 89    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.33
68.063.0035 - LUIZ ROGÉLIO RODRIGUES TOLOSA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 77    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.35
68.063.0036 - LUIZ ROGÉLIO RODRIGUES TOLOSA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 71    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.36
68.063.0037 - LUIZ ROGELIO RODIGUES TOLOSA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 65    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.37
68.063.0038 - LUIZ ROGÉLIO RODRIGUES TOLOSA
R. DR. IVALDO TOLOSA, 59    JD. SARAPIRANGA   13212-878  QD.4  LT.38
68.082.0008 - SILVIO MONTEIRO
R. ENG. JÚLIO SEABRA INGLEZ DE SOUZA, S/N    LT. JD ALICE
13212-304  QD.7  LT.8
68.082.0026 - JOSÉ ALVARO ARRIBARD
R. MARIA TEREZA FERREIRA REBELLO, S/N    LT. JD ALICE   13212-306
QD.7  LT.26
68.096.0003 - JOSÉ GOMES NETO
V. REGIANE APARECIDA PEDROSO SANTOS, 30    JD. DAS PITANGAS
13212-036    LT.3
68.096.0013 - JOAQUIM APOLINARIO DE SIQUEIRA
V. REGIANE APARECIDA PEDROSO SANTOS, 192    JD. DAS PITANGAS
13212-036    LT.13
68.096.0014 - JOAQUIM APOLINARIO DE SIQUEIRA
V. REGIANE APARECIDA PEDROSO SANTOS, 196    JD. DAS PITANGAS
13212-036    LT.14
68.096.0015 - IRACI PALOPI DE SIQUEIRA
V. REGIANE APARECIDA PEDROSO SANTOS, 200    JD. DAS PITANGAS
13212-036    LT.15
69.001.0006 - WAGNER NUNES
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R. FRANCISCO CABRAL I, 807    JD. SANTA GERTRUDES   13205-430
QD.25  LT.6
69.001.0007 - MARIA DE LOURDES PAGANATTO MARTINS
R. FRANCISCO CABRAL I, 797    JD. SANTA GERTRUDES   13205-430
QD.25  LT.7
69.001.0044 - BENEDITO DOS SANTOS
R. VAGNER DE SOUZA, 478    JD. SANTA GERTRUDES   13205-450  QD.25
LT.44
69.001.0060 - RAIMUNDO AFONSO DE MATOS
R. VAGNER DE SOUZA, 642    JD. SANTA GERTRUDES   13205-450  QD.25
LT.60
69.001.0063 - EDISON VANINI
R. VAGNER DE SOUZA, S/N    JD. SANTA GERTRUDES   13205-450  QD.25
LT.63
69.001.0070 - OSMISIA RODRIGUES DA MATA
R. ROBERTO DA SILVA ROCHA, 543    JD. SANTA GERTRUDES
13205-410  QD.25  LT.66B
69.001.0071 - CELIO APARECIDO DE SOUZA
R. ROBERTO DA SILVA ROCHA, S/N    JD. SANTA GERTRUDES
13205-410  QD.25  LT.66A
69.002.0034 - ALEONDAS ALVES DA SILVA
R. FRANCISCO CABRAL I, 389    JD. SANTA GERTRUDES   13205-430
QD.6  LT.34
69.003.0031 - LUIZ CARLOS PEREIRA
R. CASEMIRO BRITES FIGUEIREDO, 69    JD. SANTA GERTRUDES
13205-490  QD.5  LT.20B
69.004.0041 - ESPÓLIO DE FRANCISCO PORTELA SOBRINO
RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N  KM 55,4  BR. 
CASTANHO   13203-715
69.007.0005 - JOAO ESTEVES ORTEGA
R. AIDA GIUNTINI, 48    JD. SANTA GERTRUDES   13205-330  QD.4  LT.5
69.011.0010 - ANDERSON ROBERTO PEGORETTI GIMENEZ
R. ORLANDO MAURICIO ZAMBOTTO, 101    JD. SANTA GERTRUDES
13205-280  QD.17  LT.10
69.011.0025 - BENEDITA DE SOUZA MARTINS
R. TEN. JOSÉ BARBARINI, 310    JD. SANTA GERTRUDES   13205-320
QD.17  LT.12B
69.013.0012 - EDGAR BALDAN
R. ASSUERO MILANI, 159    JD. SANTA GERTRUDES   13205-340  QD.8
LT.12
69.016.0004 - EDSON DOS SANTOS FILHO
R. LUCIANO MILANI, 90    JD. SANTA GERTRUDES   13205-480  QD.11
LT.4
69.016.0015 - JOSE DONIZETE PEREIRA
R. PATROCINIO HORNS, 121    JD. SANTA GERTRUDES   13205-470
QD.11  LT.15
69.017.0001 - ANTONIO BRIGIDO DA SILVA
R. PATROCINIO HORNS, 40    JD. SANTA GERTRUDES   13205-470  QD.12
LT.1
69.019.0019 - IMOBILIARIA CML ADM SAO MIGUEL LTDA
AV. FRANCISCO NAPOLEÃO CID DE FREITAS, 508    JD. SANTA 
GERTRUDES   13205-500  QD.14  LT.19
69.020.0015 - EVANILDO CARARETO
R. LUIZ STIPP, 123    JD. SANTA GERTRUDES   13205-460  QD.13  LT.15
69.021.0013 - JOAO VALENTIM
R. ROBERTO DA SILVA ROCHA, 215    JD. SANTA GERTRUDES
13205-410  QD.24  LT.13
69.023.0003 - SENILTO FRANCISCO SIMOES
R. PE. NORBERTO MOJOLA, 133    JD. SANTA GERTRUDES   13205-000
QD.22  LT.3
69.024.0002 - IMOBILIARIA CML ADM SAO MIGUEL LTDA
R. ROBERTO DA SILVA ROCHA, 100    JD. SANTA GERTRUDES
13205-410  QD.46  LT.2
69.025.0025 - ANTONIO LUIZ MARIANO
R. DOMINGOS ANTONIO PEREIRA, 81    JD. SANTA GERTRUDES
13205-390  QD.23  LT.25
69.026.0009 - JOSE ROBERTO ROCO
AV. LEONICE GUALDA NUNES, 285    JD. SANTA GERTRUDES   13205-360
QD.20  LT.9
69.026.0010 - LUIZ PEREIRA
AV. LEONICE GUALDA NUNES, 255    JD. SANTA GERTRUDES   13205-360
QD.20  LT.10
69.026.0011 - LINA APARECIDA KLENSCHMIDT
AV. LEONICE GUALDA NUNES, 245    JD. SANTA GERTRUDES   13205-360
QD.20  LT.11
69.026.0015 - ESPÓLIO DE JOSÉ APARECIDO DA SILVA
AV. LEONICE GUALDA NUNES, 221    JD. SANTA GERTRUDES   13205-360
QD.20  LT.15
69.026.0026 - MANOEL DANTAS PEREIRA
R. JAHYR ACCYOLI DE SOUZA, 142    JD. SANTA GERTRUDES
13205-380  QD.20  LT.26
69.026.0027 - JOSE ROBERTO ROCO
R. JAHYR ACCYOLI DE SOUZA, 152    JD. SANTA GERTRUDES
13205-380  QD.20  LT.27
69.027.0032 - ADILSON GROSSI

R. ORLANDO MAURICIO ZAMBOTTO, 62    JD. SANTA GERTRUDES
13205-280  QD.16  LT.32
69.031.0073 - MARCO ANTONIO VIEIRA LIBERATO
R. RICARDO CESAR FAVARO, S/N    JD. SANTA GERTRUDES   13205-150
QD.34  LT.23A2
69.032.0053 - RICARDO RIBEIRO DO AMARAL
R. SEN. TEOTÔNIO BRANDÃO VILELLA, 170    JD. SANTA GERTRUDES
13205-220  QD.33  LT.9B1
69.034.0007 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
R. EDUARDO POVOA, 298    JD. SANTA GERTRUDES   13205-170  QD.45
LT.7
69.034.0026 - JOSE MOREIRA DA SILVA
R. EDUARDO POVOA, 96    JD. SANTA GERTRUDES   13205-170  QD.45
LT.26
69.034.0036 - MARIA ANGELA BERTINO
R. RICARDO CESAR FAVARO, 805    JD. SANTA GERTRUDES   13205-150
QD.45  LT.36
69.034.0045 - GINO REZAGHI
R. EULALIA SIQUEIRA M DE CAMPOS, 77    JD. SANTA GERTRUDES
13205-160  QD.45  LT.45
69.034.0101 - BENEDITO CHINCHINCOW
R. EULALIA SIQUEIRA M DE CAMPOS, S.N    JD. SANTA GERTRUDES
13205-160  QD.45  LT.53B
69.035.0037 - CLAUDIOMAR SOUSA
R. JOÃO BUSCATO, S/N    JD. SANTA GERTRUDES   13205-180  QD.29
LT.37
69.036.0064 - IMOBILIARIA CML ADM SAO MIGUEL LTDA
R. FRANCA, 84    JD. SANTA GERTRUDES   13205-210  QD.40  LT.29
69.036.0065 - ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS DE SOUZA
R. FRANCA, 74    JD. SANTA GERTRUDES   13205-210  QD.40  LT.30
69.037.0015 - IOLE IANNICCARI STELLA
R. SEBASTIÃO DE SOUZA, 170    JD. SANTA GERTRUDES   13205-230
QD.38  LT.15
69.038.0010 - VENINA DUTRA NEVES
R. SEBASTIÃO DE SOUZA, 191    JD. SANTA GERTRUDES   13205-230
QD.37  LT.10
69.039.0009 - DAIR RAMIRO
R. PE. NORBERTO MOJOLA, 354    JD. SANTA GERTRUDES   13205-000
QD.27  LT.9
69.039.0010 - DAIR RAMIRO
R. PE. NORBERTO MOJOLA, S/N    JD. SANTA GERTRUDES   13205-000
QD.27  LT.10
69.039.0015 - ELIANA MONTEIRO DA SILVA
R. PE. NORBERTO MOJOLA, 414    JD. SANTA GERTRUDES   13205-000
QD.27  LT.15
69.039.0017 - EMILIE KELLER
R. PE. NORBERTO MOJOLA, 434  424  JD. SANTA GERTRUDES
13205-000  QD.27  LT.17
69.039.0054 - JOAO GUSTAVO
R. ESTERINA BRENNA MOJOLA, 273    JD. SANTA GERTRUDES
13205-010  QD.27  LT.54
69.039.0069 - JOSE CLAUDIO CARDOSO DE FARIA
R. ESTERINA BRENNA MOJOLA, 105    JD. SANTA GERTRUDES
13205-010  QD.27  LT.69
69.039.0073 - CARMILO FERNANDES DE MEDEIROS
R. ESTERINA BRENNA MOJOLA, 65    JD. SANTA GERTRUDES
13205-010  QD.27  LT.73
69.042.0002 - JOSÉ BARBOSA DA SILVA
R. MANOEL JOSÉ DE CARVALHO, S/N    JD. SANTA GERTRUDES
13205-020  QD.42  LT.2
69.042.0048 - ESPOLIO DE AURELINO PINTO DE CARVALHO
R. ANTONIO TACILDO VION, 605    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.42  LT.48
69.043.0002 - JOAO ESTANISLAU
R. ANTONIO TACILDO VION, 516    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.43  LT.2
69.043.0013 - SALVADOR FERREIRA NEVES
R. ANTONIO TACILDO VION, 644    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.43  LT.13
69.043.0044 - BENEDITA BAPTISTA PEDROSO
R. JOÃO BUSCATO, 47    JD. SANTA GERTRUDES   13205-180  QD.43
LT.44
69.044.0008 - AMADO FERREIRA DA CUNHA
R. MANOEL JOSÉ DE CARVALHO, 170    JD. SANTA GERTRUDES
13205-020  QD.39  LT.8
69.044.0016 - JOAO PAULO WADDINGTON BUENO
R. ANTONIO TACILDO VION, 387    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.39  LT.16
69.044.0027 - IMOBILIARIA CML ADM SAO MIGUEL LTDA
R. ANTONIO TACILDO VION, 277    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.39  LT.27
69.044.0029 - ALFREDO DA CUNHA
R. ANTONIO TACILDO VION, 257    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.39  LT.29
69.044.0036 - CLEYDE RODRIGUES SOARES
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R. ANTONIO TACILDO VION, 177    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.39  LT.36
69.044.0042 - IVAIR CARLOS PALADINI
R. ANTONIO TACILDO VION, 117    JD. SANTA GERTRUDES   13205-190
QD.39  LT.42
69.047.0001 - DEVANIL PEREIRA DA SILVA
R. 7, 241    LT. LAGOA DOS PATOS   13205-625    LT.1
69.048.0004 - PEDRO ANGELO TAUBER
AV. LUIZ NANNI, 946    LT. LAGOA DOS PATOS   13205-620    LT.41
69.066.0006 - ARIANE SILVA GOMES UCHOA
R. ROSA FONTEBASSO MULLER, 394    JD. MARAMBAIA   13205-735
QD.E  LT.6
69.071.0012 - MANOEL TEIXEIRA LOPES
R. BRUNA BOSCHINI DOS SANTOS, S/N    JD. MARAMBAIA   13205-740
QD.J  LT.12
69.074.0002 - THIAGO MARTINS PASSARIM
R. OLÍCIO RAFAEL PEREIRA, S/N    JD. MARAMBAIA II   13205-756  QD.4
LT.2
69.074.0011 - KARINA LANCEROTE
R. OLÍCIO RAFAEL PEREIRA, 182    JD. MARAMBAIA II   13205-756  QD.4
LT.11
69.074.0028 - MÁRCIO FERREIRA DE SANTANA
R. OLÍCIO RAFAEL PEREIRA, S/N    JD. MARAMBAIA II   13205-756  QD.6
LT.2
69.078.0026 - JOÃO EVANGELISTA CONCEIÇÃO DE JESUS
R. SGT. MAURÍCIO VICENTE DA SILVA, S/N    JD. MARAMBAIA II
13205-750  QD.9  LT.26
69.085.0033 - FRANCISCO TARCISIO DE SOUZA
R. PREB. EZEQUIEL PRADO, S/N    PQ. RESIDENCIAL SÃO MIGUEL
13205-562  QD.D  LT.33
69.087.0001 - GISLENE SILVA
R. JUDITE DA SILVA, S/N    PQ. RESIDENCIAL SÃO MIGUEL   13205-563
QD.F  LT.1
69.089.0022 - RENATO RODRIGUES DOS SANTOS
AV. PA. ALCIDES PRADO FILHO, S/N    PQ. RESIDENCIAL SÃO MIGUEL
13205-560  QD.H  LT.22
69.093.0034 - SAN CAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
COMÉRCIO LTDA
R. CARLOS UNGARO, S/N    JD. VALE VERDE   13205-551  QD.B  LT.34
69.094.0017 - MARCO ANTONIO SERRA
R. JOSÉ MIGUEL DE SOUZA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-550  QD.C
LT.17
69.098.0001 - LIOMAR OLIVEIRA MACHADO
R. NORBERTO ROVERI, S/N    JD. VALE VERDE   13205-547  QD.G  LT.1
69.103.0099 - VALE VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
R. JOSÉ RAMOS DE SANTANA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-553  QD.P
LT.1
69.103.0107 - ALAERCIO LUIS DA SILVA
R. JOSÉ RAMOS DE SANTANA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-553  QD.P
LT.9
69.104.0026 - GENEROSA DE JESUS SOUZA
R. JOSÉ RAMOS DE SANTANA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-553  QD.Q
LT.26
69.104.0031 - TERESA LEONARDA PAGANINI CARESATO - ME
R. JOSÉ RAMOS DE SANTANA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-553  QD.Q
LT.31
69.104.0060 - ANDRESSA FRANCISCA LUIZ GOMES
R. JOSÉ RAMOS DE SANTANA, S/N    JD. VALE VERDE   13205-553  QD.Q
LT.60
69.107.0002 - DAIR RAMIRO
R. ESTERINA BRENNA MOJOLA, S/N    BR. CASTANHO   13205-010
LT.GL 38
69.110.0010 - JOSE LUIZ BARCARO
R. ADAIR MONTEIRO DE CARLI, S/N    LT. BÁRCARO   13205-669    LT.9
69.110.0011 - JOSE LUIZ BARCARO
R. ADAIR MONTEIRO DE CARLI, S/N    LT. BÁRCARO   13205-669    LT.10
69.110.0020 - VIVALDO NUNES
R. ADAIR MONTEIRO DE CARLI, 465    LT. BÁRCARO   13205-669    LT.19
69.112.0006 - HERMES GARZONE
R. TIMBURI, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-690  QD.A  LT.6
69.112.0013 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS
R. 4 PORTAL DA PAINEIRA, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-650
QD.A  LT.13
69.112.0016 - TESE CONSTRUTORA LTDA PP
R. TIMBURI, S/N    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-690  QD.A  LT.16
69.113.0001 - TESE CONSTRUTORA LTDA
R. TIMBURI, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-690  QD.B  LT.1
69.113.0003 - RICARDO BERGAMO
R. TIMBURI, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-690  QD.B  LT.3
69.113.0010 - TESE CONSTRUTORA LTDA
R. TIMBURI, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-690  QD.B  LT.10
69.113.0011 - WALTER CANCELLIERI
ET. MUNICIPAL (CASTANHO)TV DOS PATOS, S/N    LT. PORTAL DA 
PAINEIRA   13205-650  QD.B  LT.11
69.113.0013 - ANTONIO SERGIO DE CASTRO

R. TÂMARA, S/N    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-692  QD.B  LT.13
69.113.0019 - TESE CONSTRUTORA LTDA
R. 4 PORTAL DA PAINEIRA, S/N    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-650
QD.B  LT.19
69.114.0005 - DANIELA FIGUEIREDO BEDA
R. 4 PORTAL DA PAINEIRA, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-650
QD.C  LT.5
69.114.0006 - MASSIMO CONTI
R. 4 PORTAL DA PAINEIRA, 0    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-650
QD.C  LT.6
69.114.0009 - CLOVIS STORARI
R. 4 PORTAL DA PAINEIRA, S/N    LT. PORTAL DA PAINEIRA   13205-650
QD.C  LT.9
70.004.0021 - ORCAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDFA-EPP
R. JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, 311    ES. ESTÂNCIA ALPINA
13218-790  QD.4  LT.21
70.005.0005 - COMERCIAL E AGRICOLA JOSE NICOLINI LTDA
R. JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, S/N    ES. ESTÂNCIA ALPINA
13218-790  QD.5  LT.5
70.018.0019 - EVILASIA BARBA FERNANDES
R. ADOLPHO JOÃO MARQUESIM, S/N    ES. ESTÂNCIA SUÍÇA   13218-824
QD.E  LT.5A
70.028.0010 - THIAGO RODRIGO MENDONÇA DE OLIVEIRA
AV. JOSÉ MEZZALIRA, 0  CHACARAS OLIVEIRA  LT. IVOTURUCAIA
13218-740    LT.C3
70.041.0009 - KOJI MORI
AV. ABRÃO BIROLIN, 792    LT. FAZENDA SANTA ISABEL   13218-808  QD.I
LT.9
70.057.0002 - WLADEMIR MAIA JUNIOR
AV. JOSÉ MEZZALIRA, 0    RC. PRATA DA   13218-740  QD.A  LT.2
70.057.0007 - SONIA APARECIDA VICENTIN TEIXEIRA
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.A  LT.7
70.057.0008 - ANTONIO FURLAN
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.A  LT.8
70.057.0017 - JAQUELINE CRISTINA PIRES
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.A  LT.17
70.057.0018 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.A  LT.18
70.058.0001 - SILVIA APARECIDA PINHEIRO MULLER
AV. JOSÉ MEZZALIRA, 0    RC. PRATA DA   13218-740  QD.B  LT.1
70.058.0002 - ANTONIO FURLAN
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.B  LT.2
70.058.0003 - BENEDITO APARECIDO ROSSI
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.B  LT.3
70.058.0005 - GDC CONFECÇÕES EIRELI
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.B  LT.5
70.058.0010 - VALDIR CALDEIRA RIBEIRO
R. 01-REC.DA PRATA (CONHECIDADAS PALMEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-860  QD.B  LT.10
70.059.0005 - ANTONIO FURLAN
R. 02-REC.DA PRATA(CONHECIDA COMO PEREIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-861  QD.C  LT.5
70.059.0007 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-855  QD.C  LT.7
70.059.0008 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.C  LT.8
70.059.0010 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 51    RC. PRATA DA
13218-866  QD.C  LT.10
70.059.0014 - ELISA DIAS DE ALMEIDA
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 0    RC. PRATA DA
13218-866  QD.C  LT.14
70.059.0015 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    RC. PRATA 
DA   13218-866  QD.C  LT.15
70.059.0016 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    RC. PRATA 
DA   13218-866  QD.C  LT.16
70.059.0017 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 0    RC. PRATA DA
13218-866  QD.C  LT.17
70.060.0001 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.D  LT.1
70.060.0003 - ARLINDO FERREIRA LACERDA
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.D  LT.3
70.060.0008 - ANTONIO FURLAN
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R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 0    RC. PRATA DA
13218-866  QD.D  LT.8
70.060.0009 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    RC. PRATA 
DA   13218-866  QD.D  LT.9
70.060.0010 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), 0    RC. PRATA DA
13218-866  QD.D  LT.10
70.060.0013 - ANTONIO FURLAN
R. 05-REC. DA PRATA(CONHECDA PITANGUEIRAS ), S/N    RC. PRATA 
DA   13218-866  QD.D  LT.13
70.060.0019 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.19
70.060.0020 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.20
70.060.0021 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.21
70.060.0024 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D
LT.24
70.060.0025 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.25
70.060.0026 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.26
70.060.0030 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.30
70.060.0035 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.35
70.060.0038 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.38
70.060.0039 - JOVARINO ABEL RIBEIRO
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.D  LT.39
70.061.0001 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.1
70.061.0003 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.3
70.061.0004 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.4
70.061.0005 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.5
70.061.0006 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.6
70.061.0007 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.7
70.061.0008 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.E  LT.8
70.061.0015 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-855  QD.E  LT.15
70.061.0016 - LAZARO CANDIDO MAGALHAES
R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-855  QD.E  LT.16
70.062.0001 - DANIELE CRISTINA LIMA DA SILVA
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.1
70.062.0002 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.2
70.062.0003 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.3
70.062.0004 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.4
70.062.0005 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.5
70.062.0006 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.6
70.062.0009 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.9
70.062.0010 - BATISTA PIRES
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.10
70.062.0012 - MARIA APARECIDA GOUVEA DE SOUZA
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.12
70.062.0020 - ANTONIO FURLAN

R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.20
70.062.0021 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.21
70.062.0024 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.24
70.062.0025 - ESPOLIO ARTHUR AMADEU
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.F  LT.25
70.063.0003 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-862  QD.G  LT.3
70.063.0004 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-856  QD.G  LT.4
70.063.0005 - IVANILDO BARBOSA DE SIQUEIRA
R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-856  QD.G  LT.5
70.063.0006 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-856  QD.G  LT.6
70.064.0001 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-856  QD.H  LT.1
70.064.0004 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-856  QD.H  LT.4
70.064.0005 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-856  QD.H  LT.5
70.065.0002 - ANTONIO FURLAN
R. 04-REC. DA PRATA (CONHECIDA LIMOEIROS), 0    RC. PRATA DA
13218-863  QD.I  LT.2
70.065.0007 - ANTONIO FURLAN
R. 03-REC. DA PRATA(CONHECIDA LARANJEIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-862  QD.I  LT.7
70.065.0010 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.10
70.065.0011 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.11
70.065.0012 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.12
70.065.0013 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.13
70.065.0014 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.14
70.065.0015 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.15
70.065.0017 - SIDNEY LUCIO
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.17
70.065.0018 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I  LT.18
70.065.0019 - ANTONIO FURLAN
R. 06 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-855  QD.I
LT.19
70.065.0025 - RODRIGO REZENDE SIQUEIRA XAVIER
R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-856  QD.I  LT.25
70.065.0026 - ANTONIO FURLAN
R. 08 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-856  QD.I  LT.26
70.066.0003 - ANTONIO FURLAN
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-865  QD.J  LT.3
70.066.0004 - NELSON BATISTA DA ROSA
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-865  QD.J  LT.4
70.067.0002 - ANTONIO FURLAN
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-865  QD.K  LT.2
70.067.0003 - ANTONIO FURLAN
AV. CASSATELLA, 0    RC. PRATA DA   13218-755  QD.K  LT.3
70.067.0008 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K  LT.8
70.067.0009 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K  LT.9
70.067.0010 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, 0    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K  LT.10
70.067.0012 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K
LT.12
70.067.0013 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K
LT.13
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70.067.0014 - ANTONIO FURLAN
R. 09 - RECANTO DA PRATA, S/N    RC. PRATA DA   13218-857  QD.K
LT.14
70.067.0021 - ANTONIO FURLAN
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-865  QD.K  LT.21
70.067.0022 - ANTONIO FURLAN
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), 0    RC. PRATA DA
13218-865  QD.K  LT.22
70.067.0025 - ANTONIO FURLAN
R. 07-REC. DA PRATA (CONHECIDA AMOREIRAS), S/N    RC. PRATA DA
13218-865  QD.K  LT.25
70.070.0020 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 02 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-731    LT.AEUC03
70.070.0021 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ   13218-740
LT.AEUC04
70.070.0022 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
AV. MARCELINO EZQUERRO BUENO, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-765    LT.AEUC 05
70.070.0023 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
AV. MARCELINO EZQUERRO BUENO, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-765    LT.ALUP 04
70.071.0025 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733    LT.AEUC01
70.071.0026 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 02 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-731    LT.AEUC02
70.071.0027 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733    LT.ALUP03
70.072.0001 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
AV. MARCELINO EZQUERRO BUENO, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-765  QD.C  LT.1
70.072.0049 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 05 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-734    LT.ALUP05
70.073.0015 - JOAO CANDELORI
R. 07 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-736  QD.D  LT.15
70.073.0030 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 05 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-734  QD.D  LT.30
70.073.0041 - JOSE LUIZ CAZONI
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733  QD.D  LT.41
70.073.0047 - LUIZ ANTONIO ALVES
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733  QD.D  LT.47
70.073.0051 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733  QD.D  LT.51
70.073.0059 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733  QD.D  LT.59
70.073.0069 - CECILIA SCARELLI LORENCINI
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, 0    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733  QD.D  LT.69
70.073.0081 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 07 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-736    LT.ALUP01
70.073.0082 - SANTA CRUZ AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA
R. 04 - TERRAS DE SANTA CRUZ, S/N    LT. TERRAS DE SANTA CRUZ
13218-733    LT.ALUP02
70.076.0008 - DANIEL DE CARLI
R. 01 - RECANTO SÃO VICENTE, S/N    RC. SÃO VICENTE   13218-000
LT.8
71.027.0001 - BAKUS NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
RD. DOM. GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, S/N    PQ. RESID ELOY 
CHAVES   13212-240  QD.SETOR IND III  LT.AREA A
71.027.0005 - SAMPUTENSILI PARTICIPAÇÕES DO BRASIL LTDA

RD. DOM. GABRIEL PAULINO BUENO COUTO, 0  KM66  PQ. RESID ELOY 
CHAVES   13212-240    LT.GL B-D
71.027.0006 - FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, S/N    PQ. RESID ELOY 
CHAVES   13212-070
71.034.0019 - HAROLDO NEGRINI FRANCOSO
R. JOSÉ PISAPIO, 142    JD. ERMIDA I   13212-113  QD.A  LT.11
71.035.0014 - SERGIO DONIZETE RAMOS
R. JOSÉ PISAPIO, 110    JD. ERMIDA I   13212-113  QD.B  LT.14
71.047.0001 - ANA MARIA DE LIMA VIOLI
R. AROMONTE ATTISANO, 10    JD. ERMIDA II   13212-202  QD.D  LT.1
71.047.0041 - SOCIEDADE SOLIBLOC LTDA
R. AROMONTE ATTISANO, 148  CASA 3  JD. ERMIDA II   13212-202  QD.D
71.051.0034 - CARLOS EDUARDO DE CAMARGO
R. DR. ANGELO PERNAMBUCO, S/N    JD. ERMIDA II   13212-123  QD.H
LT.34
71.051.0035 - MAURICIO PAULA E SILVA
R. DR. ANGELO PERNAMBUCO, 21    JD. ERMIDA II   13212-123  QD.H
LT.35
72.001.0008 - JOSE ARY DE LIMA LEME
AL. DOM. PEDRO II, 527    CH. INDEPENDÊNCIA   13200-970    LT.8
72.004.0005 - RAPHAEL AUGUSTO MOTTA
CM. SERVIDAO CHAC ALEGRIA, 0    CH. ALEGRIA   13200-970    LT.GL37
72.005.0004 - CNS - CENTRAL DE NUCLEOS SILICIOSOS LTDA
RD. BANDEIRANTES, S/N    BR. TIJUCO PRETO   13205-000    LT.GL 01
72.006.0002 - DOLORES MAIRAO
R. ANTONIO ESCROVE, 149    LT. BOLA BRANCA   13210-855    LT.2
72.006.0003 - DOLORES MAIRAO
R. ANTONIO ESCROVE, 157    LT. BOLA BRANCA   13210-855    LT.3
72.006.0004 - DOLORES MAIRAO
R. ANTONIO ESCROVE, S/N    LT. BOLA BRANCA   13210-855    LT.4
72.018.0014 - LUIZ FERNANDO MIOTO
R. 06A - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.O  LT.14
72.020.0012 - HUSSEIN ABOU ZENNI
R. 07 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.Q  LT.12
72.020.0021 - FELIPE WARD GONÇALVES
R. 07 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.Q  LT.21
72.021.0001 - RUBIO ZAMBELLI
R. 07 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.R  LT.1
72.021.0023 - RUBIO ZAMBELLI
R. 11 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.R  LT.23
72.022.0004 - SERGIO CANTELLI ARAUJO
R. 12 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.S  LT.4
72.028.0002 - VALDECIR IENNE
R. 20 - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.Y  LT.2
72.030.0024 - ANNANDA ADMINIST.DE BENS PRÓPRIOS E 
CONSULT.EMPRESARIAL LTDA
R. 17B - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.AA  LT.24
72.030.0025 - ANNANDA ADMINIST.DE BENS PRÓPRIOS E 
CONSULT.EMPRESARIAL LTDA
R. 17B - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.AA  LT.25
72.030.0026 - ROBERTO DE CAMARGO BISOGNI
R. 17B - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.AA  LT.26
72.031.0013 - INTERSOLUÇÃO TECNOLOGIA E CULTURA LTDA
R. 17A - ALPHAVILLE JUNDIAI, S/N    LT. ALPHAVILLE JUNDIAÍ   13210-000
QD.AB  LT.13
72.036.0023 - LUCIANA ANGELA DE SOUZA
R. DIOMAR RODRIGUES PARDINI, 0    LT. SANTO ANTONIO II   13210-500
QD.B  LT.23
73.022.0052 - FLAVIO BOLOGNESE JORGE
R. JOSÉ WECHSLER, 317    JD. TANNUS   13212-044  QD.J  LT.36B
73.024.1051 - JASON CESARIO DO NASCIMENTO
AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 877  BL28 AP 3 M DO JAPY
JD. ERMIDA II   13212-070
73.028.0257 - PATRICIA LIPPI RODRIGUES
AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 1007  BL6 AP51 PRIMAVERA
JD. ERMIDA II   13212-070
73.028.0554 - MARCEL BENICIO
AV. BENEDICTO CASTILHO DE ANDRADE, 1007  BL12 AP72 PRIMAVERA
JD. ERMIDA II   13212-070
73.029.0002 - CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA
R. 01 - QUINTA DAS ATÍRIAS, S/N    LT. QUINTA DAS ATIRIAS   13212-000
QD.A  LT.2
74.001.0049 - HF4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
R. CEL. ORLANDO SECCO, 250    LT. ENGORDADOURO   13212-795
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75.003.0002 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
AV. JUVENAL ARANTES, 395    LT. SETOR INDUSTRIAL   13212-354
LT.GL B
75.003.0003 - OWENA ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA
AV. JUVENAL ARANTES, 535    LT. SETOR INDUSTRIAL   13212-354
LT.GL C
75.009.0046 - ANTONIO LUIZ RINCO
R. ARMANDO RIGOLO, 153    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-411  QD.QDE  LT.LT46
75.019.0003 - HELENA MARIA SERBANTES RAMIRO
AV. HENRIQUE BRUNINI, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-405  QD.O  LT.3
75.019.0004 - HELENA MARIA SERBANTES RAMIRO
R. ROBERTO GASPARI, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-410  QD.O  LT.4
75.020.0033 - CELIA ALVES DOS SANTOS VANINI
R. ROBERTO GASPARI, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-410  QD.P  LT.33
75.022.0003 - ANDERSON GENESIO DA SILVA
AV. HENRIQUE BRUNINI, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-405  QD.R  LT.3
75.042.0092 - KELLY CRISTINA MORENO
R. ANNA SCHIAVO CHRISPIM, 85    LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)
13212-433  QD.LL  LT.92
75.042.0103 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL FUMAS
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, S/N    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.LL  LT.103
75.048.0008 - RAFAEL ULISSES ANGOTTI
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.8
75.048.0009 - ÁLVARO SANCHES CAINE
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.9
75.048.0011 - SIDNEI VIEIRA DOS SANTOS
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.11
75.048.0014 - FABIO LUIS MARQUES
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.14
75.048.0016 - THAIS FERNANDA PERINI
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.16
75.048.0021 - JOSE REINALDO PEREIRA
R. WALDOMIRO CAMILLO DE CAMARGO, 0    LT. POPULAR (FAZENDA 
GRANDE)   13212-430  QD.RR  LT.21
76.001.0423 - CARLOS ANISSEM MESSINA RAMOS
AV. LUIZ JOSE SERENO, 800  CS198 NATURE VILLAGE  JD. ERMIDA II
13212-210
76.009.0017 - ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS DO LOTEAMENTO 
MULTIVIAS PÓLO IN
AV. BENEDITO QUINA DA SILVA, 50  GUARITA 1  LT. MULTIVIAS
13200-970
76.026.0010 - CARLA GUARNIERI ALBINO MAIA
R. ONOFRE GIORGIANNI, S/N    LT. RESERVA DA ERMIDA   13212-108
QD.A  LT.10
76.030.0013 - ALVARO JOSÉ VARGAS COELHO
R. JOSÉ ROSA PAES, S/N    LT. RESERVA DA ERMIDA   13212-094  QD.E
LT.13
76.032.0032 - GUSTAVO GALATI DE MORAES REGO
R. JOSÉ BORIN, S/N    LT. RESERVA DA ERMIDA   13212-102  QD.G  LT.32
76.033.0019 - KLEBER EVANGELISTA JUNIOR
R. JOSÉ BORIN, S/N    LT. RESERVA DA ERMIDA   13212-102  QD.H  LT.19
76.036.0002 - ROBERTO MIRANDA
R. GERALDO BORGES PEREIRA, S/N    LT. RESERVA DA ERMIDA
13211-000  QD.K  LT.2
77.005.0115 - JOÃO CARLOS DA SILVA
R. ADELINO MARTINS, 2011    LT. TULIPA   13212-600  QD.05-A  LT.01-A
77.011.0010 - ARNALDO FLORENCE DE MELLO AGUIAR
R. ADELINO MARTINS, S/N    LT. TULIPA   13212-600  QD.11  LT.1C
77.027.0031 - SANTINO FERREIRA DOS SANTOS
R. FRANCISCO STUCCHI, S/N    LT. TULIPA   13212-700  QD.27  LT.1B
77.055.0020 - MARCELO RIBEIRO CUNHA
R. EV. LAURO BERNARDINO DA SILVEIRA, S/N    LT. RESIDENCIAL 
PELLIZZARI   13213-134  QD.G  LT.20
77.063.0025 - NELSON OMIZZOLO
R. DR. HOMERO RUBENS DE CARVALHO FERREIRA, S/N    LT. SANTA 
GIOVANA   13212-834  QD.E  LT.25
77.070.0027 - RENATO MENDES CARDOSO
R. PAULO RODRIGUES BRANCO, S/N    LT. SANTA GIOVANA   13212-000
QD.L  LT.27
77.075.0028 - REGINALDO NOGUEIRA
R. FRANCISCO CÂNDIDO DA SILVA, S/N    LT. SANTA GIOVANA
13212-799  QD.Q  LT.28
77.080.0030 - ALEXANDRE NUNES PADIAL

R. ANTÔNIO TADEU DELGADO, S/N    LT. SANTA GIOVANA   13212-805
QD.V  LT.30
77.085.0035 - MANOEL ANGELO DOS SANTOS
R. BENEDITO ZORZI, S/N    LT. SANTA GIOVANA   13212-842  QD.AA
LT.35
77.085.0039 - JOSE VALDECIR MENDONÇA
R. BENEDITO ZORZI, 49    LT. SANTA GIOVANA   13212-842  QD.AA  LT.39
77.085.0040 - LILI PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
R. BENEDITO ZORZI, S/N    LT. SANTA GIOVANA   13212-842  QD.AA
LT.40
77.085.0041 - LILI PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
R. BENEDITO ZORZI, S/N    LT. SANTA GIOVANA   13212-842  QD.AA
LT.41
77.098.0016 - JOSE ROBERTO DIAS
R. ANTÔNIO DE OLIVEIRA - TONINHO, S/N    CH. SANTA MARIA
13212-638  QD.E  LT.16
78.001.0020 - CARLOS EDUARDO GALLEGO
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.T  LT.10
78.002.0013 - CHAIN EMMANUEL JORGE VILLAR
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.S  LT.3
78.002.0014 - ANTONIO PORCINO SOBRINHO
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.S  LT.4
78.002.0025 - MÁRCIO RAMOS CALLEGARO
R. PIRACICABA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-875  QD.S  LT.15
78.002.0033 - AGROPECUÁRIA IVO JORGE MAHFUZ LTDA
RD. ANHANGUERA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-877
78.003.0053 - AUDALIO FERREIRA DANTAS
R. PIRAJUI, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-876  QD.L  LT.53
78.003.0064 - AGROPECUARIA IVO JORGE MAHFUZ LTDA
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.L  LT.64
78.004.0003 - FLAVIO GUGLIELMO PICCININI
R. PIRATININGA, 0    LT. CAPITAL VILLE I   13210-872  QD.N  LT.3A
78.005.0018 - DIOMAR JESUS DE SOUZA
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.O  LT.18
78.005.0027 - JOÃO BATISTA FERREIRA
R. PAULO DE FARIA, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-870  QD.O  LT.27
78.007.0047 - ALFREDO MAX VON SIDOW JUNIOR
R. PIRANGI, S/N    LT. CAPITAL VILLE I   13210-871  QD.Q  LT.47
79.013.0031 - CLAUDINEI PADOIN
R. ARISTIDES PRADO, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES
13212-571  QD.D  LT.31
79.029.0096 - RUI ALVES NETO
R. FRANCISCO ALVES RODRIGUES, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA 
CHAVES   13212-575  QD.T  LT.96
79.031.0024 - JOSÉ GILBERTO NEGRI JUNIOR
R. MESIÊDES BEGO, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES
13212-566  QD.V  LT.24
79.032.0077 - URIAS DE CAMPOS
R. MESIÊDES BEGO, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES
13212-566  QD.W  LT.77
79.032.0092 - ADRIANA GOMES DE FRANÇA
R. MESIÊDES BEGO, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES
13212-566  QD.W  LT.92
79.032.0099 - ANTONIO FERREIRA LEITE
R. MESIÊDES BEGO, S/N    PQ. ALMERINDA PEREIRA CHAVES
13212-566  QD.W  LT.99
79.039.0002 - FREEBON S/A
RD. VICE PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, S/N    LT. POPULAR 
(FAZENDA GRANDE)   13213-086    LT.GLA2B
79.039.0016 - RBR PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA
RD. VICE PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, 1500  GP 7 BL I GR 
JUNDIAÍ  LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)   13213-086    LT.GLA2A
79.039.0017 - RBR PARTICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA
RD. VICE PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, 1500  GP 8 BL I GR 
JUNDIAÍ  LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)   13213-086    LT.GLA2A
79.039.0025 - VETIVERT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA
RD. VICE PREFEITO HERMENEGILDO TONOLLI, 1500  GP16 BLII GR 
JUNDIAÍ  LT. POPULAR (FAZENDA GRANDE)   13213-086    LT.GLA2A
79.042.0031 - ALDA GONÇALVES VILINS
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.E  LT.31
79.043.0060 - CARLOS FERNANDO LANZETTI
AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-463  QD.F  LT.60
79.046.0061 - ANTONIO NILTON DE BRITO
AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-463  QD.I  LT.61
79.047.0017 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE CASTRO
R. JOSÉ AMANCIO DE FREITAS, S/N  CASA 1 E 2  LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-505  QD.J  LT.17
79.048.0036 - VERA LUCIA COSTA
R. JOSÉ AMANCIO DE FREITAS, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-505  QD.K  LT.36
79.048.0044 - CLAYTON HERNANDEZ TOZATTI
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R. JOSÉ AMANCIO DE FREITAS, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-505  QD.K  LT.44
79.048.0045 - VALDEVINO FERREIRA PRESTES
R. JOSÉ AMANCIO DE FREITAS, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-505  QD.K  LT.45
79.049.0050 - CIUMARA DA SILVA SANTANA
R. BENEDITO MARINHO DOS SANTOS, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-503  QD.L  LT.50
79.049.0079 - MARIO RUAS VIEIRA
R. BENEDITO MARINHO DOS SANTOS, S/N  1255/1257/1275  LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-503  QD.L  LT.79
79.050.0015 - CARLOS ALBERTO JAMPIETRO
R. PA. MATHEUS DO PRADO, 128    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-502  QD.M  LT.15
79.050.0057 - JOVANE FACIO DA SILVA
R. JOSÉ GALDÊNCIO PINTO DE CARVALHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-500  QD.M  LT.57
79.050.0087 - LUBRIM MANUT INDUST LTDA
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.M  LT.87
79.050.0095 - MIRIAM MARIANO CSILIK
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.M  LT.95
79.051.0005 - JURANDIR LOPES DO NASCIMENTO
R. NAIR BARTHOLOMEU DO PRADO, 179    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-499  QD.N  LT.5
79.052.0005 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS
R. DIAC. EVARISTO BARTHOLOMEU, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-497  QD.O  LT.5
79.054.0002 - IDELSON MARQUES DOS SANTOS
R. LAURENTINO JOSÉ DO PRADO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-496  QD.Q  LT.2
79.056.0021 - OSMAR SOARES LAURINDO
R. DR. JELSON CAYRES LOPES, 173    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-493  QD.S  LT.21
79.059.0047 - LUCIA HELENA SA SILVA SOUZA
AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, 971    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-463  QD.V  LT.47
79.062.0023 - ANDRE AMARAL DE OLIVEIRA
R. MARIA AMÉLIA DE CASTRO PRESTES, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-488  QD.Y  LT.23
79.063.0006 - ANTONIO TELES MATEUS
R. PRFA. YACY CORDTS ROSSETTI TIENE, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-487  QD.Z  LT.6
79.063.0011 - JOSE MACHADO NETO
R. PRFA. YACY CORDTS ROSSETTI TIENE, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-487  QD.Z  LT.11
79.063.0017 - ANTONIO CARLOS ALEGRA
R. PRFA. YACY CORDTS ROSSETTI TIENE, 185    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-487  QD.Z  LT.17
79.064.0012 - ANTONIO EDUARDO MACHADO
R. JOSÉ JURANDIR DA CRUZ, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-484  QD.AA  LT.12
79.064.0035 - JULIO CESAR PEREIRA
R. PRFA. YACY CORDTS ROSSETTI TIENE, S/N  CASA 2  LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-487  QD.AA  LT.35
79.065.0016 - EDISON BORGES DE FREITAS
R. JOSÉ JURANDIR DA CRUZ, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-484  QD.AB  LT.16
79.065.0019 - ODAIR PEREIRA DE CASTRO
R. JOSÉ JURANDIR DA CRUZ, S/N  175  LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-484  QD.AB  LT.19
79.065.0024 - AGUINALDO RODRIGUES FOGAÇA
R. PRFA. YACY CORDTS ROSSETTI TIENE, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-487  QD.AB  LT.24
79.066.0012 - MARLI FERNANDES PEREIRA
R. PREB. TARCINO RODRIGUES DE CASTRO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-481  QD.AC  LT.12
79.066.0023 - ANTONIO JOSE SILVA DE JESUS
R. JOSÉ JURANDIR DA CRUZ, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-484  QD.AC  LT.23
79.068.0011 - GERALDO DA ROSA
R. PREB. OSVALDO CARNIER, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-479  QD.AE  LT.11
79.069.0011 - ANTONIO MORAIS DO NASCIMENTO
R. PREB. VALDEMAR BEZERRA DE LIMA, 299    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-478  QD.AF  LT.11
79.069.0086 - BERNADETE VALDERES DO NASCIMENTO
AV. EUNICE CAVALCANTE DE SOUZA QUEIROZ, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-463  QD.AF  LT.86
79.070.0045 - VALDIR DE OLIVEIRA MARQUES
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.AG  LT.45
79.070.0093 - GILBERTO CARLOS DA SILVA

R. PREB. VALDEMAR BEZERRA DE LIMA, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-478  QD.AG  LT.93
79.073.0016 - EDICLEIA DA SILVA OLIVEIRA
R. DIAC. LÁZARO DOMINGOS, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ
13212-466  QD.AJ  LT.16
79.073.0034 - LUIZ ANTONIO IGNACIO
R. PA. LUIS GONÇALVES ALBANO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-472  QD.AJ  LT.34
79.075.0012 - KÁTIA CILENE DE SOUSA SIMONETE
R. APARECIDO BUENO DA SILVA, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-469  QD.AL  LT.12
79.075.0013 - AIRTON ANTONIO DORINI
R. APARECIDO BUENO DA SILVA, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ   13212-469  QD.AL  LT.13
79.080.0016 - DAMIANA FRANCISCA DE SOUSA MAGALHAES
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N    LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.AQ  LT.16A
79.084.0006 - JEAN DA SILVA PEREIRA
AV. PREB. MANOEL ANTONIO DIAS FILHO, S/N  1603/1609  LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13212-461  QD.AU  LT.6
79.092.0010 - CAILLEACH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
R. ANTONIO CHRISTI, S/N    LT. PQ INDUSTRIAL JUNDIAI III   13213-183
QD.A  LT.10
79.093.0010 - CANANÉIA IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA
R. ANTONIO OVÍDIO RODRIGUES, S/N    LT. PQ INDUSTRIAL JUNDIAI III
13213-180  QD.B  LT.10
79.101.0028 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
R. VANIA TREVISAN DE OLIVEIRA, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ II   13213-111
79.104.0037 - SONIA MARIA BERTO GONÇALVES
R. PREB. CÍCERO LIMA CORREIA, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ II   13213-115  QD.D  LT.37
79.105.0026 - ROGÉRIO JOSÉ ALVES
R. PEDRO ALVES RODRIGUES, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ II   13213-116  QD.E  LT.26
79.106.0030 - LUIZ PEREIRA COSTA
R. WORNEY ALBIERO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-117  QD.F  LT.30
79.107.0027 - GICELMO LIRA GONÇALVES
R. WORNEY ALBIERO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-117  QD.G  LT.27
79.107.0028 - GICELMO LIRA GONÇALVES
R. WORNEY ALBIERO, 130    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-117  QD.G  LT.28
79.116.0005 - PAULO RICARDO PALOPE DE SOUZA
R. QUINTILIA FAVA DE FARIAS, 247    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
II   13213-125  QD.P  LT.5
79.116.0011 - LEANDRO DA SILVA MARCELINO
R. ANNA FIORESE DA SILVA, 36    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-124  QD.P  LT.11
79.117.0004 - LUCAS AMADEU DE OLIVEIRA
R. JOSÉ BARRETO NETO, 255    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-126  QD.Q  LT.4
79.118.0001 - MARIO RUAS VIEIRA
R. CELSO LOPES, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-127  QD.R  LT.1
79.118.0003 - GISLENE MICHELETTI
R. CELSO LOPES, 47    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II   13213-127
QD.R  LT.3
79.122.0191 - ALCEBIADES SOARES DE OLIVEIRA
R. ANNA FIORESE DA SILVA, 80    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-124  QD.V  LT.191
79.122.0192 - JURACI ROCHA ALVES
R. ANNA FIORESE DA SILVA, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-124  QD.V  LT.192
79.122.0250 - FLAVIO APARECIDO CARVALHO
R. QUINTILIA FAVA DE FARIAS, 95    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
II   13213-125  QD.V  LT.250
79.122.0285 - ROGERIO WELLINGTON DOS SANTOS
R. QUINTILIA FAVA DE FARIAS, 23    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ 
II   13213-125  QD.V  LT.285
79.122.0344 - JOSÉ CLAUDIO ALVES DA SILVA
R. CELSO LOPES, 56    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II   13213-127
QD.V  LT.344
79.122.0376 - FRANCISCA MARIA BARBOSA DA SILVA
R. CELSO LOPES, 140    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-127  QD.V  LT.376
79.122.0386 - MARCELINO FERREIRA MARTINS
R. CELSO LOPES, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-127  QD.V  LT.386
79.122.0399 - VINICIUS FERRACINI
R. ADILSON GRACIOLLI, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-128  QD.V  LT.399
79.122.0428 - DANIELE BEATRIZ PEREIRA
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R. ADILSON GRACIOLLI, 104    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-128  QD.V  LT.428
79.122.0429 - EDMAR GOMES DE SOUZA
R. ADILSON GRACIOLLI, 112    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-128  QD.V  LT.429
79.122.1320 - CARLOS HENRIQUE PINTO DE SOUZA
AV. JOSE BENASSI, 1810  BL5 AP41 BEM TE VIS  LT. PARQUE 
RESIDENCIAL JUNDIAÍ   13213-085
79.124.0006 - NILZA DE ARAUJO
AV. GINO LENIN FERRAZZO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-101  QD.X  LT.6
79.125.0002 - TEREZA DE SOUZA RIBEIRO
AV. GINO LENIN FERRAZZO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-101  QD.Y  LT.2
79.125.0003 - HELIO MARCIO ESTEVAM
AV. GINO LENIN FERRAZZO, S/N    LT. PARQUE RESIDENCIAL JUNDIAÍ II
13213-101  QD.Y  LT.3
79.128.0014 - SEVEN EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS LTDA
ET. MUNICIPAL DO VARJÃO, 6400    BR. VARJÃO   13212-590    LT.GL 
H1A2A
79.130.0002 - ELSIE MARQUES NOGUEIRA
AV. HENRIQUE BRUNINI, S/N    LT. SETOR INDUSTRIAL   13212-405
79.131.0005 - CLOVIS JOSÉ BAPTISTA
ET. MUNICIPAL DO VARJÃO, 3590    BR. RIO ABAIXO   13212-590
LT.GLEBA A
81.001.0027 - JOSÉ EUGÊNIO NATALINO
R. TEN. ROBERTO REYNALDO, 967    LT. RESERVA DA SERRA
13212-134  QD.A  LT.27
81.005.0012 - TEKNO-ICE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
EPP
R. BENEDITO RALPH JAHNEL CRISPIM, S/N    LT. RESERVA DA SERRA
13212-163  QD.E  LT.12
81.007.0022 - KATIA MARCHINI FLORENCIO TENORIO
R. VALTER JOSÉ LUCHINI, S/N    LT. RESERVA DA SERRA   13212-158
QD.G  LT.22
81.011.0006 - RICARDO FRANCESCONI
R. BENEDITO RALPH JAHNEL CRISPIM, 94    LT. RESERVA DA SERRA
13212-163  QD.K  LT.6
81.013.0019 - HELEN MARTINS
R. JULIANO ARRUDA TÂMEGA, S/N    LT. RESERVA DA SERRA
13212-139  QD.M  LT.19
81.014.0017 - CARLOTA DE MORAES BATISTA
R. JULIANO ARRUDA TÂMEGA, S/N    LT. RESERVA DA SERRA
13212-139  QD.N  LT.17
81.015.0008 - RODRIGO VIEIRA DE MELLO ANDRADE
R. JORGE JAHNEL, S/N    LT. RESERVA DA SERRA   13212-135  QD.O
LT.8
81.015.0029 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO
R. RAPHAEL UNGARO, 89    LT. RESERVA DA SERRA   13212-138  QD.0
LT.29
81.017.0009 - MARCELO GUIMARÃES DURAES
AV. BENEDICTO QUIRINO, S/N    LT. RESERVA DA SERRA   13212-133
QD.Q  LT.9
81.018.0001 - CARPE DIEM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA
R. PREB. FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA, S/N    LT. RESERVA DA 
SERRA   13212-154  QD.R  LT.1
81.018.0002 - CARPE DIEM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA
R. PREB. FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA, S/N    LT. RESERVA DA 
SERRA   13212-154  QD.R  LT.2
81.022.0018 - EMERSON DEODORO TAMBORILO
R. JOSE PEREIRA, S/N    LT. RESERVA DA SERRA   13212-149  QD.T2
LT.18
81.026.0009 - RONI ALDO DUTRA
R. JORGE JAHNEL, 404    LT. RESERVA DA SERRA   13212-135  QD.V2
LT.9
81.028.0019 - ANDERSON TADEU ZANNI
R. JORGE JAHNEL, S/N    LT. RESERVA DA SERRA   13212-135  QD.X2
LT.19
81.035.0003 - VIVENDA AGRO PASTORIL LTDA
AV. DR. HELY LOPES MEIRELLES, S/N    CH. JAPI   13212-244    LT.ÁREA 
2
81.035.0007 - VILLAFRANCA AGRO PASTORIL LTDA
AV. DR. HELY LOPES MEIRELLES, 0    CH. JAPI   13212-244    LT.1A
81.041.0063 - HERCISON PEREIRA
R. PÁSSARO PRETO, S/N    PT. DOS MEDEIROS   13212-824  QD.C  LT.63
82.003.0003 - CARLOS ROBERTO IZZO
R. PASCHOAL GALBIERI, 400    BR. BOM JARDIM   13200-000    LT.14
82.004.0007 - RONDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA
ET. MUNICIPAL JUNDIAI-ITUPEVA, 3214    BR. BOM JARDIM   13200-970
LT.QUINH40B
82.022.0010 - LUIZ DA SILVEIRA PADILHA

R. FELIZARDO SILVESTRE, 166  UNID. RES. 113  CJ. JOÃO MEZZALIRA 
JÚNIOR (CDHU)   13213-472
82.053.0012 - ALESSANDRA DE FATIMA MANHANI
R. NICOLA LOURENSON, S/N  LOT SÃO LUIZ I  LT. SÃO LUIZ   13213-440
QD.A  LT.12
82.053.0013 - ERICKSON ANTONIO DA SILVA
R. NICOLA LOURENSON, 60  LOT SÃO LUIZ I  LT. SÃO LUIZ   13213-440
QD.A  LT.13
82.053.0015 - CARLOS EDUARDO DA SILVA
R. NICOLA LOURENSON, 70  LOT SÃO LUIZ I  LT. SÃO LUIZ   13213-440
QD.A  LT.15
99.003.0011 - ORNELIO TEANI
ET. EXISTENTE  CASTANHO(CANC NÃO LOCALIZADA), S/N    BR. 
CASTANHO   13200-970
99.003.0012 - ESTEVAM GUIOTO
ET. EXISTENTE  CASTANHO(CANC NÃO LOCALIZADA), S/N    BR. 
CASTANHO   13200-970
99.003.0018 - MANOEL AUGUSTO MOTA
RD. PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, S/N    BR. CASTANHO
13203-715
99.003.0021 - ESPÓLIO DE WALDEMAR GERALDO FAVARO
AV. AUGUSTA ZORZI BARADEL, S/N    BR. CASTANHO   13205-710
99.005.0001 - FRANCISCO ROMAO
ET. MUNICIPAL DO PRACATU (NAOIDENTIF.09/2017, S/N    RS. PRACATU
13200-000
99.005.0003 - CALIL APARECIDO ANDREATTI
CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU
13200-000
99.005.0004 - FRANCISCO ROMAO
ET. MUNICIPAL DO PRACATU (NAOIDENTIF.09/2017, S/N    RS. PRACATU
13200-000
99.005.0005 - JOSE RAMOS
CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU
13200-000
99.005.0006 - JOAQUIM ABRANTES FERNANDES
CM. SERVIDAO (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    RS. PRACATU
13200-000
99.006.0001 - PEDRO TUONO
ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA NOVA
13200-000
99.006.0002 - VASCO TOZZINI
ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA NOVA
13200-000
99.006.0004 - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA
ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA NOVA
13200-000
99.006.0005 - LUIZ VILELA DE GOUVEA
ET. EXISTENTE (NÃO IDENTIFICADO 09/2017), S/N    CH. TERRA NOVA
13200-000
99.006.0007 - PALMIRA PETRI
ET. MUNICIPAL TERRA NOVA(NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000
99.006.0010 - VICENTE DA SILVA PATO
ET. MUNICIPAL TERRA NOVA(NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    CH. TERRA 
NOVA   13200-000
99.006.0044 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI
AV. BRAZIL TAMEGA, S/N    CH. MALOTA   13211-535    LT.GB 11
99.006.0052 - S.D.B.- COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
AV. BRAZIL TAMEGA, S/N    CH. MALOTA   13211-535    LT.BL19
99.006.0053 - S.D.B.- COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
AV. BRAZIL TAMEGA, S/N    CH. MALOTA   13211-535
99.007.0001 - TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A
ET. PARTICULAR DO SITIO JAPI(NÃOIDENT9/2017), S/N    LT. SERRA DO 
JAPI   13200-000
99.008.0064 - SERRA DO JAPI - PROMOÇÕES E DIVERSÇÕES LTDA
ET. DA JABUTI - LOT.PQ.MORANGABA, S/N    PQ. MORANGABA
13210-000    LT.51
99.008.0065 - SERRA DO JAPI - PROMOÇÕES E DIVERSÇÕES LTDA
ET. DA JABUTI - LOT.PQ.MORANGABA, S/N    PQ. MORANGABA
13210-000    LT.52
99.008.0068 - SERRA DO JAPI - PROMOÇÕES E DIVERSÇÕES LTDA
AV. MORANGABA, S/N    PQ. MORANGABA   13210-880    LT.57
99.008.0069 - SERRA DO JAPI - PROMOÇÕES E DIVERSÇÕES LTDA
AV. MORANGABA, S/N    PQ. MORANGABA   13210-880    LT.60
99.008.0072 - SERRA DO JAPI - PROMOÇÕES E DIVERSÕES LTDA
ET. MOMBUCA DA, S/N    PQ. MORANGABA   13210-885    LT.63
99.009.0013 - JOÃO BAPTISTA TOLLER
R. MATO GROSSO, S/N    PQ. BRASIL   13216-550    LT.13 A 15
99.009.0025 - EDNEY CHRIST
ET. MUNICIPAL PARQUE BRASIL, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.27
99.009.0067 - ESPÓLIO DE ORFEU BANDECHI
R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.69
99.009.0069 - ANTONIETA BORRELI
R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.71
99.009.0070 - ALTAIR BORRELI
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R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.72
99.009.0081 - IRENE HORBATINKS
R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.83
99.009.0088 - ESPÓLIO DE NAPOLEAO ESPER KALLAS SOBRINHO
R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.90
99.009.0089 - ESPÓLIO DE NAPOLEÃO ESPER KALLAS SOBRINHO
R. BAIA, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.91
99.009.0131 - BENEDITO ALVES DA ROZA
AV. SAO PAULO, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.133
99.009.0135 - NAIR NIANTU STACH
AV. SAO PAULO, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.137
99.009.0137 - ALEXANDRE ROSTOCK
AV. SAO PAULO, S/N    PQ. BRASIL   13200-970    LT.139
99.009.0163 - BENEDITO DA SILVA PINTO
R. RIO DE JANEIRO, S/N    PQ. BRASIL   13216-570    LT.165
99.010.0017 - ESPÓLIO DE VAIL CHAVES
ET. 2, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-221  QD.B
LT.CH05
99.010.0027 - ESPÓLIO DE VAIL CHAVES
ET. 1, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-220  QD.C  LT.10
99.010.0083 - FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO
ET. 5, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-224  QD.E
LT.CH03
99.010.0163 - LUIZ ROBERTO COUTINHO NOGUEIRA
ET. 11, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-231  QD.F
LT.CH12
99.010.0206 - JOSE LUIS TORRES ROSSETTI
ET. 7, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-226  QD.H
LT.CH36
99.010.0212 - PROL EDITORA GRAFICA LTDA
ET. 7, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-226  QD.H  LT.42
99.010.0219 - FH 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
ET. 12, S/N    LT. CHACARAS SERRA DA ERMIDA   13212-232  QD.I
LT.CH02
99.011.0036 - ESPÓLIO DE ROSA BIAGIO SIZANI
CM. SERVIDAO SITIO CAMBAIUVA (N IDENTIF ), S/N    LT. SERRA DO 
JAPI   13200-000
99.011.0040 - ADUNIRIO FROES
CM. SERVIDAO SITIO CAMBAIUVA (N IDENTIF ), S/N    LT. SERRA DO 
JAPI   13200-000
99.011.0077 - LUCIANO TORELLI
R. RAYMUNDO LUCENTE, 275    CH. VALE DOS CEBRANTES   13212-863
LT.35
99.012.0002 - SOC RECREATIVA E CULTURAL BOM JARDIM
ET. DO BOM JARDIM, S/N    BR. BOM JARDIM   13213-433  QD.RIO 
ABAIXO
99.012.0003 - SOC RECREATIVA E CULTURAL BOM JARDIM
ET. DO BOM JARDIM, S/N    BR. BOM JARDIM   13213-433  QD.RIO 
ABAIXO
99.012.0097 - IRMÃOS CARBONARI S.A. COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
AGRÍCOLA
ET. MUNICIPAL DO VARJÃO, S/N    BR. RIO ABAIXO   13212-590
99.013.0002 - SALVADOR POMPERMAYER
ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0003 - SALVADOR POMPERMAYER
ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0005 - NADIR APARECIDA CARBONARI
AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270
99.013.0006 - ESPÓLIO DE MARIO LOURENCON
CM. SERVIDAO DA ET CASA VELHA (N IDENTIF), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0007 - ESPÓLIO DE MARIO LOURENCON
CM. SERVIDAO DA ET CASA VELHA (N IDENTIF), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0009 - LUDOVICO LOURENCON
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000
99.013.0011 - JOSE THOMASETO
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000
99.013.0012 - ROSA SAI LOURENCAO
ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0013 - RICARDO STECK
AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270
99.013.0014 - VALDOMIRO STECK
CM. SERVIDAO SITIO TRAVIU (NÃOIDENTIF09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0015 - WALDEMAR CARBONARI
AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270
99.013.0017 - JOAQUIM POMPERMAYER
ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0018 - JOAQUIM POMPERMAYER

ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0019 - ERINEO CONDINI
CM. SERVIDAO DA ET CASA VELHA (N IDENTIF), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0020 - EVARISTO TOMASETTO
ET. EXISTENTE TRAVIU (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0022 - BONDIO THOMAZETTO
ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0023 - BONDIO THOMAZETTO
ET. EXISTENTE TRAVIU (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0024 - ADOLFO POMPERMAYER
ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0026 - ANDRE POMPERMAYER
ET. MUNICIPAL DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13213-330
99.013.0029 - AMELIO CARBONARI
CM. SERV.ET DO ROSARIO (CANC VER COD 1343), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0030 - NICOLA LOURENSON
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0033 - OSVALDO GIASSETTI
RD. ANHANGUERA, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-000
99.013.0034 - LUDOVICO LOURENCAO
AV. CDOR. ANTONIO CARBONARI, S/N    BR. POSTE   13213-270
99.013.0035 - CLAUDIO TOMASETTO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0036 - LUPERCIO BARBOSA
ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0038 - VICENTE LORENCAO
ET. MUNICIPAL DA CASA VELHA (N IDENTIF ), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0039 - VICENTE LORENCAO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0042 - ROMANTI EZER ARAUJO TEMOTEO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0051 - MARCELINO TOMAZZETO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0052 - MARCELINO TOMAZZETO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0053 - MARCELINO TOMAZZETO
CM. SERVIDAO DA ET DO POSTE(NÃOIDENT 09/2017, S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000
99.013.0078 - LPP III EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
RD. ANHANGUERA, S/N    BR. TRAVIÚ   13213-055
99.014.0001 - ALFREDO LOURENCON
CM. SERVIDAO DE BAIRRO DO POSTE(NÃOIDENTIF), S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0002 - ALFREDO LOURENCON
CM. SERVIDAO DE BAIRRO DO POSTE(NÃOIDENTIF), S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0003 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0004 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0005 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
ET. EXISTENTE B DO POSTE (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0006 - MARIA PROHASKA LOURENCON
ET. MUNICIPAL RIO ABAIXO (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0007 - MARIA PROHASKA LOURENCON
ET. MUNICIPAL RIO ABAIXO (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    BR. POSTE
13200-000
99.014.0010 - ESPÓLIO DE OSVALDO LOURENCON
ET. MUN BR POSTE (CANCELADA NÃO LOCALIZADA), S/N    BR. POSTE
13213-231    LT.SAO JUDAS III
99.015.0023 - VITORIO SGARBI
ET. MUNICIPAL  ENGORDADOR, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-000
QD.ENGORDADOR
99.015.0025 - JOSE CECATO FILHO
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ET. MUNICIPAL  ENGORDADOR, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-000
QD.ENGORDADOR
99.015.0026 - ARISTIDES MORELLI
ET. EXISTENTE, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970
QD.ENGORDADOR
99.015.0030 - RUBENASER SCHUBERT
ET. MUNICIPAL PARA LOUVEIRA(NÃOIDENT09/2017), S/N    BR. TRAVIÚ
13200-000  QD.B CORRUPIRA
99.015.0033 - MANOEL KAPRIK
ET. EXISTENTE, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970  QD.B 
CORRUPIRA
99.015.0065 - RANULPHO NIERO
CM. SERVIDAO, S/N    JD. CORRUPIRA   13200-970    LT.AREA 13
99.015.0070 - RANULPHO NIERO
CM. SERVIDAO, S/N    JD. CORRUPIRA   13200-970    LT.AREA 4
99.015.0073 - DOILLO COSTA
ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    LT. 
ENGORDADOURO   13200-000
99.015.0074 - NICOLA VICECONDE
RD. ANHANGUERA, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970
99.015.0076 - AUTO POSTO PETROPEN ANHANGUERA LTDA
RD. ANHANGUERA, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970
99.015.0078 - ESTRUTURA METALICA IND TRANSER JUND LTDA
ET. EXISTENTE B CORRUPIRA(NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    JD. 
CORRUPIRA   13200-000
99.015.0079 - ALCIDES PILON E IRMAOS LTDA
ET. MUNICIPAL DO TRAVIU, S/N    BR. TRAVIÚ   13200-000
99.015.0089 - OSCAR THOMASETO E IRMAOS LTDA
RD. ANHANGUERA, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970
99.015.0090 - OSCAR THOMASETO E IRMAOS LTDA
RD. ANHANGUERA, S/N    LT. ENGORDADOURO   13200-970
99.015.0092 - ALBANO SCHEID
ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    LT. 
ENGORDADOURO   13200-000
99.015.0095 - CHARLOTTE LAU Y SCHON
ET. PARTICULAR B FERNANDES(NÃOIDENTIF09/2017, S/N    BR. DOS 
FERNANDES   13214-893
99.015.0097 - BENEDITO BARBOSA
ET. EXISTENTE ENGORDADOR (NÃOIDENTIF.09/2017, S/N    LT. 
ENGORDADOURO   13200-000
99.015.0110 - ANDREA AFFONSO BOGGIO
CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES
13214-891    LT.GL 3
99.015.0137 - MILTOM JOSE DE MARCHI
CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES
13214-891
99.015.0138 - WILSON DE MARCHI
CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES
13214-891
99.015.0139 - WILSON DE MARCHI
CM. SERVIDAO B DOS FERNANDES, S/N    BR. DOS FERNANDES
13214-891
99.017.0021 - RONALDO WEIGAND
RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605
99.017.0023 - PEDRO NUSSIO JUNIOR
RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605
99.017.0024 - DESIDERIO GARCIA ROSSI
AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    LT. PINHEIRINHO   13216-715
99.017.0025 - ESPÓLIO DE CAIO DAMASIO DOS SANTOS
AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    LT. PINHEIRINHO   13216-715
99.017.0027 - NEREIDE APARECIDA TAVARES
RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605
99.017.0028 - MARIA CONCEICAO CODARIN
RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605
99.017.0030 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
RD. ENG. CONSTANCIO CINTRA, S/N    JD. MIRIM   13216-605
99.017.0036 - MAURO BERTELLE
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970
99.017.0045 - OTAVIO VICENTE SUHER
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970
99.017.0046 - ZELINDA FONTEBASSO GOBBI
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970
99.017.0084 - OSCAR SIMÕES
AV. AUGUSTO MAZZI, S/N    LT. PINHEIRINHO   13216-715    LT.38
99.017.0172 - EDUARDO RODA CAMPOY
R. BENJAMIN HERMAN, 0    CH. ITAMAR   13216-851  QD.D  LT.11
99.017.0178 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL1
99.017.0179 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL2

99.017.0180 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL3
99.017.0181 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL4
99.017.0182 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL 5
99.017.0183 - SILVESTRE ALOIS LINK
ET. MUNICIPAL RIO ACIMA (NÃOIDENTIF.09/2017), S/N    BR. RIO ACIMA
13200-970    LT.GL 6
99.017.0191 - MIRANTE DA CONCEICAO EMPRENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS
AV. HUMBERTO ITALO GIANETTI, S/N    BR. MATO DENTRO   13216-758
LT.REMAN A
99.017.0211 - MIRANTE DA CONCEICAO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA
AV. GAIVOTA, S/N    LT. PQ DA FAZENDA II   13215-882
99.017.0237 - JOAQUIM SCAPINELI
AV. CARLOS MARTINS, 195  GL3 S. DOS ABREUS  LT. PINHEIRINHO
13215-735
99.017.0243 - ANTONIO GUMERCINDO SCALI
R. PART PARABONETO (CANC NÃO LOCALIZADO), 0  FAZ STA IZABEL
BR. CHAMPIRRA   13215-000
99.017.0316 - CHARLES JAMES SHELLARD
R. IMBIRUÇU, S/N    JD. IRENE   13216-712    LT.PTGL 1
99.018.0004 - MARCELINO EZQUERRO BUENO
ET. MUNICIPAL DO B PONTE ALTA(NÃO IDENTIF), S/N    LT. 
IVOTURUCAIA   13200-000
99.018.0006 - SHIGERU MOGI
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.018.0007 - ANGELO POTENZA
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.018.0009 - RUBENS CUSTODIO DA SILVA
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.018.0010 - ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA
ET. EXIST/SITIO/AMAROS (CANCELADO/VER 4079), S/N    LT. 
IVOTURUCAIA   13200-000
99.018.0012 - ANTONIO APARECIDO BARBOSA
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.018.0015 - SANTO BIANCHINI
ET. MUNICIPAL PARA CAMPO LIMPO (NÃO IDENTIF, S/N    LT. 
IVOTURUCAIA   13200-000
99.018.0018 - RENATO FIRMINO DOS PRAZERES
ET. MUNICIPAL PARA CAMPO LIMPO (NÃO IDENTIF, S/N    LT. 
IVOTURUCAIA   13200-000
99.018.0019 - WALTER HERMAN WINDLIN
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.019.0018 - JOSE GONCALVES MARTINS
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.B  LT.14
99.019.0019 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.B  LT.15
99.019.0026 - CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR
R. PITANGAS DAS (CANCELADA NÃO ENCONTRADA), S/N    JD. 
MARAJOARA   13219-543  QD.D  LT.1
99.019.0032 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 3, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  LT.4
99.019.0033 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 3, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  LT.5
99.019.0034 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 3, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  LT.6
99.019.0035 - HERCULANO ALVES DA SILVA
R. 3, S/N    JD. MARAJOARA   13219-544  QD.E  LT.7
99.019.0039 - GILBERTO GARCIA
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.F  LT.1
99.019.0040 - ANTONIO RODRIGUES CABRAL
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.F  LT.2
99.019.0054 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.G  LT.9
99.019.0055 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.G  LT.10
99.019.0064 - MARIA GABRIELA MALVAR FONSECA
R. 4, S/N    JD. MARAJOARA   13219-547  QD.H  LT.9
99.019.0071 - CARLOS ANTONIO PERES SADA
R. 4, S/N    JD. MARAJOARA   13219-547  QD.I  LT.2
99.019.0072 - LAURO OSWALDO DE ALMEIDA NICODEMOS
R. 2, S/N    JD. MARAJOARA   13219-542  QD.I  LT.3
99.019.0116 - VICENTE LEITE SANTANA
R. 6, S/N    JD. MARAJOARA   13219-550  QD.L  LT.17
99.020.0025 - ESPÓLIO DE JOAQUIM TEIXEIRA MARINHO JUNIOR
R. PERAS DAS, S/N    JD. MARAJOARA   13219-546    LT.35
99.021.0014 - ROSA BIANCHINI FERIGATO
CM. SERVIDAO ET MUNIC.P/JARINU(NÃO IDENTIF., S/N    LT. CAXAMBU
13200-000

GOVERNO E FINANÇAS
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99.021.0015 - CERAMICA PAN LTDA
ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    LT. 
CAXAMBU   13200-970
99.021.0018 - VITORIO BRICCIA NETO
AV. JOSÉ MEZZALIRA, S/N    LT. IVOTURUCAIA   13218-740
99.021.0020 - CAETANO FONTEBASSO
ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    LT. 
CAXAMBU   13200-970
99.021.0021 - CAETANO FONTEBASSO
ET. MUNICIPAL PARA JARINU(CANC NÃO LOCALIZAD, S/N    LT. 
CAXAMBU   13200-970
99.021.0027 - IZIDORO DE OLIVEIRA
CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0028 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0029 - JURANDIR SCRICO
CM. SERVIDAO DE   SITIO ROSEIRA (NÃO IDENTIF, S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0030 - ORLANDO FERIGATO
CM. SERVIDAO SITIO PEDROSAS(CANC NÃO LOCALIZ, S/N    LT. 
CAXAMBU   13200-970
99.021.0031 - ESPOLIO DE CAETANO DE OLIVEIRA
AV. NAMI AZEM, S/N    LT. COLÔNIA   13218-675
99.021.0035 - WILSON PESSOTO
ET. EXISTENTE COLONIA (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0037 - WILSON PESSOTO
ET. EXISTENTE COLONIA (NÃO IDENTIF. 09/2017), S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0043 - ESPÓLIO DE SEGUNDO PONZETO
ET. EXISTENTE SITIO DO METAL(NÃO IDENTIFIFIC, S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0044 - ALEXANDRE KOVACS
ET. EXISTENTE SITIO DO METAL(NÃO IDENTIFIFIC, S/N    LT. CAXAMBU
13200-000
99.021.0056 - CERÂMICA WINDLIN LTDA
AV. NAMI AZEM, S/N    LT. COLÔNIA   13218-675
99.021.0057 - CERAMICOS IDEAL PADRAO S/A
AV. NAMI AZEM, S/N    LT. COLÔNIA   13218-675
99.021.0061 - FRANZ WALTER WINDLIN E CIA LTDA
AV. NAMI AZEM, S/N    LT. COLÔNIA   13218-675
99.021.0063 - CERAMICOS IDEAL PADRAO S/A
AV. NAMI AZEM, S/N    LT. COLÔNIA   13218-675
99.021.0065 - LUIZ PESSOTO
TV. JOAO PESSOTO, S/N    LT. CAXAMBU   13218-666
99.021.0068 - MARCOS JORGE
TV. JOAO PESSOTO, S/N    LT. CAXAMBU   13218-666
99.021.0069 - ONOFRE DA SILVA
TV. JOAO PESSOTO, S/N    LT. CAXAMBU   13218-666
99.022.0040 - PAULO VICENTINI
R. JOSÉ RITTO, S/N    CH. TERRA NOVA   13210-851    LT.CH 6B
99.022.0041 - REINALDO TONINI
R. JOSÉ RITTO, 0    CH. TERRA NOVA   13210-851    LT.12B1A
99.022.0042 - REINALDO TONINI
R. JOSÉ FRANCO DO AMARAL, S/N    CH. TERRA NOVA   13210-852
LT.12B1B
99.022.0045 - LUIZ CARLOS PALHARES
R. JOSÉ RITTO, 0    CH. TERRA NOVA   13210-851    LT.CH 9C
99.022.0050 - CONTERSIL S/A ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
R. 1 (CHAC. TERRA NOVA), S/N    CH. TERRA NOVA   13210-860
99.022.0051 - CONTERSIL S/A ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
R. 1 (CHAC. TERRA NOVA), S/N    CH. TERRA NOVA   13210-860
99.024.0001 - SILVIA MARIA PITANGA FREIRE
AV. CASSATELLA, 695  FASE I REMANESC  PQ. DOS MANACAS - FASE I
13218-755
99.024.0009 - CARLOS ROBERTO DUTRA SANTANA
AV. CASSATELLA, 695  UNIDADE 7 QDA  PQ. DOS MANACAS - FASE I
13218-755
99.024.0031 - MARCELO CAPOLICCI ARGENTINO
AV. CASSATELLA, 695  UNIDADE 16 QDA  PQ. DOS MANACAS - FASE II
13218-755
99.024.0034 - LUCCA DIEGO PRADO
AV. CASSATELLA, 695  UNIDADE 19 QDA  PQ. DOS MANACAS - FASE II
13218-755
99.024.0152 - REGINA PITOSCIA
AV. CASSATELLA, 695  UNIDADE 28 QDF  PQ. DOS MANACAS - FASE II
13218-755
99.024.0166 - SEARA PROJETOS EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA
AV. CASSATELLA, 695  UNID. RES. 01  PQ. DOS MANACAS - FASE II
13218-755  QD.E
99.025.0003 - DOLLY FARID KHOURI

R. CECILIA BARDI MOLINARI, S/N    RS. SAO DOMINGOS   13218-655
LT.3
99.027.0008 - JOSEFINA ANTUNES BERNABÉ
RD. BANDEIRANTES, 0    CH. MALOTA   13211-510    LT.GL A

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI
Gestor da Unidade de Gestão de Governo e Finanças

GOVERNO E FINANÇAS

CIJUN
COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PREGOEIRA DA COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

Pregão Presencial nº: 143/2020
Processo Administrativo: CIJ. 00144/2020
Objeto: Contratação de licenças específicas de ERP Oracle Cloud, a 
serem fornecidas na modalidade SaaS (Software as a Service), voltadas 
ao gerenciamento e gestão de contratos comerciais e respectivas 
propostas de vendas, inclusão de pedidos de compra, gestão de notas 
de empenho, cadastramento e controle de oportunidades de novos 
pedidos e contratos comerciais, bem como, registro da negociação 
e definição de preços, conforme especificações definidas e demais 
condições do Termo de Referência, Anexo I.

À vista dos elementos informativos constantes do presente processo, 
ADJUDICO a licitação promovida para contratação do objeto em 
epígrafe, para a empresa: WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., no 
valor global de R$418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).   

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2020.
Maria de Fátima Marchi Brotto

Pregoeira

DAE
Extrato de Contrato

Dispensa Obra nº 002/2020

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: NS CONSTRUÇÕES LTDA.
Contrato nº 011/2020, assinado em 13/02/2020, Processo DAE nº 
339/2020.
Objeto: Execução de serviços de implantação de 25 pontos de 
alimentação elétrica 220v para ligação de energia para funcionamento 
de sanitários móveis DAE destinados às feiras livres, no município de 
Jundiaí/SP.
Valor: R$ 87.223,00.
Prazo: 30 DIAS
Classificação dos recursos: 8.6.1.11 – Gerência de Eletromecânica e 
Operações (GEO).

18/02/2020
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Extrato da Justificativa

I - Dispensa nº 18/2020 – Processo nº 188/2020
II - Contratada: COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ -CIJUN
III - Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CORREIO ELETRÔNICO 
CORPORATIVO.
IV - Fundamento Legal: Art. 126, inciso XI, do Regulamento Interno de 
Licitações, Contrato e Convênios.
V - Justificativa: Nas contratações com outras empresas públicas ou 
sociedades de economia mista e suas respectivas subsidiárias, para 
aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de serviços, 
desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado 
e que o objeto do contrato tenha relação com a atividade da contratada 
prevista em seu estatuto social.
VI - Valor Global: R$ 129.540,00
VII – Classificação dos recursos: 8.4.1.03 – Gerencia de Tecnologia da 
Informação (GTI)
VIII – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 17/02/2020, termo 
constante dos autos.

Jundiaí, 17 de fevereiro de 2020

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  UGGF/DFT Nº 17/2020

O contribuinte abaixo relacionado fica NOTIFICADO, por este edital 
expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da presente publicação, para tomar ciência do processo 
administrativo abaixo relacionado, em virtude de ser desconhecido o 
domicílio tributário.

Processo  Contribuinte
33.501-6/2019 FLÁVIA RIBEIRO FERRAZ

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 19 de fevereiro de 2020
ANTONIO RODRIGUES SANTANA NETTO

Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária
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Eduardo Santos Palhares
Diretor Presidente

Extrato da Justificativa

I - Dispensa nº 73/2020 – Processo nº 637/2020
II - Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
III - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL NO PARQUE DA 
CIDADE.
IV - Fundamento Legal: Art. 126, inciso VII, do Regulamento Interno de 
Licitações, Contrato e Convênios.
V - Justificativa: Na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos.
VI - Valor Global: R$ 125.500,00
VII – Classificação dos recursos: 8.4.2.08 – Seção de Serviço Social 
(SSO)
VIII – Ratificada pela Diretoria da DAE S/A em 19/02/2020, termo 
constante dos autos.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2020
Eduardo Santos Palhares

Diretor Presidente

Registro de Preços

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE S/A 
comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Presencial nº 075/2019 - Fornecedor: TIGRE MATERIAIS E 
SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO LTDA – Objeto: Registro de Preço 
para aquisição de tubos coletores PVC ocre corrugados DN300 mm x 
6m PB JE – IN29 – Valor unitário: R$ 374,00 – assinado em 18/02/2020 
com validade de 12 meses.

20/02/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Registro de Preços

Em atendimento ao estabelecido no art. 66 da Lei 13303/16, a DAE 
S/A comunica os preços registrados na Ata de Registro de Preços 
referente ao Pregão Presencial nº 074/2019 - Fornecedor: KHALEESI 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE FERRO FUNDIDO EIRELI – 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de tampões circulares em 
Fo.Fo. DN600 mm classe D400 – IN29 – Valor unitário: R$ 234,00 – 
assinado em 16/01/2020 com validade de 12 meses.

20/02/2019
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Modo Disputa Fechado 024/2019
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Modo de Disputa 
Fechado nº 024/2019, para a contratação de empresa de engenharia 
para execução de serviços de instalações elétricas e de automação para 
os reservatórios apoiados da ETA-A, Jardim Carlos Gomes e Distrito 
Industrial (R-13), foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente 
em 18/02/2020: “Adjudico e Homologo o objeto deste certame à 
licitante vencedora VECTOR SERVIÇOS LTDA, pelo valor total de R$ 
904.699,02.

20/02/2020
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Modo Disputa Aberto 009/2019
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Modo de Disputa 
Aberto nº 009/2019, para contratação de empresa especializada 
para manutenção preventiva das instalações de média tensão em 15 
unidades da DAE S/A – Água e Esgoto, foi proferida a seguinte decisão 
pelo Diretor Presidente em 18/02/2020: “Adjudico e homologo o objeto 
deste certame à licitante vencedora ENGEPOWER ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA, pelo valor total de R$ 139.000,00.

20/02/2020
Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Modo de Disputa Fechado nº 07/2020
Edital de 18/02/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para extensão de 
redes de água e redes coletoras de esgoto no bairro do Balsan no 
município de Jundiaí-SP. MODO DE DISPUTA: Fechado. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço. ABERTURA: às 09:00 do dia 08/05/2020. 
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.
jundiai.sp.gov.br (acessar o link Licitações) gratuitamente.

Jundiaí, 18 de fevereiro de 2020

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

Modo de Disputa Fechado nº 08/2020
Edital de 18/02/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de engenharia para implantação de setorização 
contemplando distritos de medição e controle e zonas de pressão – nos 
grupos: lote 1 (zona sul) e lote 2 (zona leste) no município de Jundiaí-SP. 
MODO DE DISPUTA: Fechado. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
Preço por Lote. ABERTURA: às 09:00 do dia 13/05/2020. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Licitações) gratuitamente.

Jundiaí, 18 de fevereiro de 2020

Armando Mietto Junior
Diretor Administrativo

DAE

PROMOÇÃO DA SAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 04/2020

Publicado na Imprensa Oficial de 19/02/2020 - Edição nº 4684

Onde se lê:

 “FAZ SABER que no próximo dia 20/03/2020, às 14h00min, será 
realizada a Plenária de Eleição para Recomposição do Conselho Gestor 
da Unidade de Saúde Morada das Vinhas - Jundiaí-SP.
Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
01 Titular
02 Suplentes

Leia-se: 

“FAZ SABER que no próximo dia 20/03/2020, às 14h00min, será 
realizada a Plenária de Eleição para Recomposição do Conselho Gestor 
da Unidade de Saúde Morada das Vinhas - Jundiaí-SP.

Vagas em aberto:
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2020.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 
COMUS

EDITAL Nº 05/2020

O Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que no próximo dia 04 de março de 2020, com início as 
09h00min, na Câmara Municipal de Jundiaí, será realizada Audiência 
Pública para Prestação de Contas da Unidade de Gestão de Promoção 
da Saúde, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2019, conforme 
determina a Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí.

Jundiaí, 20 de março de 2020.
TIAGO TEXERA

Gestor da Unidade de Gestão de Promoção da Saúde e Presidente do 
COMUS
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ESEF
PORTARIA Nº 002/2020

De 20 de fevereiro de 2020

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit, Diretor da Escola Superior de Educação 
Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento 
ao que dita o Comunicado SDG nº 35/2015 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo ..............................................................................
.....................

DESIGNA os servidores IRMO DE PAULA, MARCELO CONTE E RITA 
DE CÁSSIA BERTOLINO, para constituírem a Comissão responsável 
pelo Controle Interno da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, 
ficando revogada a portaria nº 06/2017 de 21 de julho de 2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Escola 
Superior de Educação Física de Jundiaí aos vinte dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte.

Ricardo Alves Manacero
Analista de Gestão

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
VESTIBULAR/2020 – 5ª CHAMADA – VAGAS REMANESCENTES DE 

ACORDO COM OS EDITAIS FMJ-002/2020 E 005/2020.

- 05 (cinco) candidatos (até a 327ª classificação).
- MATRÍCULA: 20 e 21 de fevereiro de 2020.
- HORÁRIO: das 09 às 15 horas
- DOCUMENTOS:1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) 
cópia autenticada;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia autenticada;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia autenticada;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia autenticada;
5) CPF – Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal – 1 (uma) cópia 
autenticada;
6) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) 
cópias autenticadas;
7) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente – 2 (duas) cópias 
autenticadas;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação – 1 (uma) cópia;
9) Comprovante de endereço – 1 (uma) cópia;
10) Fotografias recentes 3x4 cm – 06 (seis).
- TAXA: R$ 12.746,00 (doze mil setecentos e quarenta e seis reais).
ATENÇÃO: Conforme o Edital FMJ-002/2020, de 10/01/2020, no ato da 
matrícula, será firmado contrato de Prestação de Serviços Educacionais 
entre a Faculdade e o aluno, juntamente com o seu responsável 
financeiro. Na impossibilidade da presença do candidato ou do 
responsável financeiro, será necessária a apresentação de procuração 
com firma reconhecida do candidato e do seu responsável financeiro.
O contrato fará parte integrante do processo de matrícula. A matrícula 
só terá validade após o deferimento do requerimento pelo Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

NOME RG.
Alberto Antonio Ducatti Meme 55.030.369-8
Eloisa Silva Guimarães 52.701.477-1
Julia Eide Pilar 38.704.704-9
Nicolas Franzini Panaggio 54.702.483-6
Victor Jun Shintome Sagawa 52.826.927-7

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2020.

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 007/2020
CONCURSO PARA ESTÁGIO NÃO REMUNERADO DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA – 2020
RESULTADO FINAL

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do Edital FMJ- 007/2020, de 05/02/2020, 
de abertura do concurso, o resultado da única fase realizada no dia 
14/02/2020;

1. TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Concurso de Admissão 
ao Primeiro Ano (E-1) do Programa de ESTÁGIO NÃO REMUNERADO 
em regime de Residência Médica – OTORRINOLARINGOLOGIA – 
2020, conforme abaixo:

Clas. Nome Curríc. Entrev. Nota
Final

1 ANTÔNIO VINÍCIUS 
PAZETTI DE OLIVEIRA 4,90 5,00 9,90

2 RENATO SOFFNER 
DISCINI 4,50 4,25 8,75

3
MARIA OLIVIA 
FERRONATO RIBEIRO 
DO VALLE

2,25 3,25 5,50

2. Uma candidata foi desclassificada por obter nota final inferior a 5,0, 
conforme item 4.2 do edital de abertura.
3. CONVOCA o candidato aprovado e classificado em primeiro, para 
efetuar a matrícula no dia 27/02/2020, das 9:00h às 11:30h e das 14:00h 
às 16:30h, apresentando a documentação exigida no item 5.1. do Edital 
FMJ- 007/2020, de 05/02/2020, junto à COREME (Comissão de Estágio 
e Residência Médica) no prédio sede da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, Jundiaí-SP. O não 
comparecimento na data estipulada será considerado como desistência 
da vaga.
4. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e divulgue-se no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 006/2020
CONCURSO PARA ESTÁGIO NÃO REMUNERADO DE 

OFTALMOLOGIA – 2020
RESULTADO FINAL

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: a) os termos do Edital FMJ- 006/2020, de abertura do 
concurso, o resultado do concurso realizado pela Secretaria Estadual 
de Saúde de São Paulo-SUS/SP, e o resultado da 1ª fase e 2ª fase 
realizada no dia 18/02/2020;
b) a existência de vagas;

1. TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Concurso de Admissão 
ao Primeiro Ano (E-1) do Programa de ESTÁGIO NÃO REMUNERADO 
em regime de Residência Médica – OFTALMOLOGIA – 2020, conforme 
abaixo:

Class. Nome

Nota 
SUS/
SP

(Peso 
4)

Entrev. 
(Peso 

2)
Curríc. 
(Peso 2)

Prova 
Inglês 
(Peso 

2)

Nota 
Final

1º
R O D R I G O 
ANTONIO DOS 
SANTOS

57,74 100,00 70,00 100,00 77,10

2º G A B R I E L L E 
AREDES LEAL 56,07 100,00 75,00 95,00 76,43

3º
ALINE DE 
C A S T R O 
RODRIGUES

56,07 100,00 80,00 90,00 76,43

4º CAROLINA FEY 
GONÇALVES 48,55 100,00 90,00 90,00 75,42

5º G A B R Y E L A 
RAIA ROSA 46,88 100,00 70,00 100,00 72,75

6º LAURA REGINA 
SOLE VERNIN 42,81 100,00 85,00 90,00 72,12

7º VITOR YUZO 
INADA 41,86 100,00 70,00 100,00 70,74

8º
C E S A R 
H E N R I Q U E 
TOGEIRO

46,04 100,00 60,00 100,00 70,42

9º
ANA HELENA 
FERRAZ DE 
CAMPOS

41,86 80,00 60,00 100,00 64,74

2. Conforme Item 4.1 do Edital de Abertura, todas as provas foram 
avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
3. CONVOCA os três primeiros candidatos aprovados e classificados 
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para efetuarem a matrícula no dia 21/02/2020, das 9:00h às 11:30h e das 
14:00h às 16:30h, apresentando a documentação exigida no item 5.1. do 
Edital FMJ- 006/2020, de 31/01/2020, junto à COREME (Comissão de 
Estágio e Residência Médica) no prédio sede da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, Jundiaí-SP. O não 
comparecimento na data estipulada será considerado como desistência 
da vaga.
4. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e divulgue-se no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 016/2019
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, Autarquia Municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Edital de Abertura do Concurso Público 
FMJ- 016/2019, publicado na IOMJ em 15/03/2019, Edital de Divulgação 
de Resultado publicado em 02/08/2019, Edital de Homologação 
publicado em 21/08/2019 e o que consta do Processo FMJ- 091/2019;

1. FAZ SABER, que fica o candidato abaixo nominado, convocado a 
comparecer na Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
de Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – Jundiaí-SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, a fim 
de apresentar documentação completa que comprove experiência 
profissional na área, mediante Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou Declaração original da Administração Pública correspondente, 
comprovante do Ensino Médio Completo com Técnico Profissionalizante 
e Registro em Órgão de Classe, além dos documentos constantes do 
Edital FMJ- 016/2019.
2. Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência a vaga. 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – (CLASSIFICAÇÃO GERAL)
Classificação     Nome      RG
2° lugar     MARCOS ANTONIO KEVELUKI     41.575.498

3. Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e no site www.fmj.
br.
4. Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte (19/02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 042/2019
CONCURSO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2020 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) os termos do Edital FMJ- 042/2019, de 13/09/2019, 
abertura do Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência 
Médica 2020;
2) o resultado final do concurso divulgado através do Edital FMJ- 
042/2019, de 29/01/2020 e o resultado final retificado de 04/02/2020;
3) a existência de vagas;

1. CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados e classificados para o 
Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência Médica – 
2020, para matrícula no dia 21/02/2020, junto à Comissão de Residência 
Médica (COREME), no prédio sede da Faculdade, à rua Francisco Telles 
nº 250 – Vila Arens – Jundiaí-SP, no horário das 9:00h às 11:30h e das 
14:00h às 16:30h.

ESPECIALIDADE – CLÍNICA MÉDICA (A01)

Clas. Nome Prova
Teórica

2ª 
Fase 3ª Fase

Pontu-
ação
Final

23 ALICE MEDEIROS 
DUZZI 67,00 74,55 75,50 70,87

24 FELIPE GALVAO 
BATISTA CHAVES 73,00 64,70 84,00 70,78

25 BEATRIZ SILVA 
CHAVES 64,00 77,15 76,50 70,51

26 VITOR DE CASTRO 
GROTTI 65,00 73,20 82,50 70,03

27 LUCAS DE MATTOS 
MARTINS 64,00 74,25 80,50 69,75

28 ANA ELISA BORACINI 
SANCHES 66,00 71,95 79,00 69,68

29 LIGIA MAGALHAES 
BILO 72,00 66,60 65,50 69,19

30 MARIA SOARES LEAL 
DE MOURA 65,00 74,00 70,50 69,15

31 ANDRE LEME 
FERREIRA 65,00 70,95 80,50 68,93

32 NATALIA CRISTINA 
BAZZO NAHUM 63,00 73,60 78,50 68,79

ESPECIALIDADE – ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA (A02)

Clas. Nome Prova
Teórica

2ª 
Fase 3ª Fase

Pontu-
ação
Final

16 TINA MARCELLO 71,00 60,40 100,00 69,66
17 ISADORA ZUMPANO 

ARAUJO 61,00 71,25 100,00 69,00

18 ANDREIA MARTINS 
GORI 59,00 73,80 95,00 68,52

19 FELIPE AUGUSTO 
FERREIRA SIQUELLI 63,00 67,35 100,00 68,44

20 IGOR ARTHUR PARRON 
COSTA 71,00 59,80 90,00 68,42

ESPECIALIDADE – RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
(A04)

Clas. Nome Prova
Teórica

2ª 
Fase 3ª Fase

Pontu-
ação
Final

07
LORENA ROSA 
DIKAUA SANTOS 
FEITOSA

64,00 74,75 51,00 67,00

08 ANDRE LUIZ ALVES 68,00 70,30 47,00 66,82

2. O não comparecimento na data estipulada será considerado como 
desistência da vaga.
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dez dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte (10/02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

EDITAL FMJ- 031/2019
CONCURSO PARA R-1 DE UROLOGIA – 2020 – CONVOCAÇÃO

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1)  os termos do Edital FMJ- 031/2019, de 24/07/2019, de 
abertura do Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência 
Médica/2020;
2) o resultado final do concurso divulgado através do Edital FMJ- 
031/2019, de 06/01/2020;
3) a existência de vagas;

1. CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados e classificados 
para o Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (R-1) de Residência 
Médica/2020, do Programa de Residência Médica em UROLOGIA, para 
matrícula no dia 21/02/2020, junto à Comissão de Residência Médica 
(COREME), no prédio sede da Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250 
– Vila Arens – Jundiaí-SP, no horário das 9:00h às 11:30h e das 14:00h 
às 16:30h.

ESPECIALIDADE – UROLOGIA (43)

CLASS INSCRIÇÃO RG PONTUAÇÃO 
FINAL

5 3896 437457886 590,45
6 4741 435092698 570,85
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2. O não comparecimento na data estipulada será considerado como 
desistência da vaga.
3. Para conhecimento, publique-se na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí e no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte (20 /02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

PORTARIA FMJ- 021/2020, de 20/02/2020

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Licitação 
Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 08/2020, de 
13/02/2020, Processo nº 16/2020;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções de 
PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 02/2020, referente a 
aquisição, instalação e treinamento de uma solução completa para 
gerenciamento de treinamentos na área de saúde para a Unidade 
2 da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo auxiliado pela Equipe 
composta dos seguintes membros: JOSÉ CARLOS TRESMONDI, 
MARCELO GOZZO, RÉGIS MARCELO BRESCANSIN RIBEIRO e 
MARIA EDUARDA CAPALBO M. STORCH. Dará suporte técnico 
CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte (20/02/2020).-

PROF. DR. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade de 
Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte (20/02/2020).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

T E R C E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O 
D O  C O N T R A T O  N º  1 4 / 2 0 1 7  F I R M A D O  E M 

2 0 / 0 2 / 2 0 1 7

Contrato n.º 14/2017
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: VPV SÁÚDE AMBIENTAL LTDA. ME
Objeto: Prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate de vetores e pragas urbanas, compreendendo: 
desinsetização, desratização, higienização e desinfecção de 
reservatórios de água, conforme especificações constantes do quadro 
descritivo anexo deste convite, dos locais abaixo indicados: - Faculdade 
de Medicina de Jundiaí - Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens – 
Jundiaí – SP e seus anexos; - Unidade II Faculdade de Medicina de 
Jundiaí - Rua Lobo Resende, 100 – Vila São Bento – Jundiaí – SP e 
seus anexos; - Centro de Estudos da Faculdade de Medicina de Jundiaí 
– Rua Jorge Zolner, 300 – Chácara Urbana – Jundiaí – SP, sendo 02 
(duas) aplicações programadas num período de 12 (doze) meses e 
cada imóvel, bem como revisões (visitas) a cada 60 (sessenta) dias nos 
locais considerados críticos para a proliferação de pragas.
Vigência: 06 (seis) meses
Valor: R$ 7.141,72 (sete mil cento e quarenta e um reais e setenta e 
dois centavos)
Assinatura: 17/02/2020
Término: 19/08/2020

P R I M E I R O  T E R M O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O 
D O  C O N T R A T O  N º  1 6 / 2 0 1 7  F I R M A D O  E M 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 7

Contrato n.º 16/2017
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: CEDET – CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICO LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de 15 
(quinze) licenças de acesso ao Livro Eletrônico “Biologia Tecidual – Um 
Guia ao Microscópio” - ISBN 978-85-65163-10-1
Vigência: 02 (dois) anos
Valor: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Assinatura: 19/02/2020
Término: 21/02/2022

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O

Contrato n.º 14/2020
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: FAMA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. EPP.
Objeto: Contratação de empresa de transportes, com veículo tipo Van, 
para a locomoção dos alunos, respectivamente dos 1º, 2º e 3º anos do 
Curso de Medicina da FMJ, localizada na Rua Francisco Telles, 250 
– Vila Arens – Jundiaí – SP, até as Unidades de Saúde de Jundiaí. O 
transporte será para grupos de 12 e/ou 06 pessoas em cada uma das 
Unidades de Saúde, conforme horários e cronogramas informados para 
a empresa contratada.
Vigência: No período de 27/02/2020 à 30/11/2020.
Valor:  R$ 83.011,50 (oitenta e três mil e onze reais e cinquenta centavos)
Assinatura: 19/02/2020
Término: 30/11/2020

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

MOBILIDADE E TRANSPORTE
PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  14/02/2020

00804/2019                     00804/2019
00802/2019                     00802/2019
00801/2019                     00801/2019

INDEFERIDO  Data:  14/02/2020

00803/2019                     00803/2019

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  14/02/2020
(1ª reunião)
00846/2019                     00846/2019
00088/2020                     00088/2020
00087/2020                     00087/2020
00086/2020                     00086/2020

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃData:  14/02/2020

00098/2020                     00098/2020
00096/2020                     00096/2020

INDEFERIDO  Data:  14/02/2020

00097/2020                     00097/2020
00089/2020                     00089/2020

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃData:  18/02/2020
(1ª reunião)
00082/2020                     00082/2020

INDEFERIDO  Data:  18/02/2020
(1ª reunião)
00841/2019                     00841/2019
00081/2020                     00081/2020

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  18/02/2020

00091/2020                     00091/2020

INDEFERIDO  Data:  18/02/2020

00090/2020                     00090/2020
00083/2020                     00083/2020
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http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 4685 | 21 de fevereiro de 2020

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 124

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃData:  18/02/2020
(1ª reunião)
00099/2020                     00099/2020

INDEFERIDO  Data:  18/02/2020
(1ª reunião)
00101/2020                     00101/2020
00100/2020                     00100/2020
00093/2020                     00093/2020

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  19/02/2020

00092/2020                     00092/2020

INDEFERIDO  Data:  19/02/2020

00085/2020                     00085/2020
00084/2020                     00084/2020

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO  Data:  19/02/2020
(1ª reunião)
00102/2020                     00102/2020
00095/2020                     00095/2020
00094/2020                     00094/2020

PROTOCOLO DA JARI

DEFERIDO    Data:  19/02/2020

00105/2020                     00105/2020

INDEFERIDO  Data:  19/02/2020

00104/2020                     00104/2020
00103/2020                     00103/2020

PROTOCOLO DA 
DEFESA DA AUTUACAO

DEFERIDO    Data:  19/02/2020

01642/2019                     01642/2019
01640/2019                     01640/2019
01630/2019                     01630/2019
01608/2019                     01608/2019
01557/2019                     01557/2019

INDEFERIDO  Data:  19/02/2020

01664/2019                     01664/2019
01663/2019                     01663/2019
01662/2019                     01662/2019
01661/2019                     01661/2019
01660/2019                     01660/2019
01659/2019                     01659/2019
01658/2019                     01658/2019
01656/2019                     01656/2019
01654/2019                     01654/2019
01653/2019                     01653/2019
01650/2019                     01650/2019
01649/2019                     01649/2019
01648/2019                     01648/2019
01643/2019                     01643/2019
01641/2019                     01641/2019
01634/2019                     01634/2019
01625/2019                     01625/2019
01613/2019                     01613/2019
01603/2019                     01603/2019
01602/2019                     01602/2019
01595/2019                     01595/2019
01471/2019                     01471/2019
01341/2019                     01341/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO Nº 038/2020

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Marajoara S/A Empreendimentos Imobiliarios   37.895-8/2019-1
Telefonica Brasil S/A                                            3.743-8/2020-1
Claro S/A                                                              2.354-5/2020-1

21 de fevereiro de 2020
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 039/2020

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em 
comunique-se, aguardam manifestação do interessado sob pena de 
arquivamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Evora S.A.                                                          38.190-3/2019-1

21 de fevereiro 2020
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO Nº 040/2020

SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições:
FAZ SABER que os seguintes processos, que se encontram em prontos, 
aguardam manifestação do interessado sob pena de arquivamento 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias:
      
       Interessado                                                      Processo
Aurora Stackfleth Suhr                                         2.615-9/2020-1
Casa Bahia Comercial Ltda                                 3.112-6/2020-1                                                    
Flavio Fernandes Junior                                      3.068-0/2020-1
Geraldino Rodrigues da Silva                              2.737-1/2020-1

21 de fevereiro de 2020
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

UGPUMA/DFOSIP
COMUNICADO DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação ora 
aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

RELAÇÃO DE PROCESSOS DEFERIDOS:
01.917-0/2020 GERALDO GILBERTO DA SILVA
26.589-0/2019 ZENILDO DIAS FERREIRA 
26.601-3/2019 PEDRO CLEMENTE DE FREITAS
27.942-0/2019 INTRADER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA 
36.677-1/2019 NAUR SOARES DE ARAUJO

RELAÇÃO DE PROCESSOS INDEFERIDOS:
01.665-5/2020 CESAR HARADA  
15.460-7/2019 CLARICE TCHORNABAY BATISTA

Os autos permanecerão por 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência do 
interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado na 
análise do processo ou interpor recursos ao Sr. Gestor da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, caso contrário, serão 
aplicadas as sanções legais para o assunto.
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ENGo. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
Gestor da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente

DIVISÃO DE APROV DE PROJ DE EDIF E URBANIZAÇÃO
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 10/2020

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Aprovação de Projetos da Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada à avenida 
da Liberdade, s/n, 6º andar, Ala Norte, “Paço Municipal Nova Jundiaí”, 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 
tratarem de assunto referente aos processos abaixo relacionados.

REQUERENTE
REQº SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 3050-8/2020
REQº BADIAH MADANI AQQAD 3118-3/2020
REQº SOLANGE DIAS URBANO 2696-9/2020
REQº VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTO 2796-7/2020
REQº NIVALDO POLESSI 2927-8/2020
REQº J.M. BROS PARTICIPAÇÕES S/A 2740-5/2020
REQº GUSTAVO GASPAROTO DA COSTA E 
SILVA 2953-4/2020
REQº JOÃO JORGE ABOU MOURAD 3220-7/2020
REQº RESIN ADMINISTRAÇÃO E COMERCIO 
LTDA 3564-8/2020
REQº ADILSON EDSON BUCK 2140-8/2020
REQº LABOR - ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 3403-9/2020
REQº RICARDO DE SOUZA GUERINI 2798-3/2020
REQº BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO 3168-8/2020
REQº ANTONIO CARLOS PICOLO 11605-1/2019
REQº FRANCISCO GUILHERME DE CAMARGO 
E OUTRA 35333-2/2019
ALUº ARIOVALDO SAGRILLO
PAULO JOAQUIM DE SOUZA 2741-3/2020
ARQº GYLMAR DE PADUA BERVERTE
MARIA DE LOURDES FARAH DE TOLEDO E 
OUTROS 25413-5/2009
ARQº ANA PAULA MOLONI MARTINEZ
CONDOMÍNIO EDIFICIO SANTO IVO 4870-0/2019
ARQº ROBINSON GONÇALVES NASCIMENTO
MURILLO FERNANDO RODRIGUES 10774-6/2019
ARQº PATRICIA SAVIETO
WESLEY LEONARDO DOS SANTOS BRITO 35051-0/2019
WESLEY LEONARDO DOS SANTOS BRITO 35051-0/2019
ARQº MARCO ANTONIO BEDIN
FERNANDO MOUTRAN 2997-4/2014
ARQº RAFAEL CARDOSO CARRERO
JOSE AUGUSTO PINTO PAES E OUTRO 17986-5/2016
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ
ADELSON SAMPAIO LOPES 11394-2/2019
ARQº ROBERVAL GUITARRARI
COLEGIO DOMUS TEEN ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 22308-1/2018
ARQº ROSANA FERRARI
THALES LAZAROTO E OUTROS 930-4/2020
ARQº ANA PAULA MACAUDA FARIA PADOVANI
FERNANDO REANI 32370-7/2019
ARQº ALINE ROBERTA SUENSON MARTARELLA
SANTO ROBERTO MARTARELLA 3212-4/2020
ARQº MARCELO RICARDO DA SILVA
CRISTIANO ALVES DE CARVALHO E OUTRA 2283-6/2020
ARQº VALDIR BRAUN
CLAUDENIR GAMA DE OLIVEIRA E OUTRA 18093-3/2019
ARQº JULIANA MAGNANI BUZATTO
DÉCIO NORIO IMAMURA 7688-5/2018
ARQº BRUNO LUIZ FACHERIS MANZATTO
PEDRO MARCOS DA SILVA VIEIRA 20912-2/2018
ARQº CAMILA BACCELLI HIROTA
AMC JUNDIAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA. 25196-7/2018
ARQº GYLMAR DE PADUA BERVERTE
FUNDAÇÃO ANTONIO ANTONIETA CINTRA 
GORDINHO 9649-5/2018
ARQº ANA PAULA ARRUDA MENDES PINHEIRO
PARLARE NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 3473-2/2020
ARQº CAROLINA DO NASCIMENTO PEREIRA RENO
NELSON BARBOSA RENO JUNIOR 7970-5/2019
ARQº LEONARDO ALMEIDA LEITE
ADILSON DONIZETI SCARPINELLI 31975-4/2019
ARQº LUIZ CARLOS PASSERO
ANTONIO CESAR PICOSSE 22783-3/2019
ARQº AMANDA PASSOS FERRAZ

DEUSDETE FIRMINIANO DOS SANTOS 33825-9/2019
ARQº MARIA FATIMA DA ROCHA
LEANDRO ANDRE RODRIGUES BARASNIEWSKI 1692-9/2020
ARQº ISABELLA CHACRA DOMICIANO
WOLNEI DOMICIANO E OUTROS 1500-4/2020
ARQº PATRICIA CURY GRANITO
FABIO ANZELOTTI PEREIRA TAVARES 2772-8/2020
ARQº MILENA MINGONE CORDEIRO BISSOLI
VALMIR ROBERTO GOMES BAPTISTA 31921-8/2019
ARQº REBECCA PIOVESAN
ANDERSON COUTINHO DE SOUZA 34823-3/2019
ARQº LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGO
PAULO ESTEVÃO OLIVA DEPIERI 6468-5/2017
EMPº MANTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
PASSARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BEBIDAS LTDA 30769-6/2017
EMPº ALPHAVILLE URBANISMO S/A
ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE JUNDIAÍ 37669-7/2019
EMPº SPINA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
CARLOS ANTONIO DA CUNHA SILVA 38979-9/2019
EMPº SALES & ROSARIO CONSTRUTORA LTDA
MARIA CRISTINA CARVALHAL SCHOOF 20627-4/2019
EMPº IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPP
ELIAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 36934-6/2019
EMPº TSENGE ENGENHARIA LTDA.
JOSE CARLOS DA CUNHA E OUTROS 6671-6/2016
ENGº THIAGO ALEXANDRE DE MORAIS
EDINALDO ANTONIO MENDONÇA 18361-4/2019
ENGº VALMIR DONIZETE SCHIAVINATTO
VALDEMIR SEMOLINI E LEONICE DOS SANTOS 
SEMOLINI 382-2/2018
ENGº FELIPE FERNANDES DE OLIVEIRA
WELLISON VICENTE SANTOS DA SILVA 38598-7/2019
ENGº VITOR JOSE TELES
ADILSON IMPERATO 22350-7/2016
ENGº FERNANDO CEZAR RAPOSO DE OLIVEIRA
OVH EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE 
LTDA 3279-3/2020
ENGº CARLOS EDUARDO DA SILVA
VALDIR BRISQUE 15842-4/2015
ENGº DAVID ANTONIO JUNIOR
MARCIO SPRENGER 20261-4/2018
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
IRINEU SPIANDORELLO 27315-1/2018
ENGº LUCAS SANTOS
REGINA PEREIRA ZUGATTO 29362-1/2018
REGINA PEREIRA ZUGATTO 29362-1/2018
ENGº ADILSON LUIZ RIBEIRO
FRANCISCO CARLOS PORTO E OUTRA 20629-5/2012
ENGº WALTER LIMA DAMASCENO
FÁBIO DEL NERO E OUTROS 18317-4/2015
ENGº LUIS ALEXANDRE SARTORELLI
CLAUDIO LUIS MARQUES VELOTTI 35813-5/2018
ENGº VALDINEI FRANCISCO ALVES
ROMULO ROBERTO DE OLIVEIRA 14709-0/2018
ENGº KLEBER BARADEL
SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA 1977-4/2020
SANTA ANGELA URBANIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA 1980-8/2020
ENGº PASCOAL ROMANO
PAULO FORNASARI 15651-5/2017
ENGº ADRIANA CRISTINA GRANERO
CAROLINE MANTOVANI COSTA 1630-9/2020
ENGº NILO ALVARES NOGUEIRA JUNIOR
ANTONIO GUARATINI 29872-4/2011
ENGº CASSIANO MARTINS
JUVERCI PORFÍRIO 39095-3/2019
IVO RODRIGUES DA SILVA E OUTRA 39094-6/2019
ENGº RICARDO BENASSI
MARIA ELIZABETH PIMENTA 1940-2/2020
ENGº JADER FRANK BRITTO DA SILVA
SANDRA ERVOLINO 2865-0/2020
ENGº ADALBERTO QUITERIO
ESPÓLIO DE ROQUE ANTONIO DE OLIVEIRA 12645-6/2019
ENGº ANGELO RAFAEL BALDI
FABIO FERNANDES E OUTRO 27683-0/2019
ENGº GELSON BELLODI
FERNANDA LAZZARESCHI 39339-5/2019
ENGº PASCOAL ROMANO
CATARINA SAVIO CAMARGO 10215-2/2018
ENGº ALLAN DA SILVA PONTELLI
ROGERIO DONIZETI DA SILVA 3382-5/2020

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE
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ENGº PAULO SERGIO DA SILVA
VALDOMIRO DOMINGUES DA SILVA 13794-1/2019
ENGº ANTONIO MARCELO GRISOTTI
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DA 
COLINA 32438-2/2019
ENGº CLAUDEMIR RAMPIM
MITRA DIOC. DE JUN-PAR SAG COR DE 
JUNDIAÍ-COLÔNIA 26401-8/2019
ENGº GRIMALDO WILSON GILI
ANDREIA DEL RIO CARMIELO E VALDECI 
CARMIELO 27528-3/2016
ENGº VALDINEI FRANCISCO ALVES
BRUNO ANDRÉ MARTINEZ DE OLIVEIRA 24577-1/2017
ENGº GELSON BELLODI
ANTONIO RAYMUNDO DE SOUZA FILHO 35452-0/2019
ENGº RUBENS DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS BUZO (ESPÓLIO) 32552-0/2019
ENGº ANTONIO CARLOS PEREIRA
AUGUSTO LUQUESI E OUTROS 32919-5/2017
ENGº DAVID ALISON DA SILVA
JOSE CARLOS TRESMONDI E OUTRA 27024-7/2019
ENGº LEANDRO RUY
LEANDRO RUY 38858-5/2019
PROº DIEGO VELOSO GONÇALVES
FELIPE STELA 34791-2/2019
PROº WILSON ROBERTO STUANI
SOPHIA PEREZ COSIN 38984-9/2019
PROº LEONARDO BRAGA
OLIVEIRASZ EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA 1438-7/2020
OLIVEIRASZ EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 1986-5/2020
OLIVEIRASZ EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 1965-9/2020
OLIVEIRASZ EMPREENDIMENTOS LTDA. 1967-5/2020
PROº THALES GASSER FORTI
MARISA MOTTA FLEURY CHARMILLOT E 
OUTROS 3177-9/2020
TECº MARIA APARECIDA SOUZA DUARTE
GILBERTO LOURENÇON E MARILENE R. FER. 
LOURENÇON 6371-1/2017
TECº MARCIO HENRIQUE ZAMBOLI
IDAIR CANTONI Ped. 7879

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE FISC DE OBRAS, SERV E INSTAL DE PUBLICI
RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 14/2020

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos aos 
interessados para atendimento dos processos, ficam comunicados a 
comparecer nesta Divisão de Fiscalização de Obras-Trâmite da Unidade 
de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, localizada 
à avenida da Liberdade, s/n, 5º andar, Ala Norte, “Paço Municipal 
Nova Jundiaí”, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta 
publicação, para tratarem de assunto referente aos processos abaixo 
relacionados.

ARQº NATÁLIA TOREZIN OMETTO
CLÁUDIA APARECIDA CALORE 7039-9/2019
ARQº CESAR HARADA
LEONARDO SANTANA DE AGUIAR E LUCÉLIA 
GRACIELE GOME 14997-1/2018
ARQº ANA CLAUDIA PESSINI
WALDIR LUMAZINI 6547-3/2014
ARQº ROSELY TONINI
WALMIR MOTTA 27742-6/2018
ENGº SILVIO ROBERTO SAVIO
EVIE RHEIN DE AZEVEDO MOREIRA VELOSO 20586-4/2018
ENGº ADRIANO BRASCI
ELIAS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA 2435-2/2020
ENGº CHARLES OLIVEIRA WOLFF
ROGÉRIO AP DIAS AFFONSO 25761-4/2015

ENGº VALDINEI FRANCISCO ALVES
REINALDO CASA GRANDE E OUTRA 23546-3/2019

Decreto 16.926/98
“Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do artigo 22, § 2º 
do anexo da Lei Complementar n.º 174, de 09/01/96, alterado pela Lei 
complementar n.º 249, de 15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao profissional responsável 
solicitar, junto à Divisão de Aprovação de Projetos, prorrogações do 
prazo, devidamente justificadas por iguais períodos.”
“Artigo 2º - Os processos que não atenderem integralmente o segundo 
despacho comunique-se emitido pela UGPUMA, serão indeferidos.”

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS – 2

Conforme o Conforme Artigo 35 da LC nº 174 de 9 de Janeiro de 1996 - A 
Aprovação de Projetos prescreverá em dois anos contadados da data do 
deferimento do pedido desde que não expedido o Alvará de Execução. 
os processos abaixo relacionados estão PRESCRITOS:

ARQº ROSELY TONINI
DELCIO ALVES DOS REIS 30512-0/2017

ENG. SINÉSIO SCARABELLO FILHO
GESTOR DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº518
10 de fevereiro de 2020

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
LAR ANÁLIA FRANCO do ano de 2019

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 10 de fevereiro de 2020

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição do LAR 
ANÁLIA FRANCO do ano de 2019 para o anexo V, conforme definição 
da Resolução CNAS 14/2014, sendo a Organização da Sociedade Civil 
preponderante em Educação.

LAR ANÁLIA FRANCO

Executa os serviços socioassistenciais: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças de 06 a 15  anos; Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para jovens de 18  a 
29 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adultos de 30 a 59 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  
Vinculos, para idosos com idade igual ou superior a 60 anos. Inseridos 
na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Rua Hans 
S taden ,  n º  176  -  Ba i r ro :  Anhangabaú -  CEP nº 13208-220.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 490/2019.

Jundiaí, 10 de fevereiro de 2020.
RAFAELA BROLO MANIA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 519
de 10 de fevereiro de 2020

Dispõe sobre aprovação da prestação de contas de execução 
financeira Estadual dos recursos repassados pela Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Social, no exercício de 2019 - 2º semestre.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 10 de fevereiro de 2020.

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar a prestação de contas de execução financeira 
Estadual dos recursos repassados pela Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social, no exercício de 2019 - 2º semestre..

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 10 de fevereiro de 2020. 
Rafaela Brolo Mania

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 520
de 10 de fevereiro de 2020

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição 
da ASSOCIAÇÃO ESPIRÍTA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE 
JUNDIAI -ano 2020

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 13 de maio de 2019.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da entidade 
para o ano de 2020 no anexo IV, conforme definição da Resolução 
CNAS 14/2014, sendo a Organização da Sociedade Civil preponderante 
em Assistência Social.

ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE LAR DO IDOSO DE 
JUNDIAÍ

Executa os seguintes serviço: 
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Para idosos(as) com idade igual ou superior a 
60anos em situação de vulnerabilidade social. Inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Avenida Comemdador Antonio Borin, 
nº 2859 - Jardim do Lírio - CEP 13218-640. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 460/2019.

Jundiaí, 10 de fevereiro de 2020.

Rafaela Brolo Mania
             Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDITAL Nº 15, de 17 de fevereiro de 2020

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, 
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada até o mês de maio/2020: 

JD. SÃO CAMILO

NOME ENDEREÇO NÚMERO
DO PROCESSO

GIOVAN PEDROSO 
SOUZA

RUA CARLOS 
ÂNGELO MATHION, 

N° XH/341
982-2/2012-1

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  SUPERINTENDENTE  DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n° 01.439-7/19 – Face ao que consta dos autos, homologo o 
objeto da Tomada de Preços nº 05/19, que tem como objeto a contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
engenharia, arquitetura e cadastro social inerente ao processo de 
regularização fundiária de núcleos urbanos informais de interesse 
social de responsabilidade da FUMAS, em favor das empresas abaixo 
relacionadas:
- LOTE 01 – TSENGE ENGENHARIA S/S EPP - R$ 405.899,18;
- LOTE 02 – LEWALE ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA - R$ 360.371,00;
- LOTE 03 – CADAVAL ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - R$ 
137.806,18.

                       SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                  Superintendente

CONVITE  -  OBRAS  N° 01/20
ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS  OBJETO: 
Desenvolvimento e fornecimento de projetos executivos de arquitetura, 
sondagem a percussão, projetos estruturais para construção de 40 
unidades habitacionais – Jardim São Camilo   - ABERTURA: às   09h30 
do dia 03/03/2020 INFORMAÇÕES: Fone:              (11) 4583.1708 
ou disponível grátis no site www.jundiai.sp.gov.br entrar no link “compra 
aberta” acessar  Editais.

Jundiaí, 20 de fevereiro  de 2020.
MARCOS VALENTIM REYNALDO

Presidente da Comissão de Habilitação
e  Julgamento de Licitação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA SUPERINTENDENTE DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL -  FUMAS
Processo nº  0959-5/19 , Contratação de operadora de cartões de débito/
credito para prestação de serviços de captura, roteamento, transmissão, 
processamento, compensação e liquidação financeira das transações 
por meio de cartões magnéticos.
Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Pregão Eletrônico 
nº  07/19, à empresa:
-BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS EIRELI                     R$  
63.904,24.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

FUMAS
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LEI N°. 9.385, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020
Altera a Lei 1.919/1972, que regula a nomenclatura e emplacamento
de vias,  próprios e logradouros públicos e numeração métrica dos
imóveis,  para prever parceria entre o Poder Público e a sociedade
civil na substituição de placas toponímicas, criar e regulamentar área
de patrocínio nestas; e revoga a Lei 3.569/1990, correlata. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 11 de
fevereiro de 2020, promulga a seguinte Lei:

Art.  1o.  A Lei  nº  1.919,  de  12  de  julho  de  1972,  que  regula  a
nomenclatura  e  emplacamento  de  vias,  próprios  e  logradouros
públicos e numeração métrica dos imóveis, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art.  8º.  As placas oficiais serão metálicas e esmaltadas e terão a
dimensão  de  55  cm  x  25  cm  (cinquenta  e  cinco  centímetros  de
largura  por  vinte  e  cinco  centímetros  de  altura),  assim  divididas,
conforme modelo constante do Anexo desta lei:

I - área informativa, que terá dimensão de 45 cm x 25 cm (quarenta e
cinco centímetros de comprimento por vinte e cinco centímetros de
altura);

II- área reservada à publicidade de patrocínio, que terá dimensão de
10 cm x 25 cm (dez centímetros de comprimento por vinte e cinco
centímetros de altura);

§ 1º. A área informativa terá fundo azul e letras brancas e trará as
seguintes informações:

I - a espécie de via, logradouro ou próprio público;

II - a respectiva denominação;

III - o Código de Endereçamento Postal – CEP;

(...)

§ 2º. A área reservada à publicidade de patrocínio será um espaço
livre quanto à cor do fundo, das letras e disposição dos elementos
gráficos  do  patrocinador,  que  não  deverá  extrapolar  o  perímetro
delimitado para tal fim.

§ 3º. Acrescentar-se-ão outros dizeres só excepcionalmente, na forma
de lei.

Art.  9º.  A conservação das placas oficiais e os custos necessários
para tal são:

I  -  de  responsabilidade  do  Poder  Público  quando  não  houver
patrocínio;

II  -  de  responsabilidade  do  patrocinador  que  utilizar  o  espaço
reservado para patrocínio, pelo tempo que dele fizer uso.

§ 1º Para os fins desta lei, entende-se por patrocinador empresa ou
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ.

§ 2º. O Poder Público, por meio de órgão competente, procederá a
autorização  para  patrocínio  das  placas  oficiais  conforme  interesse
público  e  número  de  interessados,  utilizando-se  da  ferramenta
adequada  para  cada  caso  (licitação,  chamamento  público,  entre
outras)  e seguindo as diretrizes legais vigentes, em especial  a Lei
Federal 13.019/2014.

§  3º.  O  Poder  Público,  por  meio  de  órgão  competente,  fixará  o
período em que vigorará a autorização para que o patrocinador faça
uso  da  área  reservada  à  publicidade  nas  placas  oficiais,  sendo
permitido  ao  patrocinador  trocar  livremente  as  informações  dessa
área, conforme sua conveniência, sendo vedada a sublocação ou o
repasse da autorização a terceiros.

§ 4º. É vedado o uso da área reservada à publicidade para veicular
propaganda  eleitoral  ou  de  produtos  fumígenos,  alcoólicos  e
quaisquer outros nocivos à saúde ou atentatórios à moral e aos bons
costumes.

§ 5º É permitido à pessoa física confeccionar placa oficial para a(s)
rua(s)  do  bairro  em  que  resida,  desde  que,  para  tal,  requeira
autorização junto ao Poder Público. Neste caso, não poderá fazer uso
da área reservada para patrocínio, que permanecerá sem conteúdo,
com fundo branco.

§ 6º Nos casos previstos no § 5º deste artigo, o Poder Público poderá
conceder  o  uso  da  área  reservada  à  publicidade  à  empresa  ou
entidade  de  direito  privado  mediante  modalidade  adequada,
observando as disposições legais vigentes.” (NR)

Art.  2º.  É revogada a Lei n.º  3.569, de 25 de junho de 1990, que
prevê patrocínio de placas toponímicas por empresas privadas.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em dezessete de fevereiro de
dois mil e vinte (17-02-2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí
em dezessete de fevereiro de dois mil e vinte (17-02-2020).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

Autógrafo
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº 1.060
Revoga dispositivo do Código de Obras e Edificações e a correlata
Lei  Complementar  505/11,  que  altera  o  Código  de  Obras  e
Edificações, para determinar construção, nas edificações destinadas
a escola,  de baias para estacionamento de veículos de transporte
escolar.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art. 1º Ficam revogados o art. 93-R do Anexo à Lei Complementar nº
174, de 9 de janeiro de 1996 (Código de Obras e Edificações) e a Lei
Complementar nº 505, de 30 de agosto de 2011.

Art.  2º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.113
Denomina “Rua ENIO DELGEMO” a Rua 2 do loteamento Recanto
Florestal, no Bairro Champirra.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

PODER LEGISLATIVO
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Art. 1º É denominada “Rua ENIO DELGEMO” a Rua 2 do loteamento
Recanto  Florestal,  no  Bairro  Champirra,  conforme  assinalado  na
planta integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.116
Denomina  “Travessa  das  TULIPAS”  a  Travessa  1  do  loteamento
Jardim Nascente, no Parque Centenário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art.  1º   É  denominada “Travessa das  TULIPAS”  a  Travessa  1  do
loteamento  Jardim  Nascente,  no  Parque  Centenário,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.117
Denomina “Travessa das MARGARIDAS” a Travessa 2 do loteamento
Jardim Nascente, no Parque Centenário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art. 1o. É denominada “Travessa das MARGARIDAS” a Travessa 2
do  loteamento  Jardim  Nascente,  no  Parque  Centenário,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.118
Denomina “Via de Pedestres dos LÍRIOS” a Via de Pedestres 1 do
loteamento Jardim Nascente, no Parque Centenário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art.  1º   É  denominada  “Via  de  Pedestres  dos  LÍRIOS”  a  Via  de
Pedestres 1 do loteamento Jardim Nascente, no Parque Centenário,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.119
Denomina “Travessa das ROSAS” a Travessa 3 do loteamento Jardim
Nascente, no Parque Centenário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art.  1º   É  denominada  “Travessa  das  ROSAS”  a  Travessa  3  do
loteamento  Jardim  Nascente,  no  Parque  Centenário,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.120
Denomina  “Travessa  dos  CRAVOS”  a  Travessa  4  do  loteamento
Jardim Nascente, no Parque Centenário.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art.  1o  É  denominada  “Travessa  dos  CRAVOS”  a  Travessa  4  do
loteamento  Jardim  Nascente,  no  Parque  Centenário,  conforme
assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 12.999
Institui  a  Campanha  Permanente  de  Orientação,  Conscientização,
Prevenção e Combate ao mosquito Aedes Aegypti.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art.  1º.  É  instituída  a  Campanha  Permanente  de  Orientação,
Conscientização, Prevenção e Combate ao mosquito Aedes Aegypti.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº 13.123
Revoga  a  Lei  7.163/08,  que  prevê  nas  páginas  da  Internet  da
Prefeitura  Municipal  e  da  Câmara  Municipal  notícia  sobre
desaparecimento de pessoas.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo,  faz  saber  que em 18 de fevereiro de 2020 o Plenário
aprovou:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.163, de 7 de outubro de 2008.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de fevereiro de dois
mil e vinte (18/02/2020).

FAOUAZ TAHA
Presidente

RESENHA DA 135ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA
(Em 18 de fevereiro de 2020)

1) ABERTURA

Horário de Início: 18:00 horas

1.a) Mesa Diretora

Presidência: Faouaz Taha.
1.ª Secretaria: Wagner Tadeu Ligabó.
2.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.

1.b) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de  Moraes,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros,  Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Leandro Palmarini,  Paulo
Sergio Martins, Rafael Antonucci, Rogério Ricardo da Silva, Valdeci
Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausentes: Cristiano Vecchi Castro Lopes, Gustavo Martinelli, Marcelo
Roberto  Gastaldo,  Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Roberto  Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva.

2) PEQUENO EXPEDIENTE

2.a) Matérias Apresentadas

PROJETO DE LEI No. 13.124/2020 - PAULO SERGIO MARTINS -
Denomina “Viela CÉU AZUL” via localizada na Rua Idalina Gonçalves
Dias, no Jardim São Camilo.
PROJETO DE LEI No. 13.125/2020 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Altera a Lei  3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento
dos  logradouros  públicos  urbanos,  para  prever  possibilidade  de
decisão técnica sobre poda ou remoção de árvore fundada em laudo
técnico particular apresentado por munícipe interessado.
PROJETO DE LEI No. 13.126/2020 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Exige limpeza e manutenção permanente de via pública por empresa
da construção civil durante a realização de obras.
PROJETO DE LEI No. 13.127/2020 - LEANDRO PALMARINI - Altera
a Lei 6.764/2006, que reestruturou a Guarda Municipal, para criar a
Divisão de Apoio ao Combate de Crimes contra Animais.
PROJETO DE LEI No. 13.128/2020 - ANTONIO CARLOS ALBINO -
Prevê  disponibilização  de  assentos  e  de  sistema  de  senhas  nas
casas lotéricas, para casos de atendimento preferencial.
PROJETO DE LEI No. 13.129/2020 - ROBERTO CONDE ANDRADE
-  Exige,  em  supermercados  e  estabelecimentos  congêneres,
higienização periódica de carrinhos e cestas de compras.
PROJETO DE LEI No. 13.130/2020 - VALDECI VILAR MATHEUS -
Denomina  “Avenida  Presbítero  JOÃO  FRANCO  DE  OLIVEIRA”  a
Avenida  2  do  loteamento  Parque  Industrial  RM;  e  revoga  a  Lei
9.163/2019, correlata.
PROJETO DE LEI No. 13.131/2020 - FAOUAZ TAHA - Altera a Lei
8.852/2017,  que  instituiu  a  “Campanha  de  Valorização  da  Vida  e
Prevenção ao Suicídio”, para acrescentar enfoque à conscientização
quanto ao acesso e manuseio de objetos cortantes por menores de
18 (dezoito) anos.
PROJETO DE LEI No. 13.132/2020 - PAULO SERGIO MARTINS -
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DA SUKYO
MAHIKARI” (27 de fevereiro).
MOÇÃO  No.  302/2020  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS  -  APOIO  à
Proposta de Emenda à Constituição Estadual 14/2019, do Deputado
Campos Machado, que condiciona nomeação do Procurador-Geral de
Justiça e dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado a prévia
arguição e aprovação pela Assembleia Legislativa.
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI No. 13.107/2019 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza  prorrogação  do  prazo  de  obra  da  Liga  Jundiaiense  de
Futebol de Salão em área pública objeto da Lei 8.300/14.

2.b) Requerimentos

- ao Plenário: 
Nº.  280/2020  -  VALDECI  VILAR  MATHEUS -  INFORMAÇÕES  do
Executivo sobre  divulgação de vistoria e  manutenção de pontes e
viadutos.
Nº. 281/2020 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Realização, em 27
de fevereiro de 2020 (quinta-feira), da Sessão Ordinária prevista para
o dia 26 de fevereiro de 2020 (quarta-feira de cinzas).
Nº.  282/2020  -  MÁRCIO  PETENCOSTES  DE  SOUSA  -
INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre  quantidade  de  alunos
matriculados nas EMEBs do Jardim Tamoio não-moradores no bairro. 

- à Presidência: 
Nº.  613/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de lei
13.106 do Vereador Douglas do Nascimento Medeiros, que institui e
inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  Dia  Municipal  da
Filantropia (20 de outubro).

2.c) Indicações Despachadas
Nº.  15612/2020 -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato em toda a extensão da Rua João Pinheiro dos Santos (Jardim
São Camilo).
Nº.  15613/2020 -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Corte  de
mato e raspagem de calçada em toda a extensão da Avenida Doutor
Odil Campos de Sáes (Vila Vianelo).
Nº.  15614/2020  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Destocamento de tronco na Avenida Amadeu Ribeiro, defronte ao nº
177 (Bairro Anhangabaú).

PODER LEGISLATIVO
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Nº.  15615/2020  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Troca  de
tubulação de rede de esgoto na Travessa Carlos Melato (Vila Rafael
de Oliveira).
Nº.  15616/2020  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Pavimentação asfáltica em toda a extensão da Rua Bem Te Vi (Portal
dos Medeiros).
Nº. 15617/2020 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Construção
de  galerias  pluviais  na  Rua  Lauro  Rodrigues  de  Moraes  (Vila
Marlene).
Nº.  15618/2020  -  ARNALDO FERREIRA DE MORAES -  Poda  de
árvore  na  Rua Balbina  Miguel  Casoni,  defronte  ao  nº  209 (Bairro
Engordadouro).
Nº. 15619/2020 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Demarcação
de  vaga  de  estacionamento  "Carga  e  Descarga"  na  Rua  Miguel
Hilário Navarrete Sanches, defronte ao nº 90 (Vila Marlene).
Nº. 15620/2020 - ARNALDO FERREIRA DE MORAES - Manutenção
geral no Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Aramis Pólli (Vila
Hortolândia).
Nº.  15621/2020  -  ARNALDO  FERREIRA  DE  MORAES  -
Pavimentação asfáltica em toda a extensão da Rua Beija-flor (Portal
dos Medeiros).
Nº. 15622/2020 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção no asfalto
do cruzamento da Rua José do Patrocínio com a Rua Vigário João
José Rodrigues, Centro (CEP 13202-460).
Nº.  15623/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  nos
brinquedos  do  parque  infantil  na  Praça  José  Arruda  Nascimento,
localizado Av. Nações Unidas, altura do nº. 1711 (CEP 13203-421).
Nº. 15624/2020 - PAULO SERGIO MARTINS - Corte de mato onde
será construído um parque público, localizado na Rua Dr. Isaac da
Silva  Bellini,  no  trecho entre  os  nºs.  220  até  o  final  da  via  (CEP
13203-522).
Nº.  15625/2020 -  PAULO SERGIO MARTINS -  Rondas ostensivas
noturnas no Bairro Jardim Estádio, em especial  na Rua Willi  Tripp
(CEP 13203-605).
Nº. 15626/2020 - PAULO SERGIO MARTINS - Manutenção na área
de lazer infantil na Rua Lúcia Bressan Passarin, em frente ao nº. 581
(Vila Rica).
Nº.  15627/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Manutenção  dos
brinquedos  no  parque  na  Praça  Vereador  Ercílio  Carpi,  na  Rua
Várzea Paulista,  defronte  ao nº.  1157,  Vila  Maria  Genoveva (CEP
13203-000).
Nº.  15628/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Desratização  no
quarteirão  e  nas  bocas  de  lobo  existentes  no  entorno  da  Escola
Estadual Paulo Mendes Silva, cito à Rua Fernando Arens, nº. 830,
Vila Arens (CEP13202-570).
Nº.  15629/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Implantação  de
paralelepípedos ou outro tipo de calçamento no estacionamento do
Poupatempo, na Av. União dos Ferroviários, nº. 1760. Centro (CEP
13201-160).
Nº.  15630/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Estudos  visando
disponibilizar atividades físicas ou yoga, com a cessão de professor
na Praça Francisco Pessolano (Vila Vianelo).
Nº.  15631/2020  -  PAULO  SERGIO  MARTINS  -  Estudos  visando
isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU aos munícipes
que recebem Benefício de Prestação Continuada - BPC/ LOAS.
Nº.  15632/2020 - EDICARLOS VIEIRA -  Realização de mutirão de
castração de cães e gatos no Jardim Novo Horizonte.
Nº.  15633/2020  -  EDICARLOS  VIEIRA  -  Providências  quanto  a
animais soltos em ruas dos bairros Parque Res. Almerinda Chaves,
Jardim Novo Horizonte, Jardim das Tulipas e Fazenda Grande.
Nº. 15634/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Implantação de linha direta
de ônibus do Sistema Integrado de Transporte Urbano-SITU ligando o
Terminal Eloy Chaves ao Terminal Vila Rami.
Nº. 15635/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Corte de mato no passeio
público da Av. Juvenal Arantes (Bairro Medeiros).
Nº. 15636/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Corte de mato em área verde
na Rua Domingos Roberto Schiavo (Parque Res. Almerinda Chaves).
Nº. 15637/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Gestão junto à DAE S.A. –
Água  e  Esgoto  para  solução  dos  frequentes  rompimentos  de
tubulações  de água na Rua Professora  Geraldina  da Silva  Rocha
Pereira (Parque Almerinda Pereira Chaves).
Nº. 15638/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Estudo para ampliação dos
horários regulares de ônibus das linhas que servem à EMEB Ivo de
Bona (Parque Res. Almerinda Chaves).

Nº. 15639/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Demarcação de vaga para
cadeirantes na área escolar defronte à EMEB Profa. Martha Burgos
Pereira da Silva (Jardim Novo Horizonte).
Nº.  15640/2020  -  EDICARLOS VIEIRA -  Colocação de lixeiras  na
Praça Laércio João Monti,  situada na Rua Flávio Rossi (Vila Maria
Luiza).
Nº. 15641/2020 - EDICARLOS VIEIRA - Repintura da sinalização de
solo em toda a extensão da Alameda Cesp (Bairro Fazenda Grande).
Nº.  15642/2020  -  MARCELO ROBERTO GASTALDO -  Reparo  da
tampa de boca de lobo situada na Maj.  Paulo Maria Gonzaga de
Lacerda, esquina com a Av. São Paulo (Vila Arens) - CEP: 13202-273.
Nº.  15643/2020  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Recapeamento  do trecho  da Rua Secundino Veiga,  entre  as  ruas
Major Sucupira e Vigário João José Rodrigues (Centro) - CEP: 13201-
068. 
Nº. 15644/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
nas calçadas da Rua Lúcio Cardoso (Jardim Colônia) - CEP: 13219-
846.
Nº.  15645/2020  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -
Recapeamento  do  trecho  da  Rua  Eng.  Monlevade,  entre  as  ruas
Barão de Jundiaí e Rangel Pestana (Centro) - 13201-065. 
Nº. 15646/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco na altura do nº 535 da Rua Engenheiro Monlevade (Centro) -
CEP 13201-065.
Nº. 15647/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Raspagem de
guias e calçadas na Rua Francisco Anholon (Parque São Luiz) - CEP
13216-722.
Nº. 15648/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco na Rua Zacarias de Góes, na altura do nº 95 (Vila Boaventura)
- CEP: 13201-800.
Nº. 15649/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Substituição
de tampa de boca de lobo defronte à E.E.  Doutor  Antenor Soares
Gandra (Centro) - CEP: 13201-010.
Nº. 15650/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Tapamento de
buraco na esquina da Rua Carlos Hummel Guimarães com a Rua
Manoel Almeida Curado (Jardim Tamoio) - CEP 13219-072.
Nº. 15651/2020 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Corte de mato
na  Rua  José  Levada,  na  altura  do  nº  450  (Jardim  Scala)  -  CEP
13214-711.
Nº.  15652/2020  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato ao longo da Rua Antônio Mila - CEP 13209-610 (Vila Bela I).
Nº.  15653/2020  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato ao longo da Rua Nicola Rivelli - CEP 13209-620 (Vila Bela I).
Nº.  15654/2020  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato ao longo da Rua Nicolau Mattar - CEP 13209-650 (Vila Bela I).
Nº. 15655/2020 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
duas árvores mortas em do n.º  176 da Rua Nicolau Mattar  -  CEP
13209-650 (Vila Bela I).
Nº. 15656/2020 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Tapamento
de buraco na frente do n.º 327 da Rua Leonice Gualda Nunes - CEP
13205-360 (Jardim Santa Gertrudes).
Nº.  15657/2020  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato e raspagem de guia ao longo da Rua Osvaldo Ventríglio - CEP
13205-533 (Jardim Água das Flores).
Nº.  15658/2020  -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Corte  de
mato e raspagem de guia ao longo da Rua Esterina Brenna Mojola -
CEP 13205-010 (Jardim Santa Gertrudes).
Nº. 15659/2020 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
árvore morta na frente do n.º 513 da Rua Benedito de Ferraz Godoi -
CEP 13214-200 (Jardim Shangai).
Nº. 15660/2020 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Substituição
dos bancos de concreto localizado na área pública em frente ao n.º
513 da Rua Dr. Benedito de Godoy Ferraz - CEP 13214-200 (Jardim
Shangai).
Nº. 15661/2020 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Remoção de
um "ficus" localizado em frente ao n.º 555 da Rua Dr. Benedito de
Godoy Ferraz - CEP 13214-200 (Jardim Shangai).
Nº. 15662/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buracos
na Avenida Marginal do Rio Jundiaí, ambos os sentidos.
Nº. 15663/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Corte de Mato em toda
a extensão,  no perímetro jundiaiense,  da Avenida Marginal  do Rio
Jundiaí, ambos os sentidos.
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Nº.  15664/2020  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Estudos  para
instalação de mais bocas de lobo na Avenida Marginal do Rio Jundiaí,
perímetro jundiaiense, em ambos os sentidos.
Nº.  15665/2020  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Estudos  para
instalação de nova sede da Unidade Básica de Saúde Central  na
proximidade do Fórum Dr. Adriano de Oliveira e do Mosteiro de São
Bento (Centro). 
Nº. 15666/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Contratação de mais
enfermeiros para a Unidade Básica de Saúde Central (Centro).
Nº. 15667/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Estudos para que o
atendimento  médico  geriátrico  retorne  ao  Complexo  Argos  (Vila
Argos). 
Nº. 15668/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buraco
na Rua José do Patrocínio, altura do n.º 450 (Vila Arens).
Nº. 15669/2020 - WAGNER TADEU LIGABÓ - Tapamento de buracos
na Rua Engenheiro Monlevade, na altura do n.º 514 (Centro).
Nº.  15670/2020  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Melhorias  na
iluminação pública da Rua Primavera, altura do n.º 92 (Vila Agrícola).
Nº.  15671/2020  -  WAGNER  TADEU  LIGABÓ  -  Reposição  dos
aparelhos de ginástica ao ar livre na Praça Antônia Basso Infante, na
Rua  Benedito  Sérgio  de  Oliveira,  na  altura  do  n.º  83  (Parque
Continental).
Nº. 15672/2020 - RAFAEL ANTONUCCI - Corte do mato e limpeza na
área pública onde será implantada a UPA Vila Progresso, localizada
na Rua Zuferey, 1100 (Vila Progresso) – CEP.13202-265.
Nº.  15673/2020  -  RAFAEL  ANTONUCCI  -  Desassoreamento  e
contenção de encosta do córrego que passa dentro do Nova Odessa
Futebol  Clube,  localizado  na  Av.  Humberto  Cereser  (Condomínio
Chácara Maltoni/ Vale Azul) – CEP.13216-700.
Nº. 15674/2020 - RAFAEL ANTONUCCI - Notificação ao proprietário
do imóvel localizado ao lado do número 637, na Rua Jacinto Nalini e
esquina com a Rua Lúcio Cardoso, para corte do mato e limpeza da
calçada.
Nº.  15675/2020  -  RAFAEL ANTONUCCI  -  Melhorias  no  trânsito  e
cumprimento  das  regras  de  ocupação  das  vagas  para  o
estacionamento da Rua Carlos Salles Bloch, (Bairro Anhangabaú) –
CEP.13208-100.
Nº. 15676/2020 - RAFAEL ANTONUCCI - Substituição da cobertura
de  ponto  de  ônibus  existente  na  Praça  Gal,  Newton  Stilac  Leal,
localizada na Av. Samuel Martins, (Vila Progresso) – CEP.13202-253.
Nº. 15677/2020 - RAFAEL ANTONUCCI - Remoção de duas árvores
em risco de queda e que se encontram na área pública localizada
defronte ao número 77 da Rua Ruy Camargo Duarte Jardim Caçula –
CEP.13218-590.
Nº.  15678/2020  -  RAFAEL ANTONUCCI  -  Inclusão  da  Rua  José
Piovesan  Filho  (Bairro  Caxambu)  -  CEP.13218-630,  no  Programa
Mais Asfalto.
Nº.  15679/2020  -  RAFAEL ANTONUCCI  -  Gestão  junto  à  Polícia
Militar para ampliação do patrulhamento e ronda ostensiva com apoio
da  Guarda  Municipal  nas  imediações  do  Terminal  Rodoviário  de
Jundiaí, localizado na Av. 9 de Julho, 4000 – CEP.13208-056. 
Nº. 15680/2020 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Corte de mato e
limpeza em área verde localizada na esquina da Rua Jerônimo de
Albuquerque Maranhão com a Rua João Maurício de Nassau (Jardim
Carlos Gomes) – CEP.13.216-253.
Nº. 15681/2020 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de árvore
localizada na Rua Santa Inês nº 78 (Vila Salermo) – CEP.13.206-510.
Nº.  15682/2020  -  CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA -  Repintura  de
sinalização de solo na Rua Afonso (Vila Salermo) – CEP.13.206-521.
Nº. 15683/2020 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Corte de mato e
limpeza na Praça Juvenal Dutra localizada entre a Rua José Busato e
a Av. Dr. Adoniro Ladeira (Vila Anchieta) CEP.13.210-683.
Nº. 15684/2020 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Poda de árvores
na Praça Juvenal Dutra, localizada entre a Rua José Busato e a Av.
Dr. Adoniro Ladeira (Vila Anchieta) – CEP.13.210-683.
Nº. 15685/2020 - CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Solução
do  problema  de  estacionamento  irregular  na  parada  de  ônibus
localizada  à  Avenida  Samuel  Martins,  altura  do  nº  1012  (Vila
Progresso).
Nº.  15686/2020  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  -
Cascalhamento da Av. Gustavo Stackfleth à Av. Augusto Mazzi (bairro
Pinheirinho).

Nº. 15687/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Reforma
nos  toldos  da  EMEB  Profa.  Hilda  Maria  Alves  Paschoalotto  (Vila
Nambi).
Nº. 15688/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Colocação
de asfalto na Rua Jeronymo Borin (Jardim Paulista).
Nº. 15689/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Poda de
árvores da rua localizada nos fundos da Av. Carlos Ângelo Mathion,
nº 660 (Jardim Tamoio).
Nº. 15690/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Poda de
árvore localizada na Rua Pará, nº 228 (Jardim Tarumã).
Nº. 15691/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Poda de
árvores localizadas na Rua Minas Gerais, nº 467 (Jardim Tarumã).
Nº. 15692/2020 - MÁRCIO PETENCOSTES DE SOUSA - Limpeza e
corte de mato na Rua Tuffik Bechara Saad, nº 2200 (Vila Telles).
Nº. 15693/2020 - ROBERTO CONDE ANDRADE - Corte de mato na
Praça José Orlandi e na esquina da Avenida Jacinto Nalini com a Rua
Nelson Niero (Bairro Colônia).
Nº. 15694/2020 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Corte de mato e
limpeza  no  entorno  da  rua  Uva  Isabel  (Morada  das  Vinhas)  -
CEP.13214701.
Nº. 15695/2020 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Desassoreamento
do Rio  localizado  na rua  Uva  Isabel  –  atrás  da  EMEB Aparecida
Bernardi do Amaral – (Bairro Morada das Vinhas) CEP.13.214-701.
Nº. 15696/2020 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Implantação de
linha de ônibus  urbano na Marginal  Anchieta  para  os  usuários  do
Jardim Itatiaia e adjacências.
Nº. 15697/2020 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de valeta
na Avenida Carlos Ângelo Mathion, altura do número 1241 (Jardim
Tamoio) – Cep.13219-270.
Nº. 15698/2020 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Avenida Carlos Ângelo Mathion, altura do número 1.262 (Jardim
Tamoio) - Cep 13219-270.
Nº. 15699/2020 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
em frente ao número 103 da Rua São José dos Campos (Vila Ruy
Barbosa) - CEP 13219-110.
Nº. 15700/2020 - VALDECI VILAR MATHEUS - Tapamento de buraco
na Rua Água Branca, em frente ao número 345 (Vila Ruy Barbosa) -
CEP 13219-120.
Nº.  15701/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Instalação de playground na Praça Dom Pedro II (Centro).
Nº.  15702/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Melhorias  na situação do poste  de energia,  localizado ao lado da
quadra de tênis, no Ginásio Doutor Nicolino de Lucca (Bolão), na Rua
Rodrigo Soares de Oliveira (Bairro Anhangabaú).
Nº.  15703/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buracos em frente  a Praça General  Newton Estilac
Leal (Vila Progresso). 
Nº. 15704/2020 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Poda
de árvores localizadas na Praça Dom Pedro II (Centro).
Nº.  15705/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Repintura das faixas de rolamento na Av. Armando Giassetti altura do
nº 657 (Bairro Engordadouro).
Nº.  15706/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento  de  buraco  localizado  na  Rua  Senador  Bento  Pereira
Bueno em frente ao nº 258 (Vila Progresso).
Nº. 15707/2020 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - Ronda
da  Guarda  Municipal  nas  imediações  da  Casa  da  Criança  Nossa
Senhora do Desterro, localizada na Praça D. Pedro II nº 32 (Centro). 
Nº.  15708/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Repinte  da  sinalização  de  “PARE”,  no  encontro  da  Av.  Armando
Giassetti com a Av. Paulo Benassi (Bairro Engordadouro).
Nº.  15709/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Providências quanto aos moradores de rua que ocupam a Praça Dom
Pedro II (Centro).
Nº.  15710/2020  -  DOUGLAS  DO  NASCIMENTO  MEDEIROS  -
Tapamento de buraco localizado na Av. Pedro Blanco da Silva, em
frente ao nº 681 (Jardim Santa Adelaide).

2.d) Expedientes diversos

- Recebidos de diversos
1.  E-mail  do  Diretor  do  Departamento  de  Convênios  e  Parcerias
encaminhando cópia do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo
de Colaboração n.º 25/2018 e a Cáritas Diocesana de Jundiaí.
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2.  E-mail  do  Diretor  do  Departamento  de  Convênios  e  Parcerias
encaminhando cópia do Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo
de  Colaboração  n.º  27/2018,  entre  o  Município  e  a  Associação
Acolhimento Bom Pastor.
3.  Ofício  n.°  55/2020  –  12ª  PJ,  do  12.°  Promotor  de  Justiça  de
Jundiaí, encaminhando cópia de portaria de instauração de Inquérito
Civil n.° 14.0670.0000674/2020-6.
4. Carta do Arcebispo Metropolitano de Belo Horizonte em resposta à
MOÇÃO 299/2019, de autoria de vários vereadores, de REPÚDIO do
vídeo  "A primeira  tentação  de  Cristo”  (estúdio  Porta  dos  Fundos,
2019).
5.  Resposta  da  Chefia  de  Gabinete  do  Secretário  de  Estado  da
Saúde à MOÇÃO 249/2019, do Vereador ROMILDO ANTONIO DA
SILVA, de APELO ao governo estadual  para implantar  no Hospital
Regional  de  Jundiaí  o  serviço  de  ortopedia  cirúrgica  de  alta
complexidade.
6.  Ofício  n.°  493/2020/GPPR-DGI/GPPR,  da  Diretoria  de  Gestão
Interna  do  Gabinete  Pessoal  do  Presidente  da  República,  em
resposta à MOÇÃO 298/2019, de autoria do Vereador DOUGLAS DO
NASCIMENTO  MEDEIROS,  de  APOIO  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  55/2019,  que  altera  a  Lei  Complementar  160/2017
para permitir prorrogação da isenção de ICMS para templos religiosos
por até 15 anos.

- Recebidos pelo Gabinete da Presidência
1.  Ofício  GVXL-n.°  014/2020,  do  Vereador  Cristiano  Lopes,
solicitando cessão do Plenarinho no dia 17 de fevereiro de 2020, para
reunião de trabalho.
2.  Ofício  GVXL-n.°  015/2020,  do  Vereador  Cristiano  Lopes,
solicitando cessão do Plenário no dia 04 de março de 2020,  para
realização do evento “Mulheres Conectadas”.
3. E-mail do cidadão João Iotti solicitando cessão do Plenarinho no
dia 17 de fevereiro de 2020.
4. Solicitação da Secretaria-Geral PSDB Mulher Jundiaí de cessão do
Plenário no dia 02 de março de 2020, para evento em comemoração
ao Dia da Mulher.
5.  Convite  da  Associação  dos  Médicos  Veterinários  de  Jundiaí  e
Região-AMVEJUR para comemoração dos 25 anos da entidade (14
de março de 2020).
6. Solicitação do Grêmio Cultural Professor Pedro Fávaro de cessão
do estacionamento no dia 21 de março de 2020.
7. Ofício n.° 01/2020, do Delegado Regional da Seccional Jundiaí do
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo-CRF SP,
solicitando cessão do Plenário no dia 12 de março de 2020.
8. Ofício PSM 27/2020, do Vereador Paulo Sergio Martins, solicitando
providências quanto a internet da Edilidade.

- Tribuna Livre
1. Sr. Josinaldo Francisco de Lira: A política da cidade e seus efeitos
– fiscalização dos Vereadores;
2. Sra. Márcia Regina Alves Gonçalves: A política da cidade e seus
efeitos – fiscalização dos Vereadores;
3.  Sra.  Palloma  Helena  Rodrigues  Goulart  -  Resposta  sobre
pronunciamento do Vereador Douglas Medeiros. 

3) ORDEM DO DIA

3.a) Presença

Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo
da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz
Taha,  Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Rafael
Antonucci,  Rogério  Ricardo  da  Silva,  Romildo  Antonio  da  Silva  e
Valdeci Vilar Matheus.
Ausentes: Arnaldo Ferreira de Moraes, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Roberto Conde Andrade e Wagner Tadeu Ligabó. 
 
3.b) Matérias Apreciadas

ITEM  1  -  VETO  No.  3/2020  -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO
PARCIAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.013, do Vereador VALDECI
VILAR MATHEUS, que prevê premiação igualitária entre homens e
mulheres em eventos e competições esportivas. Mantido

ITEM  2  -  PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR  No.  1.060/2020  -
PREFEITO MUNICIPAL - Revoga dispositivo do Código de Obras e
Edificações  e  a  correlata  Lei  Complementar  505/11,  que  altera  o
Código  de  Obras  e  Edificações,  para  determinar  construção,  nas
edificações destinadas a escola,  de baias para estacionamento de
veículos de transporte escolar. Aprovado.
ITEM 3 - PROJETO DE LEI No. 12.955/2019 - ANTONIO CARLOS
ALBINO - Institui a CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SÍNDROME DE BURNOUT. Adiado para a SO de 03/03/2020.
ITEM 4 -  PROJETO DE LEI  No.  12.982/2019 -  WAGNER TADEU
LIGABÓ  -  Institui  a  Campanha  “NÃO  JOGUE  MATERIAIS
PERFURANTES NO LIXO” (semana do dia 16 de maio). Adiado para
a SO de 27/02/2020.
ITEM 5 - PROJETO DE LEI No. 13.113/2020 - ADRIANO SANTANA
DOS  SANTOS  -  Denomina  “Rua  ENIO  DELGEMO”  a  Rua  2  do
loteamento  Recanto  Florestal,  no  Bairro  Champirra.  Aprovado  em
preferência.
ITEM 6 - PROJETO DE LEI No. 13.116/2020 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Denomina “Travessa das TULIPAS” a Travessa 1 do
loteamento Parque Centenário. Aprovado com emenda, em urgência.
ITEM 7 - PROJETO DE LEI No. 13.117/2020 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Denomina “Travessa das MARGARIDAS” a Travessa 2
do  loteamento  Parque  Centenário.  Aprovado  com  emenda,  em
urgência.
ITEM 8 - PROJETO DE LEI No. 13.118/2020 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO -  Denomina “Via  de Pedestres  dos  LÍRIOS”  a  Via  de
Pedestres  1  do  loteamento  Parque  Centenário.  Aprovado  com
emenda, em urgência.
ITEM 9 - PROJETO DE LEI No. 13.119/2020 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO -  Denomina  “Travessa  das  ROSAS”  a  Travessa  3  do
loteamento Parque Centenário. Aprovado com emenda, em urgência.
ITEM  10  -  PROJETO  DE  LEI  No.  13.120/2020  -  MARCELO
ROBERTO  GASTALDO  -  Denomina  “Travessa  dos  CRAVOS”  a
Travessa  4  do  loteamento  Parque  Centenário.  Aprovado  com
emenda, em urgência.
ITEM 11 - PROJETO DE LEI No. 12.999/2019 - ROBERTO CONDE
ANDRADE  -  Institui,  na  rede  municipal  de  ensino,  a  Campanha
Permanente de Orientação, Conscientização, Prevenção e Combate
ao mosquito Aedes Aegypti. Aprovado com emenda.
ITEM 12 - PROJETO DE LEI No. 13.004/2019 - CÍCERO CAMARGO
DA SILVA -  Prevê publicidade, no sítio eletrônico da Prefeitura, da
localização georreferenciada dos pontos de ônibus. Adiado para a SO
de 10/03/2020.
ITEM  13  -  PROJETO  DE  LEI  No.  13.106/2019  -  DOUGLAS  DO
NASCIMENTO MEDEIROS - Institui e inclui no Calendário Municipal
de Eventos o “DIA MUNICIPAL DA FILANTROPIA” (20 de outubro).
Adiado para a SO de 07/04/2020.
ITEM  14  -  PROJETO  DE  LEI  No.  13.123/2020  -  PREFEITO
MUNICIPAL -  Revoga  a  Lei  7.163/08,  que  prevê  nas  páginas  da
Internet da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal notícia sobre
desaparecimento de pessoas. Aprovado.

4) GRANDE EXPEDIENTE 

4.a) Presença
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes,
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,
Gustavo  Martinelli,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,
Márcio  Petencostes  de  Sousa,  Rafael  Antonucci,  Roberto  Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva, Valdeci
Vilar Matheus e Wagner Tadeu Ligabó.
Ausente: Paulo Sergio Martins.

4.b) Oradores 
1 - Edicarlos Vieira
2 - Gustavo Martinelli
3 - Rafael Antonucci
4 - Douglas do Nascimento Medeiros

5. ENCERRAMENTO 

5.a) Presença
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Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira
de  Moraes,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Douglas  do  Nascimento
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro
Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa,
Rafael Antonucci, Rogério Ricardo da Silva, Valdeci Vilar Matheus e
Wagner Tadeu Ligabó.
Ausentes:  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Paulo  Sergio  Martins,
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.

Horário de Encerramento:  20h15

FAOUAZ TAHA
Presidente

PROJETO DE LEI Nº. 13.124
(Paulo Sergio Martins)
Denomina “Viela CÉU AZUL” via localizada na Rua Idalina Gonçalves
Dias, no Jardim São Camilo.

Art.  1º.   É denominada “Viela CÉU AZUL” a via localizada na Rua
Idalina Gonçalves Dias, no Jardim São Camilo, conforme assinalado
na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local
em questão o nome proposto.
Buscamos,  pois,  o  importante  apoio  dos  nobres  Vereadores  para
aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 13/02/2020

PAULO SERGIO MARTINS 
'Paulo Sergio - Delegado'

PROJETO DE LEI Nº. 13.125
(Antonio Carlos Albino)
Altera a Lei  3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento
dos  logradouros  públicos  urbanos,  para  prever  possibilidade  de
decisão técnica sobre poda ou remoção de árvore fundada em laudo
técnico particular apresentado por munícipe interessado.

Art.  1º.  A Lei  nº  3.233,  de 19 de setembro de 1988,  que regula a
arborização  e  ajardinamento  dos  logradouros  públicos  urbanos,
passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 8º. (…)

(…)

(parágrafo).  A competência  prevista  na  alínea  ‘d’  do  ‘caput’  deste
artigo  poderá  ser  exercida  mediante  requerimento  de  munícipe
instruído com laudo técnico pormenorizado elaborado por empresa ou
profissional credenciado junto à Prefeitura, com capacidade técnica
comprovada,  do  qual  constará  a  devida  Anotação  de
Responsabilidade Técnica-ART, nos casos de:

I – o estado fitossanitário da árvore justificar a poda;

II – a árvore ou parte desta apresentar risco iminente de queda;

III  –  se  tratar  de  espécies  invasoras,  com  propagação  prejudicial
comprovada.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

É comum ouvirmos  notícias  veiculadas  na  imprensa  de queda  de
árvores  em logradouros públicos,  com  risco  para  o  patrimônio  e
à  vida  dos  munícipes,  sem  mencionar  os  inegáveis transtornos
no trânsito nas adjacências. As causas mais comuns de quedas de
árvores são chuvas e ventos fortes que abatem espécimes arbóreos
cuja saúde encontra-se enfraquecida por pragas ou pela idade.
Tendo em vista o número de árvores cadastradas no município,  o
serviço  de  acompanhamento desses  espécimes é completamente
insuficiente, incapaz de acompanhar a sua saúde. De outro lado, em
caso de um munícipe constatar o mau estado de uma árvore, que
demande a sua poda ou remoção, o serviço pode ser solicitado pela
internet  à  Prefeitura,  mas a  sua avaliação e  execução pode levar
meses, prazo inadequado para casos de emergência.
Essa demora deve-se especialmente porque as análises devem ser
realizadas por um Engenheiro Agrônomo ou Florestal da Prefeitura,
que  elabora  um  laudo  contendo  imagens  da  árvore  a  fim  de
documentar o seu estado.
O  serviço  de diagnóstico  deve ser  mais  célere,  tendo  em  vista  o
potencial  de  dano  em  caso  de  queda  de  árvore.  É,  portanto,
imperioso que o Município adote formas alternativas  para atender a
essa demanda.
A presente iniciativa visa permitir  que o cidadão que necessite do
serviço  promova a elaboração de um laudo, realizado por empresa
ou profissionais habilitados, credenciados pela Prefeitura, que podem
adiantar uma parte importante do trabalho, sem perda de qualidade e
com indubitável celeridade. Pelos motivos acima apresentados e por
objetivar  o  interesse  público  geral,   espero  contar  com  o  voto
favorável dos nobres Pares à presente propositura.

Sala das Sessões, 13/02/2020

ANTONIO CARLOS ALBINO 
'Albino'

PROJETO DE LEI Nº. 13.126
(Antonio Carlos Albino)
Exige limpeza e manutenção permanente de via pública por empresa
da construção civil durante a realização de obras.

Art.  1º.  As  empresas  do ramo da construção civil  manterão a  via
pública  permanentemente  livre  de  quaisquer  espécies  de  detritos
lançados sobre esta em decorrência de obra. 

Parágrafo único. A limpeza e manutenção serão efetivadas por meio
de:

I –  varrição diária do pavimento asfáltico; 

II – reparação do pavimento asfáltico em caso de dano provocado por
equipamento utilizado na obra;

III –  desobstrução de bueiros, galerias e do sistema de drenagem
existentes próximos ao local da obra;
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IV  –  criação  de  mecanismos  que  impeçam  o  carregamento  de
resíduos de materiais  de  construção para  o sistema de drenagem
pluvial, rios, córregos etc.

Art. 2º. O descumprimento do disposto nesta lei implica multa de 30
(trinta)  Unidades  Fiscais  do  Município-UFMs,  dobrada  na
reincidência.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto tem por objetivos evitar acidentes com veículos,
ciclistas  e  pedestres,  e  proporcionar  a  diminuição  da poeira  e  da
sujeira em vias públicas decorrentes de obras de prédios residenciais,
comerciais, galpões etc. 
Em toda obra, especialmente as de grande porte, ocorrem grandes
movimentações  de  máquinas  utilizadas  na  construção  civil,
caminhões com terra,  areia,  pedras,  pedregulhos,  cascalhos,  entre
outros materiais para construção. Como em toda e qualquer obra, a
sujeira é inevitável,  porém nas grandes obras,  principalmente pela
circulação intensa de máquinas e veículos de grande porte, é comum
vermos rastros de terra, lama e outros materiais espalhados nas vias
públicas, que ficam sobrecarregadas com esses detritos. 
Assim, com o decorrer da obra o acúmulo de resíduos muitas vezes
chega a esconder o pavimento. Além disso, a sujeira poderá parar
nas galerias de captação de água da chuva, o que contribui com o
entupimento  e  pode causar  alagamentos.  Esse tipo  de transtorno,
desde a poeira que é carregada pelos sapatos para dentro de casa,
passando pela má conservação e manutenção dos passeios, impacta
na qualidade do ar da cidade e causa uma série de complicações às
pessoas com problemas respiratórios. Aliada ao tempo seco, ventos,
chuvas e demais intempéries, tal  situação causa muitos problemas
para as pessoas que moram próximo ao local da obra, bem como
àqueles que utilizam a via. 
Os riscos ocorrem também no trânsito e para os pedestres, pois é
comum  que  veículos  automotores,  em  razão  da  sujeira  e  da
velocidade  empreendida  pelos  condutores,  derrapem  ou  lancem
pedras para os lados e para trás, causando danos em outros veículos
e ferimentos aos pedestres.
Dessa forma,  o  que pretende  o  presente  projeto  de lei  é  que  as
empresas responsáveis pela execução das obras realizem a limpeza
da  via  pública  através  de  varrições,   recolhimento  de  resíduos
espalhados, e busquem criar meios de minimizar os rastros de sujeira
deixados por máquinas e caminhões, desenvolvendo processos como
lavagens  das  esteiras  dos  maquinários  e  também  de  pneus  de
tratores e caminhões. 
Com a realização do serviço de limpeza, os transtornos ambientais e
sociais  provocados  pela  obstrução  de  bueiros,  galerias,  rios  e
córregos também terão significativa diminuição.
Diante do exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação do presente
projeto lei.

Sala das Sessões, 13/02/2020

ANTONIO CARLOS ALBINO 

PROJETO DE LEI Nº. 13.127
(Leandro Palmarini)
Altera a Lei 6.764/2006, que reestruturou a Guarda Municipal, para
criar a Divisão de Apoio ao Combate de Crimes contra Animais.

Art. 1º. A Lei nº 6.764, de 08 de dezembro de 2006, que reestruturou
a  Guarda  Municipal  de  Jundiaí,  passa  a  vigorar  acrescida  dos
seguintes dispositivos:

“Art. 5º. (…)

(…)

IV - (…)

(…)

(alínea) - Apoio ao Combate de Crimes contra Animais.

(…)

Art.  10-__.  São  atribuições  da  Divisão  de  Apoio  ao  Combate  de
Crimes contra Animais:

I  –   apoio  às  demandas  do  Departamento  do  Bem-Estar  Animal-
Debea;

II – apoio às ocorrências graves registradas pelos munícipes.” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Violência e maus tratos contra animais domésticos são inadmissíveis
e  tais  ações  criminosas  requerem  rápida  detecção  e  providências
ágeis  por  parte  das  forças  de  segurança  pública.  Frente  ao
significativo  volume  de  ocorrências  envolvendo  crimes  contra
animais,  treinamento  específico  de  equipe  da  primorosa  Guarda
Municipal  de  Jundiaí  para  integrarem  uma  divisão  especializada
nesse tipo de demanda seria deveras importante para o Município.

Sala das Sessões, 13/02/2020

LEANDRO PALMARINI 

PROJETO DE LEI Nº. 13.128
(Antonio Carlos Albino)
Prevê  disponibilização  de  assentos  e  de  sistema  de  senhas  nas
casas lotéricas, para casos de atendimento preferencial.

Art.  1º.  As  casas  lotéricas  disponibilizarão  assentos  para  uso
preferencial de pessoas com deficiência, idosos, gestantes e pessoas
com crianças de colo.

§ 1º. Para o atendimento preferencial a que se refere o caput será
disponibilizado sistemas de senhas.

§  2º.  Os  assentos  preferenciais  deverão  estar  devidamente
sinalizados, em número não inferior a 3 (três) unidades.

Art. 2º. A infração do disposto nesta lei implica:

I – notificação para regularização no prazo de 30 (trinta) dias;

II – descumprida a notificação, ou em caso de reincidência, multa de
70 (setenta) Unidades Fiscais do Município-UFMs;

III - em caso de nova reincidência, multa de 150 (cento e cinquenta)
UFMs.

Art.  3º.  Os estabelecimentos atualmente existentes terão prazo de
120  (cento  e  vinte)  dias  para  se  adequar  ao  disposto  nesta  lei,
contados do início de sua vigência.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente proposta reflete as reivindicações de nossos munícipes a
este  Vereador,  as  quais  foram  devidamente  verificadas,  sendo
constatado  um  grande  fluxo  de  atendimento  nas  casas  lotéricas,
principalmente aquelas localizadas em pontos de grande circulação
de  pessoas,  tendo  em  vista  que  o  movimento  aumenta
significativamente  nos  dias  de  pagamentos  de  benefícios  dos
aposentados e pensionistas.  Por  consequência,  tal  fluxo gera uma
espera demasiada, sendo que todos se obrigam a ficar em pé nas
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enormes  filas  que  se  formam,  até  mesmo  aqueles  que  detém
prioridade no atendimento.
Assim, com o intuito de proporcionar bem-estar aos idosos, pessoas
com deficiência, gestantes e pessoas com criança de colo, propõe-se
tornar obrigatório às casas lotéricas a disponibilização de assentos
para esses clientes, no atendimento prioritário.
Deste modo, submeto este projeto de lei para análise e aprovação. 

Sala das Sessões, 13/02/2020

ANTONIO CARLOS ALBINO 
'Albino'

PROJETO DE LEI Nº. 13.129
(Roberto Conde Andrade)
Exige,  em  supermercados  e  estabelecimentos  congêneres,
higienização periódica de carrinhos e cestas de compras.

Art.  1o.  Os  supermercados,  hipermercados,  atacadistas  e
estabelecimentos congêneres devem higienizar todos os carrinhos e
cestas de compras disponibilizados aos clientes, no mínimo, a cada
15 (quinze) dias.

§ 1o. A higienização deve ser realizada de modo que elimine o risco
de transmissão de bactérias e contaminação dos alimentos que serão
transportados.

§ 2o. Esta lei aplica-se a estabelecimentos que tenham, no mínimo,
250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de área de vendas,
2 (dois) caixas e 5 (cinco) seções de produtos definidas.

Art. 2o. O descumprimento desta lei implica:

I – notificação para imediata regularização;

II  –  se  não  atendida  a  notificação,  multa  no  valor  de  10  (dez)
Unidades Fiscais do Município – UFMs, dobrada na reincidência;

III – persistindo a irregularidade, interdição do estabelecimento até a
regularização.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Em 2012, um estudo realizado por pesquisadores da Universidade do
Arizona, nos EUA, descobriu que carrinhos de supermercado eram
frequentemente  contaminados  com  diversas  bactérias,  como
staphylococcus, e-coli, salmonela, dentre outras, que podem causar
diversos problemas de saúde como diarreia, dores abdominais, febre,
vômitos e até efeitos mais graves em pessoas com baixa imunidade.
Considerando que a higienização periódica de cestas e carrinhos de
supermercados dificulta a proliferação de bactérias nocivas à saúde,
peço aos nobres Pares apoio para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 13/02/2020

ROBERTO CONDE ANDRADE 
“Pastor Roberto Conde”

PROJETO DE LEI Nº. 13.130
(Valdeci Vilar Matheus)
Denomina  “Avenida  Presbítero  JOÃO  FRANCO  DE  OLIVEIRA”  a
Avenida  2  do  loteamento  Parque  Industrial  RM;  e  revoga  a  Lei
9.163/2019, correlata.

Art.  1o.  É  denominada  “Avenida  Presbítero  JOÃO  FRANCO  DE
OLIVEIRA”  a  Avenida  2  do  loteamento  Parque  Industrial  RM,
conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art.  2o.  É revogada a  Lei  no  9.163,  de  08 de abril  de  2019,  que
denomina “Rua Presbítero João Franco de Oliveira” a Rua 10 da Vila
Alvorada.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  aquilo  que  já  vem
sinteticamente expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em
questão o nome proposto.
A revogação da Lei 9.163/2019 é necessária tendo em vista que a via
por  ela  denominada  (Rua  10  da  Vila  Alvorada)  já  havia  recebido
denominação,  por  meio  do  Decreto  2.178/1972,  de  “Praça  Flora
Brasileira”.
Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essas
providências cheguem a bom termo, busco o importante apoio dos
nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 13/02/2020

VALDECI VILAR MATHEUS 
“Delano”

PROJETO DE LEI Nº. 13.131
(Faouaz Taha)
Altera a Lei 8.852/2017, que instituiu a “Campanha de Valorização da
Vida  e  Prevenção  ao  Suicídio”,  para  acrescentar  enfoque  à
conscientização quanto ao acesso e manuseio de objetos cortantes
por menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 1º.  O art. 1º da Lei nº 8.852, de 26 de outubro de 2017, que
instituiu  a  “Campanha  de  Valorização  da  Vida  e  Prevenção  ao
Suicídio”,  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte  dispositivo,
convertendo-se o parágrafo único em § 1º:

“Art. 1º. (…)

(…)

(parágrafo).  A Campanha  terá  especial  enfoque  à  conscientização
quanto ao acesso e manuseio de menores de 18 (dezoito) anos a
objetos  cortantes,  tais  como lâminas,  navalhas,  facas  de qualquer
tipo, tesouras, serras, dentre outros, chamando-se a atenção para os
riscos de tal situação no contexto da prevenção ao suicídio.” (NR)

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Entre os anos de 2003 e 2013, o Brasil registrou aumento de 10%
nos casos de suicídio entre crianças e adolescentes dos 9 aos 19
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anos.  Se focarmos no público adolescente  entre  15 e  19 anos,  o
aumento é ainda mais expressivo, passando da casa dos 60% nos
últimos 30 anos.
Estudo  da  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  mostra  que  o
suicídio é a segunda principal causa de morte de jovens de 15 a 24
anos, superado apenas pelos acidentes automobilísticos.
Diante do exposto, as escolas se tornaram um ambiente de risco para
os jovens que são vítimas de bullying, sofrem de depressão e outros
transtornos mentais ou ainda que cometem abusos de drogas.
A facilidade de ter à mão objetos que podem ser utilizados para dar
fim  à  própria  vida,  como  tesouras  e  estiletes,  vem  gerando
preocupação para os pais e educadores em geral, devido à onda de
suicídios  recente,  inclusive  com o registro  de  casos  de alunos  de
colégios  paulistanos.  Tais  objetos  podem  ser  utilizados  também
contra os colegas em momentos de brigas e descontrole, o que torna
a preocupação ainda maior.
O objetivo deste projeto de lei, para o qual conto com o apoio dos
nobres Pares,  é o de manter  esses objetos longe do alcance dos
jovens,  além  de  continuar  com  esse  importante  debate  sobre  a
prevenção ao suicídio.

Sala das Sessões, 13/02/2020

FAOUAZ TAHA 

PROJETO DE LEI Nº 13.132
(Paulo Sergio Martins)
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA DA SUKYO
MAHIKARI” (27 de fevereiro).

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,
criado pela Lei  n°.  2.376, de 21 de novembro de 1979, o “DIA DA
SUKYO  MAHIKARI”,  a  ser  comemorado  anualmente  em  27  de
fevereiro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito embora
seu alcance e significado sejam bastante expressivos - institui e inclui
no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  Dia  da  Sukyo  Mahikari,
comemorado em 27 de fevereiro, conforme previsão na Lei Federal nº
13.892, de 18 de outubro de 2019.
Pautados  na  fé  dirigida  ao Criador  dos  céus  e  da Terra,  a  quem
chamamos de Deus SU (Senhor), cremos que a origem da Terra é
única,  a  origem das  culturas  é  única,  a  origem do ser  humano é
única, a origem das religiões é única. 
A fé dirigida a Deus se  baseia  em ter  atitudes que possibilitem a
aproximação com Deus na vida cotidiana.  Não é uma prática que
busca distanciar as pessoas de sua rotina, mas fazê-las aplicarem os
ensinamentos  com  pequenas  ações  rotineiramente.  Pode-se  dizer
que um fundamento da fé dirigida a Deus é dedicar esforços para
conseguir alcançar uma felicidade indestrutível. A felicidade pode ter
muitas definições. Na Sukyo Mahikari, consideramos que para atingir
a felicidade devemos ter: 
    • Saúde – Ter um corpo que não adoece;
    • Harmonia – Ter um coração livre de conflitos; e 
    • Prosperidade – Libertar-se da miséria 
Para conseguirmos saúde, harmonia e prosperidade, praticamos uma
arte  espiritualista  que  chamamos  de  Arte  Mahikari.  Ao  praticar
(receber  e  transmitir)  a  luz  divina,  observa-se  uma  melhora  no
aspecto espiritual do indivíduo, o que levará a um bem-estar físico e
emocional.
A purificação das pessoas possibilitará a edificação de um mundo
repleto de famílias harmoniosas, uma sociedade sem tragédias, um
mundo de paz.
Além do progresso da ciência material que a humanidade conquistou,
há  a  necessidade  de  obtermos  o  mesmo  progresso  emocional  e
espiritual  das  pessoas,  para  que  possamos  utilizar  bem  o
conhecimento conquistado pela ciência.

Para tornar  possível  a  construção  de  uma civilização paradisíaca,
temos  de  nos  esforçar  em  formar  o  maior  número  possível  de
pessoas com sentimentos virtuosos.
Acreditamos que podemos contribuir para a formação de um mundo
no  qual  todas  as  pessoas  e  nações  tenham  um  ideal  comum  e
possam  construir  a  civilização  paradisíaca,  ultrapassando  as
fronteiras religiosas e ideológicas, seguindo as leis da natureza.
Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares a fim
de ver aprovada esta proposição.

Sala das Sessões, 18/02/2020

PAULO SERGIO MARTINS 
'Paulo Sergio - Delegado'

MOÇÃO N° 302
APOIO à Proposta de Emenda à Constituição Estadual 14/2019, do
Deputado  Campos  Machado,  que  condiciona  nomeação  do
Procurador-Geral  de  Justiça  e  dos  Conselheiros  do  Tribunal  de
Contas do Estado a prévia arguição e aprovação pela Assembleia
Legislativa.

A  Proposta  de  Emenda  à  Constituição  Estadual  14/2019,  do
Deputado  Campos  Machado,  altera  o  inciso  XII  do  art.  20  para
condicionar  nomeação  do  Procurador-Geral  de  Justiça  e  do
Conselheiro do Tribunal  de Contas do Estado a prévia arguição e
aprovação,  pela  Assembleia  Legislativa,  dos  indicados  pelo
Governador  do  Estado.  A  medida  visa  a  alinhar  a  Constituição
Estadual  à Constituição Federal  em relação à atribuição do Poder
Legislativo  de  exercer  fiscalização  do  Poder  Executivo  e  controle
externo do Ministério Público.
APRESENTAMOS  portanto  à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob
apreciação  do  Plenário,  esta  Moção  de  APOIO  à  Proposta  de
Emenda  à  Constituição  Estadual  14/2019,  do  Deputado  Campos
Machado, que condiciona nomeação do Procurador-Geral de Justiça
e  dos  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  a  prévia
arguição e aprovação pela Assembleia Legislativa. Dê-se ciência a: 1.
Presidente da Assembleia Legislativa; 2. Deputado estadual Campos
Machado.

Sala das Sessões, 18-02-2020.

VALDECI VILAR
(Delano)

Eng. MARCELO GASTALDO
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ATO N.º 769, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

Disciplina o recebimento e processamento, pelo Setor de 

Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa da Procuradoria

Jurídica,  dos  protocolos  de  proposições  principais  e  

acessórias.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1o. Este  ato  disciplina  o  recebimento  e

processamento,  pelo  Setor  de  Projetos  e  Assessoria  Técnico-

Legislativa da Procuradoria Jurídica, dos protocolos de proposições

principais e acessórias, nos termos dos arts. 134 e 138 do Regimento

Interno (Resolução no 379, de 13 de novembro de 1990).

Art.  2o. Os  protocolos  no  sistema  são  feitos  pelos

gabinetes dos Vereadores, contendo o texto-base para a elaboração da

proposição e a sua justificativa.

Parágrafo único. É dispensada a observância de normas

de legística no texto-base, que poderá ser estruturado em tópicos que

contenham os dados essenciais.

Art. 3o. Ao receber o protocolo de proposição, o Setor de

Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa:

I –  verificará a existência  de proposição semelhante  em

trâmite, sendo que, caso positivo:

a) se  a  semelhança  corresponder  ao  inteiro  teor  ou  à

essência da nova proposição, ela estará prejudicada pela precedência

da  protocolada  anteriormente,  a  teor  do  art.  138,  §  1o,  I,  do

Regimento  Interno,  e  o  protocolo  será  devolvido  pelo  sistema  ao

gabinete, com essa informação;

b) se a semelhança for apenas parcial mas com identidade

de objeto, a nova proposição será elaborada como emenda àquela em

trâmite, informando-se tal situação ao gabinete por e-mail;

II  – consultará  a  existência  de  norma  vigente  sobre  o

assunto, sendo que, caso positivo:

a) se  a  norma  existente  tratar  por  completo  de  todo  o

objeto da proposição, ela estará prejudicada, nos termos do art. 162

do Regimento Interno, e o protocolo será devolvido pelo sistema ao

gabinete, com essa informação;

b) se a norma tratar parcialmente do objeto da proposição,

esta será elaborada como alteração àquela, informando-se tal situação

ao gabinete por e-mail;

c) se  a  norma  tratar  de  modo  diverso  do  objeto  da

proposição, esta será elaborada, incluindo-se a revogação daquela;

III  – analisará  a  juridicidade  da  proposição,  quanto  à

competência  material  e  formal  para  a  iniciativa,  sendo  que,  se  se

tratar de matéria para a qual o Município não detenha competência

legislativa ou esta seja de iniciativa privativa do Prefeito, o gabinete

do autor será informado de tal condição por e-mail, no qual também

será  solicitada  a  definição  quanto  ao  prosseguimento  ou  não  da

elaboração da proposição.

§ 1o. Eventual equívoco do gabinete do autor no registro

da espécie de proposição não a prejudicará e será saneado pelo Setor

de Projetos e Assessoria Técnico-Legislativa.

§  2o. No  caso  do  inciso  II  do  “caput”  deste  artigo,  se

houver possibilidade de adequação jurídica da proposição mediante

alteração e/ou supressão substancial de seu conteúdo, essa condição

será informada por e-mail ao gabinete, solicitando-se a aprovação do

Vereador autor.

§ 3o. Os  e-mails serão enviados pelo Setor de Projetos e

Assessoria Técnica-Legislativa com pedido de confirmação de leitura

ao Vereador e seus assessores, que terão o prazo de 30 (trinta) dias

para responder, findo o qual o protocolo caducará e será devolvido,

conforme art. 138, § 1o, III, “a”, do Regimento Interno.

Art.  4o. Compete  ao  Setor  de  Projetos  e  Assessoria

Técnico-Legislativa  a  redação  final  das  proposições  principais  e

acessórias,  com  estrita  observância  das  normas  constitucionais,

legais, regimentais e técnicas de legística.

Art. 5o. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FAOUAZ TAHA
Presidente

              Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal

de  Jundiaí,  em  dezenove  de  fevereiro  de  dois  mil  e  vinte

(19/02/2020).

FÁBIO NADAL PEDRO
Procurador Geral
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A UM TOQUE DE VOCÊ
BAIXE AGORA

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://instagram.com/cidadedejundiai
https://twitter.com/cidadedejundiai
https://www.facebook.com/prefeituradejundiai/
http://www.jundiai.sp.gov.br/cidadao/
https://www.jundiai.sp.gov.br/
http://www.jundiai.sp.gov.br/aplicativo-prefeitura-de-jundiai/
http://www.jundiai.sp.gov.br/telefones-uteis/

	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_Hlk528677263
	_Hlk10648674
	_Hlk32404064
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	art15
	art28
	art39
	_GoBack
	_GoBack

		2020-02-21T08:44:40-0300




